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'D I V I S A M D A O B R A..

Eft e rua/ume contemfois Traf«das,
f

O Primeiro trata dos Sacramë-
tos em genero.)&em eípecie.

O fegundo trata das Ccnfuras em

commun, & em particular.
O terceiro trata dos preceitos do

Decálogo. .

Q quarto trata dos finco preceItos
·

da Igreja.
O quinto trata dos peccados em

commum , & dos [ete pecca ..

dos Capiraes, ,

O (exto finalmente trata das ma

terias pertencentes à Iuûiça , &
. �� -

dlrt:.Jj). -
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PRILVIEIRO

TRATADO

DOS SACRAMENTOS.
DOSSACR,ÀMENTOS

em ccmrnum,

•
CA P.I.§.l.�.,t ht ti difi"ição do Sacra",l..

Io tm commU11J�

III
F FlN E SEI. S,1(rÁmentu"_ •

eft fignllm rti !MTtl f.ml1ifiCimtir nos!lie hum final de califa fagrada, q
fanaitica,& dá graça.he cornmjia
dos Doutores.Habt'tul ln cap./acri.

ficill1nde con[urat.dif·z., Vide Bonscin, tum; I. tit
Sacra11l.i� gener. d,{p. r.qu.efl.l.p,mft. I o'''U.I.& {t'l'
Diffil1effe z. Sacramentum (JI /ignum renfi�ile,()- el
felluum (piritltalls [anm jicauonis animdl ad cultum
Dei) & ati ncflrllm [alutem � Ghnfto Domino irflitu
tlim. O Sacramento he hum tillal fen� J que
faz� � cauía na alma, a fan

.�

ual,
infiicIJ ido por chdTlo Senhor noílo pa o,
& ho.ma de DCOII& nofla tall1a�ão.Ex

tOI�'V
•.

:.Çllp,t. J 5'.
z Por linal fe entende a a�çãQ extclÎor'J ti

A
.
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� DIS �a�Y'4mtntos t';; 'com mum.
-

(crue em algllol des 1i/·,o fenrioos, V.g. o lat'le
ecrie llo Brprifn o, a vllção f itd em Cruz }Jà
'Cc)llfirma-ç 10,<&C, por coula Iagrada Ie enterxre
a g d�a,& atU a-i Ida que dl. no-ne 'Sacramento
tènha au tta. ftgnilicaç .és;dcll q uaes fe póde vel
".ITQ.llb'4.lIe .míg./IIf.Cue.£p,ji.J 10 • .ing.tpl{l.1 18.
tap. I. '&4/ib,. Cem tudo na mareriaj.reíenre,
1ignilica huns particulate finaes -que contem,�

,

figni6cão grJç,i .tpilitual,. De quo s.«, firm. 3-
Ïlnpr.{lIf.§.ptlUS vero.

I ) Donde fe il f�re)que pofio que â deutrina
dor Saëramentos fCJa dliSculcofa, em tudo hè
tualle,& de muito proueiro, A razáo he 'porque
nella le Contem n1yfterios diuino s & íobr. nare-

. ,ra�,cu;o conhecimento, & conremplaçâo exce-
I de 15 forças do eng .nho 'humano , fende por fi

muito agradaucl,& preueitofa para os cofiumes
d� hum 'Chdfiáo- De iJuo .sOllr�fom.3.impr4{lIt. §.
lam verI.

R.ulmtos fi.'d " Slfcrlf'rnt"ntos.!!!!_em 9$ inftitu�o, &
-qual a vt,lldAde dtJleJ? §. z.

�. OS Sacramentos da 1 y da graça faõ fete
fémenre.e fabel Baptilmo , Confirma..

tão, Eucharifiía, Penirencia, Extremaun çáo, 08-
lié & Matrimonio.Todos inítimidos por ebrif·
to S o pante �s materia., fc rrnas, &:

,como partu eflenciaes, O que he d.
fé ce nido.Ptlo ÇDNC. Jlllttnf. tn timer. hg.4.Ó"
7r;f1êJ.7.'An� I I. Todo. muito proneitofos cm

!l�tg �u6Ï1ij ,laça .•• .qUC10 lcçcblm =: •
_,

. Qlí�
;
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DDr SICr4mtntor tm to'ltlmllm. t
.'-

airpo(J�ão deuida, Como cnlina S04r.tom'3.QIl4{.
�5."rf. 4. §. de hM ttgo ín Cotnent. E �e doutrina
eômua de rod, os Doutorcs,Cú Bonac, tom. I.

dt S,urAt1/.in gener.dlfp. J .qu�fl.l.punil .:z..mtm.I.&
3.&punil+num.7.7.Ó' qu£fl.3.punil.J. tlU.I.&Jtq.

R!:_,antos,& quatspi dl SacrA!/UtltO.s d, nece/SldA"
de da [.. lutlfãl). §+ .

lOS Sacrarnentos de mcdndadeda Ialua-
çáo faõ rres.. O.primeiro he o BJptif�

abfo111talllente emrcfpeiro de rodosj r» re, ve! in

)loto,c(.llfotme aquellas palavras de Chriflo Se-:
nhor ne lfo.loan. "lP'3 -Nifi quis renst us felit t�
.qUIlI& Spiritu [An.[fO,&C. A qual nec.ffil1ade Co·

Il1(ÇOU de cbligar, depois da fuffidente prornul-) ....

g.açác do EU3ngelho como confia do Cone. Tud.
/(j.ó.C;/P.4.B.ktte.toIJI.I.de B,lpttfm.Ii'fp.:..qu.tfI.�.
Juntl,'Z,.nlt,n.lÓ' [eqq.
: O fI gUlldo he a Pe: irencia, in ft, titi i� voto,
CIn reípeuo des 'qllC peccÀ: ão morraln ente e ...

rois do Ba] tiírno co�·,o cõûa dOCÓt. T,u.J, g;14
I�P'4.Ô' '11'1.6. (7 JjJ.6.{ap.I 4.( Ú DI N.(õlllu1<itt,.
3 o terceiro he o Sacscmento da Orcern , em

reípeito da J greja em comrnurn , & não cm ref
feiro de cada hum em pattiÇ.l>ldr. A I�O he,
porque lem o Iacramemo da rsem; .rji éI Hie-
1'altllia da Igleja poderia (fiar cm fè,nelWs ou.

Iras Sacranltntos poderiâo ler feitos/oll ·r..�liofa
mitc,Qu com o modo dCIJido)comoenfinll\.Saar.
'H,s.;.'1U,I.Il"5.IiJt.'!. S.·DE-ho, "1.0 imúmenioj 6-

Az. till'
..



. 4 D�r S sersmentot tm com","m�
1.,m.�.djfp.6'Jea.I.S.D"o {tCun'�. r

I

�A11toS,& fjJMts (.õ es Sacrameutos 'lUt ohr;:ã(l
de precem D.ulno. §.4 •

.. O S S�(ramentos que obrigáo de preceito
Diuino iaó tres. O primeiro he o Bap ..

tirmo Cm refpeíro de todos tendo vfo de rezâo,
ainda jnfi.:is, corno confia do CO",. 'Trid, fiff. 7.
lan,s.de Bapti{m. Aos adulte. obriga conforme
iO arbirdo do prudente var�o) t� tap. Q.uan4o qu;'
tie con!mllt.dilf.2. E aos n.ininos Iegundo o co-

. flume) & conflin.içâo do Bi!"pado. YIRe Bona'_
rom.r.do Bapt.qu.tjb.•pur.ét.IO.& {tqq.
:'. O Iegunde he o Sacramento da Penitencia

I'" 'como confia do CClle. Tlid.{rjf.14.cap.4'Ó' ,,,tl.6.
Cl qual preceito obriga por limiração da Igreja,
em cada hum anno hiia ró 'vez.nâo deterrninâ
do pane do anno,mas deixandoo ao arbitrio de
cada hum.porque o cap.Omnls ).'tritlfqut ftXUS dt
'i4.niJ,& rem.r. Iérnente diz. Húa vez no Anno,
Fide F.tgund.de quib.Præetpt.I"Lef. dt1.pr4.ctpt./ih •

•• ,�p. J .z'3.&4.B,nM.tom.l. dt ptlrlit .di[.5. tjull}l.
2.fta. I .punif+nul1I. 1.& {tqiJ. I 1.12..

3 O terceiro he o Sacramento da El1chadfiia,
como·�onna do que diz �.lll.n.no tap.6.Nifi mÁ
�uc�" ;li..- ...,,�lfj hominis ,(7c. por limitaçîe
&la �r{á) em cada hum auno cm o tempo da

pa��a
ex cap. ûmui« ttriufque fe:rus dt ,,,,Jit. 6-

rem. .& C.otu.Trid.{tl. J Fan. 4. Por tempo da
, 'a ,ho� te entende ''ludlc•. tempo '.ille eftjuci

.
. .Ctcr�

, �



". 7>ot 'Sa&r4m tnt�s tm (àmmum� S ,

derermirudo pello coílume doReyno, ptouiocia.
.

QU Coull ltuiçáo do Bifpado. V,de Bona«, t0111.r.
de f.uch..rt{i.dIp+,/ultfl.l.puntl.3,.nllm.& {tqq.I,,-,!
:iU.de 3·pr,"ept. i,,'({./�.I.'Ap.i. 4"S..êr j-tqq.

•

Q!ta! he o {ojeiJHapA� tMS Saçramtnlol.S-. r.
I O Homem em quáto viue AcUa vid-a mo";

tal,até-acabar a vida, he capa: deæe-
ber os Sa,ramcntos daley da grail: porque ho
capaz da gUÇ:a. Mas nem fernpre he capaa do
todos os Sacramentol , como confia da mnlh
que he incapa.; do Sa�amentQ da Ordc:m,8c dCJ.
Hennaphccdko, &c. De quo pide Bonac.tolN. I.

'

de- Sacra",.;". f"lner.di/f. r.lJu4l.6.puna.l.num.I. Ó"'
S. E comcç_.1 o homem de viuer nella vida mor

td,quando nace do venue da máy, cemo enfinà.
Soar.tom.�ifp,,+.{ea.I.§.DiCD !mmdfJ. OJ An.
;01 faã rcralmenre incapaæs de receber es Sa,.
erameneo•• Com [udo os bemauêrurados do po
tencia abfolura, pódem recebellos , porque nie»
implica Cõtraàiiá.o,De 1uo BollilÇ,to,O cii�n. ).á le

� tlifpoftf'lo{e requere ,ttrlt ItdminiflTAr,Ó' tf"h�. .

(JS Sacramentos, S. 6.
• P Ara adminillrar oISacramen�of,jAtertlin..

do fémenre a ra%áo'de m' ïharjq fe re..

�ucrc em o minillro ex (Jfftç;, covmç pU atri
ção imaginando qae tem cOFluição. He' ui-
ha comua de: todos 01 Doutores. �"'"

; P.ua fe receberem os Sacramento(, alem
.

A J. d,



tIS 1)01 Stft,..mtntol t'fil e�m"'fJttI.

daÎnrençio, pello menos virtual, que fe requere
em os adulco$,pAU 6c�r o ral Sacra-uento valio..

fo,Ta "be n para alc31'çu o dr iro.fe requere ern

"Baptíflllo,& penitécia,lcric;áo: nota na Cõ6r..

môlçio,Ord�,8( M<fc,i1nonÎo, CC>IlClÍli l, ou atri
�ã() imaginan..]? que tem contrição. E m a E lC..

crernatll çb pôde ball"r arr:ção t'X dCCldtnti,mat
nio atríçáol nora comb diz bem. S04r.tom03-Pilg.
877"01. i.lu, c. Final.nenre no Sacr"menro d.
Euchariília fe requere confiA"ló �aual,cQ'l1 tall

i�, qu nh f..th� cotJÎà de Confeílor em t.mp()
de neceflidade, como conL\l do Cme. Ttld.Jeff.
J3.e4P,t.7.G..In.r J.

3 Hafe de notar p,ra maior declaraçâo,que
todos os Sacrarnêtos recebidos em peccad 1 moe

.. raJ [aó valiofos.tirad» o Sacr-amento da Pcnicé..

cia. A raúo da diJerenç 1 • he porq U diípo
flÇãó no S .. eramenro da Penirencia he parte cf..
Iencial do Sacrament l,&: materia proxima del
le,& em outros Sacrarnenros ni " & fó nente fc:
reqll re. para al anç If o efleito J Be Ilio o valor:
he doutrina ce nmjia.

4 'Finalmente, rambern fe ha de notar, qUI
todos os Sacrarnentos ad niniûrados por minif..
tro excornungad ',ainda declarado,f.tõ v lliof(1)I".
cira-io ?2�s: llent da Penirencia , A razio d,
diff<!, e�lt�)porqt1e adrniniíir ar ° Saeramen-o
da pc:m·�tlcla h! aao tie iUI ifdiçiio.d.J qual pri
na a <t-clara� ío d" excommunh.io ; & adminif-
1caçá()4m Oi JOAis Sacra neutos, hc aéto de Or-

, dem.

/



�... '.. Dó! S.ur4m.mtos.tm com7Pu"" "'i
..
' clem,i:ia, qual.qâo, NtUa.. a.dira de�lala�ão)da ex ...

.. (.ommullháo. E "ffli.n. rarnbern , todosos Sac,e8r-
•

m�ncos,& '<Ii Ida, o dl. Penirencia.adrniniû.adoa
pOI: minifir<l excornmungado, tolerado , &.oã�
declarado !aõ va'iofos : corno fe dererrninou Dot '

•.st- a '.<ltl tllltAntl" r�"nda!.... ._ H: doutrina COI11-

mjia de todcs os Doutorei ._ & ná� padece du1'
uida algú.l..

.

"

�At heotféito dos S,,'rArnent9S... S·7; I

I T Odos 01 S8cra�nr.os.dál> , & caUraÕ1
graça, ex operll.o?erato, por rarão,de rua

inlliru:çã.o, -" todœ.queos recebe.n corn .. dif- '

pofição de vida.como Cl>nll<l do C'9ncil...Tnd·feJ[..
'1'. C<4n. 6. E affim no Sacramento do B�ptif.
mQ,8c.da peníreneia.fe dá.a primeira g�aça. a.I�., •... _:
ber,clos que Cilio,em oeccado.m lrtal,o,u aos Illi,!

migos de Deos &. e[;i he 8 razá!),. potque ef\es
èa.us. Sacram.ento.Je charnâo dos monoli:� cm

os.o?tros Sacraraentos (ó,d;io aug-neuro.de gra..

ça ainda. quepoffaõ, dar a primeira. graça pu At·

'Hiens,he doutriaa cornmûr de todos �s Douro..

res,Cul1J. Bm<4c.tom�,.de �a&T"I1I.jn g_tmr. dilp. I.

fud1..4. IIt,m.,unél.. I .'Num.. ,;.& 6. & punil.z.nll. I •

.

�
. J\ graç'.J a quo chamâo 01 Theologos Gr.....

"A �rlCt Inf.4L;em fe diffille ant r
Eft gUAI;.t41...qu�.

dAIII/peritu,,'u zn Animll..imprej[.. , qUA �Ol,.,) eddi
tur gr4tus Deo,& 4"eptu� Angtlil., Ú' elleuat .. , a.1I
lju4ndam partiopAti,nem diuinam. He hú.1 qU"oIl1.
Gade cfpi,drnal impEcifa na alma � com a qu al o

A4 ho ..



..... DDI .s4crdmentoJ tfll eommllin� ..

homem fe torna grate,& aceito a Deos,& he Ie-'
uado a húa diuina participação.

3 A gra�a Iacrarnental caufada pelos Sacra
""cntoS , a qual he o effeÎto principal clelles,
he eílencialmenre a mefma graça, grlltum J.,c'és,
'lue jufiiiica as alma. erninenternente conté ,cm
fi todo aquillo que contém 'a graça, gratum fa
ciel1S)com rudo tem.ou acrecent lhe partieulares
tffeicos,& necelTario.,p'or razão dos q uaes o. Sa

çrarnentos èiff"crem enrre ii.como [e verà clara-
L mente.quando tratar dos effeíros em particular
cm cada Sacramento.He doutrina commua dos
D ou tores.

!J.!!_.tI'ItOJ,& quaes (.lóo! Sacrame;ms 'lue im.

primem ,hICr,téter. S.S.
t �l O S Sacrarncnros que imprimem chata-

aer (.lã tres.como confia do Conc. Trid.
{cft. i·de Bartifmo (dIU 1.& do'cap.M.,iores dt BlZp
tilmo. A faber.O Sacramento do Baptifmo�Cõ
fitm<lção, & Ordem. E nit) os outros Sacrarnen
ros ta nbem.perque fómenre , por efles tres Sa
cramentos,o homem le confagra,& deputa, pa
n fazer.ou receber .lIgua coufa hoc �fl, para al.

gum officio particular. E am no Sacramento do
BJptifflõlo fe dâ poder para receber os mais Sa
crau �nto��.Il�on6rm.ação para pelejar forte
mcnte�fra os inimigos ce Chriílo , a faber,
Munaó,Diabo l & a Carne,& vencer Iuas ten

u� -ens, Finalmente na Ordem fe dâ poder pa ..

rá dar,& adminiftrar oa Sac:ramanrc.I, & ·m�it·

..



,
• 15�r S4cr4Nuntor em c01fimum. 9

ceufas erpidtuaes ao pouo ChriR'Ío. H.: doujri
.

na comrníia dOJ D -ucores, eme. Tv/rd.llb.'].. cap.
•

J6.Â num.9.B nac,loco ,it.qIl4fl.�. punã.i; num, J.

& punã,», nem.t .

1 O charaCtù diflinefe Bill. HI pottRas [piri..
, ulis In potenu« taun .• /1 enun« impreJfa, i deft
in intelleElu;.I;aliquid agmdum,I'el ruipimdl1 ;n Sa.

I ,ral1l'lltts.H� hum poder eípirirual impreílo pa
ra fempre cm a potencia rational da alma. que
he o entendimento para fazer, ou receber algúa
coufa nos Sacramenros, O qual charaéter íe dá

. primeiro que a graça Iacrarnenral l a taaão he,
porque a ninguem te dá graça por elles tres Sa

erameueos.ao qual fe não dè o charades junta.
mente, & a muitos re tià o char.ílél�r) lem que lè
lhe dé a gra�a. H� dounina comrnûa dos Dou·.' -'",
torea.

\

3 Finalmenre.hafe de. notar para maior cla.
resa.que e effeiro de todos os Sacramentos ror-

, na, & rcuiudTc, tirade o obex, Sc o Impedimenro
pella penirencia, Dos Sacraæenros , & que im ...

primem c;hara_éler confia , porque fe náo podê
rciteC.ílr;do Matrimonio, perque Ie não pódé rei.
terar rambem.ém quanto ambo. , a faber, ma.

rido,& mulher viuem , Do Sacramento da Ex
tremaunça8 em quanto fe nie> .�.ds.J:cjtcra.t: na
mefma doença, & no mefmo eRiao éeii�.' DQ
Sacr�m=l1to da Penitencia conâa tambem feãl.
!úa ve: fe póde dar valiofo,& informe. f'irfal
meQtc do lac:,amenco da 'Euc:hatillia he coufa

.

clara,



10 1)1>; i4tr4",tiJtDf tm ç�m",,;ii'J� .....

clara,fe quando fe apartou • obex, & impedi ...

menro , ainda eRaua a prefeoç.. de Chtillo n�
peíloa que o recebeo : a qual prefc"çl efut ern.

•

'luanto a. efpecÎea -Sleu menraes fe nao corró,
p.:m em o dlamag d) que tecebeo '0 SanailTi.
mo Saerarne.iro.como o Cn61l3 Soar. tom.;. di(p.
6j.(ij·7.{f)m.SQt.m +dl{!.II.lJ."41.z,art.l. s,.{l4b•.

dIt IJ,,�

R!!."/ bt 4 diferenyr entre os. S4CT1tmëtol d41tl'
.

fi", gl afÃ.) &. d.. fe,. velha. ;J$)�
.

,�J O � SJ ramenros del Ieyvelha não caufa
l

u�o·gr.a,ÇA) Iómente a.lig'llfi.capõ; por-
que naõ t'oraó doido. (omo. inllrumentós,& caLl.
Jas da jullificaç io.mas IO. nente co. no 6nae.: nê
cm elle. ha.iia algûa virtude infllsmencal., iohe •

•
'f' "reme,mas fómcnte affilbnce , porque n-elles fe

i 'nio daua graçl por virtude do �acram.elUOG,lnas.
(ó_ nen,e,rx polElO, & ardm4110ne diuina. E am a

Circullcifaó não era inílru mento fe. oaô hum ii
naI de fè por virtude da qual fe daua g-a'l' , e«

l'olaf) pcr vututem a{1l{fentem, cr non mIJ"rent6111�
porque pofio a'r1el1e Iinal.Deos claua graça, e:c

p4él�,como Q.cnij'l3 'Igertu! de S""4m.1n gen. c.
I (J.VtT!. I l,(ft,de gl"t,SJ�'ramentAli,!ôAr,to.l' dl{p.
Jo,fr.fJ.1..ill fil1t i . .id fund.4mmtA.cum a'ijr. !

Z Nem 9S ?a ramentos da ley velha abriaõ _

�s paíu$ o eo.nem punhâo oS homens cm ct
tad"o fuf6clc:nrc para alcaoç rem a vida eterna.
uerrl a gnçl então era perferra , ne nos homens
era) 'ptrfelloltneme gC.lco ..,& a [a::<lÓ he,potque

.

cma�



(
", D1i S4trdmmt()Um tammum. I r

:. ntão, por a nor do peccad ) de nofT) pay A dam
li( por qualquer outro pecca d o aaual auia dll.tl
ihdignJç le lS, con uern a faber, hûa contra a na..

tureZJ,& <Jut a contra a pelfoa:& pelles Sacra
mentes fe rir ana a ind:g1 ç

io parrieular Contra

a peIToa, Illas ainda ficaua indignada toda a na

tureza humana.
·

I 3 Mas 0$ Sacrarnêtos da ley noua dio a gra
j çl,e� opere op:r4toq le fignifi:á'J; Be não Iémenre

faã fhae',ma5 ifl{\m nentes ; tem virtude inhe..

·

renre,& não atIilhmc;& ag'Jra he a graçt perfei
ta,&: os homens perfeitamente g atos.Abrem aa

po tas do Ceo, porque Chriûo Senhor neílo em
· fua Pay.llão abri lU em eomrnurn a todo o ge
nera hu 11ano1& em oarticular pelles Sacra-nê
ros.conforme o que diz S. Mattli.cap.l. f'l(nitel'1t'�
�git e propinqu4uit regnum C£/orum. Et Alibi fæpe.

a. Os acrarnenros da ley velha nio rinhâo
propria maceria � nem forma, nem eráo necefla
rio. de neceflldade da falllaç�m,mas sô.nence de
neceflldade de preceiro , & aindanáo a todos o.

homens, fe náo Iérnente aos que erão do POliO
Hebreo.aos quaes eílaua impofla a Circuncifam,

.

como porta dos outro. Sacramento." nem irn ..

"rimiá I char a£ler:o que tudo fo acha cm no[o.
Sac,a nem"s da Icy da grJça. _

S' Tambein 01 Sacramentos da fey vei:)a fo
rã) dados immediararnence por hum homem
pllro, não tendo poder algum. ou authorida Je.
cm fua inftituição. J:W na infticiJição dOl noffJ'

s.

(

"



1:' 'DDt S4&r4mtnffJ! tm CDmmum; ..
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Sacr�mentol da ley d .. graça com vontade, Si
aurhoridade inretueo a vontade de Chiiílo Se
nhor noffo homem» o qual como tal, teue podei
de excellencia,

6 Finalmente e' Sacramenros da ley noua,
{aõ (etc columnas que a diuina Sabedoria fez,& .

tdificou para [obre elias fundar o edificio de fU,a
Igreja. Ta rnbern Cam bÚ"5 fertilliflirnas fonte.

èegraças,u quacs O mefmo Verbo de Deos En
c3silad0,comO fonte da vida.quiz poJl<lS em efia
[ua Caia da Igreia Catholica , para que os fiei.
Chriftãos6lbos fells,tiril[�m, & bebeflem d:lI.UI
a agoa da vida,vendole morros com a enterrai
dade,& doença do peccado : o que tinha já pro
fetizado o Propheta Ifaias , dizendo. H.l.urittÚ
�'ll/as de fontibus Saluatoru. Tirareis, & beberei.
as 3go35 das fonces do Saluador ; como explica
S.Hieronymo di%endo.Non dt flusninú Ægjpti fan.
ubus , fed de fontlvus I fi' qui iII Ellangelio danw;
tjUt {tm l'tniM Ad mt,& jlumilf/l 'de ventre ejus e�_
ibunt, Como fe differa. Nâo dat fonces do Rio
do Egypro , mas das fentes de Iefu que dâ vo..

z�sJ& brada no Euangelho dizendo. Aq�ellc
<]ue tem fede, & anda Iequiofo com a febre do
peccado, venhafe � mim,& do fell ventre fahirãca
riQJ de 1?�:�f�cedorcs .da vida c[:rna. Tudo
o -<Jue tenhO'dico, he doutrina commua des Dou
tores. Et blJ� filffi';�nt. "� S4mmmuu ;n am

'mm;.

�
�--

r. »» '\



C A PIT V L O II.

DfJ S.terimenloào B4I1tifm�.
� Do SA&rllmmto Jo B4ptifm�.

R!!"l be « diffinifio dtl S,wamtmto do Blpiifm,.
o

quem, i"jlittúo, & qu'amio. S. r ,

T O Sacrarnêro do Baptifmo diffintfe f. Eft
• Ab/urio htm,;J.is (xtttior fARa [uf, pr£{cr;..

pta forma verborum, H� hua abl�,�ã$,ou
Iauatorio exterior do homem feiro dtbàixo d� (
forma de certas palauras.tr« omnes.

Z Diffinefet. Hl SacrAmentum IIt]U4 nd1t1rAlit�
'lua 1°1111d ab "/;0 in nomin« Patrit, & fIli;, 6- Spi1t.
tus Sanlli cum debita mtention« IIbluitur. He hum
Sacramèro de agoa natural corn o qual húa pef
foa íe laua per outrem um diuida enrer çâo , em

nome do Padre,do Filho, & do Spiritu Sanaa.
:Ex NauAr.cap.22.11tlliJ'5'

3 O Sacramenro do Baprifn-o foi inmmido
pCI Chriíio Senhor noflo , quando São leio O

baptie-u ro Rio Iordáf)<jllan1o á materia) Be
{ormR,& '1' amo ao pree eiro.depeis da Relurrej
�ão; quando cirre aos Sagrados Ajil� fiolos. }.fAtr.

2.8.� M.lre.vir .Bo.jJtif.mtcs eos m };ó!,i!!,e��lftri.r, tÎ'
F.1IJ,& Spiritlls Sa1:fli.A1/1tt1. Conforme a mail
prou3t1d opinião des Doutores, Cum llO"�t.tom:
há, }3t$ptiJ·dt/p.2.. 'Ju�J.2..pllr.l1. J .mmw.CYfeq.

•

l2!!_"f



·4- ])0 Sa",menlo do Bautif"".
QUAI hi _ "''''tria remota do S""'Ammto /(1 -

BaptiflJu? S, z.

I -A Materia remota do BaptVmo .Ite a agoa,
verdadeiro, natural.ele mental,tri�, quen

te.oc mar.de rio.de fonre.de chuua.de neue,&C:.
como conHa do C01U. Tlid.feff..,. can,i. ae Blip'"
ItfUlo. Com a opini.io.S; confenrimento de to

dos os Doutores (Lm Bunac. I�" cite), punil. 3.
"U»1.1.1.3 &feq.&num.8.&J9.

,

Q!!al he II ma eri« prex,ma il) SIf(ramt1lt�
do B,.ptijmQ? §.�. .

J A Materia proxirr.a do Sólcramento de Bap.
tif,llo h. a mefma a�lllfaô:OU laearorio,

(dra primeiro com tocarnento Fhy6co com a a

goa no COlpO do baptizado por hû .Ie tres n o

dos. Primeiro por dlulaó; botandolhe a agoa.
SegHndo por afperfaõ,bo(lifandoo.TcJ:cciro por
imcrfaõ, margulhandoo. Conforme o coflume
.0 Bifpado.Reyno.ou PcouÎnci.a.ride B�nA,.I".
,itat.num. J 3-1 1.22,Ó' Irq.

%. Feira l\gundo tora de neccfll 'ade na ta.

bcça,ou qu �fi em redo o corpo)r o rc ítc, & noi

Fcito')lkc. E cm nec. ffidadc cm qu dquct par
le que-�cer da criança. problll.l fUi Bale], ,ü

"-IJ.Thom.3.p.tl.'i'14l.66.(t.t1J Bon,u.& alijs.
-

3 Feita 3.((01 cuanrioade de agca , cem a

qual falla ndo moralmente , Ie diga lauarfe hnm
JaomellJ,p lia oque Ilio batláó fQUClI &otal ei.

.

agoa
"
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bos SAerAINfrJlOS Jo Bllptif-g. IS
�goa. BonM.loclJ cit"t.num.13.& (t'l.

.. Feita 4. /Y. finalmente concorrendo junta-
mente a n-arerin, & férms m01a{, modo, a fal:cr�
'que algüa piCt-' Qa ablu(aó,& lauarorio eone. r-

ra juntamente cm algum UJtl.IOtC de rempo com
algúa panc �Ja fôrma, pello menos qnc a bILl(aó�
ou lauatorito fe ccrneíle de fazer ames <lue te a

cabe a prOillunclação da férma.ou pello contra

rio.que a 'pronunciaçâo.da forma íe cometfe an-

tes '1UC fe acabe a abll,çã ,ou lauarorio, Ainda _

que gr/lues Doutores tem para (I, 'llle baft.. para
ficar o Baptifmo valiclo, le depois de acabada a

abh.tçáo,ou lauarorio fe cern 'jar a rronufl<jC:Cjão
'

das. palauras da fôrma , corn 101,£0 que não tcia ;
grande, & no ravel o enreru.Io. H� d c todos efta
doutrina,

QUilL (J, a forma do S ..cramentD do Bapti{nzIJ.§.4.
J H A duas fÓíOl.1S drencia, s do Sacran'emG

do Baptilmo ,
hâa de que vtaê os Llti•.

l'lOS," outra de Gl:e vfaó os Grego •. A fó.ma da

Igreja Launa he) EgQ te B.lPllfo ",nOllilne Pallii,
Ó' FI{;j,& Spiri/NI S.mal.Amen. Ex Conc. Flount.,
Hi demt.Eug.& Trid.{"/.7. cant. 18. de BJpu{i1IfI.
Todas as pala uras taõ de eífencia , ou outras t.

quiualentes na lîgni6pl�ão ) ctl deJ&�f01c, os·

fola accomedaçâo de vto ; tiràndo as pal.ll,fa(\
19',& 'Am'n�aa '1uacl fag ícmente de preceito�
J'i,e BoI'JM. to. J .de Balti/.dilp. qH�fl.z.pun8. 4. nu.

'1.& feq.
ar A fó,ma d� lapcifmo de que'vCaá ofGre-

,t go.



t 6 DOI SAçrtfmmtof J� Bdptifm�;
-

:

gos he: B,lpti{ttur N.{erslUl Ç.hrlfli in nomine �atrÍl
6' Ftfij,& Spiritus Sat/ai. Amen. A qual rarnbem .

he legitima, & verdadeíra , &.a mc[.ra com a

Larina êorn o femido fub!hnciar,principalrnen.
te depois do Cme. Florent. D .mde f! infere que
e Latino vfando da fórma Grega, 8( o Grego v

fando da fórma Latina f;jz Sacrasnento valio
fo.ainda q pegue,$Jt.ln 4.d,jp+ qt/;tff.vmc.4It,;.

3 Auendo dnu'da morral , & prçùauel fe o

�aptifmo he valiofo.ou não, víarfeha d� fôrma
feguinre. SI Jl,ilpllfatus es) .Ego te Iton bdptif�� [ed fi
nrn es b,1ptl{atlls, Ego te baptl(o in 'nomine PMfis, &
Fi/y)& SpirituI S ..mm . Amen. Ita Omnes.

Q.f!a! h� d mi'Ji.fllo do Sa(rttmtnto do B,tpti{mo? S.r.
I O Minifiro do Sacramento do Baptifrno I

ex ofpciD , he o Sacerdote em qualquer
tempo, ou de neceûldade. ou fóra dell•. Em ne-

, eefsiêade he qualquer peffoa,homem,ou mulher;
1i:},Oll infiel,tcndo inten�ão legitima. Com tudo

prefentes muitas petroas, preferefe o Sacerdote ao

Diacono,o Discene ao Clérigo inferior, o Cle
rigo ao leigo,o homernà mulher, &c. E não là

guardando a ordem da preferencia, o Baptifmo
he valiofo,ou._feja em neceísidadè, ou fóra delli,
ainda qtr��qlle. A razão he, potque todos PQ

�em baptitàr valiofarnente il1diJferentemente;
porq ue o rniniílro do Bapti fmo náo he de rumi
nado pala infiitui�ão de Cbrifio Senhor noiTo,
",Cai ccrno chs cm QI.utrel Sa,camcncos,ct)mo

,

fa,ij..
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Dos SAcramtntos J� 8apti[mo. 17
facilmente conflará a quem defcorrer por todo'•
•T,let./ib.2.cAp.1.o.n14m. t.ctun AII?cl.St"us. VIfI.l!dO

c"p.Si 'lui1, ": cap. Q!u litodo de Gmjecr.dtfiët.4·.cap.
Millier 'ap.m nLee/fitMe de C,n(ecr.tt. de f. Cane,
Twl.jr!.':caH'4'F/lg.Rcz.pr.mp.E,,1.l.7.c. r .n, $.

R_ulll /). II tff':IQ (h S�cr.tl1lfnto d� Bapri[m(). §. 6.
I O P,i nsiro elf.iro do Sacramêro do B IP-

ritmohe i.n primir chHalbr. S�g'.lIldo.
Dar primdra g(açJ có a Fc: Et'pe1íçA, & Chari
cade.co "O cotL do Cm!.Trld./�(I6•. 7. & {.In••

JJ.r'?/lJJ.7.c.tn,'3.deBfi't. 3. he oerdoar, &;;Pd"
gar o p:CCilC8 origi!lal,& aélual co.nerido antes

do B"ptifmo qualHo d C�Ilp.1 & roda a �)ena. Eix

Cõr, rritl·(i:Jf.5.,lt.?l:t(Ab ollg.& '411·5.& r�l!. 14••:.

'.5.& CQc.F,�r.'" dctrrr.Eug+ & vlurno eHeiro .

he rirar todas as img larid rde s côrrahidas por
proprio feiro.ou deliôt -, V.g.ll .. r hornicioio julio
ou injufio t cu por iutanli.! cometida por pro.
prio dcliélo , CO·.1 O eníina l'vlrll "". I .r.lP. 33-
"Utli.:.

Z Pau mayor clareza fe ha de norar J.q nos

mininos aures do I Ci d-l rczã 'II Ilc.1f c, rltp
tHino v21.ido,& receberem o df.tw. fó ! eme fe
I��uer: i,:re�ç io da Jgr�ja:& da pdloa ql!; bap
tll�.Em o adulto recebendo o Bap �:'�ï<:'o Ió.uen
te com o F,cccado c.rrginal le recpl!rc fé cô vó.
tad�,& propoliro de rrofdTH, &. guard,if alsy
de Chd!lo Senhor Il. flo. Mas, m o adulto que
fe ,h:ga a receber o Baptifmo cô petttdo mor-

U . tal

..



t s r f) SItT4mtnlo Jo B�lItif"",
.'

t

aaual,fe .requere aqri�áo no� f()brcnaturar, Cf"
enclua dctefiaçio de peccado , & propofito di,
não offender mais .t 0':05. he Doutrina cOlQmua
de rodo- 05 Doutores. Donee fc infere qual fe-
ja o Iogeito capaz de receber Q Sacramento ei.
Bapnt» e.corno lc \ é do que lica dito.

3 Hale de notar 'lue: ha tres Bdptifmo.,a fa
ber o da 2goa de que fica tratado, flaminis, CÍ'
{aflglU1tlS,o Baptilmo ft.mlinis,he a c:ootrj�ão ver

dadeira , & dór perfeita de peceado. por aOilol
tio amor de Dees, o Bapnfmo, {AnglUnis, he o

marryl io,o qual Ie diffine, £ft P4sio' feu "U"Atu'

I'� Chl;ftt fide, "ut protter" virtut«; He hum tor

mento recebido pela Fé de Chriílo.ou pola \lit..

tude verdadeira. Sendo adulto, o que recebe o
....

. marryrio , requereíe que renha' vontade de o re-'
ceber.tendo amiç:lo Iobrenatural.íe tiuer pecca-
610 mortal, deue de padeces; por amor de caufa
bonefla, ou pola confcruaç10 da Fe: Catholics ,

ou da Religião Ch[ifiãa, ou da Cafiidad� t &c.,
E que feja o torn-euro mortal dado cm odio de.
'Chrifio,ou cm delprézo da Fè, O martyrio dâ
gra�a,tx o,tr� oper.ato, '& rel11iffaõ de toda a cul ..

pa,& pena , E'por db rezão fe: ,llama a Con

tri�o,& o mattYlio Baptifmo,potq.ue Ïuprem a

falEa do Sacramento do Bapriímo , & caufaõ o

mefmo cJftito, am em [�fpdto do peccado ori..

gi_!1al,como id'ual,coll1o da pena fazendoa.tcm-.
I poraJ,fendo eterna, De q_ BmAC.wn.r.tle Bapt.

difp.%.& tjulil.l.punll.J.".J.S,érfeq. cr ,tmit.n.I ..

�4.' �,
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•• po sur���nu il Confir1ll'rá�: l'

• DI SlIcrllmtntD 44 Conftrlll4{áo.
C A P. III. §. I. Q,J!41 be II diffinif-o do S4Ç'4�

""m, d" C�ftrma(Ã4)(7 tfu4ndo foj.tnllituidc�
I O Sacramento da: C(!1rl6cma�ão diftinife.

Eft S4&r4ffltntnm vnilllmis J ChriflmAti, •

"mfmAti. '1UQ Epifcopus vngit {WItt'"
hliltirAti {116m,,,, Jle,bl)rum forma: Ex N.IU.CAp.U.
hum.s.He Sacramento de Vnião de Oleo Chrif.
Ina confagrado corn o qual o Bifpo vnge a refia •

do bapcizado,dizendo certa fôr'l1a tie pal'.lurJl•
.z Diffinite 1. Eft vnfl.o ClJrifm iti! in fr�"t,.

Jignl crue» [aflil fobpr�fcript" forTllA verborum. Ex

8IMr.to,;,'+ dl(P. B.leaol. §. r .ent« prim.&m Ffl:on'é. :.
He húa Vnçáo de Oleo Chrilrna f�jta na ce{la ..

Com o íinalda Cruz debaixo cc certa- fôrma d�

palaura,.
3 Diffincfo 3. TYf"naio exmior c/},.i{",,,tÏ!-4"

�P'{c()Po ,;;furlltl I7Ifrtmte 1n4fJR Æpi{t.oPI rltt". Ex' *

LO(illll1 in Ftorib. TbC-llvgo di SAcr.HlIInt. CO'lftrm.
He húa Ynção exterior do alto Chrif.i.a ,o11-

fagrado pello Bi!p{l,f�ita na t(fla com a n.áq do
�llpO Qd)ai�o de certa -fôrma de palauras,

... O S .. tramento da C6nfifm�çáo- foi in.tli.
ruído {deiuduolltfa& opinioens]no rempo d.
eta por Chtifto Senhor noifo, coæo ..ntilila Fa",

_.

biano Pap., & f� r.cf,rc CA'1. [jm� Qe çD1l{ecrAfj"
tlijf.Jo E pOlvcmura-dahi,(0010 d� SIM,. tlm.;.
Iliff. iJ• Jell. a. GlaRe" o c;t>ttufT'.� dt: f.; �%er o

JI" Çhúí-
'.
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;z.O D» S4crllmtnto da confirm4Ç'1o.' -. '

C))rifma em G"iota feira d. Endoéças, todos o.
annos. V,de Benac.tom.l.de C07,plP11.a,jp. �. fJu.1t.�
,nic.puna. f .Hum. r.é' feq'l.

.

Q.uallJl a mattr;4 ",n�ttt Jg S;".",tntl tiA
•

;

ConfimlltfãtJ. §. %.

% A Materia remota do Sacramento da Con-
firmação dTencial,hc o Chriírna feito de

Oleo de oliueiras & baHamo Siriaco, ou India
no.bente pello Bifpo, �omo dU ditinido. fell,
�onc.Flor. i�dmet. ElIg ..... &TlÏd.fel.7. r.cn.1.. VIIi,

�ona,.loc.dt.punll. 3. num.l.T(/let.lib.:.,Apit.'l'f.'

<l.;!..cl he " ",Ater;.; p,oxi",,, tio SM'lImen" j.
. .. Conftlln':fÃol S'. 3.

J A Materia proxima do Sacra",ento da Cõ.
6rmaçam he a vnçlm do Oleo Ch�i(:'

ma, r , Feita em figora, ou final da Cruz con-'
forme ai palatlra. da fórma, .a [aber, SIgno tI

figllD Crucú, &c. 1.. Feita com quantidade de
Oleo Cbriff\)a que bafle pera imprimir o final
da Cruz. 3. Feira na refia do.baptiíado pera que
nam tenha pejo confcffar O nome de Chlifto.,
4. Feita concorrendo juntAmente, -t. materia,l!c
a fôrma , mcr�li 'modo , a faber, que algúo1
parte da Vnção do Oleo Chrifm. concorra có

�

.1gúa pane da fôrma cm algum inflante �e té. I

po,pcllo menos q a Vnção do Chrifma comece,

.ante. que Cc aqbc a pronunciação da (érma, ou.
-

PIUO



Cl!t_.,hf � form. il S ..,rAlnëto tia cBfirma{i,o. �.4.

I A Forma e{fcncial do Sacramento da cs-
firmação be. Signo te JltnlJ Crueú, Ó'

lonftrmQ te thr ifm"', (.lutu en nDmine P"trú) & Fi-
1iJ, cr SpiritIU sAnlli.Amen.Ex Condl.FloreM. As
t]ll.118 palaurattodas,& tad a h,ú., per fy,fam ds
ifencia com a dedaraçáo , ac dillin�áo das peC'-ai da Sanc!iffima Trindade,affi como fica di
to, tratando da fôrma do Sacram�nto do Bap
tifrno, capit.�.S.4."um.I. A qual forma de cf.
Cencia fe ni; deue facer com 'palaur" depreca
torias,fenio indicaciuas.ou Irnperatiuas , tomo
cnGna SOAr.tlnn. J.difp.n.f!Jf'5' per utam. Vide B:q.
rI.c.tom. r.de Confirm.dlP+qu41 . ."nie .puna.z.num..
7.6' {t�q.NAII".p;t.1.2.,um Sot.& VieJor. Ú II!'S,

.

.

.'

,

.'
,

'

''Da S4tramtnlo dII Co."ftrmtff 30. 2. t

peJlo contraiio: como � iere: aill na, fallando da
concurrencia da ",ateria, & fórma do S aera

mento 610 Baptífmo, '''p.l. S.'3."· 4, Feita 5. &
bnalmencc de preceito com o dedo polegar da'
mão direita,oo efquerda . Ex PJl1tiftcali Rom.in,
como di2J, SgAr.tlJr1J+ di/p. 33.{efl.l. Poûo que:
lambem lhe pareç.t preuauel fer de dTcncia fa
zesfe a Vnçio com o dedo. polegar do Bifpo.
Tambcru hesomente tie preceito fa7:crfe com o

Chrifma de cada anno berno, Ex Cuneo C.mbag.
4.6- i/lp.omni temporI lie con(e,r.tliftinll04'& capit. •

ll.!40ni. dt{l.t'il.ex "muII.in. 6. VIIJI Bon.l.. lo". 'it.
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t, 2. 1). SIt""Jl/� " C..p,""fP;
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!l.."AI ht .",;"i/l" dl s4f'tH»1t"tÚ Conflr",tlf4o.l.$
J O Minillr� do Sseramento da Confirma-

�o ordinario he q�I.lquer Bifpo. Ex ch
7/ort",./ub.f,ug.4.& Tritl.fc.f. .,. "'4J. dt (dfffirm.
Com tudo de comjffaó dQ Summo Pontifice.
pôde ler minflho o {jmp�, Sgerdote,{cndo ai-

.

pre.8 Chrifm3 feito, & beneo pello Bifpo, com.

copfta .E.x Co.,;. F/.ulI.';" .. Aind.. 'It.!' o Bifpo
, ft;. herege"e�omlltUn!ado,degrada�o.&ç. �

fdZão h: porque o .ao da Con&maçío he �e
e>rdem, & não de juri rd içâo; o m�fmo {e �a de
dizer de todas os Sacramental, 'tirado o Sacra
menta da Penitc:ncia,porque em feu tefpeito he
JaO de ordem, Be ;urirdiçio �untamente , o que.
he�oufa clara, {I.it BII'4C,t'III, t, de &Q"p,m,.lii(p,
3.'1I1�n. vrat&.pu"a.,..& {if4 Fegl4n4..M 1.,prccIf1. �,-

Ik/.li/;.1.c;'p.. I.IIJUII. J. .

!l..,ulllt' tJfeit(J4# $4&Tllmtlftl 44 �firm4f;(J.§.�.
. O Pli neire eleito GO S.cr.méto da C..

tirm'çáll he impril1lic charattc:r. �� C'e.
Tt-id.! fl.7.de S"crA",. an II"". O qual çbar�aec
he di'tinëto do que fe ÎI1lPJimc: no Sacr amc:�to

do B lptifmo, UIt{;u,. 6- ffltifi", em qu.antp o

confir"'adoCef,u foldadQ tie CbrH19 para defeR
d 'r.a Fê em PL�fef.l�a d�. iQÏm;gol da meem.
FA. O fr:gundo -eifci.co.be dar augj�nto de gra..

I

� corn particular aQJCiijp , (C)(OIl.O , 8ç fort,ICl:'
corn ai virtude.., & doni do JUpiritu fanao.&c.

BOIIAÇ,.
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• lJ�':s4lr4",tnta .4. Confirrn4{Æo. 2. J
B3If1fC.tom. f .d, CBnfirm.dlfp.3.qu'ft. vn.,. punfl. 4 •

•
"u", .. J .. &fl'lf/.· .

R!!.dl he o rogei,o do S"cr4111';t, dA Confir "f.tf:h§.r.
J O Sogeito 'do Sacramento da CO\l6rma-

�ã<) he todo o ho nem baptifado.ou feja
adulco,ou menino) ainda qu: ná.) tenha vfo de
razão,ou feja doudo. DI q�" .Hm,.,c. tsm.i ; de 'O".a
jirl1l.drfp'FI'/.t.n. vnie�ulla-.4,,,um.�. 6- (e,!.

.

� Hale de notar.que cm 01 mininos para r�
cebcrein o charatter bafta a inccnçi) da Igreja,

•

& do Bifoo.que con6rma. Em os adulto. pra
prio coníenrimenro volulltario,& intenção pelo
menos virtual. Com tudo pera alcançar o cf
feiro da graça,em os adubos, que náo perderão a

primeira graYl do B.lptiCmo, &. em O' rnininos : ..

Cc requere a melina primeira graÇ:l ) & em 01 a_o
delees que cílio em peccado mortal fe requere

.

Comrição , ou amição, tendo para fy que cem

contriç 10. ix S04r.tom.3,.di{p. 3'4. (dl. 2. S,Hene {e
fuit"T .Ho;,..'.tom. f. de Conprmat. dl(pnt, 3.. qu�jJ.
vn;c.puntl.f..num.1 J.

J Hafade norat 6i1alrnente,que a pelToaq"e �

dl1uidar íe cílà confirmada.ou não; hale de con ..

Jicloac outra vez debaixo de condi�ão, vfsndo da
fórm:J Ceguinte. S, 1'10 eJl ,�firm"tus.sl!no ft fig�
crucú,&,õjirm'te chri/matl falutil in n�mind)atrÍfJ
& FI/�',& S"irítzu Sia,. "men. A ffi:n como diffe
amma do Blptifrno,e.�.§.4.n. 3. De qt40 Smite.tom.
J.til conftrm.ti,fp.3-flufl. v"k."unél.4.nulII. u.

.

Bf �



Do S4nl1iflimo Sau'am.entD ti" Eu.
•

eh4Tiflú.
C A P.· IV.§.r.Q.tIAI I"" iiffinif4'" ág 5..ter.smë..

10 tia EtUhA"jt,a?
J O Sacramenro da Euchalillia fe drf6nt.

11 S4crA"Jtntr'lJrp�lù, 6' fang,linú It["
ChtiH, 'luo (piritllA/is vita nutritul. Ex Sot.", 4.dijl.
1.4rt.J. He huna Sacramento do Corpo, & San

\ , ,úe de Ieíu Chlifio, Cc m o quala vida cfpiri.•

, tua] [e fllieou.vide FoIg.de 3.pr.ec. E(cU. J .c.t.n. r,
l Tarnbem fe póde diffir ir E ucharit] ia. Sit

{puiu p,mis,&- p;lli ,otljNTale 'U,.PIIS, & [,,"guinena
Cb,iPi (1IIIt, nentes, Ex SOHr.; .,ár.di{p.41..f fJ. 4. s.
Dier "go mlto.A. EllcbariHia faõ húas efpecies
de pãll),& vinho contagradas.que contèrn O Cor
po,& SanglJe d ehliflo.vide- Bonae,tom, I .d« SIC.
"'''111''''. Euet-Ar. d:jp. 4. QU.cJ11 I. pUIla. I. nUln.3.
Ó' 4.

3 Donde fe infere�q.ue nem a confa8raçam,
nem C) receber a lagrad.1 Eucha.ifiia he propria,
& vrrdadeiral'tlcme Sacramenro , mas [omen.
te a. efpecíës de pam�& vinho confagradas que
eonièm verdadeira .. & realmente o Corpo. ac
Sangue de cluilio. lUXt4 CApit. Cum M.a,th�t,
ee/lb. Mi (f.

I I- P�flo que fam duas efpecies de pam, &:
\'inho confairadils he hum Sacramento. Proprie,
6' fimpliciter. ix Conc.Tlid.f(I.7. c"nt;�de num.

ss-
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D�' Sacramento da EuchaYijlill. 1 i
•

S.ccr.am. E he hum p�rf�it" conuire dado por
modo de comida, & bebida, E.I: S�r.lIl· 4.dr(P.
i4.QIl.tjl.I ••ftt'3. §. SUIIlIdUnI .try"II/,eIlIIlIlI. E he
verdadeiro Sacramento da ley 1I01l3,COIl o con

fta d", COllt.Trid.folo cit.& capit.jiri/Jite!'.le f"lII.
Trinit. & '.Ipit. Cum Abe/ordalH de luret , de qll�
l'ide FagulId. de 3.pr�upt. Eccls]. lib. I. capjl� l.

""lft. �.
Q:;.eminlf,tuio o S/ccr.antt1fo dA Euch ..,ijlld,&

qtl4ndo� �. 1. r.,
J C Hrillo Senhsr neff,l, acabada a Cu le.

gal,a faber, do Cordeiro Pafchoal , la
uou os pés de feus difcioulos conforme o cof�
turne daquelle tempo, & rtgião , & ainda nál)
come�ada a Cea, vfual , mal dlando pre para-
darqve jffo quer dizer S.loão quando diz) et-
'Ia (.. ita, Idef] preparada ) inûituio eO:e diuino
SàCral1lCnto, debaixo de húa, & outra elpecie,
a [aber.de pam,& vinho. Prefenre Iuda.. : no

'm da Cea confagrou o C�lix, & O páo no dif� -

curfo da Cca, ou no meio della. -J! o mefmc
Senhor)& 01 Difcipulos , o receberão, DI qu.
J7ide SOilr.tom.3.dt[p. 41.fd[.1. F�gu"d.de 3.pr4tl,. _

Eale!.{ib.1.(apit.l."um.u.& {tqq.ion,c. to",. I,
tie Sacrilm.Eu"'(Ir.di!p. +. qI/tif. l.punll, 1.."""'

"&4'
:. O tempo 'da inftituiçam foi principi.�

do o anno vItimo da vida de Chrifto , que/oi
o anne 34. d� fua idade, eorno di: Scares,
�inda que outres Doutores di&ão prouauehnen-

, ",



26 Do S",.",t"toe/.4· EMc·hAr/iii•• <
-.

•

tc,qut'crao annocleH,no primeiro m:%.luD2r;
o qual, conforme •. eomputaçio do. Judeo,
c,ol1}e�1ua na primeira. Lu defpoi. do Equiuo
ele .vernal, que: he pera n6. o mes de Mar�,:>.
1-4, de Lua do dito mez; ",d, Cont. Trld.(ejJ.1 3.
1l1li.1.& 11. CleIMnt. vn;t.dtrtliq. &. v.ener at. (IlnU.

�41 he ,""lIttJi""m.t II do Sa"amtlltll dII '

Butbilrijli'l � §. 3'
.

,

I • Materia remota de Sacramento do Cet
•
I.lpo dt Chritio,effcncial, he pão de trigo

G fwo,& amaçadq corn aa�ó\ natural,deplcntaJ;,
& (ozjd�efiaodo em {ua futianeia, & perfeue
lando em fua naturc%.I;& nio corrupto, ou fejl
af:uo,como na Igreja Latina.ou fermenrado.ce-

.. mo na Igreja .Grega•. Ex dttr(t,EMg.4.& ConeU•

• Trjd,/tff.13. 'ide Bonaaolll. i.d� S .."a"í. Etl,h4R•

•i{P... quûl,1..pllnlf.. l.num.J. &'2, 3, 6- {equent;;".
ér ,.,.m.a. &/tfJ"1.ti;.FlIgNn'.dq, pr�"pt. �"'t{., ,

lI6.z.tAp.J."um.a.& JtlJutruill.c"tn S'M.T,let. P.
"

lutl.pillo T_om.Ó' Alift,
.oZ A materia remota do (Ingue de ChfiJlO,

he vinho de vide dpri",ido de vua. madur••, ,

�

perfeLC.�rar.do em fua natureaa, & Iuûancia , co

mo conlla do qu� fe� £hritio Senhor noKo, jú
ta a t1,di�ão da Igreja: com a qual materia f.
lu de mchwar ago. natural, elemental de pre
ceito de peccado mortal,om muito mener qum
iidide q�e o vinho de modo que-Ie potTa coq..

\Jem� em fllfitnci� d� vigbó �ntu da ,oof.1�!a..

.
' çao.



.'-, •. • l>;'-S4e'4m'tntb a" Euch4riDi,. lo 7
.

ção. Donde fe infere que faltando a agoa de ne

nhum modo fe ha de celebrar ainda cm ex·te•

ma neceílldade confiderada a �radjção cla Igre
ja dos Sagradol Apofiolos ate hore, He corn

mua doutrinados Dcutores, Cum B1nllcil1. tom.

t.de Sa,rámetlt�Eu,h.Hifl.t/jfput.4.Puna..1.. n�m"l •.

& feqllenti�.nuf1H.& fequtntib. & punit'4.num.l.
�.& {t�tUntib.& Fagulld.de 3.prùepr. Ecclcf.lib. z.

iapit'3.l num. 1.& (equenttb.& cap.4.d. num.. I. '"
fequentib. Aonde diz que fe Deói Senhor norro
6%eff� da agoa vinho por milagre, C0l110 f·z nai

Bóclal de Canà GalUeaJclia materia eílencial do
S..ngue de Chtitlo. Como tem Soarcz. Sotto, &:
outeOI mOitol Doutorei.

.

3 Hafc de notar,quehúa ) & outra materia
fe requere que cfteja prefente , de tal modo qu= :

fe 'poff<l moarar por eûe pronome, a faber. Hic,
�el hoc,ainda que fe pão 'Yc;a,nem apalpe, ou to"

que com as rnáos;pofio que o pam, ou o vinho
feja cm qualquer q�lantidade,grande)ou peque.
na,com tanto quc fe pofTa perceber com algum
humano fentido I. Finalmente requerefe que a

materia feja particularizada pelta intenção do
S.1ccrdotc, que' coníagra, como o enGna o cómú- .

menee todos os Doutore•• (:01ll.S04llr.to",+ dir,.
43.feff.6. Vide �O"AC.tOl".I.tle SacrlUH.Eud. 'jiP.
4.9ul.ft.z.pNnll.�."um.r.CÍ' !tIJUt�t;b."l4m.9.Io. 6'
,unll.6.num.I.& !equtmi'.(r ,,,,m.8.9' & fofuent•
.l.gu1fd.dill.3.l'liUept, f.'''tf.lib.I'''P.f.pn ,,'IUII•

.

....

·!lu.l



JS DI SI"".tnl, J, Euth"ijli,.
.

il!AI he If mAter;. "",imA d� SilCTAmentll ,,,
. Eucbllrijlla? S· 4. "

I D !ixando variol modos de diz�r nella
mareria , o que me parece melhor be,

'lue a materia pr-xima deRe "Sacramento, faã
os accidentee de pam. ac viaho , que 6,.rn de.
poi. da confagração» ac clumaôfe mareri" E.¥
IJItiI vide SAn,b.de Jilltr .ljb.�.djJF. 5. '(i".1.SOiU'.J.
'Art.di/p.+J.i" Pr04mi,.

.

\

f!lal hl A form. ti, SAtrAm,,,,, /, EUlbA,imar§.r•
..
I A Form, ctTencial da confagtaçam doCor

po de Chriito,he aquella da qual ChriC�
to Senhor noA"o�lJ>lVg. Ho, di ,"i", CarpIU mtu.
Toda. al palaoral faã efleneiaes.ou eurra. equi..
Ila'etlte. noi {jgl1ifica�io, tirada a paetieular. Eni,II
a qual he Iérnenee de preceito) como confla do
C,nc.Flortlrt.á' Tr.dtnt.(".f3. e.J>i.t. !. 6' CApit.
Cum Marth. de Itleb. m;l. Vide S,na,. tOHl. 1-. dt
5.. c Am. Eut h.d,fp.4.QIU,/f. J.punlf.1 ."tUn.l. (J' fe'l.
F.:gu'fId.de �."r.eept.E&tlt[.li".1..c.pit.6.numó%.TDoe

lu. ltb, !,Cof{:.1.6.nllnl. [.Henriq,/ib.8.t4 Euch. "pit.
J 6.ntlm.4.S'.4r.to"'.3.di/p.�9.rel.l.

, :z. A forma efTcnc:ial do Sansue de ChtiRo he.
HIC cft CHWI Cstli� rAnguinil "tee,nIJU;,& I.tmlittf·
ta"It"t; nJlflnium fiiti fui pro rll'ù> & promultil
tffimdetur j" rtmi{sirmem peç,,.torum. As palaura.,
Ric efl Calix (lfngu;"ù mei, ou outrllcquiualéte•

• 'a fig'li6c.ção,(aõ de e(fêcia.A pardcular,Enim,
&. <IS paláura. que: {�Ceguem,. fabcra Noui tUcr,,�

. ',jf".
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1)O$"r4",mto í!iÍ 'ElIll""!/IÎ4" 2'
ti/hmenti,cÍ'£. Sómente-fam de preceito, como

�nfina. Soar .totn.j.difp.6o.fo(.l.ptr tOtA11I. Vide Bo.
tJ4(.tom.l.de SlUr-tm.EueIJ.di[p.4''ludl.z. p""a. ae
lIum.r.z." 'j.fagund.de �.pr4tept.E"le(.lib.z. C4P.
7.num'H·&'j.f/r6.Aonde explica,porque fe ch...
ma tdlaméto,& �ouoJetc[no)& mytleriotU fê,

.. <l.!!,ú he o m;niflro d, S,,,rAmt"to diEuch'_
,. rifl'·� §. ,.
I O Miniltro ncccifario, pera fazer o Sacr..

mente da Euchmtlià de direito diuino.
he fóm.nte o Sacerdote. Ex CO"' Nittn.l4p. 14f..
L ,fermtn{.tAp.firmittr.& Trid.{eJ.7.l.& l4.Ain
da l1ue Ce;I mÎlo,(u(pcnfo exeemmungade.épo
fla l J ,Hercge,'Schifmatico,degradado verbal, OQ

realmente. porque bafta que tenha o char .. lter

S.acc:rdorll,& a intenção deuida,porqae Ismail'
eondiçoens , como accidentarias , nio apa�ão g

charoltl:r Sacerdotal. De quo l'id, BmA(.tom. I.

de SA,r.4I1t.EI.. th"r.difp.4.quæ{l.5.prtl1ét. J.fllIl1I. I.á:
!eljrunrib.Ftfgund.tot1l.dt quinqul E"lt[pr�uFr.I,".
�.t"P.5 .num.1 .0011 ,;,/ip.

2 O rr.iniflro ordinario de direito diuin o í

pera adrniniflrar o Sacramento da Euchariflia
he o Sacerdote , mas cm cafo de nec.ûl.iade,
de commHTatn do Sacerdote , ou Bifpo, Pó
deo Diaeono, &: nam Subdiácono , nem leygo,
adminHlrallo. Por dilpeníaçam da Igreja. DI i

'luo Soar. tom. 3. airpUf. ll.f:/{..l. S. Dico ultro.
SiIHtft..J>tr[,o Eu,". 3.n.S.S'I.iIJ 'l .•dli/.I 3. qUtlji, f.

,,'T.



�Ó' Do 'S,çrtt",inloJ" ENlJharijlitt: .

",'.� .lagund.de qllinqut pr.eep'. "Hlef. de �. pr..
Ifpt.l,b,� cltpir.l.num.l++.5.& {equnltib. Bm..c;

'om,l.de S.lcrilment. f,U,hArtJl. di(p.+qIUJt.5 .puna
J _,,*111. I .�.(r {equenlib. 1\opdc concede o mef..
mo ao Subdiacono, &: ao leygo.o que não apre- '

lia. Com Fagund¢., Soare. I & OUt[o. Douto
JCI affim._".itiQO"

ll..uAI he D {'geita c�pa1. do S"'Amento d. :Iu.
,

thariJliA? S. 7.
",

• O Sogeito capaz do Sacrarnente dà Eucha.•

riûia he todo o homem baptisado ) quo
renl fé,&graça, & duuidando prouauclmeme,
CJuc-peccou p-ecado mortal, cilia obrigado a

. confdfarfe amea de receber a fagr,áda Eu�llarif•
.

. Iia>ha�ndo eopia d� Coof�tTo{ ) não hauendc
perigo de efcandalo, De 'lua. Vide &nM, IIIn. J.

je .Euch.di(P. 4'9uft.6.punil. r .nllm. Ji. rr Je/Jlunt.

Q.:!..t be fi tJfeiff tio �A"Amtnt. tl4 luchariHi•• 1.8.
I O EJfeÎro dol Saaamemo da Euchariii.

he a graça,ou augmento della cm todo.

igualmente communganúo, ou .c:b.ixo de hii.,
ou de ambas as efp,cies) Oli em maior.ou mc-,
nor quanridadeya qual gra�cl Sa'ra:nentaic�ufa'
COÇl1U efpecial.ou deleiraçâo, a.ll1ncnro de de
lja�áo) fCI tificaçáJ,tdhnt4\áo da vida efpiricual
& tsruor'da charidade , Tarnbem ..á vi([u�1It
& auxilio de DCOI,& foruor pera cuitaI pccc�
dos�� vencc( .1 "nC�otn., �mo cnbna J'.I,�.

J,j,l.



•• DII.r�ç'4,.tnttJ à� Pt,,:tenei4. ! t

�i�!.'Ap;t.:9.CÍ' SqAr. t,m.J.difp.63�fil.9' F4[,íU..

dt;..pr�"pt.E"Itf.III'.4. '�/it. I. lium. (§- [tf'l.Ó"
upir.z,.num. J.

.

Do $""61/1tnlll AA. Penillnei"•.

C AP. V. S. J. (è.l bl4diffini{Ãe IÚ Sàn"..
tlUnto d� PeNit'lf,i�.

f O Sacramento da Penitencia dif6nife r.

Ã� SAc,,,menturn an quo Sa,mi�s fi'í .

o

fubdttllm,& e"lfttentem legitimê p'''A
,. {tiA csm ·mó. dolore. 6' ,ropofito fAt isfAmn"i ..
ti(dem peccdû Ab(ollli,.. 'Ex Nau.&.tpit .U.I114"'.1 r_

H: hum Sacramento, cm o qual o Saccrdoc.
abíolue de (cus peccados .0 feu Iubdiro , con

feíf"ndofc lc£itimamente delle. com juia dóc,
& propelirodc fatisfazer. ,

z Diffinite z. P"nilentia dl Sacrament",.,,
mium, leua14legitit1ll 'co"ff/� S,wràotali Ab{oIM
tun«, Ex Z.tlllbr.ln� d, P.tmttnt. inprin'ip;', He:
hum Sacramento que perdoa o. pe,�ado.' con

fcff.ldoslegicim.lmc1'Ite com a ab{olui�io Saç�r
dcr rl,

�tm, inRit"il) , Sacr Amento �A P,,,itttu'iA,
Ú tjll"'ld&? §.�.

· O Sacramento da Penitencia foi inUimi.
.

do por Chrillo -Senhor DolTo, �I�and.
d�pors da RefL1rrei�ão."ltl",n��o.düfc a feus Dif
clpulo. ,f.alrados. A"ipiu [pirit'4t1l SAl'lélllm qHtI
TIm TIJn,{tmil,pmlfl� 1IIn;UIUIIII1. Come conf-

. .

ta



----------------------�----��---_.
31. Dc'SaerllmUJto à4 Ptnittnci�.�
udo Crmc.Tl'id.ft.f.14.capir.I.DtflUI vlde�,nl&."
.om. r. de pllíit .di[p'5 .qu4b P"1l{f'4.num.1.

!l!!..4[. ht fil WI aeri« ,'OK;"'4 d, S""rAm,,,to ti"
.

PenitentiAl S. 4.
" A Materia proxima do Sacramento da Be-

nirencia, faõ 01 aeto, d" mefmc peniren
te,a fab�r. C'Întri�ão, Con6fTáo, lc fatiafJ�io.êol1'lo ,onll .. do COU" Trld.fel. 14.'''P+&'AII.+
Aos 'Iuaca at\i' lh; challa o Concilio. Q.1!ab

ml-

..

�al bI fil mstrn« remot If ti, S,"'Almnto tI�
Ptntten";I. §. 3.

J A Materia remora dT:llcial, & necdrdlia
_ do Sacrarnêro da Penitencia faó 08 peç

.

�ldos n« rtaes.ainda cculros.inreriores , certos,
« duui iofo , cum. tides delpois do Bapcilino,não confeífados,& valiofamenre abfolucos,com
todas ai circunílancias, a ru as que mudáo a ef
pecle,o �ue .he crto.como as aggrauantCi no
ranelmenre a mtfll1a efpecie do peccado , lè.
lundo a mais prcuauel.êc f(gura opinião ; des
40juaes o penitente íe lembrar 01 ). rernpe æa con-

..liffaõ,depois de Lito o deuido exame de conci
encra, Finalmente.a rnareii .. fufncicntc , & nio
necelfJria f�6 os peccados veniaes , & 01 moe
tacs,ià bem confeflados, Ex fxrr 04U.lg.l.tie rn
ruir .Vui, Bm .c.tom, I .de {' ..mum. dlfp. 5. quIt. 3.
11111a..

J .nu/n. 3.5,(,7 {t'qq. f.tgrmd. dI l. ;'&cltf. prI.
u;t.II�.'1..t,,!.J.cr z.r« "film.

1------------------------------------------
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• 'Do·Saérll7nenfo da PmilttJtitt. J J
; materia.nâo porque não feji) propria, & verda..

deira mareria , mas pora molhar que nào farn
m a teria exn inleca , alii cerne he a agoa no Sa
crarnenro do Baprifmo, & o 01;0 DO S�(rameQ.
to da Confirrnaçam, Extrcmaunção , &c. He
doutrina cerra, De quo vult F.lt_uml.de l. pt·�,epf.
Ec"t{.ltb.t.ta/>,pNl;lI. J

2. A Contriçam d�nef:. Ell di{pliantiA,
feu dolo» dtipectAtis CO'rJ1lllfsís,quatmus [unt offmf"
D �l fUI1iTJ/èdileéti tum propvfito non pect.tndi in pDf·
ftrum,co1lfttendl,& [atisf,uientli. Elig. Conc. Triti
(ej[.r4.c4n.4. He hûa dér , ou difplicencia doa
peccados cometidos em qllanto [am offenf.. de:
Deos que he digne de fer amado Ïummarnente,
corn propoGeo de nam pc:ccar maisJGie confeífac
& d: Iarisfaaer. Digo I di!plicent;a e.lmtu.llter.
D9/or. C�llf.mtl� & ha de Ier i,lteUc,b:l3lt & io-

• gein na vontade, muito gra"d� ) náo illtlnfiul,
mas ".7pretiAfl/lè , ou I'r4/AtlUè,a qual fe dáquall
do o peccador de tal medo re.n dó, d= f=us pec
cados por amor de Deos, que não quereria> 'poI:
amor de COUfd alglia do mur-do tomada geral
mente ) ter ojfcnd,ido a 0':05. De quo rid«
B?nacin. tom. I. de J>4mtcnt. secremmt , d1{Pllt.f.
qU<tfl·5·{efl. s .punã. (.I1U1I1. r.& l.é- [tquentlb. 11,.,

gund.d, 1.Eccle[.pT",e'f,lib.'J..caplt. :r.nu.$.& fi:,!'1_
. Tolet.llb·3·cap·4. .

_

.-

3
.

A Amiçam dtftilltf!. Eft voluntari" áe-·
uillttzo ptcelUi, Vl (ft Det offen/Ii pr�pttr malü rifa.
rA")qH�g n�6i.s If.imII'Qtcn.Fa:.4t 'l.Efrll/.pu.,,!.

� li,�J"



a... 'Do SAcramtntc Ja PtIlÏf(ncia.
lib.7- .cAp.3.num.6. Bonaloco fliP'. tIt.punél'.3'"'''. J

1.& {eqq. He húa dctefbção volumaria do pee
cado em ql,tintE> he off�nla de Ocos por amor

de algum mal temporal 'Ille nos póo e cauíar,
Vg.doença)infamia, pena do inferno I & outra.

,oufas Iernelhantes,
4 Pera maior· clareza fe ha de aduirtir, que

attrição, & cenrtiçâe differer», I. Da parte do

.bjeéto, porque a contriçam Iempre he cõr d,
peccados1em quanto faó dfenfa de D o�; & lu

tlição em q uanto rodem caufar algum dan no.

�. flor razão da caufa, porque a contrição nace

do amor de Deos lilial. amiçarn do temor das

pena. do inferno. 3. Por razâo do eff",it. , POl-
.

�uc'a contriçic balta fern Iacramenro pera pÓ!
em graça,& amião não baila fern Sacramento.
He deurrina commua I & certa dos Doutores.
Cum FAg44ntl.de '1..Ecclef.p'dCtpt.ltb.7-.eap. 4. sum;

�.& {eqq. Tolet.lib'3.CA./'.4.He111iq.l,b.l. de p�mt. t.

:6.Nau.tap •. l.nu'3ó. Conc. Trid.frjJ. 14.cap.4. .

- 5 A co1ilifTaó Sacramental diffinefc·EH 4'

,ufatis proprij peccati ad vt1Jiam virtute clAU.u",

Ecclefiltobti'ltndam. lie commua. �er �izer,
}Ie húa accufaçâo do proprio peccado pera 41-

,:eançar perdâo.por virt-.de elas chaues da Igr�ja ..

6 PÓdefe rarnbem diffiniro Eft AuufAtio e_x

,emr ptopl'iOrHm pmAtQHlI1J f"ttA J1J fOTO. fe"r(ot� ae

(Acramentlfl, toram fatetdote legttJmll1n iun{dialo",:
"tm habente:ita To!et.lib'3.{um.'''p.6. Fat.ùnd.ti,
a.p'M'pt .E.'#l{,lib. 3.Cllpit.l,num.1e lie: .hú� ·ac.-

,�(,:!
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�ufaçâo exerior feita-dos proprios pecc idos no

foto tecrero , & [a-cramelit'ai em ptcfcnça do Sa·
cerdore <lue tem l{gitirfià jUrifdição. _

7 -Uife de adu.rrir qtie Nauarro s Sotto , &:
outros Doutores poem deëafeis condiçoens das

quaes delle confiar a confiílarn S.acra,·"cnral có
tudo todas 11ão fani de neceflldade dã ëOllfilfalll
poílo que nenhûa ha, que náo titlia pera fua pcc·
fdça m. Sotro affirma que ró quarré tam da re..

:z:á) inrriufe ca da éOi1H.tfalD, com tudo duas Cal11
principaes, fern as quaes a conBlTam náo he vá·

liofa,a faber. lntcgra,& /achr}mabdü. As quae;
conciçoens fe Contem noS vertes feguinccs.
SIt fillip/ex bumilù conftfsio puta fideüs•

..dtque fTl quensjnttda,dl[cret4,1 ibms veruum"'.

Integta [eaet», laclnJmabtlisj ",celtrat�ô
FOIIU, & acculanJ)& fit parere parata.

A e.){pJica�ão dai quaes commummëare tr,·
·tão Olt DOl, 0{eS, <tm Efcholaflicos.como Sum

mifial. Cum F"gttnd.de l. præcept. Beeler. M. 3.
&4/111• J .num, 1.& [equenub, f& Cllpi_t.1..& 3. Aon
de trata das cautas, qu,C! excufaê de fazl!r a_c�n·
filIam inreir a, Q.uem viae neecl"' io , & BJrlac;Jf.
tom. I.de Pltmtetlt.dl(p. 5. qUltfl,. punã, r. nUM I�
C' (rqq. .

8 A fati.fa�· o Sacf.llmenra) ëornmurnrnen
te pellas Doutores Ce diffin�. E flCO,np,n{4túl if1J:
pojita À Hnf�Jort pro p�na .debita pmatojam dt- •

mllfs quo ad u,[plI.m. He búa cornpeníam poib
fell� ConfcffQt pell. pcn.� deuida, eílando Já o

C;: fC'''·
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;'6 lJ.l) S4<lr4mtnto 4" Pe,ûttncÎ4: ,)

peccaro perdoado, (juantd,j culpa. Vide Fi1gul1li
tie :.Fr�cept.E"ler.lib.9.tAP;t. I. num. I. & !e.qq.
ér (l{pit.l'3.4.Ó' 5. Bon.1( .wlI.l.de Sil(rAffl. pemt;
di{p.;.quúl·5.Jtit. 3 .putili. 1.& [cquent, œ- punã.z;
wum.I.& [equent, A qua] penitencia fe deue co

Inenfurar ao peccador, aos peccados, & á íaude
da alma; coofiderada 3 qualialade dos crimes,
a dér, & pcûibilidade do perrirenee , pera cum

prir a tal penirencia , conforme e arbitrio do

prudenre ConfelTor. A qual fati.fsltiam não be
de dfencia da hnnffam , mas he de [ua integri
'dade. De quo l'ide Cone. Trid.Jeff. 14.(,:1p.8.

!2!!,,1 he A forma do Sacramer;to da pcnittn
tia� S. 5,'

• A Forma dreneial do Sacramento da Pe.-
nitencia faó as palauras, .Ab{o/tt� te, ou

trasequiualentcs na figniiicaçam ; as mais Pdla
vus pofias,amCl, ou defpois faõ fómente de

preceire.êc ferem as palanras, Ab{IJ(:,lo te,a form ..

-eITencial. Confla do lugar, dt S. M�ttb.c4pit., '•

.Aonde diz Chrifio Senhor noílo , QllodclIlUJII'
Io/utris fuptr UrrAIJI, Clit [alutum , & j'l cæl», e»,
Dt quo vide Soar.tom.4 it Pæfliwlt.drfp.I4 ..frff.I.
fJllm� 17. Nau.capit.2.6.num.l I. To{et.lib+(ap. rz ,

I

fI.I.S", verb••lb[o{ut.1f.'1..Fa!.und.de 3.pr£upt.Ealt(
li/;.2..';5.17.4.& {eq.& C.IO.& I I.Bon.t.'}'H.I.de p�

-,- 'Jit.difp.; .QU4jf.4.PÜ[/. (,u. r, & feq. cum Alijs.
2- A fomia vlùal,& ordenada pella J grè.ja, he

• fesuince, Msfttiatur tUf QlNmpOWlS Deu $,& dimt!
·

[u �ml1j�
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VIs .onnibrlS peccatü tuu per ducat te ill J,.itã æt"nam;.

Ilt�ultétlii, II�Jotutionc,& remifsionc pteca/oTum tri
bllat tibi omnrpotens,& nu{tmoTS Delll'LE cõrinuã
<lo logo dirà o feguinre, Domint(s Iefil5 C/mftus per
filá pij{rimã HZI{encordiá te IIbfolUdt, & ego atttbrJri

l"tnpft:4s,qu£ fungor,te "b(oIIIO in plimis � l'incul�

txcomulunicatlonù,j foru méumftl,& deinde .Eg9 te

�6(o{uo 4 pWAttJ tuis in nomine ·l'�lrÏ4, 6- Fllij, &

Spirttt16 Sanétz. �'IIen.Pafúo Diii nuflri le!u CIJrifli
Ó"mcrita Beatd: MariilfempcT Vtrginû) & omniil
fanétortcl1l,& qutdqllitl boni feceri4, & male fubfli7'
nutris fint tibi in mniJsiomm ptc�AtOT um tuorun"Ó!
;n lIugmentlml grllti.c,& pr4fmum vi/It etern«, Am e.

3 A forma de que I'bde vfar o Confeffor,
quando abíeluer por virtude de Iubilee, priuile«
gio,Bulla da Crusada, Sce. He a fegl1inte. EgG
,authoritate qua nunc fun:..er te ab{oluo IÎ vincul« ex-

.�mmu�i,Ationis ,fufpnlflolJis ,.itf!er�ilti. é», E tendo
'Bita efias palauras da abfohuçam dei peccados
na forma que fica dito; & dita,aC<lb�rá dizendo.
Bt cQnwio tibi plendri�m indulgenti4t11) 6' ,ellli{sio�
-flem onm;um pet'at8rum tuomm. quam tibi ctiNctde...

·

re polHm viWlte Iubil.ci,Juil£ CruciAtA, lJel ,tlju[�
'�11'1ae grAti,t tu.e,. innDmine Patrii, á. Ii!;lér Spj�
r"'" �4nil;.Am",.

Il!!,-Z he (J mi"i/Jro d, S4"ltl1ltnt' tIA'<1 '.

",t.lnci" � i. 6.
• O Mini!lrQ do Sacramento d.t Penitea";

,it1� he e pt�pdo Sacca:dotc, a faber J ._
Cl fonu.



:I $. rD S4fr4111tntD «4 Penitenei«,

P�nti�çe em todo o munde � ° Bifpo em (eà
�i(pado , o Parocho nil (ua Parochiaj &oaffi

mais toda a- pefloa que rem iurifdiçam ordina

rja,d�legada,ou por çomiffam_; como eonûa do

Çoncil.Trid.[tI. 14.captt.6, & 7. Aind;l que tlte
;� excomnngaco, tolerado conforme a E;ttrauàg•

.Ad tuitand" de p<Çnitent.& remiff. E afllrn (Órneo-
.

te o Sacerdore.ou feia Papa.ou Bifpo� ou Paro

cho; de cal n-odo he miniflro ncçelJariQ delle
Sacramento, que em nenhíia neeeflidade , nem

�i�da por �ifpcnfa�am do Papa.outra pdro� .0
pcSdc (er, tirade o mefmo Sacerdete , ou (cJa
"01'11, ou mao, cu efie;a em gra�a de Deos , ou

ern pec cado morral, De qUII, vale S9ltr. tom; 4. de

P�YJitent�dlfp.1.4.ft.u; t .ntI11l.1.& 8.Henrîq./ib.�. tte

'ællittl'f.capit,6."trm.1.. fagund.de 1. Etc/ef. prlt
,cpt ,lib . .,.capit. r ,711l11T. r, & ftqq, Bo""c.wn. 1. de
S serament.pænit,difp,) .quæfl.7.pttnél. I. nu. I. &[eft
e- confiar lX Conc. TTld.[ejf. '4.&a71.1 0,

� Ainda que no numero precedenee ·diffe,
que no miniflro do Sacramento da Penirencia,
alem da .orçi:m Sacerdotal,fc requere ter,j,tl[i�di..
çam ordinaria.ou delegada, com ludo _amgõ
da morte, he miniâro dó Sacramento da Peni.

, tenda qualquer Sacerdote.ainda nio apæusdo,
Com poder de abfoluer todos ot peccados , &
eenfuras: ainda ref!po-adar á (ua SafltHa;rd�Co·
mo �on{la do ClJrtcil.Tridmt.{tfJ.J4. &apit.. 7. O

que fe ha � entender faltando copia d. Cori

ielor ap[ouade, fegundo 'à opiniia mal .fègu-;
ra,
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.

• ra,conforme a declaraçâo dos lllufldffimos Se-
•

nhores Cardeaes, Cujas palauras (am as feguín
tes. Corlgregatio cenfuit S.Herdotem A!ioqtú1J ido

neum,non tamen ad Itudiendas conftfmnu IlPproba
tum,juxta Trid.{tJf.13' capit. Il' non poje valide 4
peccatIs mortallbut in articulo morns ahlà/uere , vH

,jrca msr« pmcfllum baber; pottH ,opil( ,onftIor;,
.pprobati,& longé id minus,{i ipfmltt Pllrochus pr�
fens ;dproblbeat,p,nlttu{qu.tfit znfirmi confefsionm.
lIudire,nec Illi4{ubfit cau/a Pa'rocbum i,fum recu{""
di. Vúle··Be/Jan.tom.,.de Sacra1JJe)lt.•dl[p. i. de tHi·
tJlfl.dllb.%o.ltUm.16. SOIlY.tom. 4. de ptiltl/ml. di!p.
26.!t;r.4.1Ium.4- Fagund.de :'.E"lef.Pttlcep� li6. i.
cap,t.J.num.I? Bmac;n.tom.I. tir SacrAm,nt.�
nieent.dljp·5·Qu"a• .,.pun,1.I.num.7.8.&?

'

3 Tambem o Sacerdoeefimplea fern jurie..

diçlm ordinaria.ou delegada.he miniflro do Sa .

erameneo da Penirencia, em reípeito dos pecca·
dos veniael)&:: mortaes já confeíladcs , ac abfo
Iutos.ainda eílando prefente Sacerdore appro ..

uado, porque a tallicen�a lha d! a Igr�;a abfo..

Iutamenre fCIT) Iimitaçam aLgÚL De filo S.fr. fU.

4.de Itnil.rli{p.14-(tjJ.z.num. 8. Henrlq:lib. 3. ti,

,t,.lt.(4,it.) .num.4- SilueU.verb. CU1Ifeffor. I. illj.
He FAgulfd.de pr4cept.Et&lef.llb.7.cafrit.l. nUIH. If.
Ó' nfimeT.lo. .'

<l!!Al ht, efftito do SacrAflltlftD dit PeHitencia? S."
J' O Etfeito do S�c[amen�o' da Penieenciê,

he deU a primeira graç\,& �'l.tlitfamdl)1
C4 pec ..
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peecados cerreridos depois do Bapriírnor & dà

'

efpeeial auxilio pera períeuerar em bom pro
po6to,& na gral3,prra que o penitente não WI:

ne a uhir em }'eccado. D, quo "ide BOlliZe. tom•

• tie SAcrlfmenti4 in genert di/p. J. tJ"Ú!. 4. puna. J.

""191.%.5.& 6. Tambern remire roda a r.ena té.

l'oral, qu parte della, conforme a c1ilflO6�am
do penirerue.como ft1 d.ffine,in Conc. Trld.[.J. r 4-
fllfÎt.6. E he çon�Iufaõ de ted OS 01 Theologos

. �/tl hl o Pgi/ll ia COt/ftffJ1l1. §. S.
( J a Sigillo da con6trttll difhoefe. Eft oMiga.

ttio octnlt,md. ea quI,' in confe(slont S4,r4.
mmul« ugnit4 [unt; He commua. �er dizer,
Ile húa obrigaç�m de encobrir aquellas coufas,
�ue fam cenhccidas, & Cabidas na c01l6fTam Sa..

, cramenral,
:z Tao-bem Ce difline. En inuioiat4, 6' indif

'en{abiii4 ob:'ig4lia prAtept" � ChriRo Domino AU. •

,.hore Sacrteme"t01uf1f,tJccuLt."di tit qlu. in COilft{sio..

fl,.'SltrramtntAl�d;cu"tlir. Ita T�L�t."". 3. lap•• 6.
,,�m.6. He húa obrigação Inuiolauel ) & indif
I'cnfauel mandada por Chriflo nolo Senhor t
Autor dos Sacramento•.; de encobrir aquellas
coufa., que fe dizem na Co n6íl'am Saërarnen ..

(,.tI.
O qual úgillo da confiffam foi inflituide

por Chritto Senhor nafTo, em vrilidade dos pc.
Jlitcntts, & fua fama, ac em honra de Sacr.amé.
to, como entina Fazund.ie :,.i"le(.pr�cept.tj".6.
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� .� Debaixo da obrigaçam, caem nam (o né..

te Og peccados ) tn':me-t'e� Mas fa ilhem os ve ..

flNes, ill [pecie , am.()\ p zccados.de rerceira nef-
foa , & todos corn cuja reue l-ç im li codilTam
6::& onerofa 61aI mente as circuntl .ncias.q ue di ..

rréle,ou IIId!r,ét " ruanifellâo O per.irenre , ainda
depoi \ de morro, De quo Si/Mft. ,'ei b. Con{'·ÚOr.
3. S. 5. I1!nriq.l!b,;.de pæl/ttwt.c .•pit.i», 1/111#.6.&
faplt. f 9.� ntllU.;. Tolrt.lib.,·'''Ptf.16. tlllIIl.t.N-a"

cdpit.8.lJutJ1.12.& 1IIWI'5. F.lgund.loco cil.1f.(llptt. _

,.

4,.nu11I.(. cum Vifiol'i" Ægld. Bellano, Ldefm4)
& "ltjs.

3 As peffoas que diam obrigldasa'guu..

dar o figillf) da confiifam, propria ,I!t!!lr!, (5' d'i.
refie debaixo d.1S penas erdinarias dos fagradal
Canones, faa o s ConfefforcB : pollo que ou-

_,

tras pe(foas,olluintlo licita, ou illicita.nente I

con6tra Il',efil!jam obrigadas a guardar o fegrl!..

do de direito natural, diuino , & hurnano j .

Ceg Indo a commum opiniarn dos Dnurores ,

€om.5oAr.toH1.4.dtfp.B.FJJ.5. de quibi«, Vide F.t..

gUlldes/oto âtat.clZpit.6. Pel' tetum , & capit.�.
Aonde (rata des cafes em que fc: quebra 0 Iigil
Io.ou não. B .n.« .t» m.r.d« SaCYaluellt.p.tI1Ît. d/fp•

. �.pU"[I.�J1tm,.I.Ó'/eqq.
4 Das penas que encerrem de direito Cano

Ilico 01 que quebram o fignlo da confílTam trata

SOAr .'ie """'W'It. tom. I. dtfput':H. fe.l. S .••um. ':
N4uar.in c.tpit.S.lcerdof. de p.nümt.& rfwijJ.1W]//.
7fti"" Aldretfl4lib.z.de reJi:,. di/dpll/." (ItP.19·::·r•

D:'
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Deû"mls 1'''.7.,apit.17.; nU(JJ.?-.tom.%.traélatuum:
eriV/mtllium. Capua,llb.l.decif.aur.,,,plt.'l,3. S(/t.li['.
l.dejljf.qtl�ft.6. art. 6. Salz..edoprait. cnmimlom.

Berl1lltd.caplt.,o9.S.de t1u"lItur,& altj 'Utli Fagüd
lo" df'.cllpit. 7.per, totum.

Do $4crllmento dl Extrunaunf4Q.
C A P. VI. I. J.Q:!.al he ,. diffin;f�o do SattA",

HJçn�1) ti" Extremaunfãli�
� O Sacramento da Excrcmaunção difline.

Ie , lfl SAcramentum vnãson« úlftrmll
rum Ifd (a/utem animæ,e;.urporù. l� $1}[.iH 4.dift.
'J.inprincip;o. He hum Sacramento de Vnção
cios enfermos.pera a (aude da alma, & do cor

po. Yide Nlluar.eap.u. num. u. Vif4.l1d. trllfl. dl
Extremaunlt.tit. r 4.

� T'ambern te díffine, 1ft Sacran"ntuIff olei

eonfeerati,quo façerdos vngit certas eorporu partes
,nfirm; grauiter agrotantù, ,el'tA verb« cum deblt4
intentione proferendo. Ix Nau.capit.7.2.nt4i11,I1.. E
acrecenea Soar.tom'4.pa.g.87, Ad eum in animo J &
coipore a/tuiamlum feu miflirtandNnJ. H: hum Sa
cramento de oleo eonfagrado,com o qual o Sa
cerdoce vnge certas parle. do corpo do,tnf�[mo
tltllndo grauernente do-ente, dizendo certas pa
lauras Com a deuida intençam.pera o aliwiar ,_Be
confoItar na a1m2a& no corco,
� c I

.'
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lJD· Saç'4mtnto 4 Extremaunf,tiJ .

• �em inJlituio (1 S/1cr,t11ur.to da Vnçáa , 6- .

,

qllando� S. 2..

r O Sacremenro de ExtremHI11�ão)he hum
fó Sacramento que' conûa de muitas

vnçoens(quod I'ClC'amm vnum pçrfeitiolîl", [eu com

pofiliont) infiiruido irnmediaramenre par Chrif
tb Senhor no([o: corn tudo do tempo da inûí

tl1i�ão náo confia, mas prouauelrnenre le póde
diser.que foi inftituido no rernpo da Cea,& pro.
mulgado pello Apofiolo S.lnaiago ; como con

.fia do cmeü, Trid.{eJ!. '4. can. I. E he lcmens. ,

commua dos Doutores,

Q:!.,al he a mated" "mota do S."ram_enfo da

Extremi'tmçiio? §. 3-
I -A' Materia remota do Sacramento 'da Ex:

tremaunç.tm)l1e oleo de oliueiras.ee cap.
'tnje.d, Extreltl,Vnét.& ttaditur in Cone. Flotent.&

Trid.(fff.14.capit. J. Bento pello Bifpo de necef
fidade do Sacramento.de modo que nem de ce

millam do Papa pode fer berno por Sacerdote

fimplcx. Vt 1Ût.t1ff fUmtlrift4 verb.VnÇlio, 6' fehol4-
'tid in 4.dift.'2.3' NAU,C4ptt.zz..nam. u, & /1IfhetNr

ên Conc.FlfJrem.& Trid,/oço çit.csp.z, Tarnbem e

oleo Chrifma,& () oleo das eath¢Cumenos,pó�cie fer materia em cafo de neceflidade Falcando o

prGprio oleo. Tambem he marerialufficieqee
licor que Deos por milagre fize,{fe) ou conuet

t�e em verdadeiro azeite, Vt dotet Inmites B ..p-
tifla
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riflll.Pofeu;no d1 officio CI/Tat. in anend;" dI ix:'

tremotuna. •

RI!."t he A "'Aur;a proximlt d, S"craP1lfnto ti..

Extw1WlI1fão? S. +

I A Materia proxima doSaceamente da Ex

rrernaunçam.he a mcfma VnCSam, feira

tie effenda do Sacraraenro.nos Ienrides.a fabte:

• ern es clhos.orelbas , aafizes, ben, & rnâes,
& lómentc de preceito, nOI pés, & rins. E v","

gido. os finco Ientides.lcgo le çá o effeito do
Sacrarn"enco. Nam he de effencia fazerfe o Vn

�ão cm ambas as má!"s • em ambas as orelha ••
&c. Porqtlc balla f6 em húa ; & o qu.t nam

,

tiller mãos.narÏ:ze.,&e. balla que faça a Vnção
.

nas partes proximas. Nem he neceffarío 'lue fe

falia em medo de Cruz. S6 fe requere que fe

('la com quantidade de Oleo I ballante pera
a V n�am , ou fe fdÇl Com húa penna, ou com
a mão) & c. Ainda que fe peruerra a ordern , a

faber, vngindo primeiro cs narizes.que os o.

lhos, . a. máos,que as orelhas, &c. Pollo que
fe pëque , He commua doutrina dos Dout�
res. eI/m Pcfsil4Íno (apit. ,. d, Extrem. fna. nfl.

15,& fc'luentill. Vide Set.in 4.difl.1.3.QlUrt. l. srt,

3· VIIlen[.t,m·f.dift.8, p.Th,!",;n 4,difl.l3.tJu4l.
2.nu!'J·3·
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"u.l he d f!Jrmlt tloS.crameto da Jxtrm'ilunfÂo.§.).
I A F6rmado Sacramento da Extremaun-

�ão he deprecaroria , a faber. PtT ifiil1tl
Sanél�m Vnél,onem,& [uam pij{simllm rniferieor4
'iam PArcat vel iniltlgeM tIbi DtH41uiJquid occule
tum vit/o diliquiJii. Amm, Ou outras palaura.
aquinalenres na fignilicaçam. Ex Co"c. Florent.
c7 Trrdt111. Tcd.16 (am de etrenci:t do Sacra
mento) tirade aquellas paIallras)� faber. Per rf- •

tam [11Ilt,.m Vnélionem)& (uav. ,ij(Simam miJeri
cordiam , as quaes Iam de preceito fómcllce. A

qual forma fe deue dizer,& pronunciar.nern an

res.nern depois da V�ção ) Ienâo em quanto íl
mefrna Vnçáo fe faz, por modo morfal, con- .,

correndo.con.e fica dito no Sacrarnenro do Bap- •

tilrno affima capir.s. S.;. & nota Nauar.capir,
%. r , finalmente cm cate de needudade fe pódo
fazer a Vnçáo f III todos cs finco Ienridos , di.
zendo, Per iftam J.maam v"m�nem)& rUAm prj{
finwn 11II[tl ie orfli.ml pilrùll Ilbi Dfm qttidqllid pt(4
Caftl per vi[u!Il,audrtr:m,çdrJtMII11J. DI qSlo Vide Pfi[-
[e utnum Je officio CHral; (,tpif .. 9.de extremo )·l1a.TU,t.
19·&- 15. Soar .ronJ+ di[p.41. (fj(.p/um. 7. Pofia
Cjue Lrdefm. ,.p.Eap. 4. de Bxtremsnn, 'Tenha pa..

. ra fi que não fe róde dar.

A que ptj'oas ft fJ.a tit dar D Sacramento ilf lx••

Iremaurifiiol 'c �.
1

O Sa<:ramcmcHb E-xu:cm&wncão, J.. H\l{=
, lie"



,.6 Do Sact4.1f1tn_t(j ti4 Ék,rtl1l,u"f�o: •
_".

fie dar aos enfermos que eíiâo em prouauel peIÎgo de morte , & por ella rcz:'o Io náa dà ao.
£:olldenad.os â motte púr iU(jj�a. Dàfe a.aos �n!.[ermos que etlão em graça, ou por hauer pOlJCQ
tempo que Ie bapti[aráo,ou por outra via qual
quer. Ita S lft/en.l néf.quûl.'j. Sut.d,ji.23.quûl.z..
�Im./. z'!tllm VtéhrtlJo.

. 3 Hafe de dar aos velh�s , que morrem fó
de velhice fern doer ça .lIgua. Ex Vluald. ,um

.. N.Juar .4! Aos feridos que morrem por rezâo da.
feridas. SQt .in 4.drft.14.Qlujt.z.ilrt.l.SJ(ueft. vnã;
qutÛl.}. Aos meninos que tem vfo de rezão an
tes quê Communguem) & depois que commun
gáo. Ex Sot .10c.1 It. Pójeu.de txt�. V11it. cap. 9. nu.
4.�' Haíe de dar aos que tern lucidos e ntreual-"'-

Ios.Ie apedirâo c:fiando em [eu perfeito juizo,
ou Ie viuerâo Chrifiámente. Ex SJlulft.loco at,
Aos enfermos frenericos & furioí. s nâo [e te
mendo irreuerencia ) tendoa pedido dantes ex
prdfa,oll racitamct.lte;ná ) cahindo na doudifle,
cu fernetim eftando em peccado nocorio , De

• quo D. T IJOtI1.sylu(ft.N4tl. aos Cjuae. cita, & legueViualt/.de Vnét.vlgmU6 iu injlltUta 'aplt. 16. §. ).'Finàlrnenre , hale de dar ao enfermo que lc QU
uid a ellar viuo, De quo NI1II.wlulI,.Cllp.2Z.

1, Donde lc infere que náo fe ha de dar a to
dos os enfermos.fenão àquellea q.ue cfiáo em á[�
r'go de morre.coaferme as palauras do Concil,'
Túd. com tudo oáo íe ha de eíperar tal anigo
�uc Ci(c\a de ;l1ii;o o enfermo.JNcm aQ publica.,

,

��
,
&
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• f)o Sllcramtntó 4/4 Èxtrem,unç2fJ. 47
�eccador,nem aos doudos perpetuos.nem ao fer
netico que cahio cm peccado mortal notaria.

Segundo a opinião de todos 01 Doutores ) &
�oar.tom'4.djrp.41.ftlt. �. num. S. Aende_proua.
que não fómeme fe ha-de dar eûe Sacrarnenro,
ao que 10&-0 em recebendo o Baptifmo , cahio
em doença mortal.fenâo ainda aquelle que nun

ca pecco�, mertalmente,

Q:!.al be o tniniflro do Sacrament8 da Bxtre-

màúnf�m? §. 7. _

I O Miniûro de eflencia do Sacr_ámen� da

Vn�ã.() he Iórnente o Sacerdote. Ex

Cone. Florent.& Trtd.f(jJ.I4_ cap. 3. E confia dai

p.buras de Saudiago.a {aber, IrIdu,-at Prlt'/;lte�
ros Eecféji£, é». Ainda que dlcja excomunga
do Qeclal ado,fllfpenfo.degradado real.ou verbal

_ menre.porqoe adminitlrar o Sacramento da Ex

trernaunçâo.he aûo de ordem, & nâo de iurií
di�ão. Ve quo N�u.,apjt. 27.. nutu. 11. V/it ria HI

(UIII.Sot.1n 4.(Ilft.2.3.quæjl.lolM, 1.6- Doaores-útar.
in S. Pr�ted.1Ju1/I.2..

Q:.:. .. l he o effe,to do S/lfrltmento d4 Extrenut-
,/ unçam? S. 8.

'I O Prirneire efleico do Sacramenta da Ex-

tremaunção he dar graça, QU augmento
�ella,pella qual fe dá auxilio cfpecial fortaleceu
do o entendimento com efperança, & con6aJ1IJ'"
firme na Olifericordia de Deos ceutra as tt. m a

ilcn.,& difficuldad;1 que o Demonic traz 110
•

arrige



Do Sstramento da ordem.

04-S Do SacrameHIQ di E�trt",aunF'â(}. I

,-
"

artígo da morte. It illo he apagar as reliquiae
do� P' ccadosras quaes farn hûas inhebilidades,
& f'aquezas,que efiáo no eorendimeruo caufa
das d;> peccado original � ou aalla!. Vzde Infirtt
illn 'fl111 2.p"rt,p"g., o 11.

1. O fegunco d[ico he tirar a culpa, Ie aca

fo a tem o enfcrmo , oumort al, ou venia], nâo
lhe pondo (:} enfermo impedirnenro , tendo pua
fi que titã cm gra�l , conforme as palauras d:
S ,wCliago , a faber. Etfi rn precati! fit dlllúttCfl-
7I1UI,&�. De quo J'igcr.in!il1n.pdg.612.d"jfcat4
IJtt;'tS 5.lcralllcnti. Inflruilor .'1..p. v bJ. 11mriq.lzb.3". '

9. SD�r. tOIlJ.4. di!,. 41• Allgles rag. 264. de hOt
S.lcram.

3 O terceiro efleiro he caufar .a Lude dQ
eorpojfeudo conuenieure a al-na, Ex Cmc.Blor;
� Trident. (rI. '4, tlt;it.l. E apagl algúa pena
deuida pello peccado, Coma enfin" VIger .�n {Hm
pag.612.de '.Deélu bujUJ S.lu¥luwlti.

\

<;Al'. VII. §. I. Q:IIIJbe.t tllfftnif"m'do Sa
crsment» dl1 Ordem.

J 'O Sacramento da Ordem dif'õ1efe. la
fignacuJul/J qllo!ld..m E"ltfi� ,per '1'fod'
Ipirituali5 !oteil.H trlldrtur ordinato H�

hum final da Igreja pello qual le dá poder ef
f i,íÏtual. 30 ordenada. It4 D cãnes cum MAgljJrlJ
11: 4.á.'u.14. B,n�,.ro1l1.,.de S""Ame/lt,Ora.dijp,. 8.

ljllûl. ,



·�i:. • Do SdCf41'JJentod4 Ordtfll� 49
• 'tjUttJ1,'fl11jc.put1él. 1 .num.,.& [tqq.

l As ordens faô fere,a faber. A ordem do
Slcerdote,do Diacono.êe Subdiacono, as quae.
Ie charnâo Sacras, Ex tllpit;de to de temp.ord.cap•

.A mult« de Iftat.& quelu, &c. (7 Conctl; Trident.
{ej[.z3.capit., {. c"n. I. Porque de mais perto fœ

chegâo pera faier a fagrada Eucharifiia1& tãbê
fe chamâo faèras:pNq té annexo Ó voto folénG
de caflidade q annulla o Marrimonio.de direito
Ecclefiaílico tti to depois do tal voto.Po!l:oq em

algú'tépo não efiiuelf.: annexo o tal voto à ordê
\ do'Subdiacono.ccmo cõfla.Ex c.Nldlus Apofl.di{f. ,

2.1 .As muras quarre ordês fe charnâo me�oN!s.
faber. A €rdé de ACt'lllito,leitor,exorcilb; & Ho

fiiario.porq eHão niais di!l:á!es daEuchariHi3,&!
de todas ellas ordens f� f�z hum f6 Sacramen-
to da erdein, am COtl'O de duas confagnçeens
depam,& de vjilhl) fe faz hum, & o mefmo
Sacrarnenre da Euchariûia : &. nio Iérnente
o Sacerdocio, mas rarnbem as demais feii
ordens. faõ Sacr amente da ley noua) confcrme
a Alai. fègtlra,& prouauel opiniáo,& pello cô
feJuinte cada húa imprime charaé\:er,& dá'gra.

-;
�a. Ex o pere operet», ride C oncil,Trident. {elJ.�1.l.
ça�;'t.l. & 3.Bmlluom.I. S"cram.QTd.dirp.8.q�"f1.
'l'mc.pU,/i1.1.nllt1l,1.•

.

3 A primeir.a renfura não ho ordê , hê grao dcí
Sac�améto da Qrdé,mas(como .i:é os Dout� •

rCIi)he hfia int[oduc�io pera tom ar as Grdens:,a
lU.� por eUi fi'il bii !wnW -de lejgo� çlerig o. CG4I •

•
J • g Ft\9 o d.c�



,D S4er4mento.J4 Ordem.
o determina Innocencio III. & confia do c4pit.
(Jum.'l..omingllt.de t'tAte & qUtll.ordm.pr4i.mrt•.Fi
nalmente a Ordem de Bifpo , Arcebifpo) &-J'9
5umll1O Pontifice não he difiinéèa do Sacerdo
cio, ÇOl1?o prouaB:maún.tomor.de s.éram. quI.
ii/R.S.quttil.vni••punll.l.Num. �.& [tqq. ,

í!J'C11i i�fllttlio o S4crammto dIC ordem, 6-
qu�an"o? §. �.

( I O S'aeramento da Otèem ,foi inlliruido
, ' PQI Chri{tt) Senhor no1fo em a vltim4

eea: Luc.1.�. Hoc faeite;n meAm commem�ratio1/;.
� (l dbfine O Cop,i/. Trid. (fff.7. Capit.I. & /tj.6.
can. z. E quanto ao Sacerdocio.he coufa certa,
� a. m�is olden. Sacras)& Menores.no Qi[ctl�
Co d4 fua vida , como tem pera fi os Doutores
�ue falláo melhor neQa materia. Vide eme; Trítl.
feff.;3.capit'3'& Bona.to1i1,de SacrAm,miinü dlfp.
�.qll�ft .. vl1ic.plmll. I .num.7.

t •

f<!!_al he � 11141erÎa rlmota,& proximA do Sacramë-.
,

u d4.0rdem� S. 3. '

I A Mae-ria remota do Sacerdoeio, he o Ç,a
lix cern vinho, &.a parens com Mofiia.

Do Biaconato.he o liuro des EuangeJhos, Do
Slit diaconare, he o Calix vazio, & a pate,na
&ID .BofiJa. Do Acolho, a fobrepclis. Do I'lo{.-

, tiario,3s cba "& am dai ID;tis,&c... mated.
;roxima 1 he a rnefma enuegúias coufas d�a,.
�, 'illi ,iti, BfflM,t,m.. l,d, �".r�mÏl(J ortlinü d,fp.

-

i. tj"AJI.
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'.. '/JO Saèral11t.»to. d4 Ordem. S:l'
t.qul]l. vvic.puné/í plUm. I, ér [eqq.
,

��l he ,a forma do Saç;d.mento Ja Ordetnl §.4.
J A F6tma dó Sa ramento da' Ordem do $..

cerdocio �£fen(;ial, pera celebrar � faõ aa

palamas. AU/pe Poten.mm, off'· end,
,
r"m/i{;u_

in Eeckfia Dei,tam pro vi uù quam pro defuné/II í"

t/91Jline PfltriJ,& Frltf,& Spititur SanélÎ. An!en. A
forma t..ffeociaJ pera abloluer de peteadós. faó a.

paLIUUs. Accipe Spiritll1n Sa1ï(fum quorum ràiJi[
(eritú peecst« remutuntur ds, & qU8r�m.. retinuerï-;
tis WtntatTUtit. N�s mai, ardens faó a [,-,,,-má a. ,

palautlls,<lUe correfpondern à mefma erdern", Cl

fàber. A,ctpe Poteft.ttrm c.mtandi)&c�Como cõf..
ta do Concit, Florent. E he doutrina commua:
dos Doutores. Donde fe. infere que a peffcà qu=
reçebeq o éharallet pfYa podei celebrar) & não

(cnbeo a il11pot!tTam JaS máos, cm a qual Ie dl
o podet de a�foluer,que ouuindo confiífoens, &
�Qfdu!:ndo não faz Sacramento valiefo, & Gea
irregular, por q_ue miniílta ,ordem que nâo .tcro.
Ex CApit.I.&1.decler.non ord.minift. O Contra.

no fe ha de dizer k differ Miffa. De 'lUll $o�rs»,

difp·41.!e(.4.i..Sttpe.rtfl. Pel,. ...
i

l. A .form .. do Sacramento da Ordem não
{e pode- Variar Iubílancialmenee , & deue con

correr a' forma com, a materia moralmente, CQ"
•

mo te�o"dito ,,1HlUi p�s formas , ac materia•

•Olt Illa,!.$f((ll1lcntQI. Cqm tudo 'ca v,dlid<> o

S.,cMncmo:. fllolande .I1ll-iito, fe ord.cnág, & o�
g z-

.
Bifpa



�4' he o eJfeito do S aerAmmtg da VrdeP1l� §. �.
� O Effeito primeiro doSacraméro daOrclé.

he imprimir charalter na alma,comodi(.
'ne o Conc. Trid.{e!.7.Ctm,9.de Samun. in genere,
t'? Conc ..Florent.tn decret.Eug.e"", SqAr.t,m·3.di[p.
'.I1.jtlt.l. S. Dtceneum tft,Ó' �t7"4c.t(Jm. I. de SA,",

IrA",.Vrd.tú[pl4t. 8.qu..Jl. vniç .pllnlt.6.nllm.3.';' .,Ue

',:.",,#.TriR.{el/·33·ç"P·4t

'Sz Df) S4erllintntc da ()tàtfn�
Bifpo diz húa forma ne.numero do plural, &
clá a materia a muitos fuccefliuarnenre , perque
"ll a materia,� forma) concorrendo juntamen-
te � por modo moral. De quo vide ]imaem. tom,

J.de $."rIl1llent. Ordm. di(put.8.qtl4/ion;pnu,pUNtf.
•

,J.num.13.14. 16.&. 17. .'

'$2}!,al he o I1lJnifiro do SAcramento "" ordtm� §. r.
I O Miniílro do Sacramento da Ordem, he

• '. f6méte o Bifpo,aillda q Ceja excomíiga-
àEl declarado.degradado, verbal.ou realmête.He

t tegc,f !Ípenf0 , &c:. Porque o dar Ordens, he
aa� de Ordern-, &. nio de juriídiçam, Com
cudo por commiílam do Summo Pontifice, pó.
de fer Sacerdote em reípeíro das Ordens Me
ll'Ore. , &: Subdiaccnaro fómente. Vejafe o

Cone'l. Trident.{tjf. 13. eapit+ SOAr.tom+ di[p.
JI.[ejJ.�� S. SOÚlm poffir, 6' defput. 36. jemen.
2.. S. Ad Argumenta, & (iéJIQt7-3- §. TeTtio quiA
llotiacin.tom.l.de de Sacram. Ordmu di{P. 8. qu,Fi.
:rn;c.pur.it'4.num. 1.& leqq..

o'{c-
, .,.
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• Do Stlcr4meflto d4 Ordem. S J
• .! O Lgundo -effeitG he dar aNgmento da

graça,cotQ o auxilio,& foceorro pera exercitae
cl afros publicos efpiriruau, cm ordem a (om

munidade ..los fieis Chrifiáos,ou com poder pe.
ra fun, & dar aos fieis os Sacrarnentos. ItA

" Immes.Cum Soar.ffJCo cit.tli(p'3.feil'3' S. D"endu",
J'ori,& BfJ1f.. ,.IIJCQ cit,

3 Norefe no tim delle i. que o Icgeieo der..
re Sacramento da Ordem, he rodo o varãojaill
da que feJa menino que carece de v[o d. '[ezão"
dOUdO,OU Herege. Dt fJuo vsd« Ban ... ,. tow. I. dl

i4"4m.01di�.dIJp.i.qUt£fl.vlli,.qu�n. S .num.l.

DoS"rament, do MA.trimollio , & p,�me",'
Jos tJpofo,ios.

C A p. VIIL S. I. �af he � difftnifM tl".
.

,fpo{o7;�sl

lOS efpeforiol fe diffincm. Sune. "upti"ru,.
• futur-.rrum "'tltUA) & cert« proml(1;0.I,•
•11fnts Dattores. He húa promera cere t fe�aJ &:
�ceitada de hum, & outro efpof<id(), de bódal

r�tllr�s : "ilT� quer dizer , NlutU()� Da qual
dlfli.uç�m fe inEere, '1(1. tcCl touta. fe requerem
pera que haja efpoforios Mme,. I. �c a pro
melfa fcja valtofa , nam (cita com ,Aledo, qua
�4C em confiamc: vario. 2. Qge fcja fcica do •

ambas as pactcl: a fabcr,de bumj.& outro cfpa
(ado,colU �niruo de prometerak de fcobJ:Ïg"�.J

-DJ
\ Qs�:



4. Do Sttrttmt'n,iJ tlti W4tri",blli�,
�e feja fdça à cena'pèfTo3,& nlo in C'trt� H.
doutrina commua, Cam :Jonac.tt",l. J. de f,�"fi ..

li4.quæp.l.pu'II{I. r ,nuil1, i.& {efJ1,

Clee i"ffd� fe rC'qllere fer � fa�tr f.{pr{orioJf S. 1:

J A. Idade de fere annos fe requere, tler� fa
.

ier efpofories vallofos em hum, & outro.
fOfO)� faber, 110 foro interior; � exterior ;ccm ni..

" �o 01 pays.h�uend() ('atlfá v(.gendffim.i' a fàb�r�
por bem aa paz, &c. rédetn ,ntre c_. � lhos, ari1.
1:CS c:iejdade de rete �nnollà.er efpoforiol vaHo"

JOI! ,rta. o� filhos, não efl�o obrigados depois
\:onr�ntir,fil11p[,,'ter , làluo l1()l1\fer'<auf� vrgen
tiffima�he doutrina eorum ... a. ,Cum J3onac. 'mn,
I.de fe.0n{al,b.Ij;'æfl.l.punfl,4. nUrn,I,(1 fe��. ,

"
'. . � .)

Q.:al obrig tf�O naft; rios f/P�r;fJ' f1mJ,deiro!. S,J
J D o. fpofotio�,ver.dadeiro. nac,e obriga-

çarü d çontr.,hii� () Maq:-Îmonio fob'p�
"a de peçcado mortal, no tempodeuido t f�luC)
Inreruir legitima c�ufa d� dcsfaztr Dt tau.ef
p Icrios.das quaes trar4roi IlQ §. feguihtci 'Nate
iambe l dos �fp()foriJJl v llittfos impedimc!lto
de publica honefiidAd·:, EN up,Litet;1'1.. ífr{�o".J
fil/sb. O qual impcd.mcntõ depQi. doCi'Hld. r,iil
fiJ!..4:CÀptt.�1. capit.�.de refor",. bãd excede o �ri
";leuo grao. Y,dtBm,g.t.m.I .tlefponftÚ,b.ftN,If, t.
luntJ.2.,hum. I.(};- a. ',' !. -. �

,

'

•

,
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�e CAu{a h4 per4 re desIi't.•erem os eJPoforioJ� s. 4.
J. C Onfta per direito.poderemíe desfazcc ai

efpoforios , hauendo paufas eenfonnee

tapit. literis. 'e/panfallb. as quae. Ie conterá no.

verfes feguince'l
'

])llJenfus,Cr;wtn,fllg.l�mplU)& Ordorfètttndll,
�orfbuJ,& Afpnis, Vox publica, (ulnque Reêlamll)1t•.

.

2. DlfJmfus. 'He quando Ie dá remiffaó da
'tlhrigaçam,com eoníeuelmenrc de ambos os ef..
polados) ex &4fit.s. tlefponfalib. Crimen. quand",
hum dos efpofos, cometeo peccado de fornica
çâm deípois dos efpoforio•• Ex tapit. Q!e ai.
modum de jure jurgnd. ,Qu quando fe dá He

gialApofiafia,homi'ddio,&c. Fuga, quando fu..

cede hum efpoCo ide pera outra região, íem li..

cença do o�mo: Ex. ,apit. I. dtfpt.nJalib. Teftlpru..
•

�ando {e,paffoll o tempo 2 fendo limitado na

,rome1fa)t'� capj.t.ficut defp,nfaIITl. Ofd9.�ando
hum do. eípofadós fe faz Clerigo , fez VaIO di
cafHdaàe,de reBgiio , ou entrou nella f6me�N
a�tès da profiffam • .E� ,apito z. dt ,ontm[. ç6nJu

g4�. 5e;�nda, �a,ndo hum dos efpofado. fe c:Aj
fou legltlmamème,com outra mulher, ou colli
mmó homem , (untll.caníla de muito. eapitu
Io. do direito,' He do'wtrina commua do. DodO{'
core•• Cum 1l0na&.tam.I.de[poH!41. qu.n.l.puntl.r...
flum. J.6' ftfJfJr ". ,

. J MorPNs, he quando fobreueo doença eon

�iof'aa Cabcl',botlfla., &:c. AlJing, He qu Ind,
Il..' �obt�



CAP.

SI DD $4er4,lûnto JD M4IritIJDni,.
fobreuee .ffinidade tendo hum dos cfpofado.copnla carnal com algúa parenta confanguineaGn OUtro efpofado ; o qual parentefco , &: aí6.
lli.Iade fe for conrrahida per cepula illieira for
nicaria exrendcfle Iórnente atè o fegundo grao
depois do Co ned. 'Yruùnt , ftf. 24. (Ilpit. 4. de re

form. E fendo de copula licita até o quarto
grao. Vox publica. He quando ha publica fa
ma que ha entre os efpofados legitimo impedi-

t, mente. Ex capit.l.dt confangl/init. Cumqu« tecla_
Iha"t. H� quando algum eomrahie efpoforios

j antes da puberdade, & tanto que chegou a ella,
ainsit-<-em julla caufa reclama diante do luiz,
'f."Ccle6aGico, & annulla 01 efpoforios.Ex CAP.
(Je illis r. & capit. ..4 nobis dt{pon/. i'lipub. E no
téfe que a puberdade em homem faõ 140 anno,

'�ertiitos,& em 3 mulher 12.

� Finalmente os efpoforios , ,pello meng,s
"Uo Iuizo da Igreja, fe pédem anntlllar , &:
desfa�r tQdas a� vete. que febreuier algúa cau
ia c,'!tional,a qual Ie precedeie,llá& fe fariam 01

e.fpofories, a faber. inimisidades gr4ue"feuioia.,
,raue enfermidade nam conhecida dantes) OQ
pt>breza não imaginada, &c. He deutrina com.
roua. Cum �on;";,,. '0'0 IUI. ,ittlt. ,unlf. S. �
,un,a.6.8.rJr I?

. ,



� o Sacramento do Matrimonio diffinefe.
Eft contrafius viri,& f�lIIin£ legitImus,
quo mutila ,"orpllrum traditur pot/fois Gr*,

til.fpiritualú col,tiuu.r. Ex Tolet. lib. 7. capit. r,

lium. r , He hum contrato legitimo de varão, ac
mulher em o qual fe dá poder mutuo, & recipro
co dos corpos.êc dà graça efpiricual,

z. Tambem íe pode diffinir,tm quanto
•

Contrato natural. Eft riri,(r mu{ierú cOlljunlllfl
maritalil , inter legitimas Fet{onas indiHiduani .

lonfultudinem retinens. Ita omnes communiter. He
hum ajuntamento marital de varão, & mulher
entre legitimas pdfoas fern impedimento: ten

t;10 vinculo perpetuo atè morte vide BJnac; de

natura,c?pr�priltlitib.mlltrl",()n. 'lU4fl. :. puna. I.

rJum.�.

(:

.

TJfI Sáer-amento Jo M4tyim�nio. S 7

C A P • .IX. §. r .Q!tal he It diffinÎf40 do Matrimoniof

Q.!em i"mtu;o , Sa&rAmtHto dD Matrimonio»&
. qU4náo� S. z.

I O Màrrîœcnio em quanto contrato natu�
ral (oi inflituidc immediatarnente, po.:

'Deos nelfo Senhor. Ita 'OtRnfS ,um Argentin"
in 4. diflinll. 2.6. lju,efli,n. J. artit. 1. Antes de
Adam peecar » in officium �atUT•• pera fe propa
lar o genero humano, come o cnlina. D. Aug.
�e Gene[.lfdltt.CIlp.7. E depois do peccado,. iit re-

-fIiediü 'O""tp;"enli�, çomD fe colli,e de S .'Paulo I. ,.

.

.

Corint.



sS Do S4c"",mtD JI UJl4tf'imon;;'0 t (�
C"int.7 o propterfornic4tionem autem l'nufquifquI
1�4m 'JIxorem .habeflt,&. vn.1queque vn�m vïr1!Í1Jo

a A primeira inílituiçam foifeica no efi/ad.o
da innocencia.por Deos notfo Senhorjem o Pa
.ayfo Terrea], por reuelaçarn feita a Ad-am., &
Eua " .na qual lhe reuelou Ocos noíio Senhor,
Clue. queria que entre elles, & feus defcendenteã
hOllueffe hum ajuntamento marital perpetuo.
De quo 'Pille Bent.Pmir4 Ii/,+in Genef.difput�to ta

format. E1I41J1ld.fl1U1I0 9.C"11I Blmattentur. SeBt, A 1get.
6- Itl#s. ·A qual infHtuiçam promulgou Adam,
cliz)!1do a Eua. n« nunc»: ex ()JibUl meis , ér t'at'.
df,� �"rne me�, Recebendo Eua o Contrato. No

�llado dó peccado foi a .inmmj�éHI), feita quan.
do Oco. Senhor noKo diffe,Yene(.9. a Noe, &. 1
feus -defcendentes depoil do diíiJ�tO·. '1:;refcite;
&-JI1N'tip(icll",;n;)� rtpleu ter")!Îffl.�aI ein qua'.1�
eo-o Matrimonio, he bum do.;Terc S,a'(T:amén
tos da ley da graça.) foi inílituido por Ohriflo
Senhor notTo, como he de fé. Ex Concito Trid.
/tl_"oc an. 1.7.& .8.� folf..t,4.è,. ir''''.!i'') é' ,ut.l.

!l...1I,f1 he; )nAte'ri'�'rfflJdt, (n'();fimll) & formlilõ·'4.
·""Htint.-d, MM1i"'a"i� St 3.

.

� A Mareriate�t.) &.fornt�èoS{ac��tnèn"
. to dé Matrlnfonio.lfaM Of 'Confelùlmen
tOI de ambO) os 'dp<)l"dôi 'dccl-atad� per valli.
ura.,fl1'laes,&:-c. Ou (dmo lM)rtéiJ. Ooütotèi di;
zelll)ou palauras) ou '6nlCi dtclar.n�o o� COll"
ltmímet'ltof;14(n ... fhuK,nr J BlaHlii., � ·fér�

Ic,u��



f
• 1'J� Siltramtnto do UU4trÎmonio, S 9

,ftgunf!!o diuerfas re�1 COli, a faber em quanto Iup
poem a �Otrega cl -5 corpos de hum, & outro et

poío tem re��o de n'.acrid, & em quanto fdZtm
at tal entrega te-n reaâo de forma. VIde SilHC f-.ltb.
2.di(putat.5;m4m. 6. - A materia proxima [am 01

meCmos conrrahentes , A rezão he porque em

'q'uancC'> viuem fignificao o ajuntamento de Chrif
to n fro Senhor, � a Iua Igreja. Vtde BU7Iacin.
'lfj naMr.(1- proprtetat;bNi ItMtritmn, 7u4I;1(.1.. punlt.
....num.I,

'

-

z A forma da$ palamas eom que fe cele.
bra o Sacramento do Manimonio.nâo eftáo de.

l:erminadas, o Parocho guarde o coflurne re •

-bido ru íua prouincia , ��. (Om tudo a fórma
(èctbida neâe Reyno de PortugaJ�àe a ftguinre
£14 J.latill rg,rtçebo lC 116s P"1I1o por meu maid», a{s'
"mo tnlllld� " 8,,,:(1,, NifiJrf Igreja de -Rqma.E dirá
I) N()iue. Eu PAulo ruçbo " }I�S M,ma por minbA

.ulher,a/Ji como nund« .. SAnit" Mddrt Igrejll d,
Rom". E ditas eftas palauras pelles ccntrahen
tu cm prefetl�a do Parocho.ê; de dual )-ou mi

tefiemunha., oiga o mefmo 'arocho. Et Egil
�tI1hot;tA�e,quA t=s«. vos conjungo matrimoNIaliter
Ï7fno'ffl;ne PA";S,6' fi/faf!' S,idfU� Sanéfi. Amen.
E botelhe a£oa benta,

3 A fôrma vfua! ) fa�endorc 4) matrimonie
'Dr procurador tambem,náo he çerta , vsefe da
cofiumada no Bi(pado, aonde fe celebrar, lX fe
tit nènhiia confiar, f;lç.Œe na maneira fegl4ince.
furpondO'llle ambo. 01 contrahcntci cilio au-

fente...

•

•



60 D" Strament, ao Mtftri",'miD� •

fentes. .lirá' o procurador da nciua, Eu loãll J'g�
elimo Procurador de Fr4t1dfca recebo It -V'Os Paulo,
por {eu marido dcOa, 4 {46er , Franci{c", arsi 'eOI1JO

manda It Sanita M,uire {grej .. tie RomA. E dirà �

procurador de PCQ[O acíenre.que cafa com Frã·
cifca. JI' P�ulo, cem» procur .tdor de Pedl'o, recebq"
J7�s 10Ão por {UA mulher delle, II {aber,Pedrq, alsi co

"'0 ",Andlt " SallitA M.lld,e Igreja de Roma, &e.
4' E ellando hum do. contrahentes prefen..

te,& OUtro auïenre , &: mandando prcccrados
diga. iu Vg. Paulo como procttrador de João. rea

ho A .J7�S Mllr;a por {u" ",ulhlr deil« it {atm, d,

f'.10, ,,(si como ma1fd� II S"nita M-tdre Igreja de
Romll, E maria prefente diga, por ).·6s Pdulo re.

eeb» por meu marido Il Iqãa, arSI eon:o manda" Sa".

J1a Madre Igreja de Roma, A ceres della. formal
que fC,hão de fdzer por proeuradores, Vide Bo
ff"C. de nAturA , & propmtAttb. ",.trim. pU1la. f.
nUIn.u.

!l/MI he O minifli'o titi S""Amento tio Mdr;.
, monio� S. 1.

.. O Miniftro do Saerarnento do Matrim�
nia faó 01 mefmol conrrahenres ) Citi

preíença do Pareche, & duas, eu tres reûemu
llh�s) por difpofição do Contil. Trident. {eff. �4.

• cap,t. I. dOlformll't. de quo vitie Bmacw. de natu.
ra; � prtlpriet .. t;6."'''trilll''', P""ét.+.n,um. S'. Cu,.
ommbus.

,

�i14
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Qual.he o eifeit, tio Sa cr"mento do Matri",o,fili� §,,,.
J O Effr:Îto do Sacramento do M�trimonÎo,

he aligmento d� graça com auxilio, k
Ieccorro particular peca vencer as remaçoenf,&:
derejo. da carne, & peca o. contrahentes fe a

marem com amot pio, fanllo,& caílo , fegunde
ehrifto amou a fua Igreja. VIde SAll.her lib. :.

tI,fputAt.lo."um'4.Ó' Doilorts communiter,'

DDs imptiimentos que dirimem,. & Ilnnttllão ,

M,m'monia. §, 6.

lOS impedimentos que annulláo o Matrl-
o monio,faõ catorze) os quae. faó os que

f. contem nos verfos (egl:linte9.
Irror,conditiB, VotHtIJ Logn.ttio, Crimm,
Culnu di(farit II!, vú) Ordo) l;gamt�>h9neH.1I.
i (is AfftnÍ4,fi forte coire ntqui�tJ.

Si P,mthi,& dup[,dl,de(zt pr£{tIltla tellh.
Rapta ve fit mulier,ne& partifreddita tute,
B.c. fO&Ïendlt,vefllnt ,onubiA f,�aA rctrlltt.mr.

2. Err6r ) annulla quando o erro he da per.
Coa, & não fendo da qualidade , ou da forru
na) porque o erro. da pelToa tira o confenrirnen
tO,&: o da qualidaée não; Vidç BliIlaÛí1.Wl1.l. fI'e.

nAtura, (7 propr;ctat. Matrimon.qN«Hlon.z.ptmlt.t.
num:1.. eT fequerlt.Ô" Dolom in 4. d,ft. 30. & h�bt.
fur JTJ 'aplt.l. 29.Qzllfjb., ..pit. Tuamu dt(por.f,,{jb.
O qual impodimento annulla de direito nant

�1.rt tment D,flfTU ,;rliltÎ;cH S't,m4.tliflinll. 30..

lJu41.



62 'Do Surlme»toJo Mtttri.onto.
qtlût.I.�rtú. 2. VIUa/d.de Mlf/rim.num.I%.7.

z CondItio, dirime, lfx. anaulla quando hum
ho mem liure.caía com h,ii<1 mulher caprina ten

do pera fi que he liure, o contrario fé: ha de di.
zer.re hum catiuo cafat com híia molher caciua,
tendo pera fi qoe he liure. Ex capit. Prllp(/fuit dI

lonjllg.{eruorum. De IJf.l6 vide B,n.ccin. loc••itst.,
pUTJil'3'& DoctorIS In 4.d1jb6. .

3 Votum, -nnulla quando he folemnë de Re
Iigiâo.ou de Ordens Sdras,oLJ quando he voto

fimplœ de Religão da Companhia.de IESVi
feiro paffados deus annos, Ex ImtU'pr6prio Gre-

tí(ó�ij XIII. Dt quo Jl'Ù Bo"..e.lo(l tltat.putJif'4' nil.

l.é" (eqq, & co!IIgitur ex Cllpit. hfinuju!te 'J'/f" ,..

rtá,I'e[ vouentes, Et ,a,it, ,ni ,di vot», & CQ1Jd(.
d..TT/(J.! /·2.4·'AII.9· .

4 Cogitatio. 'Hafe de Iuppor.que h� tres pa
renrefcos.a laber.hurn narural') outro eCp,iricual
& outro legal. Supp-afto illo,. Digo f q\le o pa
renrefco natural (o qual Ie chama, coníanguini
dade )dirime o Matrimonio.na linha collaceral;.
arè o quarto grào)m"lJfiu�) como íe collige. ]¥

f4pit. Ncn de/m de cOT/Jang. Ú affin. Conal, Tri'.
f(J!.'Z.�,.clfjJ. ;.de reform. E na linha direita, in in.

fimtum. De quo 'Vide cllpjr. GII14'em.s de d,uort.Ain..

cdJ que outros Doutores tem que náo anuIla, �n
infifitlUm,fenáo [ómente , até o qua.Ito g[a�. D,.
'"0 VIde BJiMt.lo,o dtat.p"'Îél.).num.I.Ó' feqq.

) A confan,uinidade dif6nc(�. l/ vmculfltlt.

•".rHm ptrfQnAT"1Ia A. tIJMun/fiit' ,dl["nde,!,il;4m..
.

,d



• tJo Sdtr4mmlo o Màtritl/lOllÎo. 61
�l quartlm v'fa dr/cindlt lib AU" ,,,,""li propagi1J6
,olttr_Aéltl,,�. It" amnes, Cum Bonae.loeo cit.pU1Iit. 9.
mm!!I .Nau.,ap; zl.num,4.

6 O parenrefco efpiritual conrrahido no Sa
erarnenro do �aptifmo)& Confirmaçnu,o qual
fe contrahe entre o padrinho,'& o baptl�ado, ou

confirmado.ôe o pay,� a mây do baptizado) ou

confirmado , & entre ai mefrnas peíloas com a

peffoa que baptisa.ou confirma. Ex Cmc;l. Trtd.
feJJ.z4.cap,'1,. DiriOle,& annulla o Matrimonio
énne as pCjf0�S numeradas. ix capit. I. de ·cognllt.
fpJTitua/i. Vide B�nAC.(oèo'cjtilt.pUt}lt:5. '§. 1. n" •

u:..& 4·& leqq.
7 O parenrelco efpiritual dirnnefe .. lff !"

pinquitAs feu attine.ptM quarl4nd,dlt ptrfoliArum t"

fta:ruttl EHltp.c fon{urgtns pr�pter ,oil4tltmem B4P"
tifmi,lIut confirmationu, &' proptir rt£tptiontllJ Ttci-
ientú lu,c SacrAmentA. ita Brmilún.loCtl cit; p,mO•

. §.l.num. 12.& 4. :

. 8 O parenrefco legal) annulla o Marrirnu..

nîo, em a linha direita enrre o adoptante, & a

doptado,& feus delcendentes atè o quarto grao,
ainda acabada a clopçáo. E na Iinha q-uafi col
lateral entre o filho adoptiuo n�o emancipade,
& 5'5 nlholi legitimo. do adopt-nrc, em quantocfiao debaixo do dominio do pay. Ex tap. vmç.
11, ,ottl.legú/i. E ençre o adoptado ; & a mulher
do adoptanrc,& entre o adoptanre,& a mulher
do adoprado'9uc Iernpre ·dura. Donde fe infe
I; , 'iue 4QlluQop(adea p6dam omro i cafar.

1
• üh�



6+ Do S4cr4mento do c.MdtrimonilJ�
T oled.lib .7. t.4P.4.n.7 .Runde,l,eo cit. � +n.4,).r ,Ó"
fe'l1.cutn communi [erumtia.

.

.9 O parenteíco1eg ,I diffil1efe. Eft propinqui
t4J ex adoptio." proueniens, Ho! hum parenrefco
que nace da adopçrra, E a dopçarn diffineÎe.EIi
extranea prr{una ilJ filium,l'e( nepotem, é», Letiti
mil 4JHWptiO. Vide glojJ.cllpit.vniC.dt cog II. legai.
'Nau.cap.22.J:ltmJ.4'4. Viguer. Illftlt.catb •.capit. 16.
§.7. D.Thom.i114.dIf1'4z• q/l4/.1. art.r. ûursnd;
qttæft .''Z. Set. quæfl.z.41 t. BOlldem.loco tit.punél:5' §-1-
mU/!.I.z.& �.& [eqq. He tornar alguem hua pot
fOJ,em Ingar de filho,ou neto conforrne a ley.

-, J' JO Cnmen.Allllulla o Matrimonio em qIJa
/

.,

no cafes, I. Q.!.!ando hum homem,& húa mN-
,

[her junramenre machinarâo ,a morte de algum
,. dos conjuge. com animo de cafarem arnbos� tê.

guindofe a morte de tal ma chinaçam , lx cap.
L:zudabiltm tleconu�r/.in fide/itmi. '

r r Annulla quando fe dá morte cem ma.

cllin2�1m da parce de húa peffoa fómenre COIll

adulterio. Ex ,apit.Propc{ttu1Il de eo qUI duxit. '

11 Dirime quando Ie d� Matrimonio jun
tamehre com adulterio contrahido de ptefence
viuendo o cenjug� de hum dos adulteros, ou f=
.figa o adulteri );Oll fe fa.ça dantes do Matrimo
nio.como conâa de todo o titulo. De eo qlli du.
Xit. Donde fe infere , que o que tem Iómente a

.qulterio cometido.morrendo o marido "p�de ca·

(ar com ella.eómo confia do que fica dito, por
'l'le fé o adulterie feal machil1aç�m, ptGlncifa,

,

GU'



• • !> o SAcrllmento Jó Mat,t;nont(1. 6 S·
·'Ótl Matrimonio de preferire viuendo O con;uge»
-nâo baíla. De ho' vide Bmacin./o,o citet; puncto 6.
nu1'JI.I.& feq!/entib. N-au.c"pjr. H.1JIttn.46. cum Sot.
�/'IlIIlla SJlulft.(J .dijs communiter,

8 C1tltll5 dt(p.trttas. Dirime o Matrimonio
feiro.entre hum Chritlam , & infiel nam bapri-..

ludo por collurne amigo da Igreja Corn tudo
he valiolo o Matrimonio feito ent e hum C�li.
(Lm, � mulher herege. Tamb m faõ valio.·
fas os efpororios feitos entre hum lU I & ÍIlJ.1d
debaixo da condiçarn,a íaber ,

Si b.1ptifulir • .&:.
prchibefe o ial Matrimonio pello direito Ciuil,
Iobpena de mom. Lpg. Ne quù Clnir7wllif'.i!r;'...
dt 1 ude«, rid, Bonae.loco c.Ît.prl71éf.7.num. J. & (elf.
tir alios Doi!ores communiter.

9 Vu. Nullo he o Matrirnonib feito pot
medo que eae em confiance vllráo.· Ex lap. CU",
lo,m/J.¢' tapit. Ventens defpotlfa/rb. o qual medo
ha de fer pofio pera conrrahir o tal Matri.no
nio, pc ílo que o contrahente com o tdl medo
coníinra no Matrimonio. Vide Bonac./oco (it./üé! ..

B.mllJj. r.& Jfqq.S<lTJcb.lib.4.di{p.11.TJU.18.& drIP..

16. num,«, Nauar.cap.2.2.num.) r , & num. Sa. cum
'£mrnatmd Rodriguez: A?:r ,'ElIJ1II�nuel SÃ, 6- d!ijJ.
Vtde cap. Ycmens I.ueifonf.:/,&cflptt. cum dtldtus
de Lù.quæ vi.

. 10' ordo. Dirime o Marrlmonio de deus mo

dOS)Oll {cttlndum {dem voto, como na Igreja OtJ
ga, ou por lczãl!> do Voto Iolemne que te,? arr

nexo, 'omQ na iglcja L'.uina�Dt 'lUg )ljde Ca?td.
• . li Trid.

•



o S4Cr4mmto o M4Irimont6.
Trid.fel.'Z+can.9.B!Jnac.loco cit.punél. 9. num.J.Ô
(e'l'l.capit. l.de voto capit.extra de ,/cr.c9njug.,,,p.01;111 eodem cit. �

16 Pera maior clareza do numero 9. fe Ita
de notar, que 08 Doutorei apcnrâo quatro genc
ros de rn. ICI cuje medo baflanternent Ie diz ca
hir �Il' varão cOllllanre, a (aber, mone,a)oures,Ilupro em mulher .cariueiro em homem hure. J!
fcSra deûes quatro males, no foro exterior náo fe
.amitte medo que cabia em confiante varâo ;
poílo que Naf4. capit. 2%. num. 51 •. Affine O�lUO'
lnales que póclem induzir o tal medo , a Jab�r,
lJ�de lnfamia,grande perda de bens, deitem>,
� fe hum homem ameaçar a outro que o ha de
jr aecufar de algum crime cometido, &c. Vide
��p. Cum di/eRtU tie hii , 'lilii. JI;. Lt'g.Nte timorem,

S'lÜ Leg.qui in cartur.if.de "mu caufa , Bon�c.11J(f
{it.punét.8.num.I 1.& fo'lq. .

17 Ligámen. Annulla Matrimonio,c:m Q,uã-_
lo o primeiro Matrimonio dura. Donde Ie in.
(cre,que o homem calado Cql quanto he vlua a

_ mulher cafandofe com outra, ou a mulher ç�
(andore com outra homem) Q Matrimonio he
Ilullo,&'iao querdizer ligatne"., porque lig4men
Ilão he curra c:oufa fenão o vinculo do primeiro
·).1atrimonio , o qual durando o rcgundo �atri
monio he nullo ) o que fe ha .ic em(llder a,i�da
'lue o primeiro Matrimonio feja fómeme rato,
lc niD coníumado, Vidt Conç.Trid.!eJT.z.4.ç1m.7.
ft' �,tum ti/.d, {p�n{� dUOrU1{1,&nAç.lfl&o ,i,. puna,

JO.".",.



• bD Saerammfo Jo Matrimonitl, &1
'o.n;'",. J .& feqq.

18 Publj,a bomfl41. Diffitlm. En pYupinquital
;nt;, ,,/iquJ! per{anas. Me hum parent-féo entro

alguas petroa., o qual naC'e dos d, Ipofoeics de

fcmro , nrmes, ac verdadeiros, &. náo excede ()

primeiro graD: Be uelle fomente Annulla o Ma ..

trimonio. Ex Conc.Trid. {tff. %40. ,-,p. 3· Donde:

fe iafere.que fe acafo 01 efpeforio. fe destizeré,
ou porque deráo quiraçam hum cfporO' , ao ou..:

tro,ou por quaJ<!uer outra caufa, rendo tido 'a"
• liofos,nio pederâ cafar o efpcfado com húa íe

.mia da efpofada paR"ad-l,ncm corn Cna- miy ,.ou
61aa,mas cern prirna tom irmia (im, porque ;. .5;.
não he primeiro grw. Tambtm elle paf.lIMef
co da publica honeûidade nace do Mauimonro

rato, �t é O' q uarto grao , como declaree Fio V__

Exltotua.g. ;Id Rom<lllurn "fit,lr a'1no I; 66. -ainCil

CJue o M,HrrmonÍ<i> rato foffe nulle , por alglltlJ
defeico, 0t:I impecimenre , dandofe verdadeira
,onfeotirnento pera te rec�l>erem. CO'dlO) eon(..
ra- till É1ttr4f1A!;.clt'atla, qlWl Nlfu.çnpit. 12. I1Sfm. 51.
CO'Ullr.Re- MfltTim.3'.f1M't.car. 6. t, l. Vi"'I'<4Ld. P'tt1tltll.
E OUtrot muieos, Desde fe infere, CI le fe hUIll
homem fe reeebee á-porta da Igrela • diante do
pl'optio Paroshe , &. du",� teikmunhas, ainda
'Ille foWe clarrdoh.mamefH'!!� & fern (on!umar CI

.Matril1'l()n�, te foffè meter tdjgïofo, prcf'll'".iff�,
• que a fal mulher n� pôde- calar cam aeuhurrr ,

feu Pé renre , até o quarto gr.o. E pera' nu iot

.'qd�taiam ft a�Qiua � o'MmÍtn'onio ra�

.E., í; d�

•

.

,
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"8 '])0 SAtrtlmènto do Matrimonio.
fe diz Ïómenre a quelle que he fetiro em pn{ellçi
do Parocho, & duas tefiernunhas, Pello tT'cÏlos;
{egundo a fôrma do. Cotlett.Trident. aures <jue Ie
confume pella copula carnal • & affi lica elato,
qual feja o MattÏmonio ec níumado, Vide crpit.
�f01lfam Extrauag.de fponJalibru, & capit. pme. de

(ponJ4Iib.ill 6. Tolet.!ib.7.capit. JI .num, r , S�t.dljl'41
;trtic.3. V;{lor.nU111'343. Bonac. Je netur, & propmt.
Mdr .quæfl.. 2.pUl,él. I I .,!um. 1.& feqq.

J 9 AffinttllS. He affinidade,a qual fe diŒne
Eft cogn .. tio qu£datn ex carnali copul« de[.tnt/en He
commua dos Doutores, Q!:er dizer, he hum pa

.,{eCco que nace , & precede da copula carnal,
.

ou Ieja vclunraria.coníirangida, ou avida com a

mulher (fiando dornindo , com tan to Gue feja
_...qon{umada, & perfeira.ainda por arte do dia

bo,fcglllldo a Ientença de rnuircs , o qual p_a
renteíco fe he nacido de copula illicita., annulla
o Matrimonio atè o f gundo grao. Ex Concit,
TrIdent ./rjJ.z+.(dpir. 4.:Donde fe infere. que fe:
bum homem tCIJC copt Ia com húa mulher illi..

cita, que nio póde calar com fua irmâa , 'nem
corn (ua prima corn irrnâa , mas corn fua prima
fcgunda fim : porque Jà nâe he fegulldo grao,
:Mas Ie affinidade he nacada de copula licita.an
nulla o Marrirnoaio, aiè o quarto grao. EX'lIp,r.
Nondeblr de lonJ4ng. (I' .,Ijfinit. Donde le infere
Cl�e fe hum homem calou com hûa mulher, &
confumou o Matrimonio que ficou patente cem

� patemef,o ac aUini�de,com todo'. Cil' parites.
.

,on�
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.. • 'D� Stramento do Matrimonio. 6 �

êonfanguineos d.: Ina mulher atè o quatro gr'ao,
&�orta ella com nenhum delles pôde v.Iiofa..

mente calar, O mef no Ie ha d.: diz 1[ della ern

refpeiro dos Iauguinecs delle. Vide Cane. T,id.
(eJ.z,4.flfpit'5' Cou,,� de Milt,im.7.,part.cap,t.6.§. 7-
num.s.e« captt.ie{cTitiQne de eo qui cogrlQu,con(4nt_

, vxor.fua,& cap. Bxtr« ordin �;.quttft.3.Bunacin. loc,.

;
,

tit.difp.1..punéI.I J • num. 1.& {eqq.

I,t� %0 Peca fe contarem os graal da affillidade�
fe dá efia regra,a faber. D.1 copula c amal cotte

o homem, &: a mulher, o. parentes de con fan-
_

guinidade fe fazcnl affins da mulher, em-o ll'ef..
mo grao, em que efidrn os conlàng'Jineos dœ-

'homem:&: do mef 110 modo 01 co nfauguineoQ
da mulher, ficão affins. do homem : mas elles
mefmcs os que tem copula encre fi,nenhúa afli-", •

· ,lliJade,ou parenrefco conrrahem ; p or que Iam

principio.& origem d.a'affinid.lde � he doutrin ..
:

, commua dos Doutores.
: � I SI forte coire, mquibü. A [rnpotencia pet..
·

petua�que precede o-Matrimonio o annulla, náo-
· podendo confumar.Ex capit. Deeret« 1.7.quttff;z.

, ; .&cap.frAtemitatiss dtfrig.& maleftûat.,ap. r.& Z.,
,

'

�3·lJlUft. l:cap.Q!od (edem de frig.& malefiâat .. A

l:npol:en�1a perpetua, he aquella que náo Ie pOèi�
· llt,u,fena? por milagre, ou por grauc • QU �J:o",usuel �'ng() , pOF peccado.ou 90[ arremagrca,
Com alOda,& fauor do diabo. s« dlél. &ilp. fTII
te!nitatil citAto A q!l:lla íe diz nâo perpetua,£C-

.
",1) � ÇOJDj?o 'lac 1� ped: tiul: , QU pot arte.

E I �a 1!lG:: :



'lO D. S4e"",tntD do ()II"rimoni#.
d.a medecine em hornemjou por "lClplJnem itJf#.
I11ma lira", a quali âo di.i r.e o Matrimopii1.
\'.;pt S'/Ilffl o Matrtmqnini 11.8.'1"41. 16.de Do il""

'on. 3.pa, r .tlt,l .(ap.6. S.�.NA",'"plt .u.n""1.290S·t•
•" 4.d,ft.,+arr.z..Eo,,",.hcD Ji ,.m,pl/tilt. J 3. nll�

••& feqq.
%lo A impotencia quando he ntruul CM.

Inar, frigiditAS , quando he por anc do <1iab<, -

I /'" ,h.unafe. tHdlt.ftcíu'll , & i( nhecrfe fer malt6cio
,erpetuo. quando os catado. per cfpaço de tru

annos, fcitdi or_çt:>en., jejuns, Be olltlaS Qbrat.
,� que larn oS icmedios {fbcazes. não pU:ll1

.�ónlumar (, Matrimonio; at quando eonâa da
Ïlhpotcncj� lor perpetua>cùndo(e perigo de pte.
eado rnorral.nâo fe dilata a (ep�"'çam ; & náo

�-""'i:onfiando (er prrpetUi, eoncedeíe o �empe de
t,('. aono. pera laber fe o he, ou �lão. "Uk (IlP;f.
:P'rfirt;/frias ;3.qlldl. I.&�pit.t" JituÍl de j¥;lid. 6-
frlIl/ff.'"'. Milgo& D. Th"'II. i. 40 dift '34. 6- '''I-

1/

l.41,dabilflH dt fng. Ó'IIIMlf. &n"&i,,. 10&0 ,il,r.
'ft"a,f3.nhtJt.6.& fCIJ<J.& :u. .

2, J A impotencia cifhne.fo. 1ft ""ililiU IJUot
9JtÏl t1ltptal(HY irmA vas f"nu�". !m,;,..,t, ;t;! f"
nu o: Tqltl.ltb.7oCllpit .l1..,,, PIUUWItl;t. CAP. Cl.!!ol
[(dim, de [!,�n(!Al(k. He: qúa fraqucu,c;otn • -qual
aJg cm cnà jmpedido,ou não pód: (cmtudcftw.:
t{O no varo (emeniIlQ. I

'4 H.t{� de nc·t� pera rnaÎorclartzJ, qlUto
impedimeoto do m.tldi(� to pbde f¢[ a rdpeito
ti, �OQl do, ça(ad� fómlA¥lt l ac atim ai.Jlcla..4'1

/
.

qui



• ho S4Crt1mmtfJ ao cMatrimon.io. 7 t

que o maleficiado com Cegund.l mulher confu
m Matríraonio.nâo he baltante proua pera' fc
motte .. r que o impedimento não era perpetuo.
H: doutrina commua dos Doutore •• Cum D.

Thi,m.d,j,jJlt'H.art. 3." 3. eum Polllud. Armll. D.

'Anton.& a!�s.
%5' S, Pa7o,hi,& dNplicü,&c. �ando o Ma ..

trimenio fe celebra fern Parocho , & duas telte-
.
munhas he nullo, .Ex emc.Trid. Pj/. 1+. (l4pit.
J.de Reform. Ainda que feia o Patoche do efpo
fo,óuda efpofa,pofto que feta conûrang'do, 0\£

conftrangida,com tanto quë enten,-la,& Iaiba o

que fe faz,o qu. confia de muitas deelaraçoclls,
do. fenhotes lllufhiffimo. Cardeacl.

16 RaptA VI fit mulier , �c. O Matrimonio
le'tointer raptorem,& raptam. Em quanto dU
eU.. em poder do .que a lëuou per força, & tirou

,
eom violencia , he nullo.corn rodo pera algué
lc dizer verdadeiramente, Rãptor,fe requere, que
fe faqa algúa violencia, ou força a mefma mu

Iher,ou aol'p.1o/" ou àquelles debaixo de Cll;O
poder eIU. Donde Ie infere que le a mulher não
Idnc fazendo algúa violencia , ott a feul pay',
fe fahio de cafa,por coníeihos ,

ou rogo. de al
gam homem,& g1eguio, p6defe entre elle. cc

le��..r Matrimonio vaiioro, poilo que ella não
.

cfleïa em Jugn feguro, Vide Tolet.lib.r.num.41.
S.i verbo M"t1i",.num.�.SAn,be�lib.7.Hum.I3. �
!,Qtt'�I� 'ftN",u"i�er.

•

I·



'72 Do S4&ramenlo do tJJ{atrimonio..
'.

\.
I

Dos impedtment9s que impedem fomente o M�...

_

trimonio? §. 7.
':1. O S irnpedimentos que impedem, & não

annullâo o Matrimonio faõ onze c.

Cjuaes fe (on tem nos verfos [rgl1iotes. .

r« um, Inter d: (t um, R,zptusJf"9nfaI14)C.edens,
Confortiut thori præJblttríl4e foteri
ll1ceflusd£dujque [ects cum Yirgine vinculum
Edo[uilf fidem p�njtuljJe Palam.

Sómel1te tres eûam em \o[o,a faber, Votum iuter- ,

tû{tu_m&{pDnfalia, os outros i.npedirnenros , o,

sof(ume fe� que nam obrigaftm, pello qua
fómcme efles tres explicarei, S�ncb .. Isb.7.dlfp. J-I
'foil 111 u! tos qt40S cit<It. .

%. Votum H.: voto fimple:x de gua'dar caf.
tidade de elmar em Religiarn, ou de trmar Or ...

dens Sacrai � o qual impede conrrahrr o Ma:
n irnonio , & nam o annulla, Ex caplf,ru,{uI.
�t clerici, vel vouenres, Y,de eúttan. verb. ma.

trlfIJo".e.,pit.:.1ol11.t.oppu[c. tranat. Ut'lultj1iqn. I•.

.Ait)da q re feja ;untdo.lta Nju.cap.n.1I.73.CgU4r.
de MaTrim.cap.6.nu.7..BHWin.loco (up.eltat. punil•

.

14·nulll·7·
3 Hafe de aduirtir, que a pelToa que tem

vero de não cafar ,
ou de tornar Ordens Sacrar.

fó..nenre pecca-cafandc.rnas náo confumádo, E
oqpe tem voco de entrar em Religiarn , pecca'
catando,& confumando, mas d;PQÍs de t'cr cen- �.

fumaélo)narn pc::ca pedindo. ou dando Q debico.
,

,
/<
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-e Do SAcr4mento do MatrimtJnio. 7:3

t:inalm ente o que rem voto de guardar Carli
dade) =- pecca rafando,& con.urnando, mal

del'�is pedindo o debito. H: doutrina muita
certa,&: commua de todos os Doutores.

4 I1ttrdtc1.ITJl Ece/elit!.. Enrendefe a prohi ..

, biçl,n do Paroc ho.prohibindo que algúas pef
(v.a, tenâo calem por caufa iutta, ate que nam

canite de algum irnpedirnento, E alTI calando
Contra ella prohibiçrrn.ou ell:ando lice penderi
re.he peccads mortal.ainda qlle' Q Marrimonic
Lcja valiofo, Ita P4!lud.in 4.dift.34.QIlÛl.l. l1um.

Io.Syluefl. Matrim.7.quûl.I.Arwill.nu. 54. N4llar.

'ap.�?.n'I1fl.68.
S' Tanbern as bodas, (dm prohibidas em

cercos tempos do anne, a faber.do Aduenro a.é
a Epiphania, & de Q.!ma [dea d: Ciuz«, arè a

Ol[aua da PaCchoa in. luft'u. Ex Conol. Tr,idenr. �
. /tff'!4·C..lpit. J. de rl'form. Có�, tudo h afe de no
"

tat,quc Iórnenre tres coufas [am prchibidas • a
f�ber. As b(!li� iens tios nciuos , leuarfe com a ..

Co:npanhamemo a efpofa pera cara do efpoío ,

& o conuire.dcnde 1� inf.re que não he peccado
cm todo o tempo do anno celebrarfe o Matri
monioem prefença do Parocho , � duat celle..

rnunhas pello menos fern a Iolernnidade expli
c�da ) porque por nenhum direito, he p[ahi.
b,�o., Ita Glol.meptil in capit. C"pellgml$' de fe.
rip, vide NAuar.capit .z.z.num.)7. ,Bonifcin. loco {up.
"t.punil. I 4.num.4.

6 Sprm{4Iia. O homem que dU cfpofado pe.. ,
la cafat

•

.:
�-------'--------------------
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1+ D" Sller4mtnt� J"tMtttri"m,io. (

ra cafar com algiia mulher, & caf lHè com omra
(em os primeiros efpoforios efi .. rern cl fataqo.,
pecca mortalmente, m.as fica o Matrimcnio va

liofo,he coula manifefta. Finalmente norefe qlilC
calàr!è búa perroa: corn alguos dos outros impe
dimenros.que impedem íónente o M.mimoniO'
011 nenhum pecca�o comete.ou ao muito venial
té"mente,fazende fern defpreeo , porque o cofio..

me derrogou efias prohibiçoens , Com tudo' fe
em algóa Dioeefe fe obf ruarern , feia pec ado
morta! cafar fern difpcnfaçlm elo Bi'po.que pó.
de)ifpel1fsrem todos, tirade no impedrmento,
J'otum,& {pon[lIlia, os qllaes impedem de! direito
natural, & os mais por infiitlliçam da Igfe;�. DI
quo l'ide Santnfr/iJ,.'1.dt[p.'7.Puft mll/tof 'l"�s dt•

. Et hile [uffi&iAn, dl SI"rlimtnf.· r,de BltIllv.lo",ût.
plUlél.r.,..num·f· ,

'1 'A forma VfUál pera difpen(ar em algum
impediment.() dirimente. He � feguinre: depoi.
que differ'a pctJoa'quedifpenfat'. M�I';.tuf tui
,p.c. It ;'ndulgentiatn,t7l. Dirá. D�imu ",ifer Ie
{tu Clnifltl$ te Ab(oluat,& Ego "ûthorÎtilre 'lilafu".
gor,vtll1ïffli:éd1tt1lli.l4 difptnfo tlCRm {"per tali; im

p4diml1lto,& hltbÎlItlJ tI 4t1 Mnrilllo";"""eOfftr.he';"
tiU'ltl. In "q",Jlf, PdtrÍ$> ét filii, ¢ Sfiritl4s S,mlIi.
Amen•

.

8 A forma vfual, peta difpenfar, ptr�re Pf-' .

d)(,o debito. Me-a fegllintc,depoi. de dito. Mi.
fertatur tui)&e.Et indaIRentU"',&&. Dirà. Do"';" .
nus mfle,. 161111 (;h'ti1us' tI �"f.l"íIt_ �I .Ego Allth�

ritAle



Ii 'Do Suramtnto áotMafrimonio. 7S
�;tAte qUA ftmgo' "Ptl ",ibl ",mMffa ritJpen[o· tecum

(u,er debito Matrimonia/i, quo tt p'inuJlI) eo quod
,0gHlJuiHi ton{tlngttineám u.xIJr;s tue, vel l'jri lui cõ

(t4nl"j1mUll:vt! qUiA (ontraxlfli MatrmmUUVl poll
Jflhm ,.tjlttatú Illli/utH) & reiiitu« te PI iftino juri
petendi Je6ittl111 ab VX.1e tua vel vïr» )

concrdens

libi,lIt infuttm41n pofli! .. bIque peLeAto ùJ pt
ItTt �ilm,mi1Je Patrü,& fillj�Ó' Spifit"s

S;tlltli• ..imm,

• f

I
< •

S I'; ,

�. ) .
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SEGVNDO
�

TRATADO
DAS CENSVRAS.

•

DAS Ctnforas em communi.

oC A P. I. S. r, Q.:!.al he a diffimf4111 da Cen-

_. [ur« em commum ;

.. � !NSVRA em commum difhnefe•

. �� Eft [ement,« Eccleft41tell pYlua�s ali
�.

quo hono (pnituatl aa cOJreétlonem
.•

".� alicujus (ubd;ti. He commua do.
1&

'

<PlJi. I

Doerores.quer dizer.) he hûa fen-

teoç.t Ecclefiaûica que priua de al-

gum bem efpiriwal'pera'emmenda de algú Cub
dire, Vide Bonac.tom.I.de Cen(. in cammum di{p.
J,plmfi. r .nUlII,l. Aonde poem outra) a qual di:
o mefmo, ainda que por diuerfas palancas.

1 Tarnbem fe diffine. Eft pen« {pHitua{i,s, 6-
meáicinaliJ pruúns v(u al"Juorum fpirituallum b,-
1101'1/111 per Eccleft41,cl.t1I poreflAtem ita illlPoflt.. 'PI

. tm eandem or(/iÍJArtè 4b{:Jluipo(sit. Ex Soar,tom. f.
difp� � .§.fJiCindtsnJ veTO. He híia pena efpiritual,
& �cdicinal , que priu.a do. vfo de: alguns ben.

'cfpmcuaes,pofia de tal maneira , pello poder da
Ig{èja.9 f6 pelle meímc poder fe pode: abfoluet.

•
.

�An:
.



('.
I) DAs Cenfur4S em &om"'II,.. 7�

Q._uant:lls [sm es Cenforas,& em que efee&ias fe
... alUtf1Íio� �. z,.

JAS Cenfuras tàó tres) a faber, excommu

nhâc.fuípeníaê, & interciio. Ex (llpit.
Q...'f' (I'H dt l'H b. Jigmft. Todas infiin.idas de

.dueiro humano,& nenhíia de direito diuino d,c
.

terminado a Ig[eja o modo delias por poder rl

cebido por Cmillo Senhor neflo, V/de Soare%.

tOI1l.5.difp. z.§. Secundum aiH:nduo , (.9- (equenteb.
BQIJ.ltin.wl'J.1 de Cenfu1.În communi.djfp.l.qu�JI.1..
pUlIll.l.num.4·.& fequentib.

z .As Cenruras, hûas (am pellas por direíre,
outras por homem. A Cenlura pofia por direi
to, he aqi.ella que efià pofla por ley perpetua,

I
.' & per.r-anenre, A Ceníura pofia pOf homem .I

. he aqudla gue FetID algi rn Juiz, dando fcn
,

tença.ou rnandando algíia cO�lfa em algum ne.

gocio particular, Tambem hûas Iam, tst« [en«
I mue , 'l ue Ío go Ie erice rrern. fern Ienrença , &
conhecefe ler a ex cr mrnunharn , latæ fn,ttntitt.,
.guando fe vía da parricula , IP(O flilto, ip/o ju .•

n., la « [entenu« , ou quando fe poem cites
. aduclbios , Iiutun , (onf(flm , iUuo : continuo, ';'ex
h.ne , prOtftls • ommn« , &c. Ou 'luanda fe
poem a Ceníura por verbo de tempo prefenre,

, preterito , ou imperarive, Outras Iam Iómcn •

. te. Fercnd-t ft11tetltid,Cjtlando fe diz, Incurr4t lcn

I�r;,," comminatori.tm, vel præcipimtl4 fub itlurmin�
�Ijnt anAtbellultu,{ttb pœn� Ix,�.mm!4njeatio,;i6lu/fê-

fionil,

•

,
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.,S 'D,f Cen[u"f tm ,omm,",,' "
'

Jionis) &c. E quando Ie poem por verbo de t¢�
po f'lture,;& em duuida fe he a eenfura', Feren«
dil,(e 1M" lententi", hafe de ;ulgar, que he: f�ren
da. De 'I"" BQnatiu.loeg [t4p.,ÚltuJUm. 4. & feqq.
Cum DotlQrnms ,�mIfJUml e •• vide GlojJa Cltp. S� quis
.x elm,.de n,,,,& hmtfl."erit. Abb"s in tllp. m qui.,
jllftl"m in 6.de p.cms. � ,

3 Ai Cenfuras poflas por Icy., não obrigáo
f6fa de rerritorio , Mas as que faó potUs pot
homem fim;oElrque attemão as peffoas, &náo
e terrif(}rio. A ceuí.ua ae direito bo perpetua,
lX dura, & obriga.ainda depois de lIlono o que
(ez o tal direiro.I y,ou dtatlltO, mas a cenfura
pofia por homem ná :?or'!ue pende do Iuis, fifo

'6",& ln efe. Donde te infere, que monendo o

Juiz, OLl perdendo a judfdiçam ante, qve a t�l
fenten�a tenha effdco) que.perdeo a rua força a.
tal cenlura , pera poder ligar. lix C"p. Fltul. till

Dffie.de legat. VIde B,n4ci.n.tjm. J .de ,mfltt. ,111 ,'6,".
�ifp.l.qu.tfl.J.p,4tú1.JJ.n"m.6.ér 7.13. (7 '4."m•

.Abbate ';'P'I•.. rw/;,/.I.num. J 2.. de Jintent.II' �/"'

,,"nICAI.e? wi ftlJinUJ num.S. .

Q.llem p,lI,. Itn[U1Af � S. 3-
I TOda a f>dloa que pod� fazer Ie,s, p'd.

cenfllrar,a fabc:r,o Summo POllfik. em

todo o munco ) o Concilio Gèral , o legado d.
Swmmo Pomi6,e em o feu Reyno, Oil Prouin
aa,o Bifpo cm leu Biípade , finalmente toda.
II peffoal «i'" c-:m juPíaiS.... Ciuai Etifc;op.1

Q9
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• 7)41 Cenfur'4t tm &0.1'11",11111. 79
110 foTo exterior pera cem feus fubdito •• Mas e

leigo.nem mulher não tem o tal poder, nem o

pod!11iI ter,faluo per commHTam do Summo Pi
ufice. V/de c"pit. Tranfmi.ldm,& c"pit. fuffrag.-

. nets (ie eltél. Vide Bonat.loco Jup.Ctt.punél.!..nrmJ. r,

r17' f(qttent,b. V,de capit. dileã« dt l1Ia,orit. & /I�e�
.ttnt. Can.bene quidem difput.96. ad jrméla GIl§'.

. rolet.iIb.l.capit.6.
.

"Q.."em p�d, fer cetJrur"do� S. 4-
.

I P Ode fer cenfurado rodo o homem, villé-
te.baptizado, O� capaz de dolo adulto,

ioferior,fubdito, & determinado, Pella particu
la,Howel1l,fe entende tarnbem mulher. Ditre Vi.

JU'nu,polquc o morto não pode fer ceníurado ,

Dlífc B.!ptU:...id«, p- rque o infiel " corno ,nia he
, membro da Igreia, I!á.) pôde fer cenfuradc, DiíTc

•du/to,otl cap,l'J.. de aoL")porque quem não pôde co

meter culpa rnorral, como o minino innocentes
animaes irracionaes, os lugares,doudoslurÎofo9s
não pó.iem Ier cenfuracos. Diffe inferior, porque
-qucm não tern ftlpCIÍQf,COmO C) Summo Ponti
Iice,iîã,J pôde fcr cenJurado. DilTc 'Subdit", por
que o gue não he Iubdito ) pella mena. de peC
foa, que cenfura.nâo póde fer cenforado pOl ella.
OitT.: finalrncmrc d(·tmmnadr,porque Cidade,Col
Jegio.ou Communidade.nâo pode fer excomun

��do)ou cenfurado , fatuo pello Papa,a;mta que
101ufiameme. VIde CliP. RQl1MTI. S.in �'Jtlmfit�tt'"
tie fent.exco1Uf1i'f4n.iI1 6. T"let.llb.l.CApit.7. B�natill.
f,m.I.lle Cin{ur-''' mumll".difp. "'pHn#.tf.. "um. I.

"('1"'

•



1m que (oll�e)& differem AS Cen{tlr.t5 tntl'e.fi� §.r•.

� A S cenfuras enrre fi concern, J. Perque
nenhûa fe pode por le não ror culpa.pe

ra a cxcomunhâo.êc interdire, reque rele ternpre
peccado mOfr,l;& a fulpenla'l1 a'gú.s vezes fe
poem por culpa venial. z., é-Ol)u.!l11) perque
rcdas � ódem ler polias per diedro, Oll por ho
mem. 3. Porque a pefloa )·g.lda com excorn

munhâo.Iufpcnfaô.ou interdito pefoal, em hum
lug.u,tambem em os outros fica ligado. 4. Por
Gue de cedas as c enluras , � óde ler húa peffoa
abfolura contra lua vonrade , 6�.alido em pecca
do mortal, 5. Porque appellaçáo que fe regue
nenhûa cenfura lufpende, & a que prece\�e legi
tima annulla a qualquer dellas.: 6. li finalmen
te (onuem,. pOI')ueo ClelÎgo ligado COlli exeo

munhâo.fuípenlaô , ou interdire que rcrneraria
rnente,& com receado exercita Iolernnemenre,
(omo rniniílro algum aao deputado a or':cm fa
era.pello menos, que Iej 1 prohibido exercirarfe
f?ella ceofora.fica irregular. Ita D�aOl'ts eommu
flittr,capit.z,.de dtT.excomm.1JJITlijlr. Nat/al.tapit,
17.nllnJ. 16'4·

3 As cenfuras Qiff,rcm. J. Por<luea tXCOO1-

munháo prisa do s Sacumenros,& fuffragics da
l.�reja,a Ülfpenfaõ do vlo do poder Ecclefiaflico,
o interdito de te des os c ffieios ciuinos, de algiis.

I 53C(01-

SO pas cenforas em (ONmm11l.I

,,(que ad I7.�um DofiQrib.comtmmiur.

•



•
... tJ4! Ctnruras f.m (�m'milm� • f

SAcramento. : &: da fepulrura Eccldt'allica.
1. forque a excomrnunhâo , & fufpltnfaõ,
l1ál) fe poem, (enio per proprio peecado <it

,droa, que fe excommlloga; ou fufpende , Bt
o interdito fe fulmina' em odio do que obílina
do perfeuera na excornmunham , Be .aill com

prehende os innocentes, 3. Porque como fuC·

penfo , & o interdira podeœo. comrnunicaë
em tudo ) tirados alg'..ln. SAcramentos, & of-r
ficies diuirros , & com o excommnngado Citi

nenhûa coufa, 4. E 6nalmeme difl"crcm,pèt..
que os Bifpos llenB�a fcmençl de ftl(pe�tam,'
eu interdito encerrem, fàltlo efpeci8cadamc:n�.
te fe declarar,o qual priuilegio nam tern 'quan.
to a cxcommuI>hio E� çaplt. Q!!ia pêritúlQ {iim.
de frntent. excemm.in 6.

.

.

Va ExcommHnháo, priilitirlJ .

Ctn[ur4.
C A P, II. §4 f. !l.!lllll;e A liffÎnifA11S dI t:t·

to,.mnunb��·

• A.Excdmmuphão)e� quanto cori1prehën ....

,

de maior, Se mener, fe difíine. Eft {en..

ttnt�A Icclefi4fl&A, qUA "omo prillatur 4liqu cortl

mumme fidtlium. He húa cenfura da Igr: ;3,C0I11
a 'iu"l o homem lc priua da algíia ¢gmmunica
pg �o. õQÏ•• ItHm1Jt1.

F· .-A�;



E� que efpecies ft diuidl It excQtmmhiM ,.. �.
J A Excommunhâo , deixada. outras diui..

Ioens, diuidefe cm maicr , a qual já fica
diffioida.no � pr�cc.delite.& cm menorjeuja dif
finiçam deixo pera Ieu Iugar . Tambern fe diuî
de em excommunhâo de direito ;1& excornmu

Jlm�O pofia por homem, qeal íeia hûa, & outra,
fica dito aílima , tracando das ceníuras cm com

mum. cepit.t , S.:. l'ide Cllpit, S, celelnat.«e excemm.

det.mwlilr.

2\� Da EX8D.11/.21fNunbJq •

. � A e,"'lm�unb.io maior jè diffine. HJ few
tftlt;a E""fiafilcA. 'iIl4i hotlUi Chlt'pt,anuJ S4Cra,.
",ffltO¥.U.I1l pllrti cipationel rtUn all.iua, qua,1IJ pajS;"UII,'
ol4ti9tJ�bus.. comlllUnibU's,aeJuiJragijs Ec.,IQfiA� "c ù.

ni'i'(�-(},Mni ,atll1tzumat,lc fid(II"''It tlim PQUItICa, & bu-
71lftM ..QfUm E."ltJ;"fii,l.m� �nfLli:a. lOia Igreja,
corn a '1:ualo homem CluiHáo Ie priua , "ill da
�Ufl)CO.n.,o pafliua, partjcjpa�am dos Sacrarnê- '

tos,das. "ra�ocna conimuas , &�fdfragio. da 1-
Breja , & bnalOlcDtC de ["d,a a corr municaçam
dos.fids,affi Ecclefi...llica.) cerne pcllirica, Vid�
Toler.ùb, I. C aptt+ B.nacl1l.totn. I .de excQm.difp-.z.
p4l1.l.punfl.l.nu.I.& z�,um DcllmJ,zu t�munttlr.

-

_�� contHfOlns fe reljlleren1 pera a excoHlmunh�(I
" fer valioflt? s. 3.

.

,

J., Qvatro condiçoês fe requerem pera a ex-
I commurihâo fer x�liefa)& juAa. r. He:-
fAdc,,&ju[ifdisam n petfoa)'luc excommunga,

,E�



•

.. t)l' EJdCOmtlillflh4dó S Ji

lix cttpit.Præfinti dt {enteTlt.excommlUl,i" 6. z. Ho

bauer peccado mortal exterior Çê dëfebedien ..

cia, 8( conrumecia çolltra,__o preceito dd Igreja",
Ex capit. ROm""4 de (6nzet.exellmmun.ir. 6.& Mar..

Ih. r8. S, Eteleji"m non álld,errt,&c. 3; HJ: gUár
darfe á formá do direiro , li faber ; precedendo
�úa amocttlaçam fazèndofe nelli menção da ex

communná0,pera que fe de eonturnacia, a quat
fe dj 110 peccade já corneride", mas na excorn- _

lDtIl1hão que fe poem P9f homem, por amor d().
Jlcccadb futuro ao modo de excommunhâo, d,'
direieo nia fe requere .amodl:çam precedenrè,
)leIgue o mefme tiireito,amodla, cada dia ao.

fubditos, que não cornetão o crime prohibido.,
Dlquil capit.Cofjfli,ulionetn in 6.âe rentitft.�XCIiW.
4- E vldma.he rer o Iuiz illten�am de excom-, •

mungar� Df quo PaHormitlltlus ca,it. Ex p4Tte'nlJ,
6.duffiç.Ordin. VIde Bon.aán. tom, I. de un], i4

'otnlnNl1.di[p.l.qu.efl.l.ptmtl .7.�Ut1J. I. & {('{uenI.
Benr;q.ltb.I 3'U. Ixcq,mmm.c�pil.11.num. 3. SAnch.

hb·9.dt Mlltrrm.di{p.; l.nttm. I 3. Sou. tQ"'.5.d'(P.4.
ft'·9.E a bafumc amoefla�aó da parte do lui,
& (omumacia da pane do delinquenre,

Ern que cafln he If e:mmm�.h�� palio{AI& iit..

jlfjl,,? I. 4-
'. O PriGleiro cafo em que a excómuflh'io

.

he yalio.Ïl,& in;ulb, he �llaoèi) falca a

boa JJ�feJl�� �o luj�. 2. �ando não guaTd� a

�ldml IÙ) Qùci'ot '¥IF' niQ' à� dA f$çSl�� d� ex-

fa ,ommu,:



1-'4 D� Exeommunh�(J�
Communhâo a faber , não precedendo fret �:
rnoeflaçoen•• ou húa deíhibuida em tree ur
mo,Oi 3. �andg a excçmmuahâo fe poem zn

ftriptis)&. em elles fe não poern.êc declera a eau.

{:a, por cujo refpeíro fe fulmina a excomrnunhâo
Ex .apit.J.d, {eNtetlt.fx,omm.in '6. VIde Bon4!.loCl
{up...it.punli.S.nunz.3.& pun8,IO. num; 1. CÍ' fe1Q.
1[que ad 8. -

.

!tuill he IJ fim,&- OJ eJfettol d4 t�mntnunhão? S. cS•

.1 'O Fim da excomm�nhão,Se de qualquer
cenfura , he aquelle Gue o fupeticr in

tenta.que he a falu2)am;& ernrnenda da pdfoa
(}lle fe excommunga. O I. df�ito he priuar de
alguns bens cfpirituae. , a faber, piiuar doa
fl.l'lfragios da Igeia, 1. He priuar de poder to

mar, ou adrniniftrar algum' dos fere Sacra
mentes. 3. He fufpcnder de rodo of6cio,otf be-

I J1e6cio Eccleíiaílico , & d'I' frmos delle. 4. He
priuar da eleiçam atHua , Se paíliua , a {aber de

poder eleger.ou fer ellegido, 5. He priuar do•.

atlos legiiimos, afaber, accuíar.jnlgar, reflernu
nhar , fazer procurador : inflrumemos pobli-.
,(OS, fer Amor err Iuizo , & fazer teflarnento,
fendo excommungado • pC)r heregia , ou por fct
percurfor de Cardeal • .6. He priuar da Iepuku
ta Ecclefiaftica. 'I. & vltimo , he priuar de to

da a communicaçam de fieis, & comercio exre-

"ior. O qqe mais fe decliua no verfo feguinre,
rjde .flA,j".utn.J. lie í;,mjur.. m "111111. di/pllt. �.

-

J • 1J1l'1.
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• Dit Excommu'!h'i6. . ,1

.q&tfl.t.punéf.vltim.num.,I.Z.& 3. & (equenti". (F

tJ.e ex&o�mn.t01J1. I .difput.z.quæ[l.z.punlf.1."UI11'3.4.
Ó' flquentib. .

OS)OYAre.Vitle,communio,mm{a negsmr;

\
%. Pella oarricula os , Ie prohihem rodas a9

, eonuerçaçoés�falaJl1do de rofiQ a roíio.pos meio

- de outrem, por finaes � per carras , par oículo do

pn.por abraços,por dadiuas, Bec.

;. Pella particula Or are, receber com o ex..
'

commungado. virando algum Sacramêro, fe pro..

h�be,ouuir algum officio diuino, feito em nome

da Jgreja)o.r�[ scm elle.corn oras.am publica, &
CQlIlmua,&c.

4 . Pella panícula V411e,fc �rohibem tod�s at

�cçQell' de honra, defcobrindo a cabeça. fazen-.

qolhe reuc:rencia, íaluaodoo , tirandolhe o cha..

peo,ainda quefeia tîrandoo elle primeiro,3ind�
que alguns Doutore. tem o ccnrrarío cam pro-

. babiIi <j ade, &c. .
.

S' Pella partieula Communi�, (e prohibera to

doa os c:ontrac98 humanos, o comercio exteriora
habitaçam na mefma caCa, mas ná.o em diuerfæ
tama�a da rneíma caja.ou ,na mcfm.a,por [efpei�:
te. de diuerfos negocÜ?s,cScç.

6. Pella Parricnla rvlmfa» fe. prohibe � o co,..

mer>�,beber juntamente.com o excoH1munga�'
do,virando na mefrna raefa , no mefrno conuí-,
tc,& rcfc:itorÎo ) ainda 'll'c em �iuerfas mcf�,•.
Be camaral , porque todo e.eonuíte fe (�Ilt'
�� �cîPl� ,amata. See. "e s« ���! �j1W��tq.dr". FJ . �



'ti "4 EXlbm""mhl#. I' r :

4e txçommun,/i!p,Z.1ufl,l.punll. ,. §. r.d' fefllt.�
! e, mais 1)oUCotOS que natio delta m.terti.

Rue peU'l/do , Ó' pNt4 t1fff""'" " ,,,e t,,,,ftlJlffic3,
(tiln () t%comt1114PJgado dedAr ..tM �.�.

" O <l.!.� partWpa,&: cómrnunica-c<.moelr
- comrnungado declarado j" tl-IIÚflü ) pcc

� mortalmente. E fendo a (ommU'llioa�am., irJ

dJtllnú) ou in hum/f1lù ) Iempre fe encerre exèorn..

rnunhãº mener, Ex '-IJJt. Nuptr, Ó' C41'il. �

)�/untIlU de [enttnr.t"tom•• Dvtlllr-ibUJ ,fnIU11tttf.
i Cern tudo hA tt·� taf(J$ e� qlæ õ qae

�ommunica cern o excornrnungado G,clarUf.�
;n "u'ma'ni!�pecca met: ralmehtt)b pri'tl\¢irb he, fe
c:ommunita in ,.,iffrint ír'i#l;fIof�a faber.ern o �lf..
�e por amor do G!l�l "�m foi C"$Cèh1�
tadQ,aeonfelhan.o foe�M.deo, f:aoote�ndf).
aÎ-uGaOdo, &c. 2. H� 'l9ntk> a tXèrmmuon�
he contrlf,part;dpllntes, cam o eX�OrUlIl\log4d�
��ftb qll'e por illgúá �tur., eo ·defeic() rija a t�
eommunhão null.,port1ód '4 f'¢ eoUige , qU.-i
ir [en�am de lui% he olMiCat 'tfebabco- de �cldo
I1l'oru1,o que fe -delitde;èo�Ad.f, ainiii cmh{t.
peito do que (abc qltë� ��eemmuhháo

. he nufi
b. 3. He parrieipar � d .It<omlOOng�dO�1C111
dcfptefo,a (aber,tOnlmUhit-4ndo <om ellè. Phr'"
que náo eûima a �lJthor-jdâde da J �;a�'Óem f�
.at Cenfuras , H: d'Otntl�á tom31ua d'tlIi Oou..;
tores. . I. '_> \1

3 T-ambem ha tt'CI'Ctfal,efll C!U"è",!U"C'�
•

·mu-
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D.1t 1ix�lJtIU1)Unw. .Jt7
munica corn o exco-nmungado' declarado e"-'

.cotrë cm eX<:otUltllln:hã) maior. O prirneieo he:

cOnlmlmicd£ H'I cnmure·crim/Jn()'fo. Ex CI6/'�N1I/¥r de

(t.ntcm.exwmn.. z, He quando a exeomm,íuhão
he potla comra 01, qu. pàrrid?am com *> ex_

-ec mung�o. In dillinú�WJl in b$fl1lanÍl. Tende

a excomrnunhâo todas ascondiçeês pera fer V-44

Iiofa. 3. H: quando o Clerigo adrnjtè aos 'Offi.
-cio. dÍlrinos aos e�coll'iml}j1gadOI peU(). P<lpa,
nome'adalnence. lu�t4 captt. {ipiftc�llit.. d� fen..

tènt.��oomfllun. E he doutrina �ÓIltUli dos Dou

torcs. 'um BOft4c_t,m.l.dt excomm.dt{p. %.. qadI.,
tl�pHnn.t.nllm.7. . .

4 Haf� de notar)qæ a pclt(}a que ora, pellà
.ftComfntlRgado�m oração publica, coma fl]i..
Ilifico da Igreja,en'corre em e xcornmunhâo me

liar. !l!K c4plt.Ntlprr 1ft (lntCtl.eKl,fJnI1I1. Tarribem
o � communica com o excoramungado de

c1a-r.ado,.n dilt"'iI)�lem do peccado, & penna di·
ta,encocrc intcrdiro,4b j;ngre!u E.ccleJiæ,Ex 'Rp;'t..
EJefftoplJYum ti, pr'uileg..in 6.

S' Hafe de rrotsr, .�. QJe a petfoa que ora,
-

p�Uou;commungado corn araçam ,ublica, CIl

Corte em éX,o�munhãl!) menor, Ex ,,,pit. Nuper
�t re."�t1Jt.tx,om� Tembem o que communiee
... ·I'flmÙ,Cl>m o eXCiapl11lungado -declarado alem
de peecado,& pena jl dica encerre em interdi
t(),,.� j�grt1f14 i"le{.e" ç�pit. !pi{cgp"um de {entfflt
fKt"".", 6. ._

...
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�m 'lAI (dfos be l;titoJ�I/-tr tom, t,ui,1IJHg4ác1 §.1•

• S'Am linto cs c.afo�,l'm que he licito (Om..

,

• municar com o execmmungado decla.
rado,in bllm411;s.& nam iM MUzn;S. Es cltfit. Q_UQèo
"i.11I muùos J f. fltltlJl. 3. O. <]uaCI C. (ontem no
"crfo f�gLlint�,

J'tilr,üx,RuIHile)Rts il.'luta.,nufj[e. ,

!-' p,eHa partícula Vtil,., fe concede commUt
..,it.lr extra d.uinll,com o excommungedo decla..

rada)' hauendo vtilidade efpiritual do excom

.Bl.P,�g.ado, ou eípiritUa,J.... "ou. corporal des 6ei.
ChrHláos, qu� querem ccmmunicar com elle,
.áÍnd.i Aue lhe fal1� OU[l.a� palaucjI', nam perten..

c;entei ao 11esocio.Ex C"Pt elim toluntate dt! fe ....
'XCtlltill1. j l

3 Pella panícula Le�, fe eencede ámulbt.
com muni car exN'� diuinA. com o marido exeó ..

ruungado dc:c1arttdo;& aQ ,marid� communicU
f=om' a mulher exeol1lmutig�a precíft.. -r

+ Pella panícula Hum.,I" fe concede' :tol Ûj
lhp�)criados , efcraucs , cuJlicoa traballr�dorc;,
(jU� çome� .. ram a feruir �mOl da declanltori� ti'

.

eornrnunicar Com os pay'.' amos, f�llh.oeofs.e.x�
eomrnungados decl arados , O mefmo fe C:OIl�
eede aos p.ays, amos, & Ienhores ern r�ff>çito
dos fi'hos)�fç[.llIos,criados.exçommunga�o. de.,
claraQos pedindolhe fénrente (, feruiço deLÜdt>,I
conforme a pariicula 1 Jltile,& vide é"p�� .,S� ve�ê)
tie fenttn/.e�,omm. O mefmo fe concede aOI RI:..

ligia.



, 1>4 E�eo",munbÆ(I. 89
Sigioros tm refpeiro do Abbade excommungado
declarado.
.

5· Pella panicula Rel ignorata fe �xcllfaõ til
das as peíloas.que igneram ) & nio Cabem diaE
alg'lem excornmungado.fallando corn ell�,por
�ue não encerrem peccado, nem pena algúa. po.s:
�ue a igo rancia os efcufa.

6 Pella panícula N,fuffe) coneedefe a cõ..

·"1l111tcaçam 'com o excornmungado declarado
concorrendo neceísidade ) OU da parce do ex

commt1pgado, ou do ëommunicaure.conforrne
Haplt. �o1J;am multos Il. qllûl. 3. Nem fe re

quere neceísidade extrema , mas bafta que feja
mediocre de cornida.ou bebida,aga:;al�ado, v.e"

Aido) Bec. Ainda que haja outras petToa$ qu:
.poifam Ioccorrer, Finalmente fe concede toda a

(ommunic3Çl(n neceflaria pera euirar o dane
do ecrnmunícanre, a faber, continuando o con..

trato dantes celebrado, nam celebrando de no

uo, Ex capit.Si vere de (entent. excomm, Tirado
fer a communicaçarn, in mminf cr imino(Q, ou in

diuinis. Tambem le concede toda a communi
c?�am all ín diuini.c, como in bU111f'nil , concor..

rcn.sio n\�do que c�a cm varão confiante, com

,antp que nam reja em odio da Fé , ou em def
prezo da 'Cenfura , Com tudo hafe de notar *

que Ie o medo he fcito-per3 communicar com o

��comfJIungado, in b�'?Jilnis , b�fta mal mc

dicere ) fendo pera cornmunicar in diuinis, fe
Icqucrc potaud danc . -He qQutlÎaa ,ommu'

•

'-
. ,I - .

cio�



Q:!.emp6de �&{oltter i"excoMmunhMof S. 8.
a 'D A exccrnmunhâo de dio ico corn mum

.

.

encorrida em terrieorio albeo;'P�ao que(ua abfolui�..tm ahi fe referue , péde ó Prelado
abfoluer -ao leu fubdito ; 'fe o direito com mum
Ilão referua a M;[olul�am. O mefmo Ie hl de di ..

terda abf'olûiçam da exeom naoMo de direiee
particular )

.

nim reCerullda ao outré Bifpa ..

do. Corn todo hafe dt .

notar qUf! por indulto
th Co1tc.u""Frid. rtf[. 1.4.caplt.6.de rtf�m. Póde o

Rifpo eÏ1l e feu B1�a-do·a['fàlt.ter a redes fcusfuh
.

dito, no foro da cónfcitnc�:, iitJda fora de ar.

tig" d. meree QI: toda li exœtnrtit:t...nÃo referat·
da ao Summo p )nri&ce , tncorrida por delUlo
«Kcuko,comtãto que não'fijl rc{eruada hA Bul.
la da Cea.lta O""rtS�

z D,,·cxcommunhá'O pofb por homem em

rfpe tiat,Mltio nomeád-a lrl-gfia fert-l plt[ol;.p6;)
de �folu!Cl"f6,nente o 'luit qut a pó!,ii�. <fOi
bál, fcja Saeetdote, en (; 'ffi��r , eu fttpt:fiuri
tiradóS alglirl��a(os dêdatâdei em dif'ett.a) tid
01 quad não""'de ab(orútt e lui%: que·�!Xcem.
ga. Dt qmb. NriAr.C1J,.;it��lIhq�.Ó' 4b. & �
lIor�s efllnmuflÏ1tr. Corri ntd'ó da'eX'CommUtlhão
poLl.. por homem gèralmrentè,lftlÍ<1 fen�a nomeà;,l .'

da aJgúa' ceM peff�a, 11ódd .'oluer o Bifpó, 'ótÎ
#�

•

o con�

90 D4 Exe�"'munh2�. �

ciOI Doutores. Cum Bunat. um. I. tIt ,�(""mN';'
••{pnt.z.quttft.l.puntt.6. §.1,.numer.7. 8. r::r {efHtnt•.
J1{tjllt �d .óz.
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,,·.eon �M que póde abfoloer de ptec.do· mor..

t�l)fe Ie IHío referuar, -=0019 dcfado ·refÚuáo 01

Bif;o'uoda,a ex.coœmuooáo,� jllYt, vet. aV./mm

ne,COITlQ claramente fe vé no tratado. que cu 6%
dOl Caf". Referuados. '"

-

3 Finalmente hafe.de norar, que 00 2rtig6
da moræ.póde qualquer Sacerdote, ainda ligo
�o Cam qualquer cenfera, ou penna EcckbJlfii.
ca,abfoluec de toàas ai excornmunhoens refer
-nadaS.ao Summo Pontifice, ainda nas cont�eu.-
-das l13 Bulla da Cea, Ex C9ntil. T,rid§nt.(eJ[.u,.
(Ap.7. Enrâo fe chsrnaperigeçcu artigo da mor

.rt,qu·,mdo alguem cfiá tão chegade
ã

ruone,�liIC
ii'ilando moralmente .. eflando naquelle artigo
(lã o póde eícapar de morrer.eu a moite pr.oc<:d�
..ae el'lfermidade,fcciè3,<ÍU força, a faber Ie he 0-

-brigado � entrar na llaueg"çãQ perigofa, ou ca.

minho cXpClfto a .ladroe,,_ > êcc•. O que rudofe
'U d'é�uigar fegumio o.jui:.;:o �o pr�entc v�rá.o.
Vide :Juc.nu11l;'" Releft.tie pait.'). p�tt. fol. 114-
<:.tm SJlutft,S�ar.J'4'1:ues�RfzjnllldD, Tolet. & _d.

t�s. Ôe tudo o que temos dito afllma acerca da

ábfo1u�ão da -excemmunhio. VidI BOnltC.tlll1J.I.
de Ctn].1n çotn.lÚfp.I.{jUl{l.3.p#nR.I,nll111. I.Ô'ref.
� P.fléI.l,.numl.(7{''JIllllt, ••

.

�.l NrA '''''''''';41-11"' dut' "f�' , S4/tido', If.
[olumdo dA excom",tmlJ.a� S. 9.

I B Araabfoluição fer valiofa(a da excemrnu- )
<r, l.ahio fómcmc fe le'll.lcrcm palaura. ql!

. fi&nl



�" D, Exco",,,,unhão.
figl1ihCluem que o excomrnungado fe 'abroI ue;&
fiCa liure: do vinculo da excommunhão. Mas �

abioluii"m fuf6cicmc,& que fe vfa, he a feguill�
-re.

z Se' a' pelfoa que abfolue rem poder ordina
ria pera al)foluer da excommunhãc , como o

.Bifpo, &c. Diga Authoritat, qua fu"gor·. Eg.
tç �6folu? � vineulo excQmmUnied;onir m quam ,n.

.

çurrifll,6- 7eflituo re. Slm'amentis E&clefi.e; (7 C01ll

I1Junioni fidelmm,in nomme Patris,& F,üj,& Spiri
ttu S.méli. Amen. E tendo o Sacerdote cOI11-
milTaõ,ou priuilegio, diga. Authoritille mihi eom«

miff" J & tib; &ollcefla 'ego, te Ab{.oIuo " v;"cu[o
eX'011JmUnic4t;onis, &c. Coma. mai. palau[u
aflima <fira..

'

3 As mais ceremonial eontheudas nos Cc
rcmoniaes do. Bifpos, con[h�dai no (4p. A ,,�;.
"is di! fentent.�x&omm. � faber, ° dar com a. varal

nas caltas ào excommuogado, dizendc algum
'faleno Pcnitencial , Be o juramento hio fam de
cifcncia da abloluiçam,porqu�fe nam obíeruâo,
nem guardam, fenam na abfoluiçarn da ClI:·
cornmunham do crime da. Heregia ) Apoftatia.
&. de.outœs cri'n'l �rau�.. Com tudo guaa::
defe o eftylo do Biípado donde íe 6zer. a ablol
uiç<lm. Vide Bon4c.loco c;t.punfl.). num. 1.6' fe
�I!tntjb.& punll.6.&. 7.. & futúi,lD.,tIUm.l. 6-Jefft·
Ú t,mml4niter D�lllJes.

t .

Sol
II

.. , .. I :. 4 ••
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DA,.tXClmmunhão mmer, 6- qual {ej" II (ua dif
ftn;faml §. IO.

I A Excommunhão rnenot fe difline. :Elf

Cenfura Ecdefiaftica; qua hOlno prluatur

pA/iiua tantum Sacrame.ntorum participatione,& pAr
Jiua eleãione, He hûa cenfura Eccleíiaflica com

a qual fe priua o homem de receber fó�el)te os
, Sacramenros , & de fer ell-ito pera algum be
neficio.on dignidade. Hoje nâo fe encorre , fe
nam fómeme pella cornmunicaçam com o ex-'
Co mrnungado declarado , & em cs cafes em

que he prohibido cornmunicar corn elle, Con.

forme o <lue fica dito afsima no §.5. Vide Bona-··

,ir.,toln.l.de cenfur .e�col1l,h.difput. � qUtift. punll. \

J'ltun.numer.:.' I

�al he o.r.Deito da (x(om11lunhãffti1ttlQt� S. Ir.

I D QUIS l'am 01 etf:iros da exeomrnunham

mener, como confla da oiffini\am. O

pri,ne.iro he a orohibiçâo de receber os Sacrarnê
tos 02. Hea incapacidade pera fer eleito pera
algum beneficio.ou dignidade, Ex capit. Si Ue

Ifbr�t.de cler.exc �f1}111f111. E O que quebra t'fia ex

comrnunhão , em alguns defies deus effeiro"

pecca mortalmente. Ex capit.citat. Segundo al
guns DOUtores dizem.mas nia fica. ÎrreguJar,co-
me do direito confia. Vide Bon",cin.loclJ til. num; )3·6.& (7 [fCjllfntib,num omni"UI J.)oflQr;btu.



DAfo(pe�foZ,{tgU'fJd" Cenfo'4�
c A P. III. §. I. �ill he 41 diffinifAtII d.

lufpenfam. .

J A Sufpcnfaõ Ie diffine. EH fen/entiA Mel,.
JiI4H"" Iriulms .,{u E,,!fJi<ijliç; IItneficij,

14"'

<l!t1N p�'f ,.b[oIft" t/4 IXI,O".UflU, ""rtor� §, If.
I somente O proprio Psrccho.êu O Ccnfef-

..
. l�f que cr.mjlllif«li�amddeg4d.a)pód.cah",:

fc>lllcf da xcornmuuhâo menor.ainda que o Pa·
facho náo Ceja Sac rdete. Conforme o tA.p.Nuper
41 [tNtllfit.txrommtln. Aondo f� diz que o que CÓ"
\{ahe,excãmunháo mener poderá abf. lu�rfe pel
Io BiCpo, ou proprio Saeculare. Ainda que al.
JllllS Doutores tem pera fi, que qualquer Sacer
dote fimpl." ptSdc abfoluct da clCcommunbão
R1cot>l:oáo tendo a J1eíT04 peceado moual,ma-s o

conttarioœnoo por mais prouauel. 'lN quo vide
..

JWl414..19-{(Hltllt.nwM. J J. J �.I 3"4'CÍ' I�.
71 Haíe de-notar q� a abfoJuiçáo da eJ:có

munhâo menor.põdeíe dar por palauras que de.
elarern fufficienremente a abfoluiçâo, & n� o ram
Ilcceff'lnas as ceremoaiae.que re coûurnâo fazer
na abfoluiçâo da excommunhâo maior. E fe o

pemtente duuidar de té( cahido na dita excom
munhâo mener, ';lfa('e� da forma fcguinte.Aû
foluo te ab mmi vuuul» �x'omm�núAtjOtm ljUAlltu,,,
pojJioI1;&indiges,&&. DQ quo Bon4,.IH� dl.7f.J 6..

I
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..utoffifij. Ex Tolet.lIb. I. c"P.4%. He húafch
ten�a da Igreja.que priua do vfo de algum offi..

•

�w,o� beneficie Ecclefiaíiico. Acrccenta Nati.

captt.z7.num.')I. efias palauras. In tutum) vel iff

",rtem vfqllt!-d� certum tempus.v«! in perpetullm quo
-.,d parUtH. Em redo.ou em p3rte ati: certo rem

pOJou pera íempre cm pane. Donde fe Iofere;
Gue a prohibiçáe de todo e officio, ou beneficie
pera temple he priuaçarn.eu degradaçâo, & ná()
1ufpenfaó. Vldt Bonac, to·.m.I.de jt.[pNlj.di1pJlt. 3.
pUNll. t.& Z.& D"étorts communiter.

2. Pera maior declaraçam Ie aCsinão pello.
,
Duutoles fete tcgl as. A primeira he � que as cf.
peciae da fufpenlaó fam tres. Húa he fufpen
f�ó ce eflido,omra de bem.6cio,& curra de be.
ncficio,& (flicio juruarnente ; ou feja pofia p�
direito.ou homem. �al feja por dirciro,& qual
poila per homem facilmente fe fab.erá, vendofe

qae óffima fica cito das. cenluras em cêraum,
. 'ap.l. §.2.De qua vid« Bo'llldoeo Jup.ettat.
!. 3 A fegunda regra he)que o íufpenfc da Oc
dem não fica Iutper-Io da jurifdiçâo, nem o fuC.
penL0\da jtirifdição fica fuípenfo da Ordem.por
que fam coutas independentes húa da outra,
lItxta ''''pit.Aqua de un!"r. Eule.f. Pallo711úl. capu.
emu dllt{i,16 de cQn[uettldlf4 Gill» B)t1ac. loco Cit4t.
ftlJ/ft.%.num.I.%.& 3.CJ1m alijs.

'.
4- A terceira regra he, que o fufpenfo da

rnaror ordem não he fllfpenfo da menor , mas o

'�pcDfo da. Altoot ol"CID,fi(i&fwpéfo d. maior.
.

I� ,
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lIa hcPiéllftt;'apit. Dilfllrts filius de temp. OrdinoTg';,
Itt .lil!; 1.,ap�t'43. cum Bmac./oto cit. n/l1ll·7. e! feq.

S' A quarta he.que o Iuípenfo fimpl"ittr do
, efficio,cmendefe ficar fulpenfo da ordem.êc d ..

jurir�iç�m. Ita filicitu cspit, ApoftoIJCIf.nttm.16.dt
txapt. Tolet./I)(O ,itat.Ctlm Bnucit: 10(0 atet; nu.,

7.& flquentib•.

() A quinta regra he-,que o {ufpen(oda ad
miniûraçarn ca Igreja,ou ben. licio; dii na tem

poralidade,como na efpirirualidade.nâo lica fuf
penfo da ordem. Ita T�ll t.lib.proxímè (Itat.Num.
ú.cum SY!fuft.& Abbate,& BinAe.

7 A.fexta regra he.que t') fufpenfo (implici
ter não fo.ndoa p"ldura,a faber.beneficie.offi
cio.fica Iulpeufo de húa,& outra coula, Ita SJI
fUft. verb.Jufpenfio Ltb.5.cum Emae.loco tit.punél. z.
1111111.1.1.& [eqq,

8 A feptima,& vitima regra he, que o fu(
pel-lfo da entrada da Igt:ja,6calhe prohibido ró- •

mente exercirar na Igreja a ordem) & ouuir o.
cffi.ios diuinos.He dcunina commua deu Dou.
[ores.

Q!.:_em pode (u(pender, Ó' fer ftlfpenfo� S. %.
J T ada a pelfoa que pôde excommungat..

péde fuípender, )t4 Doa�rts mnmumter
,uru Syltuft·verbo furpe7lji�) S.1..Ange/.fufpen(:z..S.J.
To/et.Ilb. I. capit. 44. num. J. Corno conlia do
"lue fica d ito da. Ccnfuras em commumcllpit.l.
S.3. E afiim.tambcm.toda a pe1fol E,ddiafii.·

I '&f6àt
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,c" po�e (er fufpellÎa) eirado a pelToa do Bifpo•

.lx cAp.l'mculoJunI de fentfnt.fXCfJlIml.
ca

�t' �euado (e requere perafe p'Or a fufpëf.ió? �+
I D E nenhum mod? Ie ha de por a fuipé-

faG sé peccado, Ex c p.Slltù perun[tlln
tlift�56.Cõ tudo Ie a fufpenfam he graue requere

peccado morral)& fendo leue balta culpa veni

al. Não fe requere conturnacia ) nem arnoeíla

çam)�ffi'n como pede a excornmunhâo, porque
ordinariamente fe poem em pena de deliéto paf
Lado. He doutrina commua dos Dourores.Cne

Caietan.verb.Jufpen{. NAuar. CApit. zr.numer, 156.
'Tolet; lib. J .caplt'44. Innocentorapo Pel uenit .mnn. 3.
dt exuff.Pr4/at.Abb4s in c�p. ReprebenfibiliJ,ntllll.
'4-.de Appell�t�

Í.l.,!!;41 he a forma de paiauras ;uujarias para [e po�
a fufpen{tlo? S. "'.

J NEnhúu palàuru determinadas ha pà..

,

ra fe par a fufpenÎam, pello que baüaô
fomente aquellas que declarâo ficar burna pef..
foa Iufpenfa V.g. Su(ptndo ttl &(� E outras (e..

lTltlhame.. He: doutriná commua, & certa do,
Doutores.

<l!!_.l he o tJlt'" da fulpenfao? §.�; _

.

I O Primeiro efleito da fufpenfam he, que o

_
fufpenfo exercitando o officio, ou algúa

acçao de que eílâ Iuípenío, pecca monalmctH«'
a� Ç�f,;z.�'!!_ �.. �!!!�,Ó" Obrdimt.
•

-

�, O fe-



2)4 fo/peni1�.
. � o fegundo he.que o fufpenfe da OrdeM,
exorbitando algúa acção da tal ordem folernne
mente, fica irregular.Ex cap. I .de [entent; exl(jmttn
in-6.& cap.r.De re [udicat«, Bonac. tom.l.de {ufp.
difp. r.punc1.I{<. rJ.:; .•& 6.

'

3 O terceiro df...ito he • que o fufpenfo do
'()ffi .io.nern pode fer eleito, nem eleger algrltnl
'COl algum benefi.io, Ex cAp.Cum.dildtus de tOM"

fuetull.Nllm pode excommungar.ncm dar bene ..

bcio.Ex cap.Q!.iia dHlerfitatem de cOllujJ.Præ.6.
4 O quarto effeito he, qu.: o fulpenfo do be..

nef io com fllfpenfaõ ;ufla ) não faz fruiros do
beneficio.íaluo for pobre'. porque então po dera
receber dos fruitos o que lhe for nécdf.lrio pera
A moderada fuft.:mação, da qual ainda fica pri..

uado Ie for fufpenfe por conturnacia.De quo Ab..

Iw,cap.ApofUica num.7.& ibi [elin.num.q.d« exec..

It. Cou"rr .var .Te[otut.llb. 3.cap. J 3-
5 O quinto effeiro he, queo que communies

com a peffoa que eflà fufpenfa, nos aaos prohi
bidos,pelh [ufpenfaó,pecca rnortalmenre, fe ef
d denunciado publicamente.conforme a Bxtt«..

u.lg.lld Euitan4a de pænittnt.&remi'p.como aduer...

te S �Ar .torn'5. dtfp. 2 8 .[ea.) .rJum .1. Bonac.tom.l. d�
lu{pen[.d,fput.,.punit·4.nttm·3·(74·

.(èem pode AbrO/Uer da fufpenfao. §.:��

ir D A fllfpenf�ë pofia por homem, não po�-

Q; abíQlu,=r,fenio quem a pO��o"L\ o fu.
'r:

. --
-

-
.

pedor,... _-



,

I. D4ju(pmfom: . 9i
1)erior, ou <> Iucceflor, Da fufpenfaõ pofia pot
nireitc cornmum, ou particular, filltpliciter) &<

•

�IIdtlte, fern rérmo , & fern referuaçam , pol:
conrumacia, & nam em pena de deli do, pódè
abfoluer o Bifpo, bu ° feu Vigário Gtral.Maa
da fufpenláõ pofia em pena de algum delia.;
l:JU feja a fufpenfaõ temporal; bu perpetua fó
mente o Autor do Canone, bu Texto , ou ci

Tuperior ,
fe o tem � Principàlménre fe ° deli.

-ao for tal , que dão poífa () Biípo diÎpen{a'
fIdle � he doutrina commua dos Doutores ..

Cum T,1ft. lib. 1:. CApit.46. num. 4- NauAr.cAp.
i7. num. J óz. Sylueft• .inl.el. P�n(Jrmít. E outro'

ínuito�.. . ..

:7. Aquella fufpènfàm; ri chama pana tm

pena de deliûo , que ft; poem defintte; a certo

ternpe.ou pera perpetuo. Mas a íufpenfaõ pofia
por deliao mdtfinite, Ietn termo J & refsruaçâo
vu] gar mente fe poem por coutumacia, He dou
trina certa, E notefe que a luípentarn , aííi paf.
t'a por direito.como por homem, a qual em cer

to tefl'po,ou feire fe termina, paífado ° tempo,
". vindo ° termo fern outra abfcluiçâc, Ie rira,
& aleualita�Ita D�Ború ummunirer)cut/S BQnMin.
tom. I .de ftlfp.puntt.ttlr:num. J �

.

3 O Hifpo pode abíoluef OS feus Iobdiros
da tufpenfaó ° Papá releruada , ou feja perpe
rua.ou não, fendo por delicto occulto, nâc dè·

duaido ao foro conrencioío , como COf fia dd

t:-�I,il. Tridçnt. Jtj{.Z4.c apit .�. 4, rtform. De qua

.., _ § � .B.m""j",
•



f

Qual h� 4 formà deque itue '/Ifar o Saurdot()_abfii...

wendo da [ulptn/.,'ó? §. 7.
�. Pi Ara abíoluer da fufpenfam , não ha pala-

q'ras dererrnlnadas em direito, & fó baC·
t�à ,as pálauras q�le fignifiqu(m 3 abfolulçarn ..

Com tudo a forma de Gue vfaõ homens Dou
tOI, he a feguinre, a faber" Dominus nlJjfer te IlhJ91-
tlllt, & Ego Authori/Ate lJua ftm!,or, l'ct mihi conce]
(a abfo/uo te � vincat» fw(ptnfiotlu,qIlA'lf.1 incurnili 9k
tslem ('(I!I[tun, dr ,eflaull te priflinæ executivnituo
rum ordinum, & omnibus Aat bus legitimis. tn nami
ne Patru,& Ftlij,& Spirttul Sanili.· Ame"..

z Hauendo duuida.Ie fe encorreo a Iuípen
Ïarn.ou nâo.poderfeha dar abfoluíç io na manei-

.

ra feguinee,a faber. Si teneri: Aliquo vineu!« rufF e
fion� tie quo, Ego te poffum ab[oluert, ab{9tHo te 11(,
iUa,&c. Acrecenrando mai. as palauras amma.
ditas no numero precedenre,

� Hafe de notar) que ha abfoluiçîo da fuf
peníam fe requere juramento de obedecer á Igrc:
;a,& a feus mandados.do mefmo modo que dif..

fe na abíoluiçam da excommunhâo, Ex c�pir..

Super 'eo,& capit. Vmetabtlt de [entenr.extom. Mas
guardefe o cofiurne do Bi'pado, Reyno, ou Pro
uincia , como diR"e na abfoluiç m da exeom-.
mnnhâo. Vide BaUlWn.tQm .. I,Re {tl[pen(.punitíylt�
!JHm.�.Ó' (eqf[,

.

'100 D� [u(penfaõ. (.
�

BmAc.tom. J.de [ufp.pu7la,vlt.r.um.�,& �.



fi Do interdiClo, tete/ira CtnforJ;::; :.:t?�
. �(� �"\.��1-��';A.;��;�.

C A. P. I V. I •. I. flYl he It diffiníf:J,f;4�1�l:I;���
tera'IHo< ·."'.:F�·:.ti�"�, �

H , _�. , ..:.,,� ,

I O Inrerdiro difR,nefe. Efl cenrura'}!c� :: .

.

fliÇA prohibens' omni» tI�utna
.

officia, {CI;"
Sacrllme(JOt,& (epu/turam �cÛçfiajJuJ4m. B: hu.�
cenf�,ra da Igreja que prohibe todos os diuinGs
offictos, certos Sacramento's , & a Iepultura Ec
c1efiafl:ica . .Ita emnes.cutn Jl,)n�C'.toffJ. I. delnterd�

(J._q.di(p.;,!'untf. I .num. r.& Z.' Naultr .cap.17.nu.J 6+_
& c�Uig.e�cep.qua.d_ inte de p��ittnt.& mm/[.& cae •

N (l7J.efl no/Ji4 ·de (ponfal.. �

Do Inurdic1'D,

Em que efpecias ft ditÛI/.t.o intmiíé1,? S.1
I H Atre� int�rdiaos; a faber, inrerdiro lo

. cal, peffoal,. & interdito mixto) a fa,�er.t,
local,& peíloal juntamente, o qual íe chama. de

. �mbulatorio,& cada hum pó de fer geral,ou ef
pecial, De qu, vide BtJ"",.tfJm.I.áe inttrdt(t.pull(to_
J ._IlUm.I.& feqtf.

7. O interdito local be, quando fómenre o

lugar eilá interdito, & he geral, quando todo o

Iugat vniuerfalnente eûà iruerdiro.a [aber,o Rei
no cado, ou Prouincia; & he efpecial , quando
hum lugar eípecial e fiá_ inte rdiro.a flibec)húa ci<,

_ dade,hia Villa,ou h um lugar.êzc,
3 O interdito petroal he, quando fe poem o

im,edico na pc[oa, & he geral, quando 6cã,o in.Q
G 3 ttrtQ



'1 (p. 'Do intt,.dié1�.
rerdiras todas a. pelToas de hum lugar, & he ef�
pecial , quando ficáo .interdiras certas iejfl)as�
Ita D�tlQ,es communiter.
'+ O interdito local, & peffoal juntamente:
he quando náo fórnellte o Iugat , �!S cambe'm
ca pelToa fica incerdiéla;' come fe vè claramente
.m o interdito de arnbularoric com o qual fi.
çJ interdita a pelfoa, & o lug1r aonde a peíTo�
interdita eûíuer , He doutrina cemrnfia. C .,�
Bon.ccina tom. I. dt ínterdtéh� dirput. 5. punit. I,
; numer.r. tl(que ltd nU7Jm.7.8. Aonde trata \<lrga,
mente de todas as efpedas do interdito. '

. .'

�_Jem p�"e p�r interdito, & IJtlA.l he f (ogeito 'Ap4�.

tMlt? §. 3�

4 T ada a P!ffQ3 q le pó �e .xcommul'lga.
óde PÓ[ incudi o.a íaber,o Papa, Bif-

1'0,0 Cabido, Sede lJacantt,&c. Como confia do
que diiTe_ alsima quando tratei tia ceníuras c�
eomrnum, C pit.v, §. 3. De quo Bnw·. 1�,oClt ..

PUrJ{l,'J..num.l.&z. ,

2. Toda a pcffoa que pode ftr excomrnun

gajJ�& fufpenf3�ht Iogeito capaz de interdito,
Donde le infere que a Communidade, C011c.
gio,& Vlliuerudadf,quc Ienâo pôde excommfi
gar. C. nforme o cap. RomanA Je jentent._ex{ómU1f.'
tie qUQ BmAc.lmHil.pu71tl,l.num'3,'

.. ,

/



·"J)"e inttrdidtJ.

• �.f.'?ml.do ft requere pifrA Je pór (J inttl'diá.fo. §·4.
1- O Interdito fe pó�e pór fomente por cul-,

pl morral.ô; não qualquer.fe nâo mui

.to graue,oll feia propria, ou alhea,& aLim Com

prehende os inuocenres. Ex £apit.�i [entmti« de,

fe1tent. excom, in 6. Porque o interdito he hum
tipal de trifiez-a da Igreja, 'lue moítra em algum
peçcado, & deíobediencia , & quer fanltil4l11a
mente C)ue todos os feus filhos.ainda 05 que e [
tâo fern culpa.participem a rneírna trifi.eza, para
que,f.e:aleuantemeo,1 defenfaõ da Igr-;a, contra"

¥tRuelle que deu caufa ao inrerdid o. I!a DdtIJres

,tJm 'f(lleto ld'flr .cA/.f!'. nil.'!, .• J)m�,.IQco Úlat .11·5... •

:Q.,ulll he II for!ntf dt· palaur4i ne.ee./[arí4á.4ra {�
.

:
po.r o inttrdito? S. 5.

.

1 .AF6rmade palauras nâo he certa,afüm ce-

mo em as mais ceníuras.oor onde guar
d�e ,0 coílume que fe obíeruar noJ:te):'llo,ou Pro

moela» quando fe poem. Com tudo quando o.
interdito he poûo por homem <:o{\uma �izerfc:�
lrJtertiidmru tof[ún,vel telem IQ.cum,Ciuitatcm,popu..

lum, Clmul1,&c. Ou outras íemeihanres pala-
uras•. Deuefe fazer, In fmptú, ex CApit, Cum me ..

'

tlicinalts,de [entent .exeQmmun.in Ó... Com declara-
��() da caula racionauel , &. com tres amoeíla ..

�oés da caufa, por cujo refpeit� fe poem. Ex, CAP...
t

Reprehenfibilis de appellatIon. E fendo poHo por (!'i'{Cit()�ip[o f"�(1��! \ill,QŒj lQgo.
.

,

�4.
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• f<!!.al he o offièio 'o interdito /o(41�gmû? s: _,.
� E M o interdira local geral ,. podemíe cele"!

brar cadol os officias diuinos ) a'sim co

mo damesjguardadas �uatro condiçoens.a faber
fechadas as portas, em ve; baixa ,náo tangido.
os finos, & lançaqos fóu 01 excõmungados, &
Inrerdiros.zx ca'pit. Atm4 mater de femo exuJln�
in 6.S.Adjleimm, Também lançados fóra o. que
não riuerern algum priuilegio de dereito (00}

mum, ou eípecial , ex Glof. recepta tliBI 'Áp. Al-.
mol mater S. Adijeimus. Por officiol diuinos fc:
emendem todas as coufas que pello interdito
farn prohibidas , como aduene Srw �tom.5.r/if
put. 34. [tét. 3. S. Circ" fe&untitl1" punãum, & ��
Igitur de jure nouo) & feql/.a faber, t.ido aquillo
'lue (e faz na Igreja por miniftroEc:clcfiallico,oll
peffoa coníagrada, Vide �",.'.t,m.l. de mte,djB�"_
pun�.4.num.1.& (eqq. ,

"

z "I'ambern fe pode adminift, ar o Sac:ramé� .

to do �,aptifmo)como dancer. Ex (4pit.Re.{pon_
fo de {etuent. exeam, 6' tA,'it. Non e� verù«, tief-.
p/)n/ahl,.& '''p. Q!!oni"m de {entent, excomm; in 6.,
�. o Sacramento da Confitmaçam, Como conf.
ta dos textos citados) & conn guffe o oleo da

.

Chrifma. No dia da Cé" do Senhor, guardan,
•

dofe a moderação do cap. Aim" maer citAt. O
Sacramento da �enitencia todos qU,e nam de
rão cauía ao inrerdiro, & aos que a deram fatif.

\ f.a�endo primeiro, & não podendo, dando cau-
. "

(a_õ,



faQ iuraeoría , ou idonea, E:IÇ ditto cap, ,.lm� m4

I ter. �, JUif. O Sacramento da i�g(a<ta Eucha
�ifija Iórnente aos 'lu,,: ellsm em artigo, OLJ pro
uauel perigo dé mort, & aos que ellâo conde
nados á morte por llllli�a. Ex capit, Quod int«
de. ,�nttellt.& remt./[, Com toda a pomp'h& a

Ç"oIllpaoqamento coflurnado. Ex capit.Sapient.
de 'llebr. Mt/olr. E o Marrim inio fern beo<joé'
porque não he prohibido , villa o coûume.ain-
93 as pefloas e(pecialmente interdiras fe conce
d�)ajnd� que Sairo tem a contrario. L,b'5.tapit.
7.m1m.J4. � Soarez diga,tom.).dt!p. 3h {ec1. I.

i. Tertio eft certum, & S. Ntlltt omin"', �e o

Ma crimonio [e pode celebrar licirarnente.em lu

gar jncerdito� & alega o C-tPlt. �e!ponro de (tnt.
tX>!1ntll.quod l·ide)& Bonacm.tom, J .d� inferd.punif.
3·rtf4m.l.& feqq�
-.

3 Não Ie pôde adminiílrar o Sacramento da

Ex'rrel1lalln�ãQ) não f6meme aos leigQs ,m as a

�Ie(ig_os) ou Religiofos. Ex cap, QJ.od ínte de Pl.
nl�(nt.& remi!. Nem a Euchariília aos faós,oão
tendo priuilegio.Ex ("p.C iuitAS de [entent. exeam.

in 6. Nem o Sacramento da Ordem ) �m a lei.

g�s)como a Clerigos,porque a prohibíçâo h! re

g�a geral I & nenhûa menfam Ie fa?; do Sacra
mento da Ordem)vt notAt.So4r.t�m.5.liirF.H-rl!.
1.�.De boe S,tcrameuto non inueni«,

':4 Não fe póde dar fepultura Ecclefiaílica. Ex !1cap. Q!!o tnt« de pænlf.& 7etr.ilj{.taplt. Vt priuileg).
de priueleg. c.cpu. E; l{c0lorum tàd"" tif. ir. 6. &

-
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j ('6 �Do inttrdit1f1... (

Clonent. r \de repu�f. Salue a ClerÍgo� , ainda d�
primeira tenrura, com tanto que nam (ejam ca

fadoli,ainda com hú.s v�rgem,ou degtadados.rea-,
liter. Porque não fe compurâo entre os Clers-.
g-os;com o officio da fepnltura feito com a mo...

der.\!çam d« l4pit. sim« mater Je [entent , excemm;

Dizendolhe Miffa� pella alma, & pellos leigos,
morcos,porque aostaes leigos, ainda que lh :

ne-,

gue a Iepulèuta Ecclefiaûica.corn tudo (am lici-,
lOS rodos os officios diuinos, Ex ,,,pit. Alma m4 ...

ter citer, rendo es Clérigos guardado Q inrerdi
t�, & não lhe rendo dado cauía O mefm o fe h�
d� dizer dos feculares tendo, priuilegio, pera te

rem Iepultura Ecclefiaflica. De quo vide Snar.tam.
5" difrut.3'; .Ieã, I. �,Addtdiii.JU5, � fe�xenr;b.¢ § •.

Vr;de e�j�m fit. . ..

5 O interdito local gè-ralJe fufpende , Be a- -

Íeuanra Ex capit • slm« mete: :dl [mtest, excomm,",
�anro aos officios diuinos,nas feflas do Natal, )

P alchoa , Elpiriro Santlo , & da Aífumpçãq d�)
ndfa Senhora, das primeira. vefpotas , ate a(
Cornpleras das feflasinclufiue , & na fefla do".
Corpo de Deos, &. [ua oiraua , porque afsim G ..

concedee o Papa Martinho5,&Epg�nio 4.Tam
bem fe aleuanta em Efpanha na fefta·da Con.
ceiç irn de noíla Senhora,& toda fua oitaua, po�,
priuilegio do Papa Leão X.nol Conuenrcs �OI1-:
de .fe diz Miffa,que começa Egrelil11lÍni , ·amd."
que Soares diz, qu, lhe não confia d., ta1lill:ll-

\1 ração; fende adrniridos mihi Ccfta$ ao. Officl�S
_- �al-



,

,

Do inttrdil1()� Ipi
�iuilloS,06 interditos náo excommungados.êom
tant� <iue os <jue decá cauía ao Inrerdito oaci

�hf�ll:m :J� Alrar,a Ïab 'r, gue nâo f.jão admi ..
ridos a offerecer f!lgqa df!rra,Oll a cornmungan
pera llue Ie el)u�rgollhem , & 09 outros remam.

T I.mbe'l fe concede fepulnnalîccleíiafiica.ain
.da aos eípecial-nenre interdito! arrependendo
ff."�cL!Oforme algllns Dourares dizem. Com cudo

ern en�l fefias lem priuilegio , ou de direito cô .....

rpum�ou parucular.nâoje pódem receberas Sa

�ramenro� prohibidos pello interdira, conforme
a opini;iQ mais prouauel , porque o capIt. slm«

tlJater,n�díl.defpós acerca delles. Ainda que diz;
�oar.tom.,.dt(p�t'B. felt. I. '.}fu in generalt re

gttla,& [equent, qùe a opinião centraria he:pro
iiaLlel�pia)& fauorauel.ôz quç q� prax.: Ie gua(
de o coiturne da Igreja.

6 P,1r officio. diuinos nella materia, fe en

tendem todos os officies que: fe contem no rnií
fal.Briuiàrio, Pontif c�ll& em outros liures legi
�jmame.qre ordenados,përa vfo das Ordens, e.n

ferpeiro dos Sacramentos.ô; [acramentaes, Vide

1S..luar!,apit.z7.nu�.J7I.
;

� , I.......

.I

R!!._al he o effeito do illtçr¢ito lo('al�& e(peçial. §. 1•

. J E No interdito local, & eípecial fe prohi-
be a eel bração dos officies diuinos , &;

f?menre fe pod � dizerMifT� ás portas f-chadas,
para renouar o S.lcramemo da Euch.riília pau
9.s eufermos.E» Caf' Permit timl'; 4e Jçn••c xtQtnn1.

. NWD
.



I0' Va [nuri tiO..
Né fe concede Ïepultur a Ecclefiafllca, fenão ao.

C�erigôs fern officio algum , nem recitação de:
Phlalo. Ex t.cp. Q:_/od inte de p .tnttent.& TtrmfJ.

2 N�o íe póde adrniniûrar o Sacr-rnento da

EXtrem<\llnção, Ord: rn, & a íagrada Eucharifiia
aos I�ó'l, mas concedefe aos enfermos. condena
dos;" morte. Tambem fe concede o Baptifmo;
& haCon6rmaçáo Iolernnernenre.êz fazer o oleo
Chdfm� em Q.9inra feira de Endoenças. Corno'
adnerte Soar.tot1l'5,dt{p.p,.feiJ. r.§.De..confirmati(i�
tle,á' (eqilflltt b. Também fe concede a Peniten
cia a todos, tirados os que derâo cauía ao inter
dit0;& o Martim oniojcomo conûsdo que dif
femos no par3gr.fo precedence. Tudo ifie ,fe ha'
de diz:r cl) interdito local, & efoecial, ou geral,
peCfoal, porque e ,apo AlhM mater cit. Iémenre (�
entende d o interdito local' geral.

......

R!..�c eulp» comete, & q�/e PÙ'A encorre,« que quekrl4..
o illtcrdtfo? §. 8.

I O t.�igo efpecialrnente interdito, ouuindo'
.s officios diuinos, pecca mortalmente. '

O [;!igOllá) ineerdieo.cuùindoos ern lugar inter'
.

dito �x?r;lTammt! deounciado conforme a Ex�
fI',UI'g,4d E'jit.md.'ep�nrt. & remiff. Pecca veni-
al nente.Só. em cres calos pecca mortalrnenre.r;
Se expre{f.l,ou tacitamente foi caufa peraIe dif-
fere n 0\ officios diuinos em lugar interdito. z.

Q. ando por mentira ouuio os officios djuinos,
i zendc Ièr C��rigo,ou t�r priuilegio, 3. Sc; en

ItO



� S E o interdiro he pofio por hornern,o Illiz
. que. o póz;o ra e abfoluer.on o Iuperior,

cu Lucceífor. Se he poí]o por direito,& a cauta
ce{f�u,pó�e tirallo o Ordinario, ainda que o in
rerdiro fCJa poflo com excornmunhâo referuada
ao Papa, & Ie a cabra não 'Ccffou,fómente o � Ú.
mo Ponrëice.He doutrina muito certa dos Dou
tore.. Cum 1i��4�"�r.'�ll, de 'mm 41{/o�Ful'l{l. rit.

I" tqtlJ1H.
- - .

.

- ' -

Do lnttrditlo. 109
tfOll a Igreja fazendo força aos ClerigC's. V,de

6,l lJeH, intel ditum 5. §.6.5ot. in .... dzfp,11,. 'lj1/AH. 3.
IfTt. �.Bona,jn.tom. J .de intertùão pun {l-7.mm:tr • J.

& [eqq, ..'

:z. Os Clerigos,Religiofus,& Freirás peccâo
mortalmente & ficâo irregulares exercitando
em lugar interdito, afio depurado <à alg'Úa ordé

Sacra, qual tenhâo , ou Iejâo efpecialmenre
interditos, ou 'celebrem em Ingar interdiro, nâo

guardando a moderaçarn do (tI,it. Alma 11Wtr

"tat. ou faltando algùa daquelias quatro Con

t:liç')cns ,:I faber. }.muù ct,lUJÙ, fillrmJfa l'oce n 11

pUlfatu campanú ) & cxcomrnUnlcutú (xc/tlfts. F i
nalrnente os Religiofos iæentos, não gnardardo 1

o interdito) tarr.bern encerrem em inrerci o IIV

illgrtJ!tt E((lefi�,a!é que fadsfaçlll1 'Competene -

meme . .Ix laplt. Eprfcoporuw ill! pri/llleg.ln 6.J',de
·:Bon'" .t�J1J. c.d« interdiã» punll�7�per tuum.

,.___



�dl be II formA VfUdl da abfoluição do iti;
terdíto? S. I O�

)

I; S Vppoílo que pera a abfoluiçâo do intefz
. diro.nâo fu palauras dererrninadas em di.:.

reito,bafiã0 [órnente aquellas que expliquem �
tal abfoluiç.ão. E affim varcens doutos vfaô da
feguinre,

.

z Se precede .a eXêàriimúnháo, como Ie faz
qu�ndo o interdito he pdlo por honem.diga o

abloluenre tendo poder ordinario, Eta ..,uthaTtta
te qua fungor,& tendo poder de legado. Anthor;';'
t ste l1uhi commijfa te �bfoluo. iJincufo excommuni-s
cdlioni4:& intmize?i quá írlcurriflt propter tllam, vel
.uz c4uJam,& refltttlote cõmunzoni ftJe/lUm,&diui-
11ÍJ cfficfj!,SACr,mentiJ,& {(pu/tUtI. eccJeftafti,�,qui.J.
lU6 er a prsbibu us l'tritt{qtleanJuræ. In f19minePa�
'trù,& F,lij.& SpirJtus Sanéli. Amen.

..

Ni3 E Je ° interdito be de direito; não preees
dendoe xcornmunhâo , diga: • .AlitbDritate mihi
cOl1Jfflijf" Eg' te IIb{oluo .í vincul» inurdiãi, & rer...
rituote dium« offtdjsJ&{epulturæ eccltfiAflicæ,&Sa�
crat1Jtntù,Eccltfitt,qulbllS trM prohibitus r atien« il;.

ùus, in nomine PAtiH t � Fiüj, & Spiritus S4nlli.
Amen; .

.

Dtl�AcejJao �Dillinü)& qu.l h� JI (iJa diJfi�.

";fã�? S. II.

I :r�A �effJó : à diuinis diffinife, Eft (i��"titiff)
h.l mmijirOl'um j.'''tfi.t.a, hum Jjlencl� d.o.

�IlImf:



'ó . Do interdiâo. I I t
miniŒros da Igreja,ou como expl ica Ndt4Ar.cAp.
1'7.num. I 8S. Efl quedam deJiftentia;' diuinù 'fficijl
in aliquem lucum decreta, non tamen !tpriuata reCI

tutione; He hûa defiûencia dos afficias diuinos,
dererrninada.êe pofia em algum lusar, mas não
da particular reza das horas Canonicas.he dou
trina cômua dos Doutores.Colligefe ex cap. Dit

lellis §. lltrU de .AppÛJat:& cap.Nõ verbis, & outros

que traz Vuuldo tit.decejJat.tum Sot. in 4· Jifl. Zh

tjHæft-3-árt.z.
Z A ceOàã à diuinis fI! dillingue do inrerdí..

to,porque não he ceníura. E affi;ól o gue a <}ue
bra nâo encorre irregularidade, Ialuo fe eflando

poílo algu!IIlinterdito. Se póz conlequentcrnè
te a ceffam à diuinis. Ncnhíia ha pofia por di
rèito. Póde fer geral)& eípecial, �fsi como o in
terdito. E no tempo da cellam á diuinis não fe

põdem celebrar 01 officias diuinos ,ainda gll<lt
dandofea moderação do tap. Mm« muter. Nem
em as fl!llas do Nacirnenro do Senhor , Paíchoa
do Eípirieu Sanéto , & A1Tumpção da Virgem
floffa Senhora, fe aleuanra , porque o dito ceptt;
Alma mater,f6meme Falla do interdira lócal , &

gèral)& alsi todas as coufas que fe concedern.ôc
li:g.áo 110 interdito efpecial,fe concedem, & ne

£ao n? tempo da cefl'rrn à

diuinis. Vejafe o gue
tica dito no paragrafo 7. It" Doãores communi

tlr,Ctl1JJ Bmac.t om. r .de ceftat.à diuin.di{p.6. puna.
J.num.l.& (eqtj. Aonde tuca quem a pode pór"
� porque peççadoi&c,

_

. .4
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I J 1, Vit irrtgulttridadt.
C AP. V S. I. Q;..tl he a áifftniçdm d4 irrt:

gut_ridadt?
I A Irregulandade diffinefe. Eil inba!JHitas

feu I11zpcdtwenttlf1J Ci!flùll"Um 1UO quis dt-
,

reãe probtbetur Ad ordenes p.cclrfiaftuos
1 onzoum,eJ' 1011(equcnter in tis mitJlffrarefi jan, ê,f

I' amotus. H� hiia inhabilidacë.ou irnpedirnenro
Canonico que direirarnenre prohibe tornar al

o-dens Ecclefiaíticas, & e m as tornadas minif
rrar, H..: doun ina commua clos Doutores. Cu";
BOI «csn.tom, I .de u regldarttAte.d'tjptltation.7.qudljl.
J .punfl.I,nllm.I.& Jequentlbtls.

2. Tarnbern íe póde diífinir. Eft Canoni{,c
Înbahilitas ordines jll{cipiendi, ilut fufieptos exeret
di � (vlr/jllre pn umuns. Ex Tolet.lib. I. cap. 57.
He hûa inhabilid.ide para [omar ordens.ou ex

e- ciear as tomadas, nacida fó nente de direito
Canonico. Donde fe diriuâo fere regras. ...

3 Prirnira regra, h: que roda a irregularí
dade he introduzida de direito humano Ponti
hcio , & aûirn em toda pode o Papa difpenfar,
ltlt omnes,

4 Segunda he.que nenhGa irregularidade te
contrahe por atro, ou peccado interno , nem fe
dá irregularid ade mental, Ita Omnes.

, .

5 'Terceira he.que nunca a irrcgularidade (cs
contrahe, fenâo em os cafos declarados em di

reirojcorno Ie collige. £.� çifpit, Is qu, d� [ent,
tx(-omm.in ó. J

�a,,!



.: - DA ir"gul.riàllde. i: I j
r � <t!.1rta 'he, que" irregular c(lebran�e an-

• tu da oupentaçáo.pecce morralrnenre.mas nã.
tnco�t� noua Îf[I gularidadè; porque não dlà
expu:ff.. em dereito t.li ùregül.ddadc j It4 �m

nes.

7 (èinu hé I que o poder abfoluer de pte
éadol,"lllUras. kpm.al,oã() Ie extende pera CiC

psnfa! na irregularidade, potto qUI a irregulari
Q.rde CGIlffêhida por clcliélo, (cja pen" porque
affim o obfcl wa o èflillo. da 'Curia Romana, It4
èf:l1ne's.

,B SrXtA he, õ que dúùÎdà que en � irregular,
vãQ Ie ha de rer por tal, te a dliUid.i for de gercico
a fabcr,fe duuida J� bol t .. l irr guI.add ..de em de
rdeo,m.!. f� a duuida for do t",;üo,a f.rber, fC'.du
ùidJr [e pOI v,múr;l matou huru homem, (JU re
de r 1 ferid .. morreo.enrâo em hum, & OLICIO fo
to fe ha de ter por Irregular ccmoIe collige. J::.�

Upir. Ad 4"dientiam te Humiddio. J'idt NaH.T. cap.
Si quis Autem p.cTJitent.d,fJ '7, nu.mer.3'j.'f:lIltt.l;/;.l
'''PU.)i.

tm ql4e e{pu"as fe diuiJIt " ;rrtt.u't1Jid�", �
S. 2.

� A Irregularidade, búa he'per defeito di fig.
nific,,<são, outra le contrahe por qelilt( i

/(lutu finalment'e he de impoiencia, ou indecen
\,ia.lt<l �ml'1t.() CUtIl B&I'1;u .'Ilm.l.de ItTtg,ÛIII.liljp.7.
'I9ufl.I.l'1utr,.1.lIque lid 7.

� A iucguliuidade pOt fAlta .d; iiSQip',açi.r0li ,; ,



1 i4 tn irreg�ûArid,'tde.
Ie contrahe p�r hum t4� do us modog,ctt h� pot
que àlglJem nâo pode bem figniíi .. ar a Chi illo •

tfpofo de híia Igreja,qu.i1 he o Bigrrn ojou por"
qU! não pode bern Li g IIficar a m ,nfic1io) & brâ

dura de Ch.ifio; qUll he ojuiz cando lemcl'ça
;ufh de mo[t�)&e.

3 A rrrcgularidade , por delido fe eonrrah-,
por homi idio ;o;u11:o, ou por "fa prohibido das
ordens. A itr�gu1a:\d,de de jrnporenvia , ou in
decencia dU na quelle que não pode exercirat
as Ordens, 'lud h: o doudo, Oll riã� pede co-.

moda.ou decentemente; quil he o que rem al

gum vicio no corpo,ou mclher, êce. H. doucri

na muito certa.

4 A' bigaliias faõ tres, a faber, Vera) in

terpetraiu«, & (till luudincn«, A bigamIa ver",
he quando alguem Iicirarnenre t tie, & conlie
C� o duas' molheres , ainda antes d o HaptiCmo,
E» cafit. Debitum debig.wJ) & �pjt. ACCIItIIlJ,dl{-
1;1161.26.

5 Abigamia interpetrariua ) he quand" a.l ..

gtlem fe finge ter muitas rno lheres , qual he o

que cafa com molher viuua, ( u corrupra , eon

fumando, ou le cafando com molher virgem,&
depoil que lhe çornereo adulterio a conheceo;
'aind que lhe ignoraífe o rai ad ulterio, Ex cdp.Se
,urius,& c�p.Sequenti JI{P.H. OLl Ie com muitas

molheres dt faflo fe cafou.êc confumou, pofia q
com húa fó-nente, ou cõ nenhû i 6caITe o marri
atonia valior,?, pot ��o� dealgíi impedime�o.

_ , Ablga..

J_
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g Abigamia Iimilit udinari a he, quando 31- .

gum tendo OrdensSa.ras, ou fendo profeílo fœ

cafoû íoleunemenre, ainda '-lue com virgelll) ac

confumou, Ex c.lp.�(}d'1uotl z.�.quæft. r , ..,
!.

7 A irregularidade por falta da 1ignificaçRd
da manlidão de Chriâo , fe encerre fern pecca

do.Pelo que o homem baptizado cor tan do mé':
bro.ou matando em cafo licito a aIguë, ou dan
do pera îio cauíe propinqua, rnancando.acon
felhando,dando fent nçl) efcreuenao, dande a

.execuçâo Com obra,& mduftria, aceuíando.ref;
remuohando.accelermdo a morte.êcc, Fica irre

gubr Vide cap:Altquantos dtft.)' .t},î,ip.Si quis vi.. ,

""Am l.dtJi. 34. . . .

8 A írregularidade de deliao I contrshefe
po. homem baptizado, marando , ou conando
m@(T,bro a alguem illiciramente, lX cõ pCCCJdo�
ou dando caufa propinqua, a faber.accnfelhan
<io,amo.ellanGlo,con�rangendo,&c. Por mem

bro, nella materia 1:.: emend. aquella pane do

':0,rpo,que n.lle tem officio difiinao, a faber, o ,

pe,l11ão,olho�&c. Do dedo, he: duuida prou airel
por húa,& curra pant.

.

9 T ambern a irregularidade por deliao, rQ
con.�rahe peloe:xcommungado fuft>enfo, ou in
tW1Ito 'lue roma Ordens � íabendo qu(: efià ex

commlingado,fufpi nfo,&Ç". ou 1(,xer<;Ítat,do Io
Jemnemétc algum .laO de Ordem Sacra. Ex car,
s sde cler. �!tc011l11l.lIljr,iflr. Não Q e xcuíando algúa
.5.aufa ratlonaucl do peccado, iX 'ltlti. ApLji he",

fiz. �� :



num.zzo,

u A irregularidade eonrrahida , ex dtfdlu
itMpotentitt, ou 'jrÚJuent,,,. A contrahem todos os

viciados no corpo t & nos quaes fe dã falta d� .

membro neceíiario pera exercirar Ordens Sa- .

,�a•• � �� qu; tem enolm; d;focmidad�. I� '.4�
l�lj

'-

, �,;'(
1 t 6 Da irrtgularilaJt. .

Je der.(x{,mm.Finalmell[e em ourros muito. éà.
f( s particulares le contraho! a írregularicace de
d.Iido.do: q'laes vejão Ie os Dcecores que tra-

táo defta mareri...
.

IO Com tudo he regra gèt:l nella maeerit;.·
a faber.Nunca por honucidio caíual, fc'fólZ al->

, guem irregular, porque Ddt operAm rei' ;lll,;t�;
.

Ialuo quando aquelle at'to illiciro {/tilpU nAtur",
he ordenado per a matar, ou pe 10 menos, por if
lo he prohibi ;0, porque tem petÏgode homici
dio, ou de muti a�áo, perquè eft .. 'irreg;.lariJa.
de nâo fe contrahe fern culpa, pacque lc alguem.
fe ex u,fa do peccado ; tarnbem lc· exeuta d.! ir.
re gul , ridade. He doutrina muito certa nerta ma

teria,
11 Donde fe infere, que em qualquer occa6.

aõ que fe imputa,& an ibue a algu:m culpa de
homicidio.camber» fe lhe atribue a IrrcglllalÏda ..

de.ou elle. Det operMJJ rn tlLtcit�, l'el 11'1t�) o cr.n-
\

trado fe ha de diter,\\Uall.io Ienâo impura o ho
micici '), porque Dabdt gpt:r 11m I'll [uitA,fazendo a

diligencia pera [enão fegwir homicidio. E dell ..

doutr.na fe póde dear a refoluçio de muitos ca

fos particulates, De qüJbu, vide NoIUAr. 'APlt. q.'



-. r 'DA. ',rrtf,tÛ4 riâ4"Jt. t l7

pit.!.r7 Tolet.tit.de corper, viti ir, Tambem [aõ ir
. regulares OS meninos.doudos, furiofos, luna: Î

cos,enQemoninhados.lepfofos, os <ille tern bou

p.ù,&c. Tambem (aQ irregulares os que care

-cem de viftado olho efq uerdo , ° Herrnaphodi-
.to,o Eunucho,o Illegirimo, !x CAp. Q!!,i fil� {unt
lt�!tiln;. Finalmente faõ irregulare, 01 que não

.Ja:bem a lingoa lacina os H eleges, Bt 01 que os

fallorecem,ainda ;à conuer idos. Finalrnente 01

engeirados [aQ tidos por �I1çgul�[ç�. I?e �u� °fol,
Jib. l.cap.U.C.I,

.

13 Finalmenre.hafe de notar, que � ignoran.,
cia,ou feja defeiro.ou de dereito, aind a que fej�
'jnuencÎQel,não excufa da irregularidade conm
hida fern peccado.com tudo quando a imgula.
ridade he pofi� em pena de delino, a ignorancia
Gue excufa da culpa.excufa também da irregu
laridade. Ex Reg.jur.ln 6. [cili»; Jg"ol"lIntia fam
non jurú excu{olt, Finalmente a ignoranda da ir.

regularidade.ou de outra pena.quando fe da Ici
cnc:ia da culpa, não ezcufa, Porque o que fabe
Gue algûa coufa he rnâ.deue tarnbem faber que
he merecedora de pena. Com tudo tiufe deíla
doutrina-a excornrnunhâo.porque pera fe encor

re(,re<J�erefe conrurnacia.a qual (enio pó.ie d f

íom fe Iaber q ha excomrnunhâo.a faber, em -al

caro. Como c(Jnna do que fic� dito amma Ç�P\·
tUI.O z'§'3.
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])4 irrtgularida l��
I -, (

�ue�1 pode lor irregul;ridade ) (7 qUill he D Jogeii�
-

dell,l�' S. l'
J: S amente o Summo Pcntifice.poem irre-

gularidades.pelos Sagrados Canones. a
eontrarro fe ha de dizer dos Biípos; & das-mais

peffoas in feriares ao Summo Ponufice. De lj!lfJ
mde B1fJdC,'OlJp.de irreg.punél.1.. """'.1.& z. 0-

fogeico da irregularidade. He todo o homem
.

Capaz de Ordene, lilbdito ao dereiro cornmurn,
O contrario Ie ha de dizer do infiel , & rnolher,
porque não tem capacidade pera ai Ordens, �q�
tw.ibiáem num.6.& 7.

.

.

�
_. Q!1t11t pode dl(pen(dr nA jrrtg'llayjdadt� ,. 4.

�. E M toda � étbigamia,pode difpenfar o Pa ...

pa.E na verdadeira nâo fern grande CdU

fa,na interperratiua.ôc íimilitudinana, o Biípo,
pera que fe minîfh e r\�s ordens menores jà to

rnadas.ern a fimilkudinaria, fe a molher có 'lue
. fe cafou o profeffo.ou o qua tinha Ordês factas,

era virgem.porque Ie era viuvarfómenre o Papa,
porque jà abigarni; he interpetrariua.

2.
I

Na irregularidade por falta de fignifica
�� da manfidáo de Chriflo.para os Ordens Sa

cras.íótnente o Papa difpenía ; mas pera as Or
d'é. n*,ores)pera Ó vfo qellas,& para ter benefi-
cios,» Biípo difpéfd,cóforme a dereit€> -cómum.

. J Na irreglliarid�de de homicidio injuflo
It>á-ttnte O Papa difpél1Pa� afi pera tornar a! Or-

,

�m
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, D1 irregultlr;dad�,. r t

ç

�ns, 'r terbeneficioe, como pera �lar dellas,Qc
fe o h.,mi idio for ini enr ado Per fe ainda li"le
Ieja l�.aJmel1t� occulto, tit iubetur lii Concil. I1'4-

dCIJ[·fe((.14.c$P· 7.& r�fJ.2,,}.C(lP.6.
"

4 Na. irregular idade ci, homicidio caft!aI il.
licito, fendo occulto, & n�o de.iu aidoao.fo.o
Iudicial.diípenfa o Biípo. Ex COllt.Tlld.ÚI(o CIt.

E em todas as irregularicades, & lul'penf;_é.s d�
deliûo ccculro.rirado a de homicidio voluma
rio, � em quaefquer caros occultos, ainda ql!$!
fejáo r eferuado s.a Sè Apoíjolica, • tirados Q.S á..

fas da SedIa da Cu, aind l Gue (0;50 O<;ClJ{OS.
H! dounina muito fabida,& cena. Cum 13o;l.Jc.
/000 [up.!it.n'3'4'& 7.

5 1.'arnbern dilpenía o Birpo na irregulari- 1dade fe�(eta nacids de murilaçâo, & de homi ... i-'
dio feiro por peccffidade, quando v, g: hum ho ..

mem maton a outro eni ft,1,� def. nCao.Non feYUIt�
to modetennne in clllp"tæ t utclie, fende o homici
dia occulto, El- Cone. TI id.fejJ.24"c"P' 6.
\

6. Na ir.egularidade de del é;to > por amer
• do .a,o prohibido de tornat Ordens Sacras , ou

de �)(ercitatas,f4me[)te o Papa difpenfJ�íendó °

dellél:o publico, & deduzido .o.foro contencio
fo, & fendo o CCUuo Q. Bifpo" como confia do
que fica dito.

.

7 .Na irregularidade de indec-ncia.ou irnpo
t�ncla}oll fejO! publica.ou oeculta.Iórnête oPapl
dl[p�n(a pera Ordens Sacras, dignidade.cu be.
!lC6�w ,u�lldo. Ex captt; I. z..de ftlljs. rræiby,çr.

li 4 in 6.
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in 6. Mas a pro6ITa9 da Jteligia9. di(penfa per.
todas as ordens, mal não pera fer Prelado. H�
doutrina commua, � cen� Çum jQ"ac.lo p,il.'t
funll,29,nUm�1..(7 ?'

R...tl�llit Á fnmA '{uAl dtt di{pmrilf';.� (IA ;rrt..

.

.

gJf/Ari,r.. de? S. 5.
� S Vppof]» qu� não ha palauras dererrnlna-

, da. em dereiio pera fe diípenfar na írre

gulatidad�. Da que ufai) Varois doaos,bc a fe

gllin�e. Depois de diz;r O diípenfanre, J4_,[e-re",,,,
tlli,&c,Dig& tendo ;urifdição ordinaria p�ra díf
penfar, D,minus ItrUI C/milus te ab{lItutlt, 6- EgI
iltlt/mltAte 'Uti fungi" dtfpMfo teCf4� [uper imgu
laritArem, 'I7�t irrtgulatítlltes qfltlm, vel qU4S ,onttA

�ifti f'opttr i�lem ctlr/film, & rtmtUD te AéltbUf It

gitemis fU.mI", órdinum in nemine Patrif,& Filq ,&
Spiritus S.tnc1t. Amell!E tendo íèmente poder de
legado deixando u palauras,a faber • .tut!Joritatl

'I"a fungor,ern feu lugar dhà 3sltguinres. "'utbD
ritste ".lIhi LORHni Ifol. Com as demais afJima diras,
E auendo duvida Ie encorreo em irtfgulaiida

dade.ou não,em lugar da. palauras, R.UA�
ineumflt.Dirá.si quam ineumlfi.

-conrinuando com ai
.

mais que fe
.

(cªucm�
.

,

TERCEI�
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TERCElRO TRATADO.
�

PbS p�Z PRECEITOS DO
Decálogo,

.

ÇA P I T V L O I.

-

PD Irf'mtiro prçcrito? "fobtr� Non habebis
.

Deos alienos cOJam mc.

� A de fuppor , que Deo� fe
� � honra es eres Víreudes Th:o

logaes,a Iaber.Fè, Efperança,
& Charidade , & mais c »n

� � húa virtude moral, a Iaber,
�����t!l Religião, das quae. tratarei

furnrnariamente, ac d0S pec
,!ad os a dIa. eomrano» �J: nio peruerter meu

Intentó.

D� Fê primeir« Virtuü, 'lllal (tj4 "{14' tlifftlliç'ilJ)
c7 como fe diuidt? §. I.

.

I :\__Fé diffi lere. En "frn{tu ;nttlltl'/ll� tirell
.

.L. rll, qu« per Spilitum s,cnélu,,, E'''tfiæ re-

udata {Ullt, qHatensll À SplTitl1 S.cnflu [unt. C?J1I"',
l1lutl�S D"c1orlltIJ,fUIII Tolft./Jb.� .CAP.I. H: crer as

�o.llil que o ffpuÍtu. Sanao tç� Jeuelado á
_..

Aitr.}a •

•
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'Ui Dos preeeit»» do Dut!ogo:( �. '
'

Ig'eja Carholíc», em qlUntQ procedem dQ.�[
piritu Santto.

:z. Tarnbem fe àiflinc. Fides 'ft !p.ercrf.lartmt
{flbft.tntia rerrwl,11TgUI/JClitl4l11 non 4!pu,tmi.HJI; Ex·

D.PÁul. dti Hdlbr. 1 I. A fé hehûa íubitancia das
coufas 'lue fe efperá;J,& ugurnenco das qpe náo

apparecem, Dille Skbfftmtt4. Porque nos indill�
o entendimento, & nos perfuade a crer o que
não vemos. De quo Füglmd.nJulfftmè 1.10711. Deca-.

log .lib. r .tap. 1. Sr.
3 A fé húa he ex�licíra, outra implicira.A fé

implicita, be aqu-lla com a qual [e erem as ver

d.1deB dá Fè,náo dillinttas em fi mefrnas, fenâo
em a-Igum principio co r.murri.a íaber. Creo td

d4.( as cOIIM,qJII a Igreja Catholics crè,& pHfeJú.
A fé explicita, h.e quando em particular, & nâo
em cornrnurn Ie erem as mefmas verdades diC
tin&-as em fimefmas, a faber, Creo que Deos be
Tilno nes Ptjfo4S,& bum em EjfellCl4, q�e be Crea

der, Salulld9r,&l. Vule FAztmd. tlJln.I.Deta(og.li.b.I ..

,ap.�.n.�.& feqq.

\ Dt! prmitda Jlè>&-,t 'luej& a quem ohriga � l_
: §.'- 2.

I 'D Afe preceito diuino da Fè.corno fe 'col-
lige das palauras de Chriflo Senhor

NofIa-.M'lrt.16.�i credideri.t,& b.lptifatusftmit
[slus ent , qui vero nun crediderit umdcmnabitur, Q
qual pre ceiro roralrnente obr iga a rodos os ho-.
men-sl_ tLce todo. Q-i Jl1yacriQ� da F é�dos qu a-r

- . -
- -- . -

c•.
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es depêde troffl Ialuaçâo: & obriga rarnbern do-,
pois (lue hum-homem camou a H, a n�') a dei

x<l.Il�n apárr3:l.!î� dell-l.D� quo Fugllnti.I(//lZ.I,De
cal gJif,I.Uli,�.§.3,&4. .

1 O. '"lual preceito obriga. J. Per re) (:r ex

)/ip!{Jpr;".a fàz:r afro de té quando a Fèle pro

poem fllI6,it:ntemente a "lgueol. De q I() Vtl/ent.

lZ. dIJP"t. I.qlfl(ft.2.punét.,. M..,Of .toni.: .lib, 8. Col?
27 .q .. '4fl. 8. :Jtwcb.tcm .. I. Dt, a!og .. ltb.2.cap.I.nfjiil.

,.cum SOJr.&.• �alldo a fè Ie propoem fuí6ei

�I�te nenre, ou nâo, hate d�illl�a( co.uorrue ,0
I111Z0 do prudenre Va: âo, conlidera.ias as re z c es

c:ongruencia" iJnétidJde da vida, confuraçâo
dos erros eonrrarios, &c. De quo SitriC b. vb[..lIu-
171er.6 .. .1Z.. or :vb[.c"P.7 .quei], 6. Tolet .l,0.4 .. ' api t .-z.

6- d/Ij 2. Obriga todas as vez s.que Ie pAqceo1
algÍJa gr,llle tent ção contra a Fç. 3. Todas

as vezes que for ueceflario ° aao da Fi, pa_fa.
a CftnfelTar,& nos caíos, que: eliâ obngado a ta

�-elo. De quo Fagund.to1/l. I.De,alúg_.ltb.I.C.lpll .1.

nUIJi.6.7.8,é:; IO, ,um Valtilttatl. ::'all�/;í;-;") A'.('Jr.
�Oill.&,·,

, _ .

.....
Q!!_al he It msten« da Fê. S. 3.

Io A Materia da Fé [aã todas �& coufas con-

te:lIdas nas e ícript uras canonicas . & as

que fe �onferuáo por tradiç és vniuerfae s, & ai

ql1e eHao determinadas nos Concrlro ::er'aes.&

p,acçi.;ulacea � confirmados pela .5i: Ap�Hl.)f!c"
& as •

.

.
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Iïospreeeit»: tio Dtc41og�. (
& as que cHão diífinidas pello Perníf ce l\oma�
no como tal, IX tudo aquilla quo com c�nfenti�
menta unanime, todos os SanttOt Da uro�es af
firn,ão. E fin�lmente todas as cosfas que de al
gGas del1:as coulas ditas fe deduzem por argu
menro iofalliuel, He doutrina commua de to

dos os Doutores, Como efleja hum homem 0-

brig-ado a crer em os Myflerios da Fé, fabelos,8ç
telos na rnernoria.ou por preceito diuino, ou ce

deGalH.co. Vule F,'gttnd.l.tom. D" ../og.tAp.l, SJm�
cb, tiù,», DICII/:;:. ,,,pir .1. cnm �oare�) & �e,çA.
'110,& 'AUjs�

J A Fé he neceílaria a todo o homem, nâo
íórneme pera alcançar a bernauenturan ..

ça,mas tambem pera exercirar as obra. merito
rias da mefma gloria. A fé inrerior em todo o

tempo he necefTaria.A exterior fó-nenre em do
us cafes, JI. He quando.a honra de Ocos fe ti
ra, ainda com detrimenro <la vida temporal. 2.,

�andofe impede a vti idade efpirirual do pro
ximo, ainda com perigo da proprie vida, a faber,
,qua�ldo alguem vé,qlle por Ie calar, outro 6el,
pode cair em erro.eu dande que a fUI fé não he
verdadeira, &c. He doutrina commua. C; um F....

grmd.tom. (.DeCA/og.lib. I .cap.7.. num,i; & [eqq, Ó1'
la,. J.num.1 J.& 11. E gue myfierÎos tenha hum
homem obrjga�ão de t'CI: expliciramenee ,

. �
,

qu��
• •
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• ':he's prtttJlos J� Dualogo. ,12 S
.. ql1aei implicirarnenre, �aes faõ de neceffida

de da faluaçáo,quae. de neceflidade de preceito,
am d�jno,como Ecclefiaûice, YI4e lAgunll. Pbr.
tllp, z.num, J 5.& [tqq.

.

lJos pl"tll,s (ontr, � P�. S, r.

H Afe de Iuppor.cóm 01 Doutores cêmum,
mente, que a Fè fe offende com tres Co.W

fas,a faber.corn a Hcre�ía)Apoftafia, infedilida
èe.E fupoûo illo. .

I A Heregia fc diffine, Ea mor pminax ho
rI'lÏ1IÎJClJriftlam, fiaCl Cetbolic« o: p,rte ClIltT.r;ut.
Ix Tolet,ltb'4.CIIP'3. num,i , H� bum orca perti
naz de homem .Chrifião, conrrario ern parteà
Fe CathcIica.Faglwd.l.tpm. De, .. log.lif,.I.'lIp. JO.

, Tus outra diífiniçâo.que vem a dizer o rnefrno.
O erro diffinite. J.jt lxliI:m .. tio Pt'; prof.llfo, aut

falfi pro JIm. He ter por verdadsiro,« que he fal
fOI ou ter o fjHo por verdadeiro. E notefe, (lue:
he da inniníeca reaâo da Heregia.darfe no erro

pertinacia. E então Ie dá quando hum homem
conhc�endo fer híia couta contra- a Igreja. com

tudo a fufienta,& dâende.Sic.tenlnt D(/flom cit,
"/�mttnittr •

Z Pera maior declaração f. aduirra, ClJue pOI
tres modol fe pecca com o peccado da Heregia,
6. Só,nellte com o a"o interior do erro. 2. Só
com ?aao. exterior da negação, remindo bem
�i f. Ul�;uo,m;ntc, �. Inunor , � exterior-

æente -
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.
Dos r'eteitos ao VeiA/ogol �

mente negando, O primeiro.ô; terceîro p�eéûJ
d ',conflicuem. & fazem formalmente Herege»
E d f gllodo fórnente o ÍJz mão Ch,iIUb) &.
hem-rn de fraco animo, & inconílante, Pelo
neccado interior, ou exterior Ióm .nte fentindo
b m da Fè, no interior, nenhíia .enlura Je en

corre.Jómenr f. encerre a excomrnunhâ çpela
r-tirne ira cl. uCul> da Bula da Cea.pelo peccader
j terior , & exterior juntamente. Tarnbern das
p' naum direito pofias. Vide F�gulld.tom... o«:
I tflog.lib. l.cap. I I.12.Ij.14.J5_16.17. 18. 19.20'.
:21. %2.23.& {tqq.

3 T'amberri íe pecca contra a Fè , pelo pee-,
coado. Q!_od eft dubt=m til fi.lr. O homem duuido,
fo na Fé, ne aquell- que nem cré , nem deícré
nos artigos daFé, & cou as ddl.,mas elláful:'
penlo roralrnenre.j orque tem para fi que as ra

es coufas náo faó CCrtltU llJS,OU vt venus Joql4,r,
porqtie.dullida,& eflá perplex», Se por ventura
o (Já: & illo', com pauinacia do intendimenro,
duvidando em parre, & com d-Iiberaçâo da
parce da vontades he doutrina multo cena do.
Dcurores. Cum Fal"lid.tom." D"ill�g. ItV.I ,cap�
t(l .• m/m.S. & [eqq, .

4 A poí];.dia diffinefe, EH errer homini: bltp-'
tt/"ti jidti Cltt{"lrcæ ex toto contrerius, H: erro do',
hõrnern baptizado de todo contrario á Fè Ca
t11diC'J.Ex T,let.bb+�·:lp.6. V"/nJt.2.'Z.qu41H.ll"
r' a.1 .dtfftc. I.BanIJ.,bid .art , 1.(. ui: , .SatlcIJ.tom.l"
Dec.t: .Iib.'Z,cap.7.rwm. I.¢,lllill LIIIIlMm,eJ AIj.

. ." l!ar�
. .
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� Pa� maior declaração ,- fe ha de!rl(,tar.
J'o �e arsi Camo o peceado da Heregia fe co

mece por tres modos: afsi rarnbern Apofiafia, �
.

{aber. Interiormente Ió.ou ró exreriorrnenre.ou
imcrior,& exteriormente, ° primeiro, & [eguu
do peccado, não efiáfogeiro a nenhúa excôrnu..

nbão da Bulla da Cea, mas o terceiro fi. Como
diffe tratando do peccado da Heregia, O que
con�a dos Douteres citados.

6 Hafe de notar. 2. Q!e todo o Apoflara,
he Herege, mas n em todo o Herege, he Apr f

tata, & mais graue peccado he o da Apollafia,
do que o daH!(egja,porqu� aísim como aquel-,
.le que furta rnuitas , & granes coaras íernpre
pccéa mais grauememe. Ceteris p-'nbus, rio qllf1

I aquelle que.fnrra mais poucas, affi aquelle Gt c

nega mais artigos da Fe, mais g anemenre pec
cd,do que ni ga men," artigos, & arsi aqtldl"
q le n ga rodos, ·CJuaIhc o Apo(l:!tJ, mais gra

�I/elnente pecca do (PC aquelle 'que nega algtllli
10 nente.qual he o H:rege. De 1110 vIae F",glmd�
tom. r, Oeca/og. lib, !.ç�pj t, ) o.1!f.i1n.3 9. A�o' .tom. r •

l.b.8.ed-p. Il .11/ el. ?SaHch.!tb. 2.eap-7 .nu; r). Lai-.
t1I.allllr:b.'Z..traét.r.clI!,16.num.2. SylucJl. Cû1tt.lIf"

.;: Crflro)& al,j.
�,

. 7 A infidelidade diffinefe, Eft errer houûn;.

n0I1:Bapti(4ti fidei cabelic» fiue ex tottJ,fiue ex par.
te contreruu; He hum erro d, homem não bapti
zado,c.ontrario á Fè Catholics, eu em todo, ou

�m pane._H; p=ci.tdoa quando o infiel tem (11ft;:
ciente-

.�.. . •



1,1.8 Dós prlttliol d, DrtAlog;;' ,I
'lente noticia cla Fé de ClirUlo,ou fe� a refpet..
to �e todos 08 lPyfierios, porquc íabendoos nâo
�UI% trcr,ou em rdpeiro dë alguos,que pejo Ju"
me natural (f! Ihemofirãd;& raze rn maniféílos,
a:fabtr,fabcndo que he hú fó De05,& honra a

rnllÎCOs.O contrario fe ba de dizet fe ti infiel ne..

nhúa noticia tet.e da F é de Chriíto )

.

como há
rnuÎtos,& tendoa he táo confufa.que ignora let
proueitofa pera a vida'ererna, Vide fagund.tom.
J .Dua/og .,�p.9.J1(g./jb,6.in Condl;J',ident.tAp.l.
Aur.t,m. dib.I,' apo J 3.QI14jf.1.S,mcb.tom. J. De..

,.log./ib. J .c"p. I 6.1"ó3z,Soat .de fIde difp. 17 .{ttt. �
lIum.�. ViI{q.BecAflllot V"lent.& ali,s,

I
.

DII EfperanfA,fegufld4 Vil'tudt,Htno ft di rfint,& J�
Ireai/fl del'A,ó' quando O'ltIgA� S. 6.

I

A EfperançJ fe diffine. E!I inclinati � A4
. futurAm 11t'.ltltlldjnt�1 D�i a�"tll8 ,�nft.

lJuendAm. He hua inclinaçâo pêra al..

cançar a bemauenturança.corn ajuda,& auxilio
Ge Deos.He commila dos Doutore•• Dafe pre
«iro aftil matino diuino da E I peranç a � com d

qual eflarr os obrigados efperar em Deos a hé.

auemural1�a· eterna, ren.iâaô dos peccados, &;
todas as coufas neceílarias , pelá alcançar eûas

couías, o que he detè conforme aquillo de S •.
Palllo.Ad Rfiffl.J5.J1t per fAlifnrim.,(7 ,&vfolatio
'Inn filiP-lifT"r um ir» ",tbti,,,.UJ ,& MJ ] /;tt .l./pe-

_
If/UIUS �(4tml ffc11.;é IltfU41ll1i1lJ gtma lrJlI,g11iDt;

Dl"
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be q �de FaglAnd. tom. J. Deca/og.tlb,r. cap'F"
'Soltr .de jp'1':d,{p.l.{eét. I .num.I.S�n'''.to.I .Dec4iog.
lib.2.(flllp'33"mtm.J. & IIljos.
.

z O qual pr c: ito cb iga em quanto affir
matino depr.is do vfo da r záo,nio logo no pl'i
rneíro inflante em q'ue começa, mail não dila
tar muito tempo o aao da e{peral1çl, & em o

dilcurfo da vida a nào 4flar por efpaço de annos

fern fazer o aéto da efperança; & em quanto

negatiuo obrig:o,{emper,&pro [emper, como enfi
na bem Sancb.tum.I.Decaf.cap'B' su m, l. S"Ar.d,

{pe dllp. ,!.(etI. J .n.7. F.lgund. vIlJ.n.)'.& '"

•

1)DS peccados com qttt Je o.Bende If pirtS/de da Efpe
''liNfa? §. r.

1

C Om dous peccados fe offende a Virtu ...

de da .Efp.c:un�J. I Com a dor, (pera
ção. 1. Com a pr.Iumpçâo redu61il/è.E Iuppoí
to illo,

.

2 A deferper2çã� diífinefe. EH atIus vol/Wi-d

tt.l,ql'. homo de futura beatitudine pretl/ijf" dlfpdir,
])eumque vt fAlMem it uftùtur. H;; hum acto da
VOl1tade,com o qual o homem defconfia ca hé

suenturalîça prometid.a;& detella.êz abomina a

Deo_:,comomentipÎo,&' engaoadcr.A qual na

ce huas vezes do erro do en ter. d irnen (O, & u

tras de odii) de De o•• He doutrina có tlu� dos
Dcutores.css, F.,gllnd.tom.,. Decùlog.llb. r.: at· 3 "

rzulJl.8.& {eqq.
3 A p[c[ump��o diffinefe._Ejl aétus vel» ttl-

J It!
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•

us qua bom» (perM beatittcdtncm cOl1fefj .• i , vel ex

folts mt t üis J mb,u IMt"ud/ÚI'S, t anquen; fibl debi
tuu rel IX {ola dè bentgnit,tte, & mi{ericol'did abr.
que vllo {UQ bono opere. He hum aéto d .. vonrade,
com o qU.t1 o homem eípera alc4nç .r a b!01-
auenrursuç r, ou por ieus m recimenros natura

es, CO'110 coufa que lhe he ceuida, & he o erro

d, s P··la!�i nos) Oll 'Ófll nte pela benignidade,
& ll\if�i ic r :Í I de Deos) [em algúa boa obra
[ua, lJ11e he o -rro des L : tetanos. Vldt:Dltlu Thom.
z. 2. qr;æílIUi!.1 30. & qliæjt.z I. "ri. 1. Fagund. vbJ.
num. 1,8. & r�qq.

Da Cbaridade,terceira virtude.como fe diffi:lJe?
§. 8.

I A Ch,ridade r,idi leCe Eft «ãus emuitiebo-
1� 1;/lnÎs trg .• D"ilill [spern uureluer dt/,c1l/nI

hoc eft rr 1IuJl:'r tH firzis rupe '!.�tur.dis . He hum
aéto de auuz .de cl: homem pera com Oeos.lm�
(lu lobrenauualrnenre , em quallto he nofTo firo
fob ..:al.l.uu.l.H.: d. rodos os Doutores.

D!JS peccado{ com que fe offende Il C haridaáe ?

I §. 9·
.1 A Ch.ri Iade otfenoefe. J. Coma odio

d 0":05, q'!e he o maior peccado dos

pecc.! .05. i't pite, Porque fendo juílo, caíliga,
1. � qd [e a 'Ia m�is; o pr ernio que Ce mot:'
tr q .! a Deos c u, o moíha,& por iffo he ama

do.poique o premere, & nem p(,)( outra via. f:-
ua
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�ia amaÕi, 61;a meme offendcfe quando hum

homem fe applica, & af.içca mais á creatura,

que a.'> Creador)appreii,t1it�e.He doutrina cerca,

& côrnua.oaæ FagutJd;tlim; 1. DfC�[og;lib. r , tap.
:18.& [eqqsennb, Aonde trata des peccados con

trarias ao amof de Deos, &. ao amor do proxi
mo'. '"

. ..

Da virtude d4 Religião,èomo fe difftm?
.�.

S. 10. '.,'

Í A' Religião diffineíe ,
Eft quidam' habitu: ;.

,

Deo hum/mit polJáztati tnfufus,lncLtn.rns p.fi

Deo 'ebitum honorem deferendum quatenus ffi pri-
mum omnium prinûpium,He hum habito infundi

do por DeOlS na vont-de do homem, que incli

na a dar a Deos a deuida honra, cm quanto he
o primeiro principio de.rcdas as coufas, Donde

fe infere que todo o culto diuino que fe d� a

Deos della virrùde da: Relig-âo procede.He v r

�ude 010ra1,& não Theolog.ca,o (el! formal ob

leao,h:: 3 excellenda diuina, & Deos tarnbern
fe póde dizer formal obje do em algum temido.
Como prona F4,lmd',to1l1. 1. DfCaIQg.Llb.l.cap. 3�.
UUlh·H.& 5. & Sour.tomide Rdig.'"P'3. numei.S;

�onde [rata da veneração des Sanctos, & das'
luas Imagens. Fa gund. u/J/. num. 67.& /(qq,

}!O� peccadol com que [e offende a Virtude da' Rel�
, ::-� gião? S. Il.

,

,

V
S peèC'ados com que fe offende' á Vir-'

.

, ,

tud� d� Religião. faó)" iab�IIBl.. lifel-'li.i,
, I � iI!'pic:

• •
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impi d ade.Iun or- fli�ío .id, latria Ma�ia) J\dil1i�
nho!sáo,& Maleficio. E fuppofto iûo.

2 A blasfe. .i ,crliffintfe. Eft vttupemml, {eu
conuiuum rum dtmiflutlBlle hot/oris diuini. Ou h-,
verbum, otltiimelio[u1?I contr .. Deum.vel [anâos ,'on

FEtl4m, H. hum vituperio, & afronta com dimi
nuiçâo da honra de Deos, cu be húa palanca a

fronrofa.dira contra DeOS,Oll os feus Sanétos.he ,

côrnua dos Doutores. Cum B,nac.tm1.2.áe I.De.

calog .præcept .di[p. 3.qutifl.8.punEt. r , num; (.2.& 3!
BatliJes '.2.. quft. I 3 .at, I .notab.7, •. FJgund. tom. I.

decalog./tb. 2.tap. 3.num. r,

3 A blaIernia , fe faz por hum de quatro
m, dos, r , Dando a Deos o que lhe náo COIl

llem,aÚber,diz,o:ndo,C]uc: he: iojnflG,&c. 2. Ti
randolhe , ou neganèolhe o que lhe conuern , a

faber, dizendo, que nâo he todo Pod (Oro,&c.
3- Dando a creatura, o que he fó de Deos. a fa
ber.dizendo, que o Diabo he todo poderolo.êcc
4. �alldo le faz iniuriJ a Deos, ou aos San

aos,por modo de maldição, de afronra.de zo.n

batia, ou de murmuraçâo.a faber, dizendo mal
dito feja Dcos,&c.De quo Blmac.�'bf.punc1.2.n;tm.
1.2+& [eqq,

4. A blasfémia , fernpre he peccado mortal,
IX genere (uo)faluo a inaduertencia excufar.E he
o maior, & o grauiffimo de todos os peccados,
& mais graue, que o peccado de homicidi-i, &

perjúrio, & tão tfpaocoio, que cliffe o Senhor
pot S.l\1>ttth, Clip. J! "que AA9 í� perdcaua, nem

.

nc4il
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nella vi��em na outra, não porc)! e tot [mente

fenâ. pofIa perdoar.mas quiz mrílrar a difficul

dad � éorn que Ie perdoaua, Vtde Ben.lC. vl {.p�tI tl.

,3.n. r •.& 2. Da grauidade do pe ceado Q3 blasfe

mia.Vide Hom.bol).de c4re{eru.par.1..cilp.I.CIIlIi D.

Tb9r2.2..q.q.art. I.Sanch.lib.2..de r=v- cap.p.

n.7.B Houdon. No lugar cir-do rrara, de cerne

fe ha �e hauer o co' fdlc)r cc m obia' femo.

5 Finrlmenre, ha duas blasfen.ias., Húa he

reri cal, verbi gratia.íe differ alguem.Dec s (.alli

g! in}ulbmeme: ou outra coula fern lhanrercu

;0 caûigo pel tence aos Senhores Inquifid« res.

A outra he íimclez, v, g. fe alg:'cm jurar pelos
membros vergonhofos dm Sanft os, &c. CUJo

cafligo perrence.aos Juizes ordinarios,a11ù Eede
fi .. ftic0s,eom o Ieculares. Ex eap.2. de Ma 'eliu. &

'Cap. Cum fit Generale de fay. compo & vide BUIl,UlI'.

tom.2.Dccalog.de r.decalog.pr££ep, dlfp.2. qu·ft·5.
PUIIll,l.n.1.& 3. vide Faglmd. tom. I.DCi.l/rg.'lb.2.

taf.' 3.1'1.1, Sane b.tem, J .decdlug.lib.2.CIJP. 31..11-3-CtJ1n
al1Js Hom.bon.loeo fupra. cit.

(Í A impi 'dade Ie diffine. Eft dWllm, vel f'�
c1uin Contumeliofum D,'i honori, vel f,mc1ornl1l fJIIS.
A faber,meter debaixo dos pés as imag -ns, def

prezar as Reliquias do, Sal�aos)&,.He côrnua
di! todos os Doutores.

-

� A fllpr,fli�ã.o diffinefe, Eft 1-d[4, (ell Van.&

1I.dt�11J mde6ttum cultum exlnbens Deo.He hú 1 vâa

religião, que dá a Deos verdadeiro o cculro que
(e lhe náo delle; a qual inclue ánco efpe: iJs,

1 3 a 1�oex.
• •
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a Isber.Idolarría.M gia, Adiliinhaçã ;'& MaI�
�cio,&c. V�de LtjJ.lib.l. ie juft. tap.43.dub. I. num;
z.))ancb.tom. I.Declllog.lib.2.C<fp)37)mim� r.Fagund�
tom. r.Dccalog.llb.. I.F'ip.1+à num. r.& [eqq, Aon
de rrara diffufamenre de Iuprefliçâo, Be ruas ef

pecias. A qial he pe .. cado graulffi o (X genere
fuo, & muito pcrigcfo. Ex Lq:. vb[.nu1n+ Sancho
llb(.num. 5" Soar .mcluu, Reg .ltb+ cap-4- nUIII.4-.&
Fagund. vb], numer ; 14.(UIit Nauar. Va/mt.Soar. &c•

Da grauidade deite peccado, vejaíe bom; bon.de

�a(. referti.p..!T t ,2. cap. 2.

8 Idol tria diffinefe, Eft Diuinus cultus erg1
falIum Deum exbÚJitum ex To/et.lib.4_ cap.I).nu!
Z! Az...or.to11l: I .ltl), 9. cap. I I. D. Anten.2.part. tit. IZ.

cap,I.§.Z. Q11er dizer, he dar o culto diuino ao

fallo Dees; ac he grauimmo peccado, como en

�na S. 'ïhsm.z.z, quæft. 94. stt.z.. & Soar ,W1l. r , d�
.Rc{lg.!ib.�.de ftifreH.,ap.6. nU11I.2.Bonacin.& To
let .Ct/If! Fagund.tom,r. Dualcg. lib. I .tap.n.num. I

�
& [eqqtunr,

9 Magia diffinefe. EfI p_otefias ln orpinata fa
cirndi 1ttod Iupran.tturam eji.DcfllJOnUnï aux/ho im«

plO1ato. HI hum poder defordenado de fazer o

que he fabre a natureza com ajuda do Diabo, �
q1!lJl inclue pacto do Diabo.corn ° homem ma

gó,o qual f:;z húas V'z�s por fi, app arecendolhe

viliuelmenre, outras vr zes por outrem, prome�
rendolhe, mas por fi dande 4 execução as pro
melTas. De quo vide F.lgund.tom.l. Dt�alog.llb. r,
fAp.p.numer.f. O (cu Autor foi como efcreue,

. clruelq
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r.n.de fr'fTCft. r .par.ce]: 3-Zrn.ates Pella

e nação, a elle the ft ccedeo aquilin cie Ba-

lâo.cuja Afua fallou. Vt Hfelt idem Fag:md. {oco

tit. Ü/J./tb.2.cap'44.dub. I. Gr ff.',b.?,a'ect(; .::tUllp.

i6.Sulfr.dr Vn-tur, relig. Lib. 2.Cap. I�. Deluus lib,»,

dijp.mlli queil.r,
1 O Adillinhaç� �, diffinefe.·EH prOnlil1tiltiQ 1114

'lUIS ope, vel di{,·'pl/11.J Dæl1,oms de ,rllqH� {Il cule«,

quod humans modo togno(cere ncn potI H ?æ�I!"ll Mt.

Ex /e!fio tom.i.de jufl.lib.2.& (ap.43; dl:o. 5. m:.23_

Fagund. vbf.cap.35.á num. 1.& (.qq. Aond u a-a

largamente das curas, por eníalmos no cap. 36.
das mitras de Santo A.mador ,

&'Olltr�s COUel',
no cap. 37.da dininhaçâo polas eltrellas, lie (.ùP'·38.
Da diuinhaçâo pelo ar.pela terra, p la goa,pe
lo fogo. Por agolTrosl &c. no tap.39. des tornlle

gios,& vfo das fortes,&c.no cap'4.n. A diff �içáo,
quer dizer.he híia prcnunciaçâo, COil) a qua; .11-

guern adiuinha aquillo qoe por n.odo.hurnauo,
fenão pode conhecer) & iílo fazendo Com aju
da,ou Iciencia do Diãbo; V'jafe.PIom,boll.áe cs-

lfib.referrdo€o {apr.m, .

I I O maleficio fe diHine. EH ars mcend» ali

:jr,Dæmonis fJoteftdte �d tsles effeélus imploratfl.He

h�a arte de faz!r mal.aos outros corn poder do

Diabo.pera alguns efleitos. Vede Bmsc. tem.r.de

I .deca/cg .precep», dcfput+ qlujf.5' pu"él.'j, num, I.

& reqq.H� dous rnaleficios.hurn fe chama ama·

torio;» qual oDetncnio faz.para que,v.g.os que
não faõ calados te amemj& os 'iue faó cjfades

14 náQ
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nâo haja paz entre elks. Outro ha, fJque cha
mão pemiciofo.corn que o Dernonio arormêta,
E a eftc genero de peccsdo f. reduzem os pecca
dos das feiriceiras.Dos remédios licites pata ti
rar os rnaleficios trata. BmeeJoc» tit,& '''gu,u'.
18111. I .dfCIÛ.lib.l. e�p.43. & du penas qu. encer

rem per dereito as feiticeiras) os adiuinhadores,
&C.No edp.44.Do maleficio vejafe,I:lo1fl.bon.de ca

Jjb.re(eru.pttrt.'Z.eap.2. E de corno fe ha de hauee
e Confeflor corn os a tiuinhadores.maleficos.Sc
Q! que botão fortes, aonde trata tan.bern d03 re-

. medios) com que fe tira o maleficio. }it hl.c di
pmno de(�tc:.prl.c(p.dtffi.clifn.t. ,

Voflgundo p,cceito, a faber. Non aûumes
nomen Dei tui in vanum.

CAP. U. S. I. Do ltlr umcnt», como fe difftrui
'x r-:\ Iuraménro diffinefe. Eft .Altquid afftr�
� msre , vel negare adducendo DeI/fil ex-

preffe , vel tilÇitè tdtltfUMU inftlllibilem
)'eritatem.Ex N auar .'4p.l2. Tarnbern Efl �nuoc;t.
tio diuini tefltmQnij indiâ, .elicI/ius conft"1J�tjon:.m
ex Tole,..lib.2.C4p.20 H� affirmar,ou negar algua
c.oufa, rr-zeudo a Deos expreífr.ou tacitamente,
como verdade infalliuel. Ou he innocar ° reíle-

. munbo diuino em confirrnsçâo de álgum dico.
D, lJuo vide.l'ligulld.tó1U. I.dç�fl'I1t..t;�.Z.,.'"R·I.n.l�
'"tH 1I/9s commumter,
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Q.!!e /( requere para o juramento (er v.Jlio('? §. 2.

I P �ra o i.mame.mo fer valioío ,
fe requere

Intençao de jurar , Oll de trc z er a Deos

em reflcrnunha, com deliberação 'lloe Ie reqllcrc:
pera peccar morral me nre, & algúa palam- rela
.qual íe chama a Deos por ref] rnnnha , & LI
tando húa defias coulas náo he juramento. Tã
bern ft: traz a Ocos por dlemunhl dai coufas

'lue fe d6rmáo, & he fiador das que [.e p rome

tem. Tarnbern inuor ale a Deos,. u expliciamè
re.quando he trazido nomin-itim)a Iaber.q.ia ndo

ciizem,por Deaf, &c. ou implici-amenre, q I:ln60
fa inuoca.corno ex.Ilente nas creaturas,a f.iDer,
{ijuando juramos, ptlo Sol,pcLo Ceo)pe/os AI'J� ),'1-

losSan{los,&c. O que he licito como cor.âa do,

cap.Habel/flu Z20.qUtfft.r; VIde Va(em.22.dljPUf.6.
tju£ft·7.punc1. I. SIt11c./;.tom.2.dual�g.ltb. 3. Illprt.l.
tium. I .FlIgund.tlJm. I.decalog.Lib. z.e IIp.r.& Cllt'.:..
l'cr tatum.Aonde trata des varios modos) & for
mas do jurarnenro, & no cPp. 3. rr ata das formas
do juramemo que tem annexa blasferni, courra

D,eol,& os Santos.

Em que efpecilts re díuide o jrlralfltnto? §. 3-
% O Iuramento fe d-uide coramumme.ire,

em q�latro eípe cias , a faber, em jura
men�o a1Te�torio, promiflorio, execratorio, &

CO":!ll1ãtono. O afferrorio)he aquell-çern o qu.I
�lgua coufa .pafTada � ou pretence Ie affirma,

ou-
• -
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QU nega,3 faber. Per Deum hac ita cft, '!J'" non (fl�
t-«, vel non [tllt,&r. O promiílot io he "quelle,
em o qual algúa coufa de ft:turo fe pr omete , a

{aber. 11(0 ptr D eUT1l me hic faétllrHm, vel non fallu
rUfI,,&:. Exccrarorio.he aquell- em o qual nâo
Iómente fe cha.na a Deos em tellemllnha da

verdade.mas tarnbern Como Iuiz, a faber. DetiS
me dfjlmat, D.eman me tellat fi hoc ita eft, vel non

efl,&c. Corninatorio.he aquelle ,
em o qual o

mar da pena, ou da culpa te arneafla, a Iaber,
Per Deum te Interficiam,tua bona deripiam nift hoc,
«ut jlll/d feceris,!Jer Deum juravo toties,vel toties, te

D,e'iloni dúvo,ni[i hoc egeris,&,. Leff.tom. i.de jllft.
lib.2.ldP.42.tota dub,». A'LQr.t011l.f .lib.r I.cap.I.&
Z. Fagllnd,to.l. Du Ill. lib,2'car.4.p,er totum.

Q!.e [e requere para o juramento fer licito, &' aao de
virtude. S. 4·

I P Ara o juramento fer licito,& aao de vir... Il

rud � de Religi5o, delle ter tres cornpa
nheiros,a faber, vérdade,julliçd,& juizo.a faber
com neceflidade Lico. Ex Ierem,cap.4. Iurabis vi.
«u Di'H in veritate,juflitia, & judicio. E am fal
tando a verdade fe diz f.tlfo, faltando a julliça,
he i ideo, & mao, & faltando finalmente ° jui
zo, he temerário, & incauto, porque he feiro fern
n��em lade. VI-de F.tgund. tsm.s, Decalog. lib.I.

Ci/pit .6. numer, r, & feqquentib.cum doéloriúus com..

111 tlniter•
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Pi per;lIrin,& tnmo _re di!(z',e? §. 5·
1 O Perju-io diffillde. tH j'lIariIC1IT1Imftl-

[um, Hf! jur merito fallo, pOT9ue a f J(i
�ade.hl! cl, razão do perjuro) a qua] [e acha aõ
de fdha algum fi ,s tres cPfllpanheir.os . a laber,
Verdsde, Ihsi;fd,& �UI{O. PoHo qlle /t:ltpltIIUI,&
formaltter,& pro rra.ucnre fe crz pequro, ell' o

'qual fal ta a verdade, O qual per}UF;, propria m é.
te tomado, he ceceado mortvl ,

& m .. 15 gréue
�ue o homicHio, & outros recéad s contra o

,

proximo.Porque immedi.ltè,& dii eâe, he contra

Deos,& o preceito da primeira Taboa. De quo
']:ide IulII/m ÇL.mqn lib.«, §. Per} It) ium num. I. Fd

gund.toHl.I. Dua/flg.llb. 2. cdp.Si,l1um. I. Sot./ib+
de jufl.qllæjl.2.llrt. 3. Az.,ol' tom, I. hbs t t , capit .i z,

quæfl.6. Sylllfjl.l·erb. Per}UI'ttII11� qUd.H.7., Tdblnl./bi

9/u.fl·4·& F.gund. l'bfrllurtJ. 3. Trata dlffu(amell
te das penas que encorrem ern direito os perju
ros. E das penas dos que jurâo fallo em juizo.
¥dgur.d./lb.8.cap.43.tom.2. Decetog: Hom. b,·rJ.de

ca{ib.rf!eru'3.part.cap.4' Aonde trata da gral id a

de do peccado, & como le ha de hauer o C011-

fdToe corn o que jura falfo.ern juizo.
�

Doperjurio alfertorio? s. 6.
I O I uramenro aflerrorio, em o qual fdlta a

vetdadl:,fempre he peccado morral.ain
da e� maceria muito leue, & COm qualquer in
ten�ao que fe fa)3, a faber, pera liurar da morel!

ali -

• •
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a fi,oua Outro innocente) on fala f,J,tação de
tojo o munde, pO"CJue nâo he licito ainca rem
jutarnen.o dizer hûa mentira leue. De quo Cateto
ill [um. verb. Per jur.cap.I.Sot.ltb.8. de juft. 1"£(1. Z.
art. ,.cond. I .S,W'.lIn-indatl.Rtg .lib, I.Cap+tlUIII. I)'
& 16. Tu[èt.ltb.4.CAP. 1.1 .Ilum. S. M_or. tom. v.ù], [ I.
c ap.if. queefl. I .Sancb.llb. ".Decll/og.cap. 4.num.6. So.
tF.tOI1l.2.d, te/ig.llb'3.d: juramwtfJ 4. num.z. Le!.
de jufl,tib.l. C4p.�2.tlUrn.1 I. ver], deinde� Fagund.
tv/JI. r , Decalog JIb. z.clilp.6.nutll. 3.

Em qcu CII(oS h� licito v[ar de An/pb%gia no Juya-
mento? §. 7.

'

I A Pefloa qlle jur�,p()de vfar de arnphobo
. .....'"1 Jogia,a (�b.r, declrar PO{ palamas hiia
coufa , & entender no entendimento outra em

dous C.1(05. I, <zan<.lo 0 juiz , ainda que feja
compCtenle,& proe dendo fegul1dq a Lrrna de
der-iro, não procedendo verdadeira, Ïenâo pre
flin;ptiuamcnt(. Z. �ando algJcm he conf
tr;mgido ; i rrar, não juridicamente, on fora de
jllizopor medo, injuria.ou dermfisda imporru;
f18Ç;Ï,I. Ex cnp.liumvn« aures 22.quæfl'5'O contra
ri» f h, de dizer, quando alguel11 he pt:rgulJta
do ;nri{Îica'm�nte PO!' juiz cornpetenre. E alf a

C)lI<;iJe que jura. Ad pr(/p, IUlii {en(um,náo inreruin
do califa jufiJ pera vlar de a nph�lo�ia, pe�ca
monalmente,ma:; não comete pel)uno, confor
niee a opinião mais prouauel , porque o que in
telHa jurar, nâo he falfo. De quo vide NlÍuar.cap.

Ht;m'a·
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Hum.HltC res 2.2.Qkæjl·5.L-/.Ltb.2.dej jf.cap.z,î.
dub.? & a{ios.

.

Do p,rjurio promijJorin? S. 8.

I N0 jur.amemo ploillifforio, ha duas ver-

dadeE;húa dt prefenre, gue he a inten

ção de cun�pri[ e coula j_lIra�a.Oll�ra de futuro,
a qua] fé ve LU exeCl1çao Qa. conta pr01lh ti' a

pelo il1rarnel)t��& afT! u qu: jura corri ani�o �<:
;�Har,mas [cm llHençao de Ie obrigar, & CU�( If,

pe: ca morcalmentt,l'ecca_ào de pcrjurio.porq ue

nâo guarda a verdade pretence, & eIU obllgado
debaixo d! peccado morral, CUn p'ir a Coula te
Ile boa,& honefla.Etla opiuiào he a cãml1� dos
Dourores. Ain'da llue a cOlHfariJ,& muito pro
uauel um.S,1I1ch.ltb. l.tle M,ltrtrtI.(lI{J).9. quem l"i-'

deçd« qll� Fagund.tt11J.r. Dec.tog.ltb.2.cdF.6.nIl1Jl.
so.ë- [fqq.

1. Se o juramento promiílorio.de coufa leue,
obriga a cumprir a couía jurada.debaixe Jo pe
cade mortal?Huns affirmá{),OUCi os r eè.ãf • O lei.
ror eícolha a que mais lhe conrenrar. Com t u 10
eu fempre tegui a opinião nega[i�la. De 6]1/0 vule
Sçt.dc JujJ.tlb.8.11u,fI.l.alt.7. & QUtt{t.2.'ilt. r. &
3.N.ttlar.c,tp. 12..11.13. A"_or .tem. I .1,V.1 , • (.:1('.4 .• quæf1.
J. S_Clar .tam.i.de relíg.lib+ctlp. '5 .I1111M.2. L!Jf. tlb.'!.
de Jlft.'AP'42.dub'4' num, I 8.Sltri,b.t01n.2. liU.!Jt'g.
lib +£ "P.f·lI. 16.S,mo inclsu, Rtf. lib.) .'tlP.4.IJ. 27.
6- F.gHn�.tom.I.dtclt!og)ljb,2.cap.6. 11.22. Aonde
trilC.t munas dl1uidn .cè Q ç.piclJlo �6.

�D
..

•
"
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Do perjurio cominetoria, S. 9.

I O Iur arrrêro cominarorit-çhe peccado moi
tal quando alguem pretende jurar, não

tendo animo de eoruprir.porque falta a verdade

de prereriro.ou <juanLo o gue jura [em tenção de'
Lzer o mal, he pecc ado morral pfT ff, a Iaber.Ie
difT�r por Deos 'lue [e hei de lliarar,&c. Mas ex

cuz rfe o iuram-ede cornpiir o juramento cornj;

narorio, ou quando he máo cornprilo, Oll pelo
menos 'luanda igualmente le duuida ier melhor
c!.:mpl ilo.ou não, ou quando he [,ã" bom com

prijcomo não cornprir, He doutrina cornmûa,
&. cara. Vide BQ11,Hm.tom.2. de z..De'''/IJg. pTluep.
(Ílfp+ quæfl. Lpuna. I 4.tiU111. ,.& 40'

Dojuramentoexecratol'it? §. roo

J O Iuramento execratorio tè faz de dous'
modos, implicira ,

ou explicitamente;
Lnplicirarneute íe faz quando fe diz, aísi me

Deos ajude, arsi Deos me conferne a vida;- por'
minha vida.pela vida de meus filhos.ôcc.Expli
citarnenre fe faz, quando Ie diz, 4I)uebradas te

nha eu as pernas, fe fizer tal coufa , cortem

me a cabeça, fe náo for a tal parte,&:c. E pe-'
ra fer peccado , ou nâo, Vejaíe o que dille no

paraglafo p[eçc:demc� porque: O mefmo Ie ha de'

dia.r,
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�al be a materia do juramtnto? �. Il.

i A Mat�ia do jurarnenre, deue ter coofa li-
,ita)& não peccarnioofr.nem indiff�ré

te: ou impofsiu .l.ou irnpedinua de maior bern,
ou contrariá aos confel hos diuinos , com ranro

Gue a materia fique íempre in differenre, & o ju
ramento não Ïeja feito em fauor de aIguem. He
doutrina certa) & córnua. Cum Bonet .tom.2.dr: 1,.

Pr�cepf .decaiug.di(p'4.quæfl.4.num.1.&!z.

Das coufas que (xcufao de compnr ° jura.mellto?
§. u.

I pRimeiro, quando a materia do jutarnen-
to he aao mào mort al , ou venial, all

'luanda he de fazer algúa obra de Cupenogaçáo,
.

po íio 'lue o roll juramento Ie poila cornprir tern

peccad o rambem quando a materia he in iff:
reme, não tendo rezão de bem, ou de mal. 114

omneJ.
.

(
.

2 Segundo da parte do aconteci-neuro , ou

fahida quando h.) má, &1:. E aísi Heredes não
eílaua obrigado a co.nprir o juramento quando
degoloti S.loão Baptill 1; rambem qua-d» o ju
rarnenro he impediriuo de maior bem. E aíli o

G ue jura peregrinaçiio nóde entrar em Rdigiáol
&c. Ita omnes,

3 Terceiro) quando he impofíiuel comprit
o juramento) ou quando depois do juramento
feiro, Iobreueio tal mudança, fazendo a exec�- '"

�ao
# �
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çâo rii' ° di fficulrofa. que Ïe a ouuera'/; princi..
pio.de nenhum modo juraria, porque o jurarr ê
to i órnenre (,briga con forme a inrr nção. A q[J�1
regra le ha de trazer diante dos olhos, & tudo o

que nc. dito 11 fie paragrafo. Porque am della,
como do que fic .. dito nos deus numeres prece
c'enre s, Ie podem refoluer muitos cafos em par
ticular. Porque he dcurrina muito certa neûa
materia,& por ilTo não alego Doutores, porque
faõ todos. De lJuo l'ide F"gtlntl,tom�I,de,alogl{ib,
2.C�p.28, v/que tid 32,

De

Dos modos com gue fe pode tirar a 'obrigação do ju
ra/Mmv? §. 13.

I

A Obrigaçîodo inramento.pera <jue não
induza de principio flft pode impedir,
1. Por lei fazendo inhabel a p4'ífoa,

p·r;! aceitar. 2, Perdoando, ou remirindo a 0-

brig�ç·,o. ,. Prohibindo a execuçâo. Tarnbsm
a obdgaçáo do juramento já induzida, fe pede
tirar por hum de finco 11' od+s, J. Mudando a

mareria.corno fica dito. 2. Rerririndo, ou per
doando a pefloa em cujo Fauor foi feiro o jura
mento. 3. Por cernutaçâo,' 4. Por irtitaçâa,
5" Por difpenísçâo, Com aut horidade do Iupe
rior, He doutrina certa de todos os Doutores.
Cum Le./J,d, juft ,lib, �,{ap142.dllb, I Z.
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a ;rritafaõ do [ursmmt» , & a quem pettenee irri':
talu? § J 4-.

E M todos os calos em q o voto Ie pede irri-'
tar le p6de o juramento feito a Deos, a'qual

rriraçâ« he mdireits ,a Iaber.tirendo a maJelÎa,o
ual poder, tem as peíloas que pôdem irritar o

oro-corno direi abaixo, quando tratar da mate,:
ia do voto. lia Dcãore« communiter,

'

2. Tambem a petloa em cujo f�uor foi feito c>
urarnenro.põde irriralo não interuindo caufa al�
û O cont ario Ie hl de dizer fe o juramento.
oi feito principal mente a Deos, & menos prin
ipalmente ao h rmern.a Lber , le alguem vorafle
hum amigo dt: entrar em Religião, êcc.lt« omj
es.

3 Tarnbern.quando o pay,ou marido, pôde ir':
rltai o contrato dos (eus íubdiros, então o filho.

a mol her irJdltertè ficão liures do [urs memo,

porque Ie lhe tira a materia, o contrario Ie ha de
dizer fe o pay, ou marido. não podem irritaro
contrato. He doutrina commua de rodos.o que
fica dito nefle §.Dequo VIde ragund.tom. I.Dw, ..
log./.b.2. ,apo 33. vfqHe ad 39,

Da ,õmutafão do juramtntô I 6- a quem pertence ,g�
mflta/o? §, I).

IO S juramentos promífloriosfeitos a Deos
podemfe em coula euidenreméte milhar.

Có:'TIutar, pela n;e(ma peffoa que fez o tal jura-
. ro.íern authondade do Iuperior, ou em coufa ...

� K d�
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de i�lul v�lor.pera com Deos, Ie (on//e'ut ctrJ
to. 4indl que muitos Doutores tC�hlo o con;
traria. MlS quando hã dlJlli.h,nern mnjfdh ..

meate coníte fuerfe:a cõrnursçâo em cou!.. mi ..

lhor.ou igulll, (Atão ItccclIui.mtnte íe re�uereauthoridadc do Prel .. do.Dc1UQ <vi�.F.'g.�d.,Q"'.
I. d,,�/il. lib. 2.. ' ..p. 41. 'Yfqlfl Ad 'A'. fa. A�.. r.

lib.1..c"p.IS. quc/1.1..SII.;r.u,. l,lib ,.,"p. '7.11,'
p.fi ÂIII,I. 5}luljt.CllilIAn,A1tltJt/J e'IT/Jub. C,ur.
Tg(",s1l4, & a/ju,

.t O juramento promifforio fcit. em f.mor
je terceiro , Bem pelo que jurou J aem'pelo (Ua
perior fe pede cornmutar , aind a que fej� em

c;oufa milhar, Ialuo a caro a peffoa em cujo fa ..

uor foi feito o juramenro conceda, He dourei.
na eommua dos Doutores. CII". f'lIlNtJd,'Mjf�"
ltHO cit.

3 A peffoa que tem poder ordinario , p'tr.
commutar votos, pôde eornmuralos, ainda qu
Iejâ o jurados, Ie pOi' yentllU ° põde fner,. rtf.
loa que· tem poder , por vi rtude de pri ,iJe�il)?
Não eoncordão os Doutores, porque hUMs allic
mão,outros negão. Eleolhafe ° que parecer mi
lhor opinião, 'De qUQ "d, N.lil.tr .iN 'UHiI"l. 'iI'_
'27. nam.l;S. ,erf· 16. Ó' II;. 'I.. Clmf.lIl. dl i",e;-'J
fAnd.conf 3 fi.lS . ..Aurlj�. II. '4P, [O.qufJ·2.
itt/lrufl. l.pATt. ,bi tit C/Auib. Coll' 9 -. '01. f· ,"f. ,q

prmélHm &,. LtfT. '4P.-t�llJt)�I(i' 60,SHI{T.M'3.
';lp,'�It.��,r �!��t,

. --



Dtt dilptNrl4f�tJ do iU'Amento, & lC qwn mnptte dj/�
pnjr�"h{/,? §. i«.

I C �ltando ° perjuizo de terceiro em todo Q
jllramento.pède o Papa drlpenfar, auendo

caufa legitima: mss em o juramento de materia

pertencente il (ua liure difpenfaçâo • ainda feito
em fAvor de rerceiro s a (aber, em refpeito de
coufas Ecclefiafiicas, (em cauía julh. póde diC":

peníar como lhe parecer; & o rne ímo íe ha dea
dizer do juramento. pera. 2uardar algüa ky.
ou db tuto da Igr. ja, 0Il da V niuerfidade , &e.:.
He dout iiua muito certi! de todos os Doutorei.
CII". F llunl.. t,w. l. Du/Ilog. lIb.l. c"P·40. 'II/qu,:
IId47· .

2 01 Biípos pódem difpeo(ar auendo cauri.
lfgitim. em os jurame atos do. Ieus íubdiros, em

os quaesi poderiaõ (e fûffern Iómente votos. O
eonrrario lé ha de diser dos juramentos que o

Pap! relerlla pera fi nomeadamecre.qu,es laõ os

jllrttnentoS feitos (obre os bens dol Igreja. GU de
.

• Igü. VniuerÎldaJ.·,&,.
3 Os Prelados inferiores aos Biípos .não pô:

dem di(peafar em os [ursmeuros, c;nja execuçâc
pertence priaeipalmeure a Deos, faluo tíuerem
o poder por priuile�io, ou preícripçaô. Tam
bem neahulll Prelado, nem o Summo Pontifice:
púde dlfpenÍir cm o }uumesto feito prillcip a�.
mente em f.tUor de algum homem. porque 030

f��� !iI'E � �;;!�� �e 1�ceiro1 o qu! p�o nace

�:. PQ..f.
•
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por falta de poder fenão dl materia JfJ mefrno
contrato. O contrario Ie b,) de dizer el" jurarnë
to !'eito por medo, que eae em varâo confiante
Cm f.lvor de terceiro. Conforme o Cup. verumde
iure/uTar/do:

4 Finalmente o Principe Iecular pode indire
ãè, relaxar os [urarnenros, a ísber.inrerpretando,
& declarando que o s taes contratos forão nul.
los.maos, êc gue fe não guaulern, porque 05 jll
rimemos regula rrnenre , hão fe de entende r do
meímo modo.que os aa01 (e entendem. Tãbem
póde prohibir que alguns jnramenros . (e não f.t

çã. em aJgumcontrato, porque pode ler de grá.
de inrerefle à Republica,

Do Palo.

CAP. IU. §. I. Q.!.liCt be afr1a diffiniraõ,& qae I
coulrtS fe requerem pera o voto? ,.

,

I O Voto diffinife: Eft deli�trata p,omif(zn fJl4
Dt6 feu {.maú de meliori bano. He hûa pro

mefla deliberada feita à D o. , ou aos {ells San
aos de bem milhar: eH niçâo he commua

dos Doutores. E alE a prom'§1TJ feira a Deos eha
male voto.Sc a feita a homem, charnale promefls
fi rrrplex. Tres couías fe reque rem pera o voto. I.
Que a coula prometida eûeja na mão, de gllem
fez o voto.cornprils. 2. �e Ieja coula boa. 3.
�e feja milhor que o contrato. Finalmente Q

voto
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voto be aQ: de Re Iigião .ou fe faç I a Deos notlo

Sen horsou sos Sanétos Como praua keff. lib. 2,.

tie iufl. cotp. 4. dub. ) •

!<!!.e;deliberação fe requete pera o voto fer valiofa.
§. ;!.

I A Deliberação que balle pera o voto (er va-

1iofo,he aquella que Ie requere pera pec
car mortalmente. E aqnella baûa pera pecca r

mortalmente.que fe diz Plena; quando, a Inber.o
homem perverte lufficielltemére, conhece o que
faz. Tambe m a prome íla de tal modo,he cie et..

Iencia do voto,que {em fê lla não rode auer votos

& bdfia [omente promefla Irnplicita.como íe vè ,

no que toma Ordens Srcras-ás gUdes por inûimi

ção da Igreja Latina eûá annexo voto de caih.
'

dade. Ita omnes.

Como fe di/fine a-promejf.lJimplex, & que ob,ri.f.afit9
'14,e della,&que caultu fe requerem pera fer V.I.

liofa? §. s-

A Promefla {imp-lex diffine'e: sf! deli�eritt4 pro
mittentis affirtio aliqllo [igno externo fignificata,

qfll, pr=miuen« fe ad dilq,ml oblt�are intendit: He hûa

affirrnaç5.o do promittente deliberada ,(jgnificJ_
da com algum tîntl exterior corn a qual o gue
pi ornere tem te nç�() de íe obrig 1 r a fazer 31 gÚ.l
coufa. H� commua do> Doutores. Da gl al pru-

.
meffa cõ mu mrnenre nLí,o mee obrig lção àe íiiÍ
tiça, mas so de hüa honeûidade , lX decencia.

K 3 �ão
"



'l�O DOJpreceùoJ do tJet(l,log�Não obriga li peccsdo mottai lX ttn�lt fuq, f.lu
o promit!!me íe quiíer obrigar de juûíça , Ïobpe
na de receado mortal. :lÍnd, que no foro Ciuel,
pera que :lIguem fe obrigue d; jll'liç i.reqccrefe
que � prometia te firme com jursmenro, te ftc mu

nhas ,ou de; ito .

.2 Pera que:; prome[a Ieja valiora,requ�refe
tJudeja deliberada, liure.Iicits . de vontade. de
coula poffiv,d , agradavel à pdlo:1 II quem fe f,t�,
feita com inre nçaô de Ie <,brigar, & que a pefloa
que a f�z,q lie fe poff4 obr ig;r; fioA J me nte que
não fe mude o cflado das pdf,'as. a(fi da pane da

petroa que fez a promdfa, corno dsqueile a qu�
fol Uta il prornefla,

.

Im qllt t/ptcitl fe diuide "voto. ;.�;

't oVoto.(ediuide, r. Em:\bfoluto,&ern
CI ndi ional . Voto :tbfohao he :quelle q

fe f-z {Implicite:; o condicional he o fei to com al

gib condçâo. :!. Diuiilcfe em voto RClIl,& rd.
1oz1 & rr-ixto, O voto �dr ial he quelle que {e
fez <bqnilb qlie te. ten' e a {,dloa,a faber .o vdta

Je Jeluar,de rez ar.êcc () ReJI be,squellc g le le
faz Je «Ir üa coufa exre rir>' tS j �ber, de CO'll;;� do
rne ímo �·etiCníc ) a Lber , de d,If eill1(,las ,

óLe. O IT ixr o . he q'I�11 Io íe pr0'rn"'t� algúl
coule If·;),t,r rdTü�J [unrame nte, a fdh�rt o voto

èere:'cg'inJ! com Dbla�\)ü� ) &=c. He doutrina
cc ærr.ua.



If fJreceitaJ do Veca/ago: I� I

� ;. Díu,' defe cm voto expreflo. tadto,& pen•

•ul. Voto expreflo be , o que fe fJ�, & declara
C,Jm certas pahllru. O t acito . he o qlle Ie fltz,
.. � "(,, q"t fe f.z :ltgüa coula volunt;' riamente.ã

qUiIn,.o.toeOà mnexo , o qne Ic vè chramenre
110 receber u Ordens S.lCral . O pennal.he tquel
le vot') que fef�7. cm p�no! de ulgú:l cou�, a fa

Ler, fe cu me não abniutr de jUgH. fllçovo,to de

jt;-ar bum dit, ali de dsr bÜ3 eírnolssôcc,
3 4- Diuidefe cm voto fimplcz , lc {o lemne,'

O fiml,lez he qUIIJql:eli "ato feito por pdTo:1 par
rieul Ir de qu!l'lu.:r ccuís. �inùA que (eia perpe:a.
tuo, qlt.l he ;,tÎndt. II pr(·6ftaõ <kR eli�iãQ não

.pprouad3,�",. O Iolemne , he aquelle Ciue Ie
f�� por entft"ga ruI di peílos , &: por ecciração
de outra retlo. qre tern U \l'e'les de D O� &'Ia ter.

ra. o que a conhece Iórnenre.em "o�� esfos, I ..

Nol pronR4Ió è� Religião �pprogJld�. ". �m
receberas OrtittuSacr s,fa�e"4crC clerigo , s.
liR,lmenre ft diuide em voto rer�tll{" & tem

pors]. O perpetuo, he .quclle qae íc fllz (em li
mitação de tempo. ft f.ber, po toda a VIO' O.
tempo,a1.he 3qllelle q',e íe fn com Iimitaçã o de

rernpo.s íjbcr. O VOiO por du nlWi , por vill�
te diH, êce,

IA M3t£ria do ,ota não f6tnr!e he! cada b"a
I pret�llCeQr� �o eon: lb,) diuino. len':o tãbë

K of. aq!.;
-------,



152 Dospreceztos do Decala!;
a qae eae debaixo de preceito, a fab _I, voto de
nunca pecear mortalmente em gèraLo 1 em erpe.
cial.ou venialmente em refpeiro de algúa m. te

lia em particular.O contrato Ie hl de dizer do vo
to de cafar, íalu» forfeiro pera remedia da incô
rinencia.ôc c. Ita cmnes.

2. Dande fe infere não (er me-teria de VOto a

'caufa indifferente,a íaber.ne-n boa,nem mà,f1cã",
do na fua indrfferencia I faluo por algum refpeí
to. ou circunftancia (efaça b.ia nem a obra con

tra o s confelhos diuinos , a labe r, de não entrar
em Religião;nem toda a coula illicira. He cOeQ-
�Dua,& certa dos Doutores,

.

�ual he It idade ntuff:ria per'll f.lz.er voto�
§. 6.

I TOda a peffoa que te TI vío de rezão, ain-'
da antes da puberdade, rode fazer voto

firnplex.afli peíTval,<,omo re. I, ainda que o vo t

Ieja de entrar ern Re lipi ão , ou de gu rd.rr eaít i
dade. A idade em que cornmummente 'Ie jul
ga o vfo de rezão pera Ie f zer q 131EJ'Jer v,>rq

[implcx.be a id de de fece annos , & ern duuida
fe ha d- Julgar antes em favor ao vo r.mt e.que do
voro.Frnal.uente J id ,de qlJe íe requl're, l'na fd
zer voto íolernne dl Religião, he a i 'ade de I6�
annos.como conûa d.. 'n�tITlId.(fJIS âe Re

gular. h pers fdur o voto íolernne de carhda de,
fôr.a de Hel giãn be' a idade de a r , annos, c me
ados. Porque an tes ,J tal idade te não põ d cm

ç Ç"ffió4i
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'JoJpreceitosdo Deealogo. If3
�omar is c. den s de Epiliola a que eílã annexo

por inflituiçâo o tal voto. Ita amnes ,
_

� O meírno que dizemos no num�ro prece ..

dente do voto acerca da idade, req uiíita pera o

[azede ha de dizer do juramento. Ainda qlle
pera juramento publico.ern juizo Iaô inhabem,
pera jurar os moço� antes de quatorze annos,
conforme a Drd'nap,lo lib, )' tit. 20. § , IO. A on

de fe ccnrão outras petToas por inhabens. E Ot1�
tras,ainda que podem íer adrnitidas , com tude)
não pódem íe r conûrangidas , como [aó o s pa
rentes) em reípeiro dos alcendenres, & deícen
.ent('s.Tirado os caíos de Heregia, & letTa M,,�
�eaade,&c. Vejafe a Ordenação eirada.

�ue cotlflU excufa'D de compr;r ° voto? §. 7.

I P or hum de tinea modos rade o vouenre fi-
Cdr deíobrioado de cornprir o voto, I.Se a

legitima materiiíe fizer impotIi rel, indifferen
re innurel.ou irnpeditiua de maior bem r.Sendo
o l'oro condiciona! 1 nâo chegJndo a ·cJoJi'ião.
3' Por irritaçâo.quando a rnare.ia.. ti a vontade
.do vouente eiU fogeit2 de algum modo ao po
der albeo.ôc Je (eu confentirnento depende. 4.
P,H ornutaçào, quando a abria icâo do votode
hû r materia fe transfere, ou m�d� 'Tl outra. 5.
Por difpen(aç:in, qu .. ndo com aqbqrid de Ec
c!�(ialHca,totJ Ímr nte fie ... dcfob ri g do do voto,
J::ftes tres vItimo. modos differem entre {Ï; por-

que '"

. . ,



ftr+ lJ'JI'reçeit's d� DuaI6'f!,f.. l

j�t1e a irritação não requere a uthorid ..de !ccle#i
aftict,a cornrnuração.ôc - diípe fação blJl. H
-doutriaa muito certa dA Doutores,

1J" ir,it�ÇÆÕ tm C9mmHII1. Q.!t "'''4 briTt;t.., ,

pte Pi.g�M ,óde,,: irritAr? ri 'lift dlftrjlfff4 ;" 'tI�
Ire iifpmj.cr,irritAT,Ô' ''''Jmul_,?

§. I.

, lltrit:lr: E!1.cu1Wf,tre Vf:tftm ,,�,.4. Huwi4'1"
"porteturfl';tElA tfl ,4li,/;I' m,d, ..mu l',ttH.:t;.

f�a i.minio. He annuller o voro-, quando de al-Igum modo a materia efià fogdt. ao domioi(YHI
poder alheo , A irritaçio perte�ct.o poder do
mlnariuo.o qual cíl:à cm o Summa Ponr.fice, "e

Superiores du R eligioës.ao pl1y. no marido, :\!os

wtOrC$,DOS !eDQo�es, & em Olltr'� f.emt'b:nt�s
re!foaç,as gUiles tem elle poder de direir» nat •

tal. rirado os Prelados d1S Religioés • q,uct
tem de direito Ecclefi.aftíco. Ex &"" Stlln.ull.1
2..q'I./1i'H. 4. FAglllfd. l,m.r.dICltluf· 11.,2.: ,ti,. H.
num.8.

1 A differença que bol entre dlípenûr, i rrirar,
-& commutat he; Dorque irritar o roro, he rir.r.
lhe a m3teri�,& f.. ?er,& impedir que não obri.
ode mais, Difpeníar he.auendo cauf.. r.ílc.ion�uel
e-

tirar o vot') COw" mlteíiA,& vincule, Cornmu-
tar, he muds r e matctia do roto ern OUtr3, nCJn.
d6 o vinel:!lo,oü � meíma obríescëo. He dourrí-II � , \
na comrsne dos Doutor...
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DA irritlfçû iu "111 d� {lffJ, p4'� om OJ fillm.
§., 9.

JO Pay rôde irrlrar todos os votas firnpIere�
d.vs filhos impubcres.ôc os vot<)s reaes dos

puhere s. feitos antes de 2r annos, não fendo de
bes c,1l:réft's,ûu '}uaIÏ caflrêfcs Cá tudo não pó
de o pllV irritar 05 VCltO! pefloaes feitos depois da

Pilhe rdsde.Icnão em quâro lhe prejl1dicar ao {CII
ireiro . Oll (ia gouerno da tala; tir!Jo hum ft,
f't'l feito depois di puberdade. qile be o da Re

ligiã(). O qua] não pode irritar. ainda que lhe

pr-jndique , & (ej� real aceeflorlamenre , a fa
ber, qllanto ao. bens do fiiho, que hão de vit

�o Moûeiro. Vid, '''P.. P.tell" 10. q!4,'�.�. & CdP'
in r4ms dt p1oblltiont. Tarabem não pode o pJr
.

rr iu r o; votos do filho pubere , feitos pe ra os

ompri r , depoi s gue for liure do poder do p�y.
He dour-ina commua dos Dotltol'e�:C'HnFó(t':t�d ..

tom.r.de 4[og.lib,2. €ap'34.n.IS.& )I'1q.
�

:1 Tamb em póde o pavs depoi s da ruber.'
dade irritar os votos Gmpldes rcffo;e� dos fi
lhos, ainds o de Rdigiaó, feito; ante, cla puber
dade, (e o filho chegando a puberdade o.:í »ccn

firmou o Vi,to por nouo I,�O; o contrario fe ha
I:edizer dos votos reses que o p2y ná,.) ir rirou.
anre s dII id,de de 25 annos ccrnoleto s , A ra

_:::0 dII ddrèrença, he porque o p'oder de irritar
cõccdcfe so p=y I por amor Ga f.;lta de pleno jl.lÎziI)

Icam ..



I r6 DOJ preceitos do Decalai, .

& aill em qUinto o filh i chegando4{ puberdade, não f.Jz a!to nouo da confirmação do vow
ainda dura a rezão de irritar, & pelo confeguin'te o poder.Nos votos reses.so íe concede ao pav;
pera l'oder irriralos atê id ide de 2) annos, per
que arè então a vontade do filho dn fogeica ao

pay. qUinto à dilpeníaçaõ dos bens ternporaes,
acabada a tal íogeiçrô fica totalmente o filh» li
ure.O rndmo fe ha de dizer dos tutores.curado
res.ôc mãy,em defeito do pay,ou turor.E he pro
uauel qlle pôde a mã y irritar os votos petT,)aesdo 61h 1S.pOíl:ù q'Je eûejaô preíehres os tutores,
&c.Vide Fagund.loco /upr a CIt.

3 HI [e de adue rtir que em eO:a materia, a puherdade nas femeas {Já 12,ann05, & em os va
roê s 14. O, ben. caílre lfes faó aque lies que íe
adquirem por arrnas , os q lait caû renfes {l

-

os

que fe adquirem par beneficio Ecclefiaûicos
P,H lerrss.ôcc Ex leg. Caflrenfe,ff.de pecul,» C4iren J

dt quo Fag(md,t�m.l..de,al(}g.lib. 7. cap.4. '1. 2.. &
foqq·
D" urit.lçaõ dos votos das fenhJrel,pera com (JS [ervas.

9· ra.

O Scnh or pó,le irritar todos os votos do eícra
,

II I antes que cheg ie a idade de q. annos
Oil doze fend J femes, poib que ille naÓ preju
diquern.o'aõ re-id.i () (eruo pay. nem máy,olllë.doas eflepô au lentes, O contrario Ie h� de di.
zer-dos votos dos Ieruos.feieos ames que fvlTem
ub.luos.Ialuo em quanto lhe prejudicar.porque

enraõ
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ntaõ lhos

1 • .9derà fufpender, Tambem lhe naó
óde irritar os votos [ei tos, pera os comprir de ..

ois de ac! bado o cariuei ra. Como fica d ito dos
Votos dos filhos em refpeito dos pays, He dou
rioa commua do, Doutores CUIU Fagund. tom,

I.decalog.ltb.:. CIf;P'39. per totum.

a irrita{aõ dot votot dos prelador ,perit com os 1{eli.
giofor. §. II.

I O Prelado da ReJigiaõ p6de reguJarmen�
- te irritar rodos os votos dss (eus Religio

os , O contrario fe ba 'de dizer, pela rneno s de
ireiro commum do voto de íeu pa(far à Reli
i.ão,& eftado mais perfeito. Tarnbern s Abba
dIas podem irritar 05 votos cl s fuas freiras,"

Com tudo) não pode o Prelado irritar os votos
s Nouiços.mas Iuípendelos.firn.arè a profif-

aõ,fe commodamente não pode o nouiço com

rilos.Vlde LefT, lib. 2. cap. 40.1iUm. 93. Ha fe de
.

atar .que rodos os votos íimplefes na profiiTaõ
efTaõ,porque nella fe cõmutão .pelo menos vir
ualmente, He doutrina' commua dos Douto
es. elim Fagttnd.tom.I. deealoi.llb. 2. cap. j4. per
alum, a' cap. 36. per torum.

ti irr;ttl�aõ dos voto« do marido pera com ti molber,
& da molher perit (om o marido.

§. r r.

I O Marido pode irritar todos da mol her
perjudicandolhe os votos.mas o- que I he

.

glo



l'58 Des preceùe: d, Dualo):,
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não perjudicâo 0;'0 pÔde; & alIi �:o he pód
irritar o voto de nâo pecur morrslmenrejnem o

voto de caltidade qnanto
à pen(aõ do debito &c

Tambem o voto ele Cafhdade feito por ambos,
a faber, marido , & rnolhcr , Je com mum con

íentimenr» ) por nenhum re pode irritar 1 por ..

�ue ota 1 voto Ie julga abfoluro , porque cada
hûrn dece o do ieu direito de pedir o debito.
He doutrina commua des Doutores. Cum FA

gtmd. tom. hdt(III'g.lib. 2. 'A'. 3ó, 37,& 31. plr
totum.

2 Jo molher êo mefrno modo pôde irritar
"

es votos do marido. padecendo denimenros
antes pode irritar O§ votos di incontinenci .. do
Jmrido,pera dar , f,; pedi: o débito , em llJú�nto
lhe he difticulLOfo o pedillo , o rsefmo íe ha d
elizer de outros votes pe fioae. do marido, amd
�ue:nmo [e h ja de conceder rn2yor poder a

marido, que a molher, Com tudo os votos r

au oão padera tão f.cilmeute irriralos , eomo

�tier queo marido íeja eabe ça da familia, &, ad
1l1ioifirlldor dos bens da cafa. Tambe m he dou
trina commua do s Doutorei e'lln Fdg.,.dotom. 1ft
hM/'I·M.•• c�;.; '.lI. 19 6' {t�tJ.

'Q.�Al he A fotNIA iII irr;t�fA; �9S 'jQt,.s? §, If

I P Eta {e fsz er a irriraçaõ aio Ie requereds
. direiro.aern íe d� (etta foraia de palaura»

b:lfhràó 'Iõmente pa�ll!�� 'lae ti�t.\Í.6qllem �

. !�nx
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1'1 treuitú d8 '])lt41"iï� r;"
nude c ue irrite o voto. ruas antes hafiarà

\rit.ção raèitl.com unto que co�e della, pera
I � fiqne o fubdito {eguro na eonleieneia. �omC)

jirei no ;. !eguintt turando da difpcafaçao. He

10mmlu doutrina dos Doutores.. :_

tVA
difptnf"fd� I." ."t'f. (0.",9 ft '-i/fi;",b "fR,rA

1trw'" ;.if/I.rter 'f §. 1+' •

A pifpenfaç,ó diffine{t: El A�ll4ti, ",iprnp-=
.ter "liq""m r"tilm"bile". (l4ft/A.m feB", He

�i rar o ,in(.ulo do roro, por amor de aIgù a caula
racionauel , Pertence não fomente ao Sumæo
Pon'tifi(e, mas a todas IS pefloâSq-uc de direito "

c:ommum compete de poder ordinario, a faber»
01 B {pos,Abbades,Superiores d. Religioês.pe-
J'a (oro os Ieus íubdiros , /5{ as peffoas a que d�

1lriuilegio,ou cómiffaõ. he concedido. He dou�
iOl cornmu a: Cum FAg"nd.1Im.l.d",,/'l·lib.-:....

",+1.Ó" "p.12', 3�, 471& 4�,
� Eaffi o Summo Ponrifice-põde diípenfat;

em rodo o yoto flmplez,affi perpetuo, como tem

poraLno YOlO (ole mae de cail:idade aanexo às;
Ordens Sacras.ao voto folemne da eonriaencia
feito em 'Relif.!iaõ aprouads de rsl modo, qua o

profefT. difpenfado potTa cafar valiotamelltc;cu"
forme a opiuiaõ mais prouauel.a qual fe�l1e r.m·'

cll,/i;. g. di!,. S. n.I. O' 7. AOllde dt. por eft! 0-,
piniaõ 116, Aurores.

; O :ei(po pùd� dHpei1far e. todo Cl voto
� �_

--"'_ " - _"-' __ o

fim�



160 Dos preceitoJ do Decalot;.
fimplez dos feus [uhditoa.rirados f!l;'êo,a {aber
voto de cafiidade perpetua.religião, de peregr
nação Hicrofolymit:ma,feita por deuação ,

'não em fubfidio de Roma & Compoûella, Tâ
bem pode diípenfar em voto de continencí
pcrpetua.dandofe grande perigo de inconrínê
cia, & não auendo facil rccurío ao Summo Pó
rifice, por amor de guerras. pobreza.longa dif
rancia.cu outra íemelhanre caura, a qual difpe
fação,não fera. pera íempre. Tambem pode
Arcebifpo d iípeníar nos votos dos Biípos fuf
fraganeQs,mas não com cs íubdíros delles, Tá.

': bem com ° que fez voto de entrar em Religiã
mais apertada , rera c,ue entre em outra mais
larga. Tamhern em ° voto pcnnal da Religião,
& em outros reíeruadcs aa Summo Pontifice, a
[aber .quando hû a pe:(foa faz votO de não jugar,
ou de não cometer tal peccado , &c. E jurandde entrar em Religião,oll de ir a São Pedro ern

Roma, &c. Não rómente antes de fe comprir a

condição (o que he certo) poderá ° Bilpo dif
p eníar, mas ainda depois que a peiTos <lue fez o
voto encor reo oS penna, a qual Ïenrence , & opiniaô me parece mais prouauel.He doutrina CÓ"
1ll}l3. 'De '1110 vide raito.2.lom.lib.6.cap. II.n'12• &alios gral,i/fimo! Tioãores,

4 Os íuperiores das Religioés, que tem-dedireito corr mum,o poder pera di{pé[ar nos vo
tes de feus [uhditcs .não o podem extender .aofubditos [ecnlares,[aluo o riuerem por cofturne

Fref�
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(jjpreecitordo nectl/ogri: l(,r:
pi'èfáipto, u priuilegio. h. Abb:túefas cão pÔde:
'di(penf3r corri as frérras, por f.dt.� de jUrJldiçã()
elpiritu d.que não compete à� mulheres.

� O que difperiía nos votos dos f.bdjrossaioda'
o Summo Pennfice , não pôde diípeníar em o s

feus votos.Mu o Confeflor eleito poderà difpé
{ar coni elle elti todos os vntos, que póde di(pen.i
far em relpeito ae Ieus Iubditos. recebendo o po ..

du do fuperior. mediante Ïua eleição; li (aber, f�
he eleito pelo Pspa.reeebe ajunidiçâo de Deos.
fe pelo Biípo.recebe a do Summo Pontifice, &:
am dos demals.Poflo que San,b.Jld.S ,dt J'ltCatri';_
mon,dt/PIlI. 3' nltm,�; pop Sot. Henr;q. Ai�r. SOdrJ,
tern que o Summo Pontifice pode difpe'nfar có..l
figo em � voto, juramento, no iejam, & ouct>.tS
tou(as, õc«. Vejafe l'or amor das IIIzoés dign�!
de fe Ieberem,

, $._uè '4!if.u fé rtqtÍlw1i p�rá di/penfar Viet 10'0/1
. •

§. 1).

íA Oi_fpêfação feita n�s;,couf2S, que fa_Q de drJ
retto tuturaI, & diuiao fé C'âufa,néo he va

�i�!a,ma-. D!5 coulas que lat) de direito humano,
be valiola feita fern caula í1 diípenlação, íe o qu�
diípenlar he Iobre o di reito •

.

i Pi caufa (affi,iente para difpenfH em o vo�
tp, he qlland� ha duuids r� a coula vctsda Ïe fe.
fez illicita.ou impediriua de maior bem, porque
fe con'Ia o voto não obriga. Ternbë a fraqueza.
Sc epfcrrnida.-lc de quem votou l?er� o &;u:udar,a'
-.--- -

!it
-- -..

�:,
_,
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facilidade em fazer o VOfOJ&C. E tod,is as 'fezes

<jue parecer ao diípenfanre , conforme feu arbi
trio, porque oetl:a materia não fe pôde dar certa,

r¢gra. Com ludo ha Ie de notar.que nem Iernpre
fe requere utilidade publica.mss balta o particu
'lUla íaber.grande coerinuaçaô dot quebrar o vo

to.&c. Pia, FAl.ltnd. tom. I. decAlog. lib. 2.. CAp. 40.
":15- vflJJ ;ttll� •

.!2EA1 he It fgrmA re�Hj{ttlt perit difpenfaT? § 16.

I P Era diípenía r não Ie requere.ûem {e dà cU
:, ta regra, nem dererrninada forrsa de pala-

uras Jantes bafia diípenfaçãe raeira com tanto

q-ue conne della pera que o di ípenfado fique fe ..

guro na diípeníação ; com tudo da que y!aó va ..

roës doutos.he a {eguio-e.
Iumina« '''/llr lefus chriJlul ;;gnetur tetum di"

petlfAT,e, & EgÕ tius authoritati iifpen(g ,otum tuum.

defierntns ti Ad illius o�reruAntiam ,dt ceter» "on te

,m; in Namine PAtrÏl,& Fil",& rp;rÍllls S,HlEii, A�
men, A qual diípeníaçâo (e pode tãf:er f6ra da
con6ífaó. Dt I/uo Sanch.ltb. g.d, �4trim.d;(r. I r
'ium.2). E fszeodofe a diípenlaçâo com po'der
delegado. ou por eomrniffsõ em algum eafo par
ticular, guardemfe os 60S do mandate, cornmií
[aô, & delegação com diligencia, são exceden-
do. . ,

1),,"
.'

'



( _J(}Jr: do=: d �
fi" commfmfao dos votos. tomo fe d'ffmt r 6' lC 1J14'

pe/fotU pertence ,ommutd,?ár tomo f� hilÕ dl AU"

no modo da ,ommUtafaõ� §. à7.
\

'i A' Commutação cÍa voto fe drffirre: Efl'mu":
, tare mAteriam in atiam manente eodem vill-

culo,tadtmqtte obligAtione vOli.He mudar a materia
do Voto em outra, ficando o mefmo vineulosêc
obrigação: ItA omitti. A commuração perrenee
aos Prelados da Igreja,ou � melma peIToa que fe�
e voto, f.. zendo a commuração em materia cui..
denremeure milhor , & am todos 05 votos pet.: ,

foaeh & reses, ainda referuados a £lla Sa.aida-, '

de íe podem eornrnurar no voto de R:eli2ião,pe1.
melma peífoa 'lue os fez. y, hdltu, in t6,.Ser;/lci
(urt dt votll.

'

2. Todos' qué pódem de direito èÚ(pen{�r p6..

Uemosmefmos votos eommutar, EaffioPapi
p6de com murar todos: O Biípo [amnem todos,
tirado o s finco referuadosj com (udo o que pôde
.drfpéufsr par privilegio , Dio pôde' commutat
fendo menos.porque C.ã couías di uerfas • & que
05 priuilegios bão(c de reûringir conforme a

doutrina commua-dos Doutores,
3' Pera commutar o voto em coufa jiuaiJn�o

Ie requere de rigor,fli1ais que a vontade da pc:ffoa
que f.li o voto,pera a commuração, Más pera
cornmutar em menos, requereíe cauCa legitima,
�om p�d�! �� d!fpenLfar. I]_e 'lUg oP��'!J� J,.e/l.liú�
I _! ��iap!

_,



REAl h� if fgrma da ,ormtltlt"f.tõ? §. I g�

'I NEnhúa £arma de palanras hA de direito de�
terminada. pera commurar os votos; ,fe(;

am baûão s€lrne:ntc f'alaurllll Gue expliquem a

comnont;içã , pera que o que commuta faça bI
officio, de larando a pdToa aqu illo que delle fa
zer cm 11lg.1r Je materia cl I voto commutado, ti
da one vÍl ô Y.HO€' dOllcP. .he a fcguintt. •

Domin'jJ IJ�/1er J,fils (f",;tus d;glletllfCUrnmutare
fJ:J1!.i I u-um , E1 t!.o aU'[;,mIAtt qllll fr/llgor cemmut»

.,qturrll!'IJ II , pH tam íJlIm IU alia (Jptrtl pitt.;tid tibi
fignifwll�;'1 ,1opúJ} PMrH.V Fi/�1 6' Sfi.itus Sat"4

.

.
. -. �

l�

-164< Dos preceitos do D4Ga/dJ!.6.
2.,,'.".42, num, &9, q'ltllll1idc.
4 A p�ffoa que commuta o voto V(dnd'n de fh'1J
uilegio que lhe concede fõmecte po der de WŒ"

murar, delle de fazer a comrnutaçaô em coura
iguaLconf:.Hmeoarbitriodo prndenre varão. A
igua1d:!de ncih materia Ie h; de Julgar eM rrne'
os Doutores, confiderado o traba 1110, o s gaft05
que fe hão de fazer na exesuçâo do VOto, indo,l
oncndofe, &; tornando tircdos os gallus que a

peffoa, que fez o voto, auia de fJzer em (03 cafa:
IfotríU4p • ..;;vtagH£ devm •. De qU() Zair. iib.6 cal'.
n,H.2o,t.... z r.Aende eníina t commutat os vo ....

/" tos em partieular: 'De q-» "de Tt!TlIlencb.6. iii eæ-
- 1oft/JeUIt. Cruciatot,l:b.l. I· 7 .tap. 3 .dub,IS, A0náè

trata. camo Ie ba de auer o Con féíft:l r em eôrne
car os vetos.per 'Îrludc da l'ulla da Cruzada,

,



OJ preceito» do Dualago. 16i
I m, Amen. A qual commutaç io íe ['bde fazer fó.
fa da con6fiaé: '!). qllo S.d�lb • .';b.S. de ..5itt4t:lm.
dirlJ. I), mml.lS. � Ie íe fizer li cornmuraçfis Pl) t
cómiff'aó,ou delegnção, Oll priuilf'gio eiu algum
caro particular diligenrerneute fe guardem 0$

6n� da commiflaõ.
2 AJuirtaõ o s Conf�{fore5 com grande di! í.

gracia, que a cornmuração dos voro s he couía
nJoito difficulrola fdZerle;& alli o Confeílor não
deue remar ena carga febre Í}s {aluo íe [.H vel ia ..

do no gouecno das alrnas, Porque nenhum f..bió

põde duuidar que os que tern por cflicio ouuir de ,

£ooôífJó ao pOUG Chriflâo devem (cr douros &:

prudellre5, r)orque corn a noticia d,a coulas, 81;
prudencia [e forma e eoobecimeuro da s letras.
& da experienda. Pella qual razão. Nenhuma
peíIoa toma elle ofiicio , & intenta flZd0 íern

l"!2rande perigo de fua [aluaçâo .íaluo le if fortale
iJ�ercom lição coarieua.êc confultando cõ g'(an
de diligcmcia os varóes doutos; & os que o f4·
zern, & iuteârão f-zer por GUtIJ via, não íei co

mo Ie podem exeuíar, & q'.lC conta Mo de d ua

Deos!rtd�Meii7J.ltb.I."_�7.(. T4.§.7.s:ú, 111,i.. lI.

'1\.�g. lIb 6, ca», 12, n.19' 'l·w ..\ft.de Millijl (Oin
ff/: /tll. 6. & Hom. 13MI. in llan. dt hl"IWH' VI/It
jililibuS'f4r1!2.'':P,IO.& 13,

Do

.• .ti'
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PD terceiro preceito do Deca/of,o , a [aber,
Memento quod Diem fabbari Ianëri-
,

fiees, Exod.io,
\

ÇAP. IV. t. I, R!!.efemtçndepllrSa6bado�
�

por
dia do Ssbbado fe entende o dia do

. Domingo, & todos os mais dias em

queo homem íe deue abfler das obras
{cruis, que {aô as feûas'que os homens

tem obrigação de: &1I31'dar, Iobpena de peccsdo
mortal, eonforrne as leys,& coâume s do )ogar�
Prouinciasou Re,no em que viuern.eonforrne o

CtCp.7J, 1110 "11.2. Nenhum dia, nem o Domingo
Ie guarda de direito natural, ou diuino, fenão de

direito humanort ust» cap. L'ÛI di fei �s dlft -3< d

quo viae 80114C. um. 1. dt 3. Deaalog.p,It"p't. difjJ,
5 .q1441. mie.num. 3,. & 3' (J' puntt. I. n. I. & Jeqq.
& Faglmfi. de qUinque pre cun. Eulef. lib. I.cap,I.n.
3'& feqq.cum Susr.Caie), D.Amvn. R..,oJel.l,Ant1iia.
Nauar.& alijs communiter.

,�tle obrlU [e probibem os ditU S�n{lol � §.�.

J, C Ornente as obras [eruis conuenienres aos
y reruos ie pr ohibern oeile preceito, Tsmbê

o �Jer(.ar,� venJer na feiras; .Juizù crime, 8(.ÇIUÇ� O �ll�4m�nço ern lui�o laluo for pçl.t p��.
QU
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VOJ' prttei'I)J do Decalogl}. 167
ou em o UI,3 neceflidsde. Elnalmente todo o el
trepito.êc proeeffo judicial. [aluo o perfu adir a

piedade, & a neeeûidade. Iuxta lttp L & cap, fin'
de fèr�f,de qUB vide 'Blln4c. tlJm.2.de 3. Decalog.pr�.
cep], S'. ptmEl.'].. 'lum.. I. & [eoq. num, 10. & I']. er

'23 & [tqq Aondetrata largRméte de tudo aquil
la que be lrcito, all prohibido fazer(e em os dias.
Santos VId" etittm F�gtmd.de qJtlnquI E,Ht. præcept.
�jJ,.I.de I.,oræcept.'llp.�.Io.I[. n.l3.

Q..!te cOtlltU UCU[AÕ de peccadlJ,trilballwldoem di,"
S,."t,s? §.. 3.

I. AS uu(as que exeulaõ de peceado Iaõ fin.
co. I. A neceffidade efpirirual, ou co rpo_

raJ de evitar dano, l. Violencia, com a qual he
conftrangido »Iguem a quebrar o preceito • &:
trabalhar,faluo for em deíprezo da Fé 3. A pie
dade.a íaber.enre rra r mortos.acompanhn enfer
mo ,&c.4. O bem corarnurn.como preparar os

caminhos pera couras publicas de pompas (agra
das.ëcc, S'.A licença racitaj.ou exprdTa do Biípe.
Dt ql40 vide 'BOl1t" .10'0 [up, ptl1!f.I. 3. n, I. & /(qq. &
Filg und.LocQ [up cil. 'aPo r 4.• PfT tetæn.

Da conueniencis que 3 Igreja tene pera' mudar
:il cbleruancra do Sabbado pera adia do Domin
go, & qlle caulas a mouer.i o pera o Lzer. Vide
F"g und. de quinq'/e pr�cept, E"l.lib lJ cap. I • per fOIÚ.
Das peffoas a quem pertence fa zer dia5' de guar
da Iobpena de peccado mortal, Vldt ,t:.,gtlnd.[llco

L 4-
•

tit #

----_/ ""



163 Da/preceitos do Decalogo
} , l.

�it.1t. e"fr. 3. � Ó' 6. & BBn4C,tom.lod,{'3.DUAJog,.
fr�,ept.t�m.I. ".1.Ô" /'1t.

.

po fluor/I preceù» dQ DecalQf!,o , a (aber;
Honora panem tuum.s, matrem tuam,

n fis longeuus fupçr.

terram,('

, .

�

J.

P
Or r�Y' & fllãy' íe enten lem os l)jy�,

..

ê

(arn�es:& efrÎriwliesJ,o. [upe i i 'res,a
{aber .BI fpos,Curas, !!mpe radores, Re
ys.8ç. .. rincine •• turores, curadores,&:

meûres.corn cuja prudendd,& doutrina ficamos
enfinsdos.õcc: De (['o ,idt Bma',tom.l de 4- Deeal. ,
[Jillccf,.rtl{p.6. p'IHél.J,11 I�q �l ¢ Dcãores (Õf1W�.

I C On: w�$St:çó�s fell"lnr.a O �Hy. &ra trJ!iy:
I.C om arnor, z.Ocediencia, j. ",om re

nerencia : corn amor, qiando os pÃ1� efli o em

exrrema.ou !!'elle neceffids dc dJ vill' ou �l�më
tos. Com cbc lienri.i. a L ber. lias COll Lts pe rren

centes ao gD ve ml) cl l ca la, &; b00S coílu mes, Cá
reuet encis não m,'!tracsndu 30 P'1Y'& i m�y,in·.
iIHi,:p�QPSllr!í4t:!i�:)ílqqooS corn pajaur:u a{per&Ii"

rrq�
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Do!preceito! do Deca/oga. 169
prouoesuues à paixão. & ira,& scufandoo em-o

furo criminal.tirados os calos de heregia,ou cri ...

•

JIlC de Iæ íæ M�icfbtis. De quo Vide Betl"'. loco ei,.

n. �,�, 6' 3,(7 prlllél'4,n 1, & pUil{l 5 .n, 1,(7 1. Fit'!.
tknd.tom I. D::C.4/Dg 1zb,4.,ap'�J pçr mum.

!2:-al hl' .. cb,ilaça'â d�1 oay! !J.1r4 com or filhtJr, D!J.
,s

.

mJmd3 parit tom a molb«: , & da l/fu/bIT paT"
,qm o marido? §. 3�

:1 O Spays eftaó obrigados a focorrer ao s

filhos nas COUf8\ corpornes , não lhe ne...

gand\l o s alimentos, ék nas eípirimaes, Deqtt�.'·
�ide F.tg (I lid ub. 4. ,ap.� per totum, N av. cap, 14, �

num.s r.Tstet, lb r, C4p,I.I:UliJ,II. Dos cafos.em
que op-y póde negar os <1lirneotos aos filhos, ti
rado a extrema neceilldad-::,loco cit.c s]; ,.das cau

fas porq (e pode de,h�rdH,jbide 11,41. A rnolher
(€flã obrigada obedecer aa marido nas coulas
peft�nc('n[es aos bens, � ao gouerno da cara, De

quo "fide l'agund.l.lCo cit. ,,�, Il,& !J' O marido
eftá obrigado a f.lIar honeûamenre i\ m-llher,&
tom reuerencia , & cafl:ig;lOdoa, & guardando
moderd..;ão, &c. De G:I() vide F.. I1;jlJdtl ItJCO dtar.

, , ob

tap. 7, S, & ro. Da GbrigJção des Ieuhore spera
com us íeruos, ibidem , ..p. 14-. DA obrigação dos
valf�llo. pera com os Rrysj::los criados pera com

0\ .. mos. & dos amos pera com os criados; &:
(hç Revs pera corn 05 vó\lIallos; & da obriga
qãl) fip.4�me�;e des irtp���� p��� ��m as irroJas,

em

/ ,



1,70 DOl preceitos. do, DectI!agg., .

"m relpeito dos alimentos, &: dote. tbidlm 10'''1
�it.,ap.rs· Hi,& 11.

De quinlopreceito d» Deca!ogo, a (aber,.
Non occides.

CAP. VI. §, I, Qj_ltfllJe4 difftniraõd9homj�,
âdio? E em qne ,ajo be luit» matrir?

I

O
Homicidio.dlffioefe . 15{l iUiûta hominil
w;jiJ,He matar hum homem illicíia
mente /)e quo vid'! Fag'lnd, lib. 5,' cap.
I. n.2.H;! peccado mortal grauiffirnoL

,

& mais graue qut' o furto.ôc «lulrerio.porque {e,
I dà damno írreparauel: Flgund ibidem.n 4. Nunca,

he lici to o homicidio feito por pelloa particular,
tirados d·)us cafes. r.' �ando hu m homem mata

outro ern {ua neceílaria defenlaó : Stmata t�men
moderamil1t i I culpat<t wttlloe , R faber. fazendo sõ-.
mente aquellas coulas necefIdl'ias pera a defen
.JÓ, COrtI tanto que a defenlaõ Ie faça em conri
nenre,s (abe r, nem anres.nern depois do acorne..

ti mento.po rq ue então a ntes he vingançl qu� de
fenfaõ O rncfrno.Ie ha de dizer. defendeu.Ío não
somente li vida.rna s a honra.fendo a perd a nota.

uel: conforme o arbitrio do p tudenteVarào ; O
meírno he da defenfaó do, bens tempordcs,co m

tanto que nâo Iejaô poueos. O mel ruo doi defenv
[dÓ do proximc.ôcc , 02,. calo he.quando o ho"
rnicidio he feito com author i dade. publica, (egii':'"

c6



- DOI preeeitos do Decalogo 17 t
do asleys"aprouadas não a� excedeod?, pOrque!
de outro modo não heIrciro : De quo v,dt F4gund•

.

lib. 5"' "'p.I,n.'1.,&' ÇAp. 3.n.J. & [fqq.& C4p+ 5,6.
& cum Bonac. t».». de rell,in paruClliari di{p.l,qll£(I,
-pit.jdl. J.pun{t.7. tl�J.,& l.¢' DdloreHõmuniter.

.

lm 111e e/puilts fe diuide o homicidiI) t §. 2.

I O Homicidio fe diuide ern voluntario. &;
caíua], O volunt�rio, hum he i meneado

direélèjoutro,Înditeélf; v »luntario direaé,he quan
do a Iguem [abendo, {31: querendo matou com fer-

,

ra peçon ha.ou procurhn ijo aborto, tendo a criá- "

ça jà alma,&c. O voluntario ùuüreaé,be quando
lIIgllem não prerendeudo. nem querendo a mar.

te alhea:com tudo f.z acção da qua] indireélè, cõ

murnrnente fe feglle morte, a (aber, íe algué não

querendo matar, deae cô tudo peçonha a beber,
não {dbendo {er coula rnortifera, &c. Ita omnes

Doflores communiter ..

2 O homicidio cafual, he aquelle que a cafo,
-êc {em intenção de quem o corne:e. acon,tece�&
de do us modos pode (ucceder ; hum em o qual
nenhü a CUlP2 Ie achs.a íaber.Ïe o caçador feita a

diligencia moral, matou hum homem cuidando

que era fera. Ooùtro he.e m o qusl re acha cul.

p ..,& diúturmixtum , porque tem algüa caufa de
voluntário, em quanto na cauía fo r intentad.uôr

querido,. Iaber.íe alguem matar o que parra pt:-
1 a rus II çaf_o, com tudo tom culpa, não fazendo a

�iHgeo.ci! •

� ,



1Z DOl prect!'Ïtfudo Dec(J,!og..

€1illgrneia moral, Iançou dec [a pedG�$,-telha�;
&c.H\t doutrina commua. De 1UO ,ile Fa.luuJ.u
bb . .r;,ctt{J. 13,f/ 9'& 10.

5 Dd� I'eoas d.rs h irnicidas trata F.t!!td.tib.),
up.1.num 6, & {u]'J. é: lap. 2, do defaf.io. i�itfe",
,eap I 8. Da� pen.l�.& porque .. cções [e eueorrâo,
�bidem qap.8,n.zS,& {t'1q. Od rell ituiçâc dobo
rnkid4,& rnutil.tdor"btdemt·49 r8, & 19' :Petr�
N4/l.lib'4,de reflltut.CAp. [,tJII.6'4 Gumer. 3,vari4r�
,apo 3,n. ;7,NauAr.cap. [S',u 1,9 M.�lír..C'art Rfg�
J',vJr·V4q. Ballac.l.m decontraél. d:r,.!. q/tfft·vlr•
(cft.2, plln[J, I. n. to. Aonde trata drreüiruição
do marador.exc-dendo o mode ramen inculpsræ
rurellæ, &. do �ue corta membrb.ou fere: JluJ"
HOIll bon.âe lilfib re{eTIt. 1.,p.(áp�. Aonde tr ats da
grauidacle du peccad» & como le ha de auer q
Confeûor com o homicida ua abíoluiçaô,

Do [exto preceit« do D!caloL�o, a (nóer;
Non rnæch aberis, n?n .co�cu pifces

vxorem proxImi tui.

CAP. VIr. §. I. �uecQu{,ufe prehibem ne�
pes d0116 pl t,eiras?

I.

N
E.H.e {exto, & n�no .P rece i to dé) Oe";
caJr-�(1. 050 íômeme le prohibe o :1-

• dulreric.masrarnbem q�allll.ler outra ,

cop.ula féra do leguimo viu cl ;').�.L4
mrno-



- _!JOl prtteifoJ do Decalo/!,b: 17 l'
I himonio;rambë todos os outros 26tOS 4 põderrr
mouer ao mao deft'jo'"3 íaber.rocamentos, abra

{..05,beijos,prà-ticas,.ornsfos Ialcioos. cartas de g ..

mores.ôcc, Nem somente le prohibera os ado!¥-
exteriores, m a 5 ta rnbem o defejo deíoi denado do
al\:o veneree. E os peceados prohibido s neûes
dous preceitos faõ rnortaeSst�/uogtne,e. Nem a

ignofllncda, per fe /oq::unda-, excuía neRa materia
de peccado, nem ameaças', medo, ou temor de
infamia; com todo excuíaræ a força ab íoíuts..

quando a petroa que a padece.cern o animo não
eonfenre.ne rn por outra YÎl,eoopt'fll com o pec. ,

cado. Finalmente. também íe prohibe a deleita
�ão mercla dIS coulas venerees. d'a. III 031 trata rej
110 § (f'Rllinte: De '1110 l'ide BNU', dt: 6..&9' Detal�
p"mpt 8 dt/p. 114û1'vnic. pUlI'l. l,num. , & ako�
'Qmmumtt7�

Camo fe Jiffine 4 IlleitAfa'DmorDf;'� §. 1.;

f
. A Deleitação mOFof, Ie di(6tl€: Eft delrflt!'lÎtJ

volimtaria de á[l:J r:Ja/IJ c9gillltÎ6 fine vo/tm..

,ate e;�tq,uHdj ilium. He hEia Jeleitação volunta
ria de bum aéro mao. imaginado [ern vontade
de o põ r l'or obra.A qual pera {er peccado mor ..

tal Ie requere, que a pcûoa 'flle [e deleita, aQuir
ta que Ie deleita em coufa illicit ft , & que a von

tade (On68ta na deleitação, não bafb adu e r

ti r, {enão ad ueni r incei ra mente J & aduer

�i nde i alpe � !�i!a'lI�n�� !:!� !���ntp. pcccado
.'(eniah

/ '"



'174 Dosprueitos do Deca/og/ _

venial-por razão da i01perfeiçã,o doado; & alii

pera fer peccado morral. requereíe qUtt aduirta

plenè,o'luefaz, & que a obra que he illicita.ë; �

(jue a vontade coníinta , & que pofitiuamenre
aquella deleitação agride. Vide BonAC. tom. �. de

Ïjs qu" pertilftlit ad vjttmtJlUAtrímohi/.q'u4l.4,punfl.
, g,num. 1.& ftqq.,um a/ils,FAgtdJd. tom. _�:Du"l�l.

lib. 9. c,rp.I,n.1,.& 2,.

3 Pergumale qual be a razão, porque o cori.

íentimento na deleitação morara {ei� peccado'
morral,nãa Ie dande vontade de con.eter a abra;

•

1 Jlem preceito algum ËccleGaf'tico', ou diuino que
•

prohiba a ral deJeitaçao ? Vide t.A ng/el, in 2.. fen·'
unt. 1.part.dipinfl. 37. difficult'4' L;jf. Jib. 4. c"p.

3.4ub.. i5', S,tir.i" clau. Rfg. /i�.8, cap i,Hum.'j,"'(7
alior multos. Tudoo mais que pertence a elle pre
ceito di remos 1'0 quinto trarado dos fete pecca·
des mortaes §, 4.

Do jejJtimo, éS decimoprecnto do Dualogo , �
Jaber, Non furtum facies.Er nó deíiderabis

proximi tui, Bouem, non Azinurn;
non omnia quæ illius íuntr

,

C AP. VIII., §, I. f<!.11 ft prohibé nefit! pre:'
ceum ] E que cQ__lJfa ffia furto? E qúe ptcwJo he?

J N O decimo preceito fe prohibe toda a eï

pecie de auareza , da qual trataremos

abaixo no tratado 5· I· 3' nefte íeptimo íe pro-

�b�
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as preceitos do D ec alogo. t 7)
bibe todo o furto ,o qual fe cl iffine pelos Iur iûas,
Illa ma nei ra legui me.

12. O furto':Ejf comreiieti» tei fraudulola lucri [If
ciendi gratia) vel ipfius rei , vel etiam vfil6 poffiffionú
\lé: legundo a lei no r.§.furttim, !J.de furti;. He to

mar com engano a (OUI.I allies por razão de ga
nho.ou da melma couíasou tambem do \'10 c!clla,
ou da pofle. . .

.

� Os Theologos lhe daó outra diffiniç�o mais
breue.êc e1au: E{J 0",U114 rei elien« sccepn» in vito
domino. Ou: VluTpatio ouulu aliellit rti pwmil .tfli·
tnabiJi4 inuito domi"o. Ou he; Contteaatio te; a[tel1�,
invito domin. sccult« ad proprIetatem, vel poffeffion'i, '.

aut �/um adquirendum He tomar a coula alhea oc

eultamenre.contra vontade de feu dono. all be
vfurpsr occultarnente a cauta alhea que fe eûl
me em vilia de diuheire contra vontade de leu
dono. On he romar oc cultarnenre contra venta-

(de de feu dono, a couía alhea pera adquirir pro
priedaëe.pofle.o víc della: 'De quo vidè Teta.ti«,
5 ,'''p. 1,nll"'.1. 'Petr. N aUAT. lib. j,de reOir. c. t.u, I,

Finille tom.l,trAEI.j l,tap. Io. n.134. Bonac.te, 2, de

f(fiitut.in parti,tlIAr;,di[p. ''''IUttfl. 8 J pfm El. I ,1In111. r,
FIfgund. tom.l, Deea/og. Jib. 7,cap. r. n. 1>& j(qllttlt.
Aonde expliea muito bem todas as panicularida
des da diffinição.

4- O furto he pecesdo mortal, e,çgnure[up, &
o menor peccado que Ie comete contra o pr oxi -

o, porque os bens da fortuna.Isõ os infimcs dt:

'�odOhcorn tudo por razão dos daces que le ró-
-

dem



r[',,6 DOl,rcteitõJ da Decálogo. r

(Jere feguir, pé de ler maior que os outros pee:;
cados: 'De quo 'I1tdt D.Tbem . 2.2. &JfHI/t. 66, aTI. r,
6' 6,Nauar,tar. 17,nl.rn.1 Llff.r�rn.I, dtJil{ftt,tlb.
�h eap. 12, dtlb. 6. tium. '2.7. Rodligtiez:.. ;nSumm.

cap. 146, num, l, 1), At1Ifi1J, 2. patt. tit. 4. ca/l'1'
,.& 8, flgrmà. tom. ")Dc{Aiçg,lib,j,,ap.I,n,I�)
B01Jac. lot» fupó dtr.t.

Irn qtle t[prâ44 fe dit/ide o {ri7toP §. 2;

't H A Ju2S e ípecla s de furto, li faber,furt<1
cbarnado dfielpecialmente,& rapifl2: &

pt'fio que o futto eft' genero ex dUll búa,& o�[rlf

efpecill,CCi'l1 tudo differem em eípecia . porque
quando Ie t ma jjJgtia coufa � algl:lfrTl Ièrn vío
leac ia.feira injufia mente an dono della.cha mare'

furto; & quando [e torna a COl1r�.fazcnclol� vio'1
� encia,& força ao-dono della.ebamale rapina,

, QflaJ IJe ti Jffitlif:ío dII fdpi1l4, tin que lifït!re c!a
ft.1 to, & j. be 111"16 grAt/e puú:tio � §. l.

1:I�A R�rjn:l Ie rC'lde diffiniT dt: Efl-P/llrfJa('-'
rnp.n;j. fla (llie,]t. ui ptan;i" ûlimi1bi!ù inuit

d0!"1mu He rr anifefla menre víurpar a COUf2 albea
que In ba dlim:l��o de dinheiro centra vouta

de do ie sbor da coufa I õc em efla mloife!bçáo·
f'fi.ardo prcffn1e, & f�hf[jd0 o Ienhor. íe difHn

gne Il t:>pira do furto. E am a rapina he mais

.gt2L e I" c (O do ',�C Q fu rro, ,�ttt i, paribíls. ���l.1fi"
t

...... -�.
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I h,u p,ele;lol J, tJ�tII1"g'; ,11'
�ntifTaõ I1cceff'arlamcnt. íe ha ae explicar I

�ircuDftaDcia d. violclicia. parque mada a clpe.
-na do peecsdo, porque DO (urto 1è d� ieuolun-;
tario por i�norllt1ciaJ & Q' rapiDa fcd'iDuolull-l
tario por violcÈcia;D, '11m ,N, Ltf. ,om.l. d, juffJ
lib. l.tap. ,12. ".1. dt4b.6.�ol;".lgm•.... i.ih. 68....
6' 644·FtIIIUtJIl.IlI" ,i'.ldi'

Jt.",1 bI • !:lmu;rlAJ, d,I"rto ,erA ft,1'I&ftl4"""1�
'AI' §. 3-

� A:Q uaritid.�e do furto , qDt (e requ,rc p'tà ,

(er peceado mortal, n�o (e: ba de aucntat "

pOr reípeito de fer feitoo funo I pobre, Ou a ri
CO; m•• ;,or reípeieo � cepia da riquez., ou po-'
IIIrezadoluglt'.ondek fez ofurro, Éaf1i'lua�
Uo viotes .bfo)ütamcluc b'c qu.ntidaele que O'"

brig. reftltÙ'tr" fObptna de,pêcculo mortal. ain�
#,I- que men�1 quan'tid.de bafta(fc trazendo con":
�go grande kfaõ.. _ faber. le for furtada a flUP!
pobre, porque intão (cri mortal pol' razã<i'
do di,.no, poll.." que não feia n. efpuic da
ff�rr�. It q l1al qual)tida-d�, tlio ,fe ha de CO�d
líderar meuplloric(Ôlente � feaio por modo
moral, conforme o preço du couç.. que não
confine em termo Indiuifiuel , Ea, he • 0i'i�
I)'iáo cemmUa. Outros Doutorei tem o con�
trarï'O',éom pruoabilidade:. 'D, 'IIII ,;�, 'JJ,,,.,in�
",n.1'.. �t "fij':,;1J p.�tjœIAt; 4i!p. 2. é' 8. ,••a. ,_

b.l.fifl.Q!!C be fgíicieate l.1latCl�a pc�. oDJ'iga Ir

ld arc·
,

- "

",
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.: _

.refiltùir lobpena de: pccudo mortal, aqueIÎa t)�
crsn fi de raclas todas as coufa s dà grande dano aO
fembor da coula I ou o priva de norauel vtilidadC
ttDdo reípeito às pêff\lal a quem fe faz o furto,
E..m qUaDti6!sde do furto em reípeiro dos Reys,
FdpGlpt:s, & PrtlMlos ricot, Ie ra dous, ou tres

eruzs dos. E em rdp�i$o dd I'cHo.s mediocre-
t.

"

meute ricss.cito victi., POl1CO .,ais.ou menos;
&'.m rcfprit,. diS, petrolll, 'iue fe fuflttntão per
f.lI utific:io,& indulri."qu,uo lintë5: m, quo
yidt etiem FAlud.wn.l.VI&.lol.li.b. 7, ca.,. �,�
""m It. iP' fofq. & eo fAp. :Urata quasdo • GOu(à

�! p'tquetu furr.d. l'Me fer quantidade. mortal.' SC
.

a er10de v,ói.t; ac no ,ar. 3" trata da- quiti...de
r 'lu. fe rC'¥Ic:re ptra fer mortal DO furto d016.'

lhos per. c.m os pay';& du- (aufas que exct!{.ó
:fOlfiHlOl fllrtandQ lIospaYhi.;Ae"'.um.6.c.V filJlf.
I!- lOlllllQre Df".p. 4' trata dos furtos dos i
Ibo. elll rc{peiro dos pays. f,itos dos beps ut
tres(er, quafi ufirertlc5. prefdliciol , & aduen-'
ticios., lice.

Q.II�" {Ai ,I; hens t�prenftt, tJlla/J IAI""/,, • ,"/I�
lIiûIJS.ir AduefJti,i,s1 §. r-

.. ,

lOS bcas caftreDf.s f.õ aqueHes que o fills.
_. {emiJi ItS, ElU Dão emucip.-do adluirc fti
,u�rfl eu 06 'lue o pay, pareritts,.mi�oJ. ou o.';'
tras petrol' Iiii d.a6 pm (8U(:a, ac ocuGã" d. mi\.,
Ucl" 11iIl1', ..prm,i,�útlr. io tudo �utadl1uirie

, .

-.;.'
.

' ..�
t
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tj,spretlit(;j do' tJ,ça!oli: i,�'
tem eûes bCD, amma ditos por 'ODalâú'taçio,

t ,:ompia , ou por '}udquel' outro'œolo cOformc:
'I4J1. �fI'lnflJf.dt p"./io CA/I"./. n« NAU'" _,tip. '

t7ínam.li�, SIlVia. ,,,b. Pe&ulilMtJ '111'1. r, p"'.
N",,,r;liJ,.l. i.e ,,/lil. ellp.I.nt�m.I:81 �alin. 4�'
j�i,. diI,. aio. È dell•• bcaa o filho tem' II pro- ,

príedsde. <])IIJ� vid, FAguml.tflm.J., D""lug. lib.
'i·e", 4-11. I.

.

"'

'2. O. btnl qudi caftr.afc:s, faá a-.uelles �Iole a
fi'lb. fàmili�i .lIqui,re por algum oILio publ"'GII':
a'faber, fcado Medlco,Auogado. Tabali;aó. ÎCc.
<tu tid'lI outro ..uslquer ofb,io publieo.do ..ti at .

recebe r,Iario. m;i.� não fendo alfaYlte. OY (ap'�'
teiro:-D, '1Î1f1 vidi F4114rzd. 10'stl ,iw.... ,..�. Tam
bem fló bens quaû c:aift.nCcl ; os qut adqulre o'
Clerígc por feu oli'c:io,o.q beaeâsic (Ímpltz', qU'
eursdo., como eDHoa �auari:o. & Molh:ia, lo,,,

, ,it._& p�rtt, :x ,,dutbeut •. c. dl '£pi�g,. &_ _(It_ri,. ,

t.mbrm fai qcafi caŒrccles a,\ui1lQ bég, que
fe adliluirclIl CODa,OS quaG cafiréfe� por comprai

. or mutaçi'O',Dcg'oc:�açâO', Ï'o:o,& '1. DOlliJuacl'
tèm admiaiilraqio liure, & ptopríedade, & pO.
dé te�.r,e"m tanto que lep de 14" annos: pe qui

• iaglHNl. tom. I. Dt&alog.1ib.;. Clfp.�. num. 2, b
{ItJIf· .

'

-; O� bens profeticíoslf�ó squelles qne vc�
ao 61hli) familiu por cau{a,& Qcca�aó do paYI�'
aquelles que tem do. mefmo piy.ac aq ucllcs,qli�
tom elles l'or aegoceação .dqoirio; & £inaImé_
te aqueUet que pQf-¢lula'_d() pay l� ��I'�Q; <lU'
\,".... M,a.' Ill'
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lhe deix\rão em te ítamenso • dos quae. rem o
psy adrniniftração,&dominÎo.lIa PI".dt NAu""

1'''.3 der,p. ,,,,p.I,num·14·N4U.,r. '''P.J7.".14�
S,li" f't,b.p""lium,qu.f1'3' i"l"IJII.lfuo "'..um.g.
é- /<q'l'

4-. O, bens aduenriciov, facS aquelles que não v�
ao filhof�milia5 por caufa do pay,mas aqueUedlõ
que lhe dão por cauta da mãy. ou l'or Ieus paré
f(S dell ... ou íe lhe deuãe pcr íueeefhõ, tdhmen:'
to.ou dOllÇio,& squelles que o filho adquire por
propria induftria. & rrabalho , Be em dies bens
eem os 61bos a propríedade.ôc os psys o vfo fm
-',o:E" e..5Uoli". 'om. I. di/p. 9·& 232. S,IIt{l.N,,-
114'. CPttr. d, NA".' .111" ,i,. j" i"II' f"& Inll.IIl'1I ,i'.
IU,II.Ô" /Iqq,

DtJ RejlilflÎf4Õ.
Ç,\P.IX. f. r. .!tuiti h,,, di;ntf"; l. "ft;tll;{�'"r

J

A
Rdtituictão re di6ioe : EfI·IlIM juRi';'.

. ,i� "mmutAtiu:t q/fOtJ "dditur, .Iu,i
(pod {,,,,m t{l, vel quod ti d,hi,", ltg'
Ju{1irj,.He h um lao de juAiça (om

mutltiua, com o qual f� d� a al� nem a 'lue Ita
feu,ou o que fe lhe deue de juftiii: he douuiDA
commt!3 dos Doutores.
� Taæbé fe difAne: Eft ,ti .''',D'. "dl;,i, ,ti d"�
n; ill4,io ,'ip"i.t;(J e� Ltf-lib.'J.' 7.".1;. He dar.
Qju!a albea u:cebida;ou compcatar .. .uao dada.

. .
-

,

n
��..
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'jJ,J/JrtctÎtDi do DtcalDj!,o.
TJA ,,,,,{&l,,d, J4 "n;'U;�g,.& dII pr"úta dtU,,?

J§. 2.
,'.

r A Retlicuição exterior I he nece-lTuia pe�':1 a
("Iua�ão, tendo por onde reûiruino con_

trariI) {e h. de dizer,lenão riuer polle; & l'l1r50

[órnenre o propofiro de reûirul r O precelro d\
reltituição.he negniuo.como tem pera fi algun!
Doutores. Aindaqoe outros tem q he affirmat-iuo
eõ m.i. prob ..bilidade , lind .. q naça de preccíéo
negatiuo,. faber:N'n rmum [,Wtl, Ht dÓDtd'l'
C:O'Dmua: Cum B,,,.,,.Io,,. � d, "nilifngnJèttiiH.
t'<lll.!1.t.punfl.J.,,,,sj&ftq'l •

Q:.te '14IP"J, rtf/.'" �"4 Illt,mHle ,h,iga1 ti rlf/i':
,,,,,r s. �.

I P Era qae lIguem fe obrigue I� lul.blt, a re�

ftiruir. deuecômerer eulpa fmortal contra

lulli'll com d too, lX não balta venial; He don

trina commua d.. 'S Doutor-s. Ainda que a obri

gaç;o de reflituir p6 je '.Heer de culpa venra] !ó
meate, porque de outro mid I feguidehia, que o

�e tornou dez reis não tinha obrIgação de reûi

ttIl,r,o q'JC he falCa. Pld, B'''4(.'(''0 ot, pJmiJ. 3 §.
,m&.'I.'Z.'3')1 Ú{f4q.

Q...t ,"t,nll". Of Theo/Iln1 "0,,.lp4 , & D11urifl:1J.
•

E fm 9"e r{ptciM fe di"id, " lIilf.r
§. 4-

MJ
-

: AA



� 18:z ]Jalpre,etiftJs,dQ DUIJ!ogfl.
1 A Culpa per� com o� TheolGgos•.• o .tnef.�

'; . � roo qu. pe.6Idl? mo.rtsl.ou venial per.-�ó
ps larIfia', be o roermo q.�1 dd�ar\de (,ur al)

rgGa diligncft donde (e· fIgue algom dano. -\
;€ulpa èÏtdclefe erp eulp� I.e.. ml�' lata, Sc mu)t'?
;Jlltl.a rab�r, IAta,latior, � L,tiffimt. �m leue , &

:Jen.Hfiml. � '1}Ip� anum • .be dolo cbro,a �Ii�
-,lua ql dolo prcfumidQ. J dolo dl�nde,: Eft qu.

:' .1l1ff1J ta01dit.t6 , f�lI"fitl, Ó'm"thin4t;' Ifd âTlt�'''" •

. �ir;;d,.un .f.tlmdtttn, '" deiipitmlttm Atlh;�it" 'ti4/(..
ditltl,{zife Ealando;fa04cil. ttlcPti,ndo; mlfdu114r
IHrlpot artI de palauras i Be am fjca ,Iara a difij�

� píÇão do dolo; J'id, r4�';tJd.t6m'f.liJ'1. "p.l�. ,

l'3'& !rqq. .

2. A culpa hta,he deixar de fa·zer algút dili
gencia que com mummenre os hornen s da rneí
'rna cO[f�içâõ C!o!lutnâo fazer, á íaber, íe alguem

.:,deixH fóra da porra o liure que Ie lhe empref..
tou. � culpa leue.he deixar de f zer aquelh dili r
genda que os homens mlli! d)ligentel de aquel.,
Ia arte.ou pt ofii1�õ coûumâo f.zer: fin�lmente
a culpa leuiflirna, be deixar Je fazer aquells dili

...genda, qu� 0' homens diligen iffimos. & prq.
'

aenti1timo� fazem, he luppofição,de todos o

.oo�ltOIes.

'1J.1U ,aiz.ts de que ,ut,e 4 fefl·tll;ç�O. r!f obrigafã.o �.

de r�nÎluid §. f.

I H A.fç de Iuppor • �ue{aQ tr�s�srai�es de'

�ue
.
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.

l�3
.qtlen.ac�m cõmummente a obrigação de reiU·

I �t1ir,. faber,deu d .. no.on.seos no alheo , Oll paf
: razio de contrato, a faber: Rdiane m,ut'; ,.ommo
.

dll,i ,�ndJt[}i. depofiti o», Vide Bonlu.ll1m. '1. dl rlft'"
difp·r.quft·'t,'YfmEl I.n·3 (74. .

.,
"

Da primei,a "alz:. �4 reflituifãJ,,, I.dJer, ratione

injuflæ acceprlcnls. §. 6.

J A Pe.ITo. que f_,j cauía ií1iu{l£ a"eptionid et\:,
,

'. Qb_rjg4d� il' rdlÜI,IÎ r. fe (")1f�l'1dtro a Î,d'tiçá
coærnuratiua.porque Ie offell:h�r,{&:nt'nte a char
ridade [tão cem ob.iigaçiÍ'o de refhrui r, Per ini«
fiam ""epu,nem. ie entende não Iórnente o f� rr�,
mas rsmbern qll�qll.er dano dado por homici
dio, por adulterio, eûupro iofdmi.,&c _ E pera
que mitis .facilmente Ce p�)Ii! conhecer, por êJui
tos modespofla fer bum homem ca aía , in/uf/iI.
I("'ptionù. at Doutores affináo,&p"em 05 ver..

(�,s {C!�uintes ..

£«;lj�et infohdam reddat pri!ls Injuri"tar.
lIf/fiI1.ClI"jili.N.m. ""1fenJf(IJ Filipa, Recutfiu •

. P •."id,4IU,m_!tttil .. mn obflans,non manife!'l4tlS;
� (HrrlT' '"nlff&r.t.f:aciunr9s.jurtumq, t e atum ;

J Não {emente o que fllrr.., o que m ua,o que
dà-a v[uras, o q.ue iAfama, &c. db obr gado �

reílituir, mu rarnbem o que !!'l-anda. aCOI;'dha:'
adula" ou e;!ll h-um dos modos nos ver los a CflmlJ
elcrito s.foí cauía de nouo.mouendo 80S q"e ruit
eûão aparelhacbs perJ deU o dano-aind .. que não

. � � íejl
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feJa'cau{ap"'fllu,,,. a faber, porque nia (atti:
lião outros que lJland.R"em, .coofdb.«em, &e;
a fab,er.fe 1D.�0J,l primeiro o .ue auia de fer mar

to por ourreœ , ou (e queirnQg a ce�r. que auja
de {er queimada ,.or oueros , ou le; ctmprd\olJ
eom ganho de vhua,allendolbo de empreûar on

trem
" .ind. que elle Ibo lJáo.emprc{\aA'e,lltc.

'Porque he clijfa proxi£lu,;nJ"p" '�"pl;ontl• .den:a
GOnclllfa6 le podem' reíoluer ca{<}S fem numero,

que podem osorrer.he doutrina c.ómua dos Dou
'prd;Cum Bm .. ',lo"'4.d, rlfJiI.di{IUl. J,'i"ICn,.�
"1118,3.'1.1•é' ftq�.

"P.'"liIJd4 ,IIi" l4 ,,/1;IU;(to, A {Ái" • ratione J'ci
.�cepræ. t. 1.

r p Or rim "",p''''', eutendefe não (amente'
.

as couras tirada, dodominio albeo,. íaber,
D .cauallo.veRido.dinbeiro,muJi mbem todas a,

couf.s que de juniça íaõ deuida s a alguem , k

'i retenho em meu poder. Ra Ie de notar, que
porhum de rus modos pode ter alguem a coula
.1QeéJ.I.E:nboaft,l.E.mmàf� �. Duuidando.
O poíluidor de boa fé he squelle que lull.lméte
eree.que 3 coula que poffue be iua. O pofTllidot'
de fll� fé. be aquelie que em Certo [abe. & tem

pera fi.que a cotla q',le pollue Dão he ru�.a fabef'
C ladrão, o víursrio, &c. H'! doutrina luppof.b
Della materia dos Doutores.
...

'. .J
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.iA 'NI tfIÀ (lbrig .40 fi puffuídor tit m; fi . ,Ô' '1144"
fig os r,,.;os da 'OU/A., (1- 1/JAtlJ.w os il...

indujlri/Jr I. 1'.
,

J O Poíluidor de mà fè. ,fh obrigado rdU':;
tuir Dão Iórnêre a eoufa .Ihe •• masos fru ,

tos dii c:oufa� mas não o, fnHostia indaftria He
doutrins commu •. de todos os Doutores, O, fru
lOS da coula faó aquelles que procedem dllmef.,
ma coufa, poûo' que cõcorra algüa indultria hua
DUa faber. o s fmitos dos campos. aruores, OliOS

de gdinhaSs leite. & c:riaçio de aeirmes , rafli

bern ()S fcutos dasca{as,& das confas qu,c re pb
dem alugar,� faber. a vIa da [umenro, do ioftru�
menta de algíiJ arte,kc.Y,de-F.4glmll. tum 'lo/DI-.
,.IIJ!.llb,1.(;ap.16. ".1.& f�qq,

� Os frut.->s cl) iodufhi.l (a6 aquel1es que a

eonía nlo tern de fi produzjr, ru IS fõ -nenee por
iod�lfiri.l íe alcanção, I [aber,o glob.> que íe al ..

c:ança nego�eando coæ dinheiro comprmdo
bararo.vendendo caro. por rsz io ti.' tempo, &.
Illg<lr. P(HCI'le o dinheiro Dio produz outro di.
nheiro, Também o ganho adq lirid;) com iof
frumento athe", � flurre CO" o pínfel slheo, 06,
cem cores slhea s alguclll pintar,&c. D�113 Ltlf.
lib.'l..,,�f'. 11. n IJ,).

3 O p:lffüiJor de ml fè põde tirar O� ga{-
tos nscellcrios pera colher Q, fucos. & o; gaf
ros proueitolos CÕ "5 qlJaes a caul.. ficou melh lC

rsdr,
•



1 �6 Dos /Jreu#(u da DttalfJI!,fJ.
•

r�a.,& capaz de dar mail acuidade, le a Ienhoe
Q�tro tanto.auía de &dl;ú, porque! de outro lIto.
do o íenhor ficaria entereïlad» com o s g.lfi:õ,,'
alheov.Com tudo t:10 fvro exterior nã,o fe conee

de auç io ao poffuidorde ma fè pera pedir os

g�Ill» em juizo. Firulmeure elU rambemcbrj
gldo a reftituir �o Ienhor d scouía todo o lucro
ce(fanle i J$ç damno emergente que fe lhe feguÎo.
de lhe romar.ou reter a coufa,' 'lip. Glitaes de refi..
Spoli�t.

.' , .

:' vi 'lue 'ejli abrig4d/l 'It-ftit�ir O- poluid" tU b'A fi?
§. Io.

� O Poilu idor de boa fé, tanto que ccnhece,
,

&. fabe.que a couía he alhu,e� obri�a-
do. rellituila {e a tem in fe ipfa,(omente -fe; ""ee,
t.elnem ° preço que l'or dia deu.pôde pedir por
(,-,rça..co.rJ,1ô eoula eue N'lt he deuida . E tendal.
em ri.. auend i o�cati-aõ d. reftiruir. come qa d".
I�i' po 'f l,i JH de mi fê, não a reûituindo, &. fi,a.
ob.;·igd,) não fomente ,rat;81)t rti �ct'-"U. mas

r f mbern por razão d,.i retenç io iniqua: It" Qnt1Ieç,

Djc1�"f. .

2
I

Donde (e infere.que [e a ceufa alhea em boa,
fé ;:>.)(fuid�.;f nâo h� �\ j'Ife ip[J., � exUle em ou

tra con.tll,:lLl ern {C_.l eff"dco" eO:à obrigado o ,Hl(
(uiJor de b)� fe li reûiruir aqaiHo em que ficou
mai, f�OO, & ludo arijuillo que "poupou. &: nâo

mah,�. fe nada a poupou" & �tn nad .. fica me;
lho.,



·'lI' do I'-...:l}IIJpreçeiJo'J DH�Og?- �!1
!horádo,nenbúuo1;1(a tern OQrlg'Ç�0 de r.efl!tuAt
[r.ou a eoulaalbee pertfTa po� caío f�rtuir�, oq

"por j:ulpa de que_m a til'\�>lI&C H;: ,doutrioa cõ:
mua des Doutores . da qual fe póíem refoluer

muitos ufos que p�def.ll acontecer.

-4 que tf/À, �;rig�à(J rtflituir o poffrfidar d" couf4 igna';
: �andOIQ1f du*idAn4, fe�fua ? §. II. . �

-1. A PeIToa Rue co"? ignqrancja craífa,que D�O
,

.' excuía de Eulp� mortal. compra a çoufa

aJhea;poiJoe,ou gafb, e{lª obrigado li refliru it.

�omo po{fujdor de rna fê; &; fe a ign:)r�n.(lia ex,..

cuf. de "eccado mortal-mas n�o de venial, ena,.
f� obrigado rcfl:ituir a� coulas q.IC exinem,&íias

..eoníumidass � alienadas, algü i coula por rezão
da culpa, conforme o �rqittio C;!O prndente Va

rio: Ita emnes;

'2. O que comprou-ou começou de pofluir a,l�
gÜI coufa, qu uidando fe Ieris a coufa dbea) ou:

flãû,peccou ml)[talm�ote). & elh obdlj;td,) l re

ftituÎr tudo.como o poffuidqr de m� fè. Cl)n�ij-·
do fer a coula alhea;& íe feit� a diligencia deui
d. ,d_ po a duuids, & tem per. fi prl)U�uel.flllen;;
re, quea coula não he alhea , C()nfti�lle;e po.íTu;.
dor de boa fè•. He doutrina commua de todos q�

Doutore.'
-

3 -A l'dl: a que começou a, pu£ruir a eouh I'm�

po.a feJe ûe1'04s duuidar Ie a coula he alhea, efrit

pbq�;ldo a "z�r.di�itlellci)l ptm r,�er a vçr� j'

af'� .

\
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.

de" a qual feita, Ie ainela duuid •• põde reteU .. , I!t �
galbll4: porque em dlluid.a milhllr he I códiçã�
do que l"0ffue: It' .",nll D.a,,,, ç.",,,,,,.it,,.

bJ terti;" ,,,i1:, tl4 "mt'lÏç,õ,,,/,,her,rltione
cODtra�IiS? §. II.

t n: fe de íuppor- r. o� materia dos eõtratoÎ
qllc ha huns contrat')1 eln os quaes fe tr,i(

{t'ie adorninlo de huma pe[().t em Otlcrl,. {ilbel".
vend"do.lção.mutuo,&c. OtltCOI bà em qlJe'(s
lIã(Hran�fere o dominio•• faber.loca�ão. dep()li�

'f' eo.penb»"lcéommod..co;8cc..
'

� Hl fe de Iuppor. �.�e o contrito -de tres

�od,)s fe pode celebrar. I. Bill f.tuor d o que di.
Como íe faz reglllHmente em o de I'0íit.. I.S&.
mente em proueiro daquelle que recebe. eemo

Ce faz regularmëce no contrato do Iccómocluo•.

3.Em unlidade de b&.,8couul pella.,. {aber,do

que da � do que recebe.corno Ie vé no contrato

dt? IOCdCO.& ItO depofito.quando peUa guarda íe
d� prelo: EJI ,./tf_II;' �,a,ÍIU•.

Do "n�r"tQ dI) 'IfIutu. ; & 'tu4'b, fu. diffi .. if." &.
pótqlle fe ,h.t'lll" mut"", '" f.tft "Ans!,'" �,

mi"i, I'JtO e? §.; J a.

r 'O Mumo diffi.,de: 'Eft Jllt4 ',u""bilú .crieu·

• IUS rei"onlü�tibjJiI p/ti. O I : �.� ""dÎ¥;o rei
numer«, pandere, 'f,l menffW4 'f1nf!4tJt�f�fli 11 41J;.

r,;'J •



�. lJ01 prtet;t.J J, !Julllc!.,·; 18�
." " flAtim ft�. IIlIi,j,nl;' 'Il'" dl'g"''',;, • vt fimilil

. (r,d,,& bo"i,." "fl;',,"'.' ", i"Pilld, ,it, i'IÎ&1M tm

IIti eo",rd.dlig.t.& f.Si ""lim ",atur.ltg.l.lle
dar al�iia coula que Ie gafta com o vío com ubi i

g.ç�o de a talou, Ou he àúa entrega de coufa
que conn. de pefo,namcroJ& medida feita com

I

snimo , que logo fe f.ça da pelro. que a recebe
com obngação que fe reflitoa Iemelhanre , em

eípeeie , & bondade: D, q•• ,;�, lJO""c. tom. 3.

ti, 'Dm,..n,bll di/p. 3. q,,.I. 3."."tl.,.num.,. "
Itqf.

� Cham.re æurso, QUIIP'� mtt 'Arm,.m
eLle contrato fe trsmfere dominio da coufa em ...

,reftad. II' peffoa que recebeo o empreflimo,
porque, nellas coufas que fe COR fomem cõ o vIa •

• io fe pode eeneeder o, ylo fern que fe conceda,
a fubft.ncia. como fe vé DO trigo, aztÏte. vinho....

diDheiro,&c. Donde fe iD fer. que dt 'It,JIlqu-er
lI'lodo 'Ille pere�. 3 cauf. eœpreûed •• íerapre o

que recebee o empreAimo tem obrig.Cf�o de rc:�
Jliuu r; It. '1IJIltI.

�, ,,/u.ft ,id"" obritAr 'Gr tmprejlifl» t
J. ,14'

2 T Od•• pelTo. que ptlJc cODtratar de di�
. �cito D.toral� fe pôde obrigar por empre';

'h�o;nra�o u f'tffo.� que por prillilq�io de di
retto p.)fiuoo lhe he coc�dido,que em certes ea

� Il�g �� últ,i,gllê_'Qa q poª"�õ dCifizer a obri�a
.. -

"0
\



,

:Em que dt/àe I co�m,a.tfJ 1,lIIulu.r f. I""

1- O, C(}m�o'l.fat<(}difftre alo mutuo, porque
por elle nâo fe rrausfere domieío.êe hlfe

de rdHruir c mefmo em numero: &' Rôde Ier de
couía.æouë], on de rti"Z. �h.s o i.Ilutuõ tr'�ntfete
dominio.êc Safe dé rdlhuir diuerfss mouës sque'
(on(Úo de numero, pezo, & �edídal H� dourri-
!iit C'.èrC':f dos'f)ouW resrcdos,

,.,

t§ó lJo�pr[ieiioJ do J)eca/tJ!J."
ção por excepção. Ù qual priuilegio etn Con'iol
cedido ao filho fal'lliliai, Igrc:;as;cídades, me

mites,&c, H� doutrina commua d�, todos os'
Doureres ,

� ':Da ,ont,,,to do 'u'mm�14tf}1Ù' fu.. diffi'nif.õ? §. ir.;
I O Cotrlm�d,Ho,eban1à(c!;ou �mtfm. couta'

, -da qualo vf? te cOft(cde a .l:guem,ou WB

fratto. Oqu«Hc: d,tfiùct � If) !(; al;e.jit. qco .'di

I�lum I'fum gTAtltl1t 'O�IC'ff". Ex hlúm �·s Illft;t.quí',
;tJMn�dil t,ntrd'b4tur dlitItt • .!liti re ipfJ ,,'fidl"réI

." Re conceder II algueŒl gratúitamcntc. o fro l(y.rl
mute de aI�úa cauf.; Yide 'BonM. t'rII.ud"on.
"a{J••i!p. 3·ljfl,ji li.p,,!aé1:vtU&.n. r. Ó'f"If. F�.i
"m,z',lib.1. ,.p.l i. n. 1.2. (po flqt{. ,

,
\

I,

..
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, D'o/firtçeit OJ 'do Decàl-o%.'., '," ,�9� ,

.!I..uAnl� tfl-Ã obrig4do fi com.módAtÀ,io II ,tp;l�i,r"
I. 17·

'

I

1 F Ar;endofe o commodate kSrnente, em vtt- /

lidade do cornmoderetio , Ie a coula pere.�
ur , ena ob rigado o com modatario a reûítuir,
ainda de cu Ipa leuitfima: Ex cap. ,,,iU) de cemmo-

'1

JJtD.Sel'ldo em vfilidade do eornmodante fometl
te flio efta Gbrigado,í.não de dolo; & Iara cul

pa. Sendo �m ,vtiliclatie de ambos. eft� o,brigado
de coll'à,gl'aue.& Itue,mas Dão de l�ulffima.Vidll
JlMI.c.IDeo {"PIC!'. .'

1
-

2. Em cl unida fe o eommodaro.por culpa' do
commod.urio perecelJr Digo fe feita a dili�en
eia.a coula ficá duuidola, não dlà obrigado rd�
tituir s porllue elB duúidaBiDguem íe pre{urne
fazer o d'elic!o: Ex Ltg ,mer;tf/ 5 It 11. PTI.{Cffpt. O

tIue fe', h. de entende r de duuids igual de ha at ac
outra parte , porque fe indioa Qjais a húa parte,
fl6dtfe eatão dar prefumpçáo em o contrario.
Ve 'I"O Cou,,,. elim. i [u_ripflis, PIJ'rt,l, j.20 n. I.

umAliJs. f

�.' �

.im 1J"''''fgs ,/IÁ o�r;g41, II reHilui, (I COmtno"4t�t;1I
. de 'Afgflrlllitp? §. t S.

'

"

I C Om tudo em tres cafos efla obrigado G

\I

• commodatario a reûituir de calo fortui-

l�t!! S� f�! ��!�!��m !dl!���!! �.�� (�Clntc:��'-

th.
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aro p.ao, & concerto , que cŒaua abri ,aelo dt
cafo fortuito. l' Se pereceo em C,CI) fortuito era

ou tro diuerfo vfo daquelle pera que I eouía foi,
concedid.,. faber, fe me empreflârão hum caual
Io pera ir a Euora , & fu� raminho de Coimbra ..

" derãc os ladrois ,omj�o , ac furearãome o
clu.llo. dlau obtigadô reffituir; ac o mefmo le
ha de dizer das d�m.is coulas: n« FIIgu"d.lom.
!lo Vec"l. lib.,. "p. 1 &. .lIm.n. � 13- coæ ou�
aOi Douwrc$,J .....

� �il'fít,,6- fuAdiffinif''t? f. t�
"I O Depolira diflinefe: Eft fil i,j, ,u. alie.. ; ,,14

p,Ji;nJ• .tta'ilur,6 CDlltr.tJul ,,."'0";' di.
[IRI, quo alitfi;;� "Adi,Ut £"/f�dif"dll'" '(;rl,egrMnt
rtmtrum,t.Ex Itg. í. fAt iltpofit.He a mdœ. cou.

f.! que Ie enr Ifg� � alguem pera a l:}uard.r,& bit
contraro impropriamente chamado. com G �l.Ilf 4
fe entrega �Igiia .(Nlfà r�r. fe guaultr,& pera le'

cntregar,& lC�ajruh teda : Vid, Bot"";,,. tOIll,l..
ti'; "''''ilO. 'ifpUlilt. j; qu.tp; 1+, punfl. I. (7 ItqlJ�
}'�gflf1â. wn. l. '1)".1i'g, lib. 7. '''p. l�L Num.+Ó"
ftqq.
,,2 I ELle c<,nll'it& f� faz.com·a mefma caur, e,�
quanto a couf. Ie entreg� pd. peiTo. que 3 de ..

pClíita,& ft recebe .. elo depofita rio.&: náo baíl .. '

��rtrga.r,()u de�Clfillr DI ,.Ia, Jalso O depQ6ra.,:
.0 figOificar que Ie dà par éntregue 00 depO"- .

ro. £ a calo t1i �flllif. o dcpofi'ruio eftej� obr�·
gad6



� _

-

D;';preceitos do Veca/ogo: r9;
gido a gU!lrda r a couía depofitada. Como faõ od

taudÍlèiros.è:{l:�lajadei ros,mariDheirO$�&'. 'tl�
.p, éj�"ufto tom.l,'''p.7. n.i,

\ _

fl."' ',oulM fe coflumÎÍo depil/tt41 � §. 2d. I

I A'S coufal qU! ordínàriarnen,tc Ie coftùm�a
depofitar rao moués ,& nao bens de raiz,

fenão quando a conrrouerfia , O�l duuida be de
t;()ufa de raiz.porque entaô fe: locrefia, pera que'
íe guarde corn m frutos della père fe entregarem
• quem vencer a derbaddcl,&; pleito: VIde SJluefl,
S., erj.dlfdfitum. ri. l,

J;m'1ui ,afts tP� obrigado ó V,pof{iario It r;fiiwli
,�

,

,aufa depofttad4� §. ZIo
'

ï Q'Vando o depcfito íe faz fomente em pro
ueito do que depcíita, o Depoficario (à.
mente dB. abri �ado de dote.&- cu/p./ati,

mas não de leue, &. Ieuitlirna , mas (è Ie fez em

prouelro de a mba s • eiU obrigádo,a'ÎnêÍa de cul.
'pa leue-a faber. te recebe-r preçr), por guardar o

depo iito,É,dèg. I. if. Ji dtf'lJfit. E fe o dèpofiro fe
fizer fórnenre em vtilidade do Depofitarío;
dl:á obrigado de culpa Ieuiflima, como, v, g. fé
lIguem d�pofitar Da mão de outrem dinheiro,
com condição que podèrà l'far delle {ètld'olbé
bèceiTa rio: Pt colligitur e» leg. 4. if. il reb. trI.

�e! ª j����� ���!�� Ie o dep��!� pèreceo por
� �plpa
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'\.
culpa do Depofitario , ba fe de dizer aq' 6cà
dito aaima no um.�o. �uando trateido côme-
tlato:Yid, N4U"',,"P '17'" '1tIIo,L'It1 'li""3.'�'�
Sf. VKolin, À difl, Su� ,

Do penb,r, Cr fU4 di!Jnj�" 6' lm 1J1l1'e,fol tR•
•brigAd, lC rtf/itu;r (I 9141 r"d" fi ptn'b"l

§. aa.

I O Penb,?c r, diftiaefe: Eft ret ""bitil If"' ,,,di�
tot; tTA�;tUT Ad {""iwem debit.. it.. habetur

inflit. ;, "m,nib. He bÜI eouís mouel.qae Ie en ..

,·,.regl la acreeder, pera fegurança.d. diuid•• A

qual o que a recebe ellà obrigado a gUI rdar tão

;jiIigefltemente, que en� obrigado, perecendo, a

refticuila,d,liZtA,Ú' It.' ,ulp., ,,,,, Auum tit leuiffi
.,... Porque be eonrraro feito em vrilidsde de aID

bos:y,d, F4gund� I". ,il.,,,m �/ijs 'D,E1f1ri6111.

Valo"fAõ.& ,,,n�"'fû. };fu�d;rfi";f.;? §. r�

t A LOCIIÇio, & eoaducçâo 'diffile!c: Eft "n':
'rAnUl.�140 pt�fo",;"l 111 ali'Ju, Ad "114m,1Iel

fr�ëJ�m prtti. ,o,"pArAt"T. & ,�n'ld;IHr. He hi C�A
trato, com o 'lual algGa petT�a, ou coufa lc COD ...

cêde,ou .Jcança.por p tc�o: .PÎ�t ']Jon",. '''''. '1.. di
tOfltrlla. 1]114/1.7' puB. I .'u�m. I. f.aguni._IDm. ",!De�
�41D,. m. 7· ''''i��� pe� t�Il4.�.. ) .

o
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• 1Jf)spreeeil(JJ do DeçIlIDg(J� I' í.
�

. �lIando 'flJ ohrig4dA A. "pi'";' II p'/l1I4 fU' A,,,,n�
• dii, Ole AId" Algû" 'ouf" ,"i"nd� tIlA.?

§. 1+
,

1 A PeA'ol que �Iuga 'ou arrenda algia coufai
eft� obrigada a renituit. perecendo po"

tul{'>3 �ua)IAt.,ltlf(.& d, dolo, 00 p�� culpa de ,feus
{amiIiue$; mas "io de culpa léulflaHr, parque
e1le contrato celebtafè em vrílldsde .de ambos.
flem de cafo fortu'ito, (dao em aJguils cafos dos

, quaes trateiJjup.dt If,,,modAto noiI.
.. Donde fe infère hum celebre fLUWa1Denro.

que ferve pera todos os contratai, • qual hel!
Qt!ando o WDtrato trlnifere dominiosê; be fei
to em vnlidade sqmeDte de que recebe p.Ç>r Rua(
quer cauf. que pereç� a �oùfa e m.prcfbd:l' -cftlW.
obrigado ° que réè:eqeo,reftifuil.;.c:omo Ie '1� no

.

ontrsro do mutuo. e 0:05' concr�tOs.que n�o trã.
ferem dominio. fe o-ecnrraro be feito em vtili.
dade do qu� recebe" coma íe fllz no commoda.
to,pctecendo � cou(a� o que recebe dla o�rjgado
a re!l:itnila dê culpa JeuHfîma. Se íe fez íômentè'
em vtiIidade dO'que d� iCOmo fe vê emo depo:",iito,enà obri_gaJo de dolo; & fazcndcffe depoR
to tm proueun de ambos. com prefo da guard.;
db obrigado de eulpa leue, & �ão tie I uiai��
O mefmo fe h. �c.dizer do locato, por'tué tam�

.bem (e f�z em vtIIlda'de de arobos.A raza o den�
�4����!� � t: �orq�"1c eft� �Ë!jga��� Je�i.�

.. .. ... .�! ��!'f"



. .""_. l
- - '1"'

'It)tl Dosprettztol Jo f}etlJlDg': _.
.'

tllirsnão romente Ie funda em culpa Theologlca,
ou pecçado contra JuíHça;mas na parricula r ra

são do contrato-a qual póde obrigar a reûieuir,
) pofro que não aja peccado contra juO:iça: re col
-, "gi,u,,,, ,apo v�;,. dl ,,,mmDllato,& 'Ap.l.de dep0ft..

'11:& vIde Leff•. ll�. s.'''P.7. dub· 8.
.

�/1""uf44lJU,,:�,ul.i; de rtftiluir. §. sf;

r C Ommummente fsllaado as (Iu(u,qùe ex

cofaõ refticuir,faõ 'cis. I He a remiflaô li ..

•� re do acreedor.nâo conftraDgida,nem àlcança.
da por medo.ou engmo . .I.. A c(.I)mpenfàção. 3-
A cdTaô de bens, até que venha a ter. 4. Vfu.

capiio,& prefcripção, r. A ignorancia.aff do
feito, como do direito , com tanto \ollie não (eja
c.u(J.t.& muito culpauel, 6. He: a neeeílidade.ou

quando algucm-por .1gúa caula , ou via ttansfe
tindofe o dominio.reve a Cc uIa alhea . He dou ..

trina ,ommua:C.m Bonilc. "m. I. dé rtft.ingmtrt
�u{1• .,II.putJil. 1.13.1.2.,& !fqq.F.fgund.tDm. '1..Di�
lalog.lii.7.,..p.25.2.6,2.7.28 6' 10'

Dp oitautl prtet#(J do Decalogo " a faber�
Non falfum teflimonium dices.

C�P. VIII. /. I. Da murmuTAf4õ. RUAl"','
• fUA diffinifafl?

.

A Murliiar.ção {�dif£i41e: Eft AlIlnt f4m.
I ,,,,d,,,!
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""ult4; 6- iniu{ia denigr.ttio.fetl 'I1iolatil1. He eleu
recer.êe diminuir occulta, & injuflamentt 8 fa

- ma allies, Dil1e occulrarnente, porque (e slguem
em preíença intenta diminuir a fama alhea , jà

'não he murmuração {imples. Ienão conrumelfa

que afronta:donde [e infere.que a murmuração,
'fteTu p.trib/I$,he menor peccado que a coutume

]ia.que he afronr-a,& he peccado mais graue.' q o

furto. & maisleue que o homicidio, & que o

adulterio: LefJ.lib. 2. '''p.1 r, de trafl. Ita 'D. Thom�
2.1 q{f�ft.n."rt. I. Caiet.ibid, S�t.l;b. J .de juil, qu«p.
10_"TI.1. Sot.ltb.f.de;tl{l. 9.art.I.é'�. F"g,mtt.
l"Hif.n·9. & metuu n. U,(7 feqq.

R!;.tllle II difJiniiaõ de 'Onlttft,t!;.t, & com« differt ,.
murmur4faõ? §.�.

[ C ootumeli.t diffinefe : EP peecatum quo vel

dlc1r.s.vel!a{lu. in pril.{tntia 4licuj/14 bonowu

Witts l<tdimtu,& vioIAnJUl:'De quo Fdgund tom.z.• De

,alog.lib. 8. 'Ap. I. n,�. He receado com o qual
ofendemos a honra de a'guem, em [ua I're{en«;3,
com obras.cu palauras. Donde Ie infere que a

mur.muração, por dous modos.differe da couru

rnelia , I. Porque a murmuração (empre le faz
occultamente, & em abfencia , & a' conturne lia
em prerenç�,& manifeflamenre.a. Porque-s mur

rnuraçâo off",ndc a fama,& a conrurne'lu a hen·

•
rai D� q'lo Fl1gl.nd lu» cit. 11. 3 .<:51" 4.

Tor
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�'91 D'I p.rteeiiol dfJDecfl!tll', f_-'

PDr lJUAntol ",DIi.OI ftf�%:. II ","'",NTIlf.-'! §.;;

� I Il Murlllu,a&ão fe faz por bum de cito mg-

\
.l'J dos- <lEatro modos f.ó direflè. ac quatro

i,uli"aé. Dire{1è. I. 'Pondo crime falfo. z lute
eentsndo eríme gt.rdacleiro 3. Delcobrindo o

'criœe o�culto. 4 Interpretando às audIas p fei
to slheo, Q, quatro modos indi7tflè,faõos que'
fe feguem. 2.. �e&ádo a. feir.osJ,& partes albess,
, Viminoindops. i.�allando os brns em lugar
It tempo. em o qus! os outros entenderão. que o

(, ;n�lencio he húa- vlt8per.��o calada. 4. �ouu,�n�
do,diffimulad" & rtl.mtnte, como quando al

guem finge qiJe quer 101�uar a oatrern, com tudo
nadá faz�nem reJ�[. couft.di.ena de louuor J con,..

forme squille. '1";114 if1ft'igile lAudare qum optt6
',�preheHde,e� pear h6 louua r friamente, do que
claramente reprebender, as quaes eoufas {(! con"

tem nos verío s íeguiotes, ,

Imp,Dnens, AlJgt1l�, ",:m;[tn�ns)ín ",111� Jltrt�ns,
�t 1Jegat aNt nunu" .'!4cutl,la,MAt v� remi]« •

• *De quo vide Fagundll 10",.1.. Dualo�. lib. �. c"P' 3 �

tl.,f-' & feqq. .

Z Q,gando a m urmuração he fcitl J;tt{lè, hç
peccado morral, IX gtntH fuo) &. mai. graue �ue
p furto � [aluo ,a pouquidade dª materia excuíar,
ÇOqlO fica dito ªffima no §. J. p. I. E aquella be
peor pe rodas, qUt fe fa,/- por libello famolo, a

qual J! �íiOj�a ç!)JIl ptP� g� Jllor�f;Ex (!�. l'df!�.,

ff'
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�e 1i�tl. fiamof. ,jde '�gund. ID",.2. Decalag./ib. I.
"p. 3. iu. J6,& {eqq •

. ,

'.

C,mo fe diffine ti famtt,.b .. infAmi. � I. ...�

" OSJllriA:as diffiné a fima: Eft iU1.{1. digniwl$
jlalfMlegibw,& mt;ribUl &I""",ob.,,,,. ex./tg

"1,Jitione ,. f.de extr,,�r�in.,olnit .He ham eilado
de dignidáde não offendida.,.pprouad9 pot lC}{t,
& eoílumes.

� Tambem,& melhor fe di6ine:Eft bOlf4 mI

liorum .{l;m.t;o de llliquo ,o""pta ,ir,,, tJw sit11m,

mlfiS .It« To/etAn.lib.2.,de refi. '.p.+. num. I. To/el-.
lib.s.. ,,,p.6�. SOI.lib.f. de ;l4fl. q,u�fl. 9. ",t. J. FA

l,md. 10m. 2. Dt'4i�g. lIb. 8. ,�". I. §,. EamAm igi
'ur. He bib Iboa dlimação, de muitos conce
biJ. de alguem acerca de Cua vida, & coûu
mes.

�, Donde fe ínfe re q,ue a infamla ; Efl mala mul�

'Dru", ,Flimlttio ite aliqtto ,0",eptA &imr e;U6 'P,tam, &
tHares. H� hûa mA.ellimação de muitos concebi
di de algúa pefloa , acerca de fua vida, & coflu ..

mes. Aqual infamie não Ïórnenre íe contrahe,
IX gera com 'f.jdm, & feitos mãos pubhcossmas

também frequenre, k ordinariarnente, pe

l? peceado dã murmuração: o« qUel.
.

,ille FItf,,,il.tom. %. 'Detaldg./ib.
.

'S,Cd". I.I1.J. §"fluic.
; contt/JI ;9 •

•



'orno fe difft,j� 4 hlJnra,& de��on7Á' ¢" em qu, diffl;,

re" qonT4 a� ["triA' §. s.
-,

J A Adora difûneíe; EP teflifi&",io '1uldAm bon.
. IJpilíio'lu � e�Ctllent;4 alterÎU6l'1rbul'tl �l·

tfJùextern"f�é14.lt4D Tho, l 2. ql(.fi.lo�.Art,I.
'(7l.a41 co« ,b,d.Fagund.to,,;.'l. De&Alog!lib 8.
fAP lIn.). He bum teûemunbo de boa opinião,
& excellenda de alguem, feiro corn palauras.ou
[inaes exreriores. A b'.HII,& f.tma' differem en ue
�'Vorqu�, fama he bqa opinião da virrude.da f.

/ !bedoria,& das f.tçanbas de alguemií � a honra,
he hum reûimunho da excellenda.'
.� Doride fe infere.que � 4e.bonra,Efl �"dA'"
msl« !,pinil!flÍ/, vel ptJfirn•• {f't1?at'ofju dieujU6 horni.
�u teflifi,atiot 1e,b(4 p,t fign4. & f114g il fign;" tJul4'"
11erbllmani/tflata: Dt quo Fagund.tIJ'o â,. n.7_ He
hum teftlrIlupho da m� opinião , & da peffim.
�(Hmação de,algum homem, manifeftado COIJ\

palauras,!Ju ftna�s� {3f {l1�i5 com ftnªcs 40 qu� çp
pJlaur?s,

.

7J� mentirl1J& /ua dffinif�õ: & que ,e"��Q h_ç tfl{�
lir? ,. <:i•

.

J' A �{'ntjra propriamente fe diffipe:rH loeu�
, 110 {O'ltid mttlttm , fum vide/iut a/itld 10'1ui�

mur (;rUT, u«, aliud interius [tt/firm: • He fa lIar cõrra.
O enrendimenroa féper,di?-fod9 qtçd(\fm�nte ..

t�ndQ



\ -Doi prtw'(oj do Decalog()�
.

�O I

iën.do no interior outra ecula: De q'/o vide Bonac.
tsma, de 8 .de,alpg .pr�çept.("rp, 1 o.q�,ltfl.l, punél.l. ,

• ".1,& [eqq .

.

� A mentira, fo,maliter,& ditrE/é. he oppoûas
� contra ria ã verdade.ou ao a �o della; mas n�o
fe da mentira, quando algueQ;l via de amphobo ...

logi,a.J Olt refJri,Ellonl tA'ita; porque enrâo nã � Ie
falla contra o entendimento. Toda a mentira
he íarrinfecamente mâ , Poûo que nem fempre
be peccado mortal.corno canna da mentira offi
�iofa,& ioco!a': DI quo 7;Jana&. IOffl ç',t�t� pun{J. ;,
"'''. (7 3,

.

�m �ue tJpe&ÍM f' diu;t!.e.a mentir. , & que ,oufa fei.
,

'

J4{J4Pâ�,& Î/(mia? § 7-

I A Mentira diuideíe, I .,Em jaéhneia.& iro:
nia. A Jaa�Rc.ia,he quando alguem apre

goa de fi mais doquecern. A ironia.he alguem
.negar ilS menores coulas que tem, ou as cou

(as dignas de louuor I que rem & poflue , & d..

tes (bam�ore diŒmuladores. A j;jétancia, ex

�tnert fuo, be pescado venial com cudo póde (er
mortal em íinco Cíi!OS. I, O!-tando for com in ...

juria de Deos. 2, Com injurta do proximo.
3 Procedendo da Ioberba , Ou vangloria mor

ral, 4. Se íe lonuar aJgUI'01 com intenção de
perjudiesr ao proximo, pondoíe a perigo de

• dano &c:.s,Se de tal modo for acoûumado a lou

�Pffe,�jaétar(e � dlrja aparelhado a jur OU Ct,

• rr:(�cr·
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•

meter outro peccad J IDorul,5c 6nal mente q,ul�
do al�u�m Ie jaéb de obra que he pecesdo mor

tal. H! doutrine muito commua de todos os no
tores.

oz
.

A mentira dinidefe, s.Em jocofa,& offi.l>io�
(lfa.& pernisief•• A mentira joeofa he aquella que

fe diz, por uufa de gofto proprio, ou. alheo, A
officiofa , he a que fe diz por caufa de vtilidade,
ou proueiro , ac húa. & outra deue (cr cal que a

ning-llem dê daDo.A mentir. perolcioía.he IE}.Uel
Ia qJe f�z nojo, & mal a.algllecn iojuftamente ..

'�iou lheaproueire.ou não. I qual he contra a hon
ra de Deos ,011 bem do proximo. Tal he toda a

mencirasou em religião M Sacramento d. con ...

filTaó..ou murmuração.õcc, B he peccedo mar

tal-porque he contra" charidade dt Ocos, ou do
proximo i; corn tudo por razão da pou.q uidsde
da materia, íerà venial.a (aber,c:om� na murmu:

�ação em pouquid.. des, E'éS mais dou, g.eneros
de rne.ociras, laõ veniaes: De 'lUti ,itU 8I)n�c.l",
út .plmEt·•. r , nu!1l. 1.6- fel[q. eA.z;.Qr .lib. S, '''p. 2".
bJlm�Sot. y"Oent. � 0l.1tr05 Doutores.
3 A mentira diuideíe. 3,. Em aq-uiilo q?e eoa

fi�e. nas palauras, & emaqmllo que confiûe em

obras & feitos, a qual fe charna fiJlg�mento •. O
qua] não he outra coufa íenão.hama mentira nas

acç.o.ens.. &obrasdl vida. a faber. quande poe
et\a.s. obras intenta alguem fignifi:car outra cou ...

fa do que interiorrnenre, & no animo fente; de,
n� �[�c�a he a H!poc[�fia)fa�eQdofe algue ID ju.

.

fto,
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fio, nâo o lendo, õcc, ae doutrina commua de
todos os Doutores.

.

•

De iui_t.o ttmer"io,,¢, fuiC diffinifai? §. 7.

J I Vizo ternerariodiffioe(e : Eft illud quoUe
alicu;tli peHato, ,,/jo �t infami malo e� teuib

if'ldidjS ,encipitu,. Ife o Juizo temera rio aquelle
.que po r leues , & fracos indícios te concebe do

peccsdosou outro infame mal de alguern. Por

,que o juizo ql1e fe concebe, por jurhs,& fufficië
tes elufa s, Dão he temerario, fenão conforme ê'

razão. Çorno, v g. fe a Igllem jul gar hüa peífoa
por peccadora. porque a vé muitas V�7:e5 frequë
ur lugares Iemelhaore s.ôce, VIde 'DfThom. 2.1.

quûl. �l). art. 3. Sn.lib, 3' dç lufl .• qu(fI. 4' art. 3.
¢r Filtuc], tom 1. tt.fa • .; d. '''p.I n, 1.& l. Aon

-de apomão outra dlffiniçio; ma s vem a dizer

Gua6 o raeírno. Vide V.llent. u.ql.l�fl. �o. dllp· S.
f}u�ft. 4. puna. �. prDp. I. & f4g14n4. 19m. '1.. De,,,I.
lip. ,8,'lIp.1 J, n. fo. .

E", que e{Pfâes II! dillÎ,flD jui�o temerario?
l 8�

J S Aõ.rr�s dpedes da (u(peiu,Ol1 juizo teme,

: r�r�o. J. Hit quando hum homem por le
ues IndlCIOS corneça de duuidar da bondade de

• plgu{!m. � �u?nqo por couta certa tem pera fi.
p,gr l�l.Je� mçhq�, � ç.oujetlLJra� {er �uem

• .mali- •



l04- .DIH preceitoJ do Dical""-,,.
maliciofo.peccador.ôcc, 3.Qu�ndo algum Iuj�;
·por íoípeira procede pera ëondenar alguem. EGo
ras eípecias íe Ji (linguem" & íe diuidem ern fin. •

co. 1. Brn duuidar, � E"U [oípeirar, 3,: Em ter

opinião .. 4, Em julgar Srmemente. 5. Em fen

.tenc.ear: De quo vide r'.Jg14ni.t.am, 7..�De�"lag. li�.
Ii,S. ca.p. I. n, 3. .

C�m fe ddfi'Je-a duuida,a rofptita� o"i»;aõ,o. iuic.o�" O

fume14fentenf4,& o t�r.pfllo� §.9.

��I A Duuida proprlamenre fe diffine: Eft' unt
t

ttJ'llm'lf hlt,et JI'I med10 f,J.)en[us neutram in
. pamm inclin.tns.He quando o animo efU Iufpeu-
fa ern meio. pera nenhû i parte inclinandofe, A

foípeira; Eft q'MndrJ il'J «lteram f).tTumiHdl."t,non
dU1JJ.raln.m abfrJlutè afJen#tur'. He quando o ani.
mo (e inditu pera húa pa rte. mas ainda co ID tu ..

d,) ablolutarnente não contente, A opiniâo: -EIl 4

a/fenfllS It/terius partú�& judieJum de'ermi"aturn, [e4
Infirmum, & vacillalls babet tonj.//.llélam fotmidir.elll
tie oppofitl/; H� hum coníentimento de hû a par tej, .

& i uizo deterrninado. mas frac·J, & va[dlllOdo,
tendo juntamente medo .do contrario. O juiza
tir'me: E/I �Jfmfus fille !ùfmidáJt ve,itatú.oppO{zI�.
He bum contenrirnento (em medo da verdade
"Contra ria. A íentença � 'E/f iuditij interni pal-cf4-
{lij exterto», He hu m deícob ri r, & fa7.er paten
te, & manifeílar exteriormente o.juizo inte

fior. �Flnll mente o e ícrupulo: F..ft tmuirs fllfpiúo
l' mali:
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t'ti circa rem bonam. vel adiapbmIPn. He huma

foípeira leue. & fuca de mal, acerca de coufll'
08, ou rnã, indifferentemente, &c. Dt hii vide

_

Nauar, in ""p. Si ql411 autem de penitent. difiintl. 6. -

'1.10.& It,!'J.

�,ndll he (I jUtU temIJaria pmado morral?
§. IO.

I O Juizo temërario do Iuîz , (ahindo a ado
exterior por Ienrença.íempre he peceado

mortal contra jufiiça. He commua doutrina dos,
Doatores . Tarnbern o juizo temerario reíidin-"
do em o animo de lIguem concebido, com ple
na deliberação, do mal graue do praxi mo, ar.

dinariamente he peccado mortal, contra ;ufiiç3;
o roermo le ba de dizer da Iofpeita , & da duui
da parücularmente duuidando da bondade do

proximo. Se com tudo alguem duuidar por er

ro hùmano, eu foípeitar.eûãdo aparelhado a de

pot a duuida.ou [ofpeirs, ferft Iómenre peccadô
venial: Vide Lflf ,�m. r, dt inflit. qu41.19. dflb. 2.

num,g,'D.Tbom 2.2'Q'14fl.67 en. 2. &qu.n 64.
,.r,.6. ad ;,& �tUfl. 60. ilrt. 3- q�brjtl.llb.4Icn.
tent, diflinn. IS. q""ft.6. "nclflf.J. Fdlùu.t,m,2.
trIla, 40. in 8�'prl."pt.'4p. I .n.9, Sot.líb.�. dtJuftit.
lJulfi 4-,4rt. �.P"gund. tnn.z, Deca/og.M. 8. ,ap.ll t

num. 9,10.& II. Aonde proua )argarncnte,k�
• prohibido de direito natsral,& diuino, & no 11.

17. trata da {o{peita c�meraria, & cm o num. U'•
...

-----#--
----------------'

da
•
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da duuida temera-rta.' & em o lIúm.lJ.z.... & 25�
da opinião temeraria •

.!tue ;uii.os fad Dt leuer, & não {uffieitntuf peril &AU"

fAr o juju mÁ� do pro,,;mo� §. li.

01 A �ell�s Ie dizem lenes, que.fetu_lldo 01 ef.
nrnaçao de hoœens �rtldeates,nao L.ó luf

ficientes pera csular aquelle firme affenco na

juizo mao do notro proximo. COlD tudo maio.
rei iedicios fe requerem perafuípeiter , do que

.pera duuidar, & maiores pera rel' opinião, que'"

pela fofpeirar. & linda muito maiores pera jul
gar, que pera formar opinriie� 'De l{tIo vide FA

gUJl4. tcm.», Detll/pg./lb. 8'. ,apo II. NUni. J. 6.
6'J(tf'1.

�e inditios, b to,,;dluf� eX&ufAõd',,&ulpab
I j'Jpm�l j. n. '

il H A fe de notar, q'ot,�""��ros, & eonj�',
élù'ras que (,x(lI{aÕ�a c&IP'tl da (afpeica.

f�ó squelle s que róouem a hu.rn-v�râo born , �

prudenre pera affi lolpeirar £fier épinîão .�
iulg'H • porque neûe óeg'oc:io, ,ã� fe p'õàedu
,regra ,erra .. :DI quo FIde Fólgutidq 4�.'" fitllt.
'ltIm, It. • , "

. Do nono preceitodo Dteal
,(

�6,� à�q
110 íeprimo preceito. É dir(eb'à.oQ

.

o !por
tal.a falÎler,úxflria: Do de�t�oF'" ,

...��
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rJosdQu'J prtt'titos 'iZaturaes , Ilfaber-, do amor

"DIfJS,f/tio ;rl/ximo, Il mu 'luau je re.

• ft/uem -(JS tiet Mand.'!!&nlos-.
.

Je 9uelemos trII-

tad«.

I. I. Do prnei'o th Arn'or , Dtfl:

• �"tetiIIlS dl) Du()lo!.IJ. lO'1)

c :;nco BO fepti mo J & dirfébâ quando tratar

lo pttccado morral. a íaber, Altllftot.4J Ó" Inue;4 ..

. .

[

HAfedtfuppor,
que alem dos precel ...

.

tos eõteudos no Decalogo, hi mais
.

d�us preceitos naturaess que impii-
eltamente Ïe contem nos dez doDe

taloga. ou muy f.,ãlœcgte íe reduzem a elles,
O primeiro be .AmarÁs ag u« Deos; o (egundo,
,Am�,·it II' teu pro�;"., .. B a razio porque fe�nã�
�ontao,&;,.,.pDmerao 'em o Decalogo.he porq fao

primeiro$ princ.ipie5 naturaes.osquaes 59mëte cõ
p lume natural 6,,5 euideates, He: Iupofição'de
todos os Doutoresrceæ Fllgu,lIl. to",. I.Veca/og.
lib, r. '''p. �,. n.l .

•

2. Snppoûo mo,di go que Deos noflo Senhor,
ba de fer amado de Dos,�ffi eomo elle o enûnou,
porque no Deu'". 'AP' 6. diz: 'Diliges'Dominum
Deum tullm ex totll cord, tuo, & ex IQta fortitudi,II
'ua. �tnadis ao Se9qof, teu peos,com toda a in-

!���a� �� ������!��e� &: �£l,ll �9��� iU obras
, te.

"_

•
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J �� (''ioS DosprecellOJ aa DectlIIJgo7 ( I
exteriores: Et cJinatt/J 12:,& M�". il. Diz qUíaR
o me{mo,èom a's melrnas' p"Iauras. Ha de (èr a:"
mado) não Intenftuè,{enãoappretiatiuè, a tabér,q
a elle , & o feu amor eûimemos mais que a'lgüt
�re'\.tura, & que por amor do (ell Amor antes çf.
colhamos morrer. que offendclo, ou com peaía ..

.,..mentc.paiaura',ou,õbra,E nao he neccda'tio,ql1e
perpetuamente eft'e'jârno's rio .ao do diuino A.
mor, porque não íe pôde fazer DCft. vida-a qual
Ie interrompe com o comer, dormintrabalhar,
& flze r outros negócios necdTarids. Ca't'lIl tudo'
he veriffirnil. que por priuilegio diuino foi con-

'-"cedido à V'irgem Noff,i S-enhora, nunc. interrõ'
per efle aao de Amor de Deo';: Ii� Suar. 3 .part.
tii(o. J8. [eã. 2., in qU1.(#. 3 S,. artie. I, etlm v!Ibm·
e5J{agn. D., ..Anton, Bernard.& alijS:Yi;'e FagiU.
tnn.: ,(DwÛog.lib. r, up. '1.7 .n.z.& 3.

J2.!ando,& tnJ 'Iut tt"tPO driga fi pmeito dt amAr
• thos? §. 2.

':I O Preéeitode Amar a'Deos.debaixoldè pec
cado morral, não cónffa énrré os Douto

res .quando <,briga, porque huns dizem que em

todos a. dias de fèfta, outros que f6 na bora da
morre: outros que em chegando 11'l1m homem
vlo de r.zão perfeito: outros-que quando íe re

cebe de Deos algum notauel beneficies' & quão
do he liure de algum grauiffirno mal. Mas ô
mais certo hesque obriga f6tDeDte no reæpo em

Clue 05 himens (aõobrjgado� a ler contri�ãó,cl- - - -- -----

h�
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tJo?prtceiloJ do Decologl. 209
em prouauel.ôevrgêre perigo de morte nato.

rsl.ou violenta, ou quando Ie ha de receber algii
acraméto, tirade o Baptilmo. & a Peuitencia.os

quaes fe podem receber cõ attriçaõ , nota como

fica dito amma rh {eu lugâr, ou quando (e ha de

adminifhar algum Sacramento, ou exercirar al

gu m ado deputado a ordem Satra,&c. He dou

trina muito certa de muitos Doutores.: Cum FAg�
rom.1 'De,�log.lib.I.c._27.n';7)& feqq.&de 1.pT.uf�
E"l, lib. 2,. ,,6.'

,

'Do pmeito de al1141 o Proxi"io. §. �.
I H·A íe de íuppor, 9lle �o� �roximo íe ènten

de todo o homem viuo, Juno" & pecca!' .

dor. £iel,OU infiel.amigo, ou inimigo, ao '1111\1 te.

mos obrigação de amar cm neceflidade e[pjrítú�
al,c:otporal;&c. Umnes, .

2 suppono iO:o·,digo què toda a pe{fo� enà b':

brigada a quere r, Be deíejar paÍ'a todos os p roxi

�osa hemauenmrançaeterna.ôc Iocorrelos.ten
do neceflidade elpirirual para os bens da cr�ça.&
gloria:com qualquer incommodo, ainda da vida
eorporal , fe' fe perfuadir prouauclmeure que lhe
hg de aproueirar o Iocorro. (e eftiuer em extrema
oeceffidade. E eflando íórnenre em gr:aue,quan_
do pode com rouco detrirnenro de honra, ou dé
eo u fa f..milia r, não eltando obrigado ex officio,

� porque ent,loainda Iôrnenre em graue necem.
dade, efta râ obrigado, com perigo da propria
"ida. E aduirt�{e que extrema neceflidade > be

•

aquelIa, qUil�do nâo hê.outrc íocor ro , feoão
.

.',
---- ... -

º .---
- - -

-
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110 DOJpreúit,sdoÍJec./(;l,I. ( ,

o mcu,'A g,ralle he.quâdo h6 outro focQrro,at.s
.s que o pódersdannão queremsêcc.He doutH.
na commua dos Doutores. '

Se eflamos Qbr�gaáol A foCÔ"ft1 Ali pTu:;m�,èm''tx..

I1Ima r.ecrjJidade,'1J)11 ptrtla g Aue de nrjJJd'
�'

Imzs? §. 4' ,

;1£. Scando o �roxímo �m c'xtrèlU.! ne�ef!ida;
6ic.em pengo da Vlaa temporal, dhmds

'Obrigados II íoxorrelo , com difpendio graDe cie
J1off'o' bens,. faL1cr, eiti hum .h�it.îem éntre ÎlJ'�
fiei 5 que o baõ de matar, fenão,Jer cem (rujl;a�

�I dos,cdU �refentct hûa' piffoi que (em, efillJbri.
2ado a offerecelos s pera qu� d innocente (eja H.
ure da mor�e,&,.1i em gr�u'e riecèffi'âade;f61Íl�·
te da vid.,cfiamos obrigados a foccWelo;quiij
podemos {em uotauel detrimente 'de noffa fa
zenda. He doutrina commua de rodesos Dóll.
tores.

�e tflamos oh;gadQs [omm ap prox;Hfo;tm ""rim

,,,,effidade, & perigo d, fua ,ida C(fln di/ptMdi,
da prqpria vida? §, S.

"

p Odemos , mas Q�O eilamos obrigados fb;

,

correr ao proximo.em exrrema õectffidaa�,
ie perigo de (ua vida, com difpen�,o da propria
vida, porque he: sao born, &; metitor}o,', {abér,
'Ciio dous homens em o Iliar, lfãb h1 iDais' qùc
lIús raboa pe.1'1 fe (aluarem, "iodo dou, Délia,
perdemCe,polfo deixala aa prolÏmo,-falu'o eu fot

-peff'o4 publica, que depêde de mim o betn cb'm.•

....��,. He io�tril!� ��mDiGp," (eguids'lilo
�l�



• i)U.ipreceit�ldo Decalogd. 2-Í,i
outores sna materia de homicidio.
tA �ue ,pou obriga.do f,,�er, qUllndo OprDxfmg 'f·

, tà tm extrem« nectf/idad, Jem ter que
t

comer? §. '., 6.
í E Stando o proximo poûo im extrema né;

ceffidade.íem ter que.comer, eíicu obri

gado Iocorrelo.alnda da' coutas neceíTarias pera
meu cftado i & em graue neceûidade fomecre
das coufas íuperfluss pera o eflado , He umbem
douerím comrnua.êc certa.

(omlJ rru liti de aue.r.eor1Z '(),pfoximD inimigo', pir� ni�
offender" Dec? §. r. t,

I A' O" proxi':l? ioi�nigo, 1110 podemos iira!
os benefîcios COnhmh&nos quaes tem co

'oïïtros a mefma:�au[a, & razão, a.faber, {alvo a
buns homem na rua.pelos quaes paffo) deuo tam

bem íaluar ao inirnig'�. FJ�o é(OlO'ZS publicas a

quaefquer pobres que cbegão , porqee foti deí,
trîbuidor dos bens commuâs,óãoj)Qífo.riegar •

'(n'loUa aoproximoinimigo, R9go a Dcós'por
todos della cidade.ou ReYllo,ouAuga r-não paffo'
deixar de togar pelo inimigo. Re dourririe tam..

bemcommua,&.cc:rca dos,Dohco(Cs. çitado5 na
numero quê Ie (égne,.! _

2. Finalmentè OJ o fou C/brigado d'ar bendi
étos particulares. que cofi'ua.o ,dar �os...a�igos, I

{aber, pratUcas familiares; I�rem eûou obrigado
·fall'arlhe,não re dando elcandalo: l1t:m mandar•

• lhe preknté's,ainda que danrès muiras v.,.;s o 1i,�
I :Kife: ��� e��l,I �brigado pCl'doa1"lbe a' juri'i,'

p �
- - - - -

;. :\t'a,p" ...
-.
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2 12 Dospreceito) Cla Dua/ogp; (

quanto ao odío J a faber, não lhe querer mal Î
lua perro:), mas não quanto à (dtÎ.fdÇáo por juûi
ça. Com tudo ainda que não poíla quererlhe'
mal.quanro a {ua peflca . pcffo terlhe adio em

refpito. & por razão de luas maldades; confer ..

I me aquillo do Propheta Rey: P[olim. I l 8. lI1iqllol
odio bablli. Tsmbem lhe porra delejar mal, por
amor do Céu bem e ípirirual. ali tambern pelo be;
de outros • pera que algum mal em cornmum pâ�
re, & não và por diante; rambern por raaãc Ja

Juflip, deíejmdo o ca!1lgo dos màos , &c. He
, doutrina muito certa de tOJ0S os Doutores. pj •

.

de D. Tbo1/1. 1. l. qu.!l. 15' attic, 8. & 9, & qUttfl.
83. attic.S, /),a.r;. ibidem:N.fU.H .tap. 14- num.15.
Loprz. 2.pa,t. ;II/httft.(,tp. 56 "§ !.At VetO,& [eqq.
'J\..lidrigtllt, I. tom. SIl11lmtl,ap.17. nll1n.s. Coratlb.
j'j qudjiionar. fJuttfi.27·

QVARTO TRATADO
l)os �nco prece.tos da Igreja.

Doprimeiro preceito, a (aber. ouuir,Mijf.
I em os dias de Fejla. .

.(

CAP. I. §. I. Se lIà preceito de ouui,
._7nijJ.. ?

NA
Igreja Csrhollca ha preceito Ec;;'

clefiaHico,&pofieiuo de ouuir Mi(

fa todos QS dias de gqarda, o qual fe
......

.
_._ _

.

CO.l-
__ ,-- __ .J



lo�dOJ P6;.�kf;'.
ë tem:7Jtj mél. I c sn • ..M'ffMdt COli ur • Ehe

de fé.como eofina So.tr to.? di(p. 8S.feD. I:At.Ol

_'om. l.lib'7""fI I.q;l�fi.,.Sot in4' di/fin51.q.

'l'l:tfl. '1., art. I. & lib. • de i 41. qufl· 4, ert, 4: N tt

u.ef.ill cep, QU4"do deeon{etraf. dip.I. '''P.3. num,
J9,·!rcap'.1..""Tn. r,&;n'S'lm.'4.p.l�, num.vr, &

feqq.·u ,":1111. I. Fag/md.ie I. præ,epl. BedeJ. ltb ; 2�

cap. r ,uum r, (Y' probatur u: cap. Omnes fideltl dI

cM{e;rat. dili. I.

�/e (e entende por eM!ff.: inteirA? §. 2;

I p Or MUTa inteira, enrendefe aquella qt1e
nã» Ill: faIta parte norauel; qurl fejJ pute

Jl)t\u::l; cometere ao i1l1ZO do prudente VJrão.,

Huns Doutores dizem q'Je a parte notauel he

deixar o Introite, Epiâola, & Ellangelh,) junta"
mente; & he mais prouauel opíni io. a qual
legue N.,:tar.'''p.2. nu.z, Sot.in4-.di{1.13.Q·l.a, I.

Tolet.lt&,6.c·7 N.l,Tabien.verb.M,jf.ll. 5o.ldë�.:
... r-c Q1i4do de cOllfecr.difl. I .nol"b. IO. q.14. AZ,QT te,

x.u: 7.c.3,q.2,S�.1r.t(J'3.diJp. SS,feEl. i I (.-c'úd,

{eq'IÏtur:F4gtllld.de I. E"l.prd,(ept.l:b.".e�p. 6. ".�.

& ,- Aonde affirma que efta opinião h : a mais

prollaueL& a que íe ha de fegui r; aind i que ou

tNS DOtltore� dizem, & corn menos pr .babili

da�e gue a parte I pn rre norsuel.he deixar o In

rrouo.com o mlis atê a E;)irt<.lJa: r:.x,l/lfiliè,dc q',o
VIde F tg'md.liJ'o cu,n, 3 & f 17-

Dt'lflcm�dofebadeolluirMijJ.l? §.�.
I P O� raz�? do precci (I.de ou.uir M:íL. f'��

tao ob.!g-idos 0' belS Ch I {fJí-J8 J aŒf'tlr

ü4
:H

•
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•

�> Mi as corporal, & prefencla mente , de t�J
modo que qua nto em fi for percebâo de 'Ilgum
modo,as pala nras. lk a-s cerernonias della s , porq'
ninguem eûà obrigado a ouuir , ou entender ali

palAuri),s do Sscerdore, m'3s·balla fe de longe el
nuer pudente â Miíf�,aJ�u.;QtáJlcl.o(e,& pondo
�e de giolhos todas a� vezes que he neceílario.
A ru 'enfin a·'/vÁ"4r. cap. ar. nu,"" 8. Sliar.10111.3 • di!".
S 8. [dl.,. Cai,ta11�Vrjb f(fl�rum viQlùlio,J�or tom,
:l.ljb.1.6aP· j. n�/·fi,4· fJ..&ÁI!!/"�·2.t"�m. tit 9 (lIp
to. f,Ii $Jlur/I.vttb JUiff4 2!lJ1'4fl.J. SH';�4-.
nl{p.l � q. l. ",t.T. Eoutr��,ct.tn FAgUJ/á. �e l.�c·

, tu]. /'ltlÇtl'f.lib.l. Clip. 7- num,», E p{'r!l eernprir
efle preceito, baftht�n,áo maul, pertencente
80 culto reli giQ!n, COPlO enG'lA. v1�o, .16(0 cit�t.

iap. }' ql,>ft· r. C,úera'J.lo" cir.'D.v!ntDfJ.[oi" cit.
�aliar. q. Illi,!" 17'i(7 ,ap.l�. 1I1111J. {>. fagrmd,loeq
fIt. num. 4·
A qlie ptffoiU o�rigfl� o.pt(CI'ito d!'�:wir M.iffd deba ;�'},
'.

.

tie pwa,Jo J1jentdl ? §. 4.
I O· Preceito d= ouuir MifTa obriga debaixo

•

de pecc.do morral, tOdQ5 o s fieis Chrií
tios diíc!etO�,a ísber.rendo vlo de u�ãol baptÏ'!
:lados, ·,al'oenhmulbeles,e(craum·lillres de guai.
quer condiçâo , & ordem que {�lãl;, �OllllCbL1��
Religioloh ainda Bllpos, & Sacerdores.nâo çe
lebrando.Aai o enhua l'V tlUMr .(n r:..:í}!t 1,t1'1uAliJ ·C4p.
� � .�.Ij"l. 3. SytrefJ· rnb. ,Mij]:, �.qu�fl.1 l -P, Amo»,

2.1),01. ut, 2, cap.lo.J.t, .A�OT.tom.�.'4p. J� lib,
7.SUJT.tom. 3 .di/p. 8 �·f((l· 4 so�.jn 4..d�fi�II(t.13.
!.

'. ��,



........IW#.. itos dfJ Z li'
fM tJ.�,elr�. q preceito obriga a todos tlto

que tem ,fo de razio. & corneção de o ter, &

aó capues de dolo, & tambem de pecear mor;

talrot:Ate: & porque não re pé de dar certa regu,
cometere' i prudencia do Confeflor . �orque o

pleno vlo de razão. não Ie julga pella dlfcrição,
CGtJBO en{inl./ib. 4-.de P.tnittnt.Efentiq.€a," � .1'1(1.1.

Sf4". tom-4,difp. 36 rea.l,nt"" 3. NafW. eap. u

mlltl. 33, c9rd.�" 1-9 Sti m, Hi/pAna tJlI�fi. 6. Syliuft.
verb. emitI. qll�ff. I. '"?Aul. C"mito'Œ. lib.�. rt(p�
m,rlCl. '''''71 I7Jlqr.in libeD. de S4CTam Lflufl. I HI.

tÆlfgdoJ. Lttft{l.A� � outros .c"m Fagand.de I. Ee.

1l,{."r&cept.Jib.lo, €.l� n.7. Ainda queoutros Bom

torcs,qtle ,ita o mefmo Fagund@s n_6.rem pera

ly t que o preeeito não obriga antes dos annos da

puberdade.
D," wlfll que exc_(lfil� do�pYueitq de l1i1uir Mil"�!

§. S'. .

& O Ito cot\f�s en{inão os Doutores cornrnû-

mente.que cxcufaõ do preceito de ouuir

).tHI•• 'I. He.todas :iS vezes que fe legue receado
l'fopri9, ou do proximo. � affi excufsfe a má y.

q� terne prouauelmenre.Ishindofe dl cata .lIgá.
damno elpicirual,» roefmo fe ha de dizer dos ex

(ommungadl)S ainda rollerados.ôc .nrerdiros: rt

dO&eI,lib.6,&ap.9.tl!I,Sy!v,r1.verb. /l4i,1'-� r, n.N.:

UlfY.C.l:z..n. j,Az"r, tom. r, lib. 1. '1'1.sfl.I) Slur.tlJ.�.
di{p.88,!efl.6,col. j.
l A �au(a. 2, He euirar algum damno tempc -

raI conijderàuel em coura propria, eu do proxi,

04- mo,

----------------------��----��
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� 16 'flO! eito/do*�"'.
xiroo.E am exculaõfe os enfermos e cama, &01
que cnme çâo de conualecer , os que guardão as

fortalezas, 0$ carceres-as vinhas, 0$ psftores do

gado,os q!le leuâo merce dorias quando íe não
pódem deter fern gratJe perda dellas , ou dos ne

gocios. Os Conlelheiros, & Miniûros publicas.
l'nia podendo dilatar o nrgocio pera outro tern

po fem.grall� per?3. 0, caminhantes, quando
não pódern ouuir Milld!'!não perdendo 05 com

panhei.os, Os efcrauos, os Ieruo s que temem as

palaura s , & injurias que lhe dizem os lenhares,
ôc os amoudetemparendolbc e cafa . Poûo que

,tos Ienhore s íe não exculern do peccado , não lhe.
dwdo tempo pera a ouuirern. Finalmente, as

mulhe tes que temem as peleja s .ôc.paccadas dos
rnarido s ', &as que não.pódcmfazer o neceíia ..

rio parR o mantimento Iabiudofc fÓr3.VII{c Talet;
4![,.6 (ap 51 �].1:So�r.(OIll+fté!.6.dtfo SS: Syluefl·
IV£lb.t5J,�/Jfa l.I!.'t:.N.IIII,H. ,'<p.lI.n. �.A�Qr um.t;
tb 7.td!'.7 IJ 11 v1l1l1il.vnb.• �iD·I. Caicta11.iIJ

veib, F./ll1ll'S.
3 Ã cauia 3 be enitar damno de honra, ou de

coiturne da teria) & am cxcuíaôíc a. peffl:!s gue
carecem de veûido conueniente 30 eûado , ou 4
peflo .. : os [au radorr s CJi!e nâo tern boras, all cal
,oê�, íe O� outros da [ua condição {em elles a
nâo ouue m. As rnoçal donze llas 9ue não podern
!èhir {em ::d$;üa infa mi .. dl ho nra.As viuuss.que
cotlurLáo ettor em caía certo tempo deípois do
n.s rd.; mu to. g ai mulbercs que of o coílnmão

\ {a hit'
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fa ir; Ïenão de(pol� de certo tempo, de ípois do

parente, ou irmão morto. r'ide N.waTT. Clip. 21.

nutn 3. Sllueft.verb.üre,jJ.'2..qlltjl. 1.M.or,tom r.

lib.7.cap.7,qUct!f.r. Tolet.llb. Ótcap.9.nrq. Tabten.

7vcrb.MifJa §.4ó,Soar+p.tom. )' difp. 8 S fen. G, D.

Anton. 'l,p. tif. 9, § l,cap. I.

4 A caufa 4-. be exercita r a 19ú:t obra de chaii
dade. Exculaõfe os que affinem aos enferrnos.pe
ra que não fiquem los: Ita S041 .tom, 3 ,di(".i. S feEl.
6, Cait t. verb. F tf/Uni: N aUllt.cap. 2 r ,JS. 2, To lei, lib. (j

(,'p.9,num.2. Se o gue dh prefo em (ua caía.ren
do Oratorio approu ado , cûà obrigado p&gar a I

hum Sacerdote que lhe dig;l Mi!Ta? & o rneírno
da mulher rica.Ie eílà obrígsda dar eûipendro a

homem para ir ouuir Mitla? São durs opinioens
prouaueis.elcolhe (\ leitor o que lhe parecer, Ve.

ja(eSaar.RI!".88.{dl. 6. Ledtfma inSum.I.IU 27'

ljtt/tdo lib. de q�4.ft, Ded«; N,tIUS in 3. p. D. TIJJm.

1114;1.83,"'t;&,
S Acaufa 5. he a longa difbncia da Igreja.

& affi cxcuísôle agnelles que lhe he nece ílario
ir a pé comprido caminho, pera ouuir Mllh , a

faber. caminho de huma legu3, & aiud a menos

de legua t Ce chouer , & ouuer rempeûsde ; &
os qne nauegãQ: Dt' q'l(I vtde Soar, tom.;. di/p. 87:
e/.!z:.or,lom. I.l:b. 7,cfl/'. 7,qU/tjl.I,To/er.llb. 6,&4['_
9,n';1n .�.

6 A cauía 6. he o feruiço que Ie ha de frzer
:lOS !�nbores , concorrendo no dia do pleceiro
E alli ficão xcuíos os Hildo! que nID õdem,

lbaj
•



:% 18 re.j"llt"J d,
Icbu outros all1o� os e tem nia lhe dão
tempo pera ouuir Miff•• lind. Glue os arnos pc-

.

quem .não lhe dmdo o tempo, podendn ,olllmo..,.l
damente: Ita Tj)llt.lih.�,&i&P. ',no 3,& "_,S144r. t'.l
ILifp·l8, fté1:6., ;fz;.", .t�.I.li6. 7,&4p. 7,f r» Sllutfl,

.verb • ..MiJJ�,'1..nrtm.'1., �flfeaA verl,. M.iff, §,18. D.

(r.,fnt�". tit.9. 2..p4rt.,,,p. [O,j. 3.COR) tudo os eri-·
ados, ainda que os amlls Iejão soaria �lOS e;B os

não-deixar ouuir MilTl,náotem obrig.l;ç�o de 0-1

deíernparar. quando D�O I4bio outro amo f.,iI
mente:V, tenet Tol�t,r.t o4:;''1,.,il •

./, >7 A caufa 7· he maior vcilidolde e [piritual.B alli
�

" exeuùõíe os que deixiQ ds ouuir .Miff,. Jes pIC •

ceito par amai dl cORfiffaõ, corn tanto <lua. náo
fe poffa commadamenre • tal (on!i{laó dilAtl�
pora outro diaj,& acabld. a Miff.,o.uuinàoa, nb
terá copia de ConfelTor,a faber,eI'D hum [ubileo,
em hûa fe(b., quando a COQlcicllcia cftà; muito
ca rregada de peccados, '" ha muít o, te m,po qqe
Ie não coofe(fa.,oq em _Igíia te!1taç�o. il roermo
Ie ha de disee daquelle que deixa de ouuir Miffa
por ouuir s prêglç�a.cQnçorrendo graudç need
fidrde de a ouuir, � faber, pera (e eorrohora r na

Fé.na vaícill •• � duuída, all para reípouder a qii
necege,que lhe and .. qtil.ebrl\ldo a �4beça: 7Je qu
vide A�OT tam. I ,lib. 7IqIJ&jl. 8 ,SII.n. tom. 3.fdl. 6.§
Sextum caput.' .

8 ACJufa 8, he quando o Sacerdote eiU eKCÓ'

mungldo. não tollerado, ou notaria percurfor_
de C;�rigo j p,0rque ���ão o meímo be que não

l
_ \ ter



�����ldo lI,
�l opia � She ate que lhe dIga Miffa: 'De

tiO ,ide F.lgund de 1 '14 ept,E"lef·izb.;"ap.f},per
otllm.& n.1 �. .

..

:po quartQ preceito da Jgrtjt!- ,a faher , lel'J�r
'1lt41ldo mqnda fi S.Mqe/re 1greja.

.

ÇA p.I1. ;. I. Qtl4l1u 4 diffiniçaõ �� jejum E"le�
ft4!ico.& q!iantO!Jfpms hilt

J H A Ie de Iuppor.que os jejuQs faõ tres, a fa;
ber, jejum de Ilatureza,jejurn de virtude,

& iejum depreceiro da Igreja. Jejum de nature

za,he abflinëcia fatal de comer, & beber; o qual
1è reqqere de preceito pera receber o Simillimo
Sacramento da EucharHHa, eirado o artigo da
morte, quando fe recebe por modo de viatica.
t:affi aquelle Ie diz eûar ern jejum nareralmen
terque nada bebe-nem come: Pide V. rhfJm. 3.P.
qufl.8o,!Itt,',SlJt.in 4,dtji. p� qUlji.f, en S, Le.

�efm, �4, q1uff· 1 r, art. 8, AUT iom. [,lib. 7. ,. a.
2 O iejam de virrude.deuota abûinencia de

c:omer.c% beber , conforme as regras da tempe
rança,4e ratmQdo que o homem tome o que lhe
he neceífario pera a boa, & deuida {aude do co r

po; & corno Ie daõ varias natu rezas, & comple,
ço'çs de homens, o que for excefío em hum, não
o ferá em outru;COInQ bem notàrâo C�U4T.lib'4,
VA', r�fol. ,ap.;oJtjt�m� [.'!Ier/,z, ...5Jfe�i�� �� iejl{nt6,6- "l'j.

.

!\3 Finalmente o jejum do preceito da Igreja,
de �ue çr�ta�os,gi(6nc:{e; Eft abl���lftt� r 1�1)t�-

rtiZ



% 20 as d«
f',luntarili á âbo:juxla ECcltfil. r' u, ,it4lTolet.litr.&·
e. 1,3" F..lgUlld.df4.F.cclef pwtpt.lib I.c.I.n-4>& .

F«. He hûa abílinencia voluntsria de eomer,
I

conforme o rito.& ley dd Igreja.
-

Q:!_e ((}UfiU f4 � de ejJmú4 do jejum Ecclefi4lico?
.

§. 2·

Iii I T Res couras Iaê de eflencia do jejú Eeclefl-
afUCO,l Isber,a calidade do comer .z.Ho

ra com?cteote. 3 .HG a comida nb dia. Pelh cali
d ide d .comer.Ie prohibe toda a carne, & to�a

a qualidade della. Aill CO/1ll0 nos jejuns da � ...

I reírua ,corno 1l0S de por anno . como conûa de
u. muitos textos de di rëito , êc capitulas de Conci

lias que traz F 19lmd de 4 prl,u?t.Eccl.tib r. c l,

& f!q'l, NC.o re prohîbem ou ú, leire. & queijo
nai iejum corn nuns.êc nos dlQ.uHefma (6rnen.

(dab penl de peccado venial; & aonde for coí

tume.Ierâm licitas, como praua Fagund.d/. loco
n.l0,& r r, QW'1J vide.

2 Hora comperente, am nos diu de leiu m da

Q ureím i.corno em os outros commun; H: a

hora do mevo dia . & aonde for c'litume [antar
antes do méyo dia feni licito fazerle. It" docet [4'
iez.2.2.qujl. (47,art.7,&vnb,lc/unittm,§ bora tÕ'

pete», I M�i�r.in 4. dlft. (5'. if. j. MdIIi" de lejunio q.
I,Cou.tr.ti'J. {-. v.tr.c,tp.lo.n.I4-.v1brtlen(. in M.tt·

,b.q'ufl. 163' tAZQr, tom. l,lib 7.cap.II.1'U,f/.2-.
A hora do meyo dia ha íe de co mar lato modo,p0U

.co antes.ou defpois, corno diz FJ.gunl,de + £c,e.,
pr.ucp:,tib. I,e. 3,n, 3'& feqq.

I 3 Co ..

.-
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'j Cltmtr hua íõ vez DO die de jejum. he de

effendi. íaluo íe le remar algúa coura mais por
rszão de medicina. O que he de clfel:1,ja do je.
jum:P'1 doemt communiter 'Dsilerrs ,

C.sielA in Sum.

verb Itjulliam, (lJui&rr./ib.. �. var. '''p.lO, num, II�

'R...!!drig. in summ, tom. I, Clip. 23, s.At'gt!ts ;11 Flo

rib. tTM? atie;u'J. qUiP. art; '1.. D, Aillon. z. paTt.,

titule 6, Lopes z. pA7t. in/huél. cap 112.. pago 7;18,'
e,A1:.0r.IB71I. I, lib. 7, '''p 9.lJufi. r. & Aly multi,

Filguudes dt4 p,,,cept.Eccltf./ib. I. '''p.z. A con
foada he licita, C&mente de coflume, como pro�
ua F4gund.loco cit.n.u. & {tqq. aonde trata de to�
do o que conuem para a coníoada {er licita. (

O preceito dt jejllm J _ qlte peffoM obrig4 l

§. 3·
I E Ste preceito do jejü. obriga a todosos fieis

Chriflâos, homenss'êe mnlberes, debaixo

de pena de peccado morral.que tem e r.annos de

idade,& não antes.O dia de jejum Ie eomeçe.êe
acaba de meya noite, que pre.ede ao dia, atè a

meya noite reguínte. E,\ lig, More Rom.mo ffde [e
'y'! ut R,fert. N�u,tr.(.lI.n.1l Começa O preceito
a não obrigar,fegundoa cõrnua opinião dJS Dati

.

tores-aes velhos de {elIenta annos.ainda que N,,-

uerr.loc« ûtat. nU111. f. o deixa ao arbitrio do va

Ião prudente, & timorato; Pide F"l.cmdts dt 4�
p14Clpt.Ectltf·lib. h '''p. 7. aonde trata dos pel'e�
grinos, caminhantes, ëc vaoabundos, fe ef1:ãg:

��I jgado� lOS jejuD! do! lugare� po� onde plf1Î
la�.



i1�
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'J)tU eoulM '1"' Utu .tõ do p�euj o do !tJum, §. 4:
1 AS coulas que excuíaô ao preceito de jejú.

{aó finto, ou (eis, as quaes aporrta cd%'..

h",.I.lib·1 '''p. "1,fo/.675. A {aber, a idadc,po·
brez.,iofirmidade, trabalho, & cfÍldo dt pieda
de. E [uppe ílo ifto, por razão da idade fe excu(a.�

/ J os moços.ô; mancebos.quem não rem il.a0.80l.
& auendo duuida.feira'a diligencia deuida, fe té
:r,annos,ou não, lambem reex.cu[aó, Tambem
fe excufaõ os velhos e mas da idade que baó cle
ter pera íe ezcufarem , hã quatto fentença $ dos

/. Doutores:' a quarta he 'lue nenhûa idade le
, pOde affinar, ern a qual a ley do jt'jum n�o

()brigue: mas que fa ha de julgar pelo esfocço do
torpo,& compleição da natureza, fegundo ° ar

bitrio do prodente varão.hã: muitos de,·6·0 .. & fe
lenta annos que fJÓ mais robuûos que muitos d
so,annos:lIa docet D.lhtoll, 'l. p&tltul. 6, tit .1, § 'i.
Medina eap.dt ieil/nill Qu.4i. dt bu qui ltd leflH'li4 n.

tmentur: Leiltfma ',4' qu41. 11: a,t 3:. �4J1U
'lVdrigrm. ttl e�/,>u(iliont BIII/4. CrtlcÎat4 § .6. dab.,'J.
J'tíglf MU. i. jl/mmlt Clip 14 . .tub. J 5, O rneímo {fi
ha de t'liur dIIS rnulberss. Porque ainda gué co

mum mente a idade de 6o.anRos, affi nos Lorçfs.
eomo l'las mulheres.es eltcurt';' com rudo deixare
:IO juizo do pruden te varão, que julg'ue (egundo'
IS força$)& compleição da natureza: Ile'lt/nide

'l, �"gundts de 4. pr.t.r,ept. E(tft� lib. I. 'lip. S. fifi",. rs

�.ro: & Sam/m Iib,'j:deMlrtrim. di/p. 33. nu. 17
/loRde as excufa Lendo de {effecta annos.
-'--

i ta.
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t T�m"em e excura 05 doentes fracos, os

. aftligidos (om dores de cllup» ou do eftamago;
ou padec-em tnal dos olhos; quanto efias clOufas
caufaónotaod dernao da laude. s em duuidafc
a enfermidade be ballante; ou não?IuJg:uer�.por
eonfelho doMedieo. D, Y-homo in 4jJifl. r6, qu.fI�
3,lfrt. � qu41 ..4•.V. A11t011.. 'l.'p tit. �jl,ap. Il § 6.
B.ofèn-a ,,'I'b.l e}únlum,1tum. 181.Atlgel. ',bldem nd 8 f:
SJlrt'tfl. ·�ulfl·"9:Tabi·m.n«m.-h: NIlUAr.'Ap.� I num�
16, CAir"", 'Vt7h.lt/unitim,& 'af6',

; T,aimbem por razão·da pobreza fe excuf-.ï
os pobres mendieantes de porta em porta; ·náo
tendo o que be necdJ'arro'pera comer, nem·po�.�

:dendo na hora'competente, & o roermo fe b. de
dizer·das perrou que DÃO tem ourro eomer , {e..

Dio prohibido no dia de jejum:lt4 dow D rbo""
in of dlflina. IS qUtft· 3 arl,2. qUIP· 4Ad·2.1;,b4r�.
in'4- Jiflirzll'4:'DU1andlihitlem qu4i.10: .fllgt/.jejun�

I tJ.lf:S,lutft.ihidtm 'llt.f!. 9:Ro{dl.ihid,m n.2o:C.
:;e_t. in sfil1J N'Aua""p. 21 nU.I6:,A;:or,tom:a, li.'1,
'''p. 'JfqUAfi. 7 • ,

4 Tambeæ Ie excufaó as mvlheres prenhes;
.-& as que (�iaó: 114 t",t eaiI14n.ffe,b:l�iunium;
·Ó'·tpu·fI. 147,'Art. 4' g"briel.;ll 4,dift· I6''1IÜfl·J:'

. _rt.I,,)Of4'b. 4. E he commua opinião: Mu ad�
llhta fe que le algúa mulheefor tio robufla, qu.,
èoniendo bia ve%. 6quc ,fóftit�cnttRlent(l proliAi�
do a fy, & � criaaça,efta tal nao Ce cxeufari: V,

. d(ml oprtme idem Cailta11.,Abalenf, ó- SJ/uefl. Ji eID
�uu��a [� _!� ���á e��ji� �� ��1�!lç�, �tl Dãor

J c�



)%� �\e�Jd • I, �I
então (erà-exc-ira:'�lHi F u. I e 'l.'"t_"l.p,:Uè,)�
lib, 1,'. 8,,1. 14- ,.

.

S Tarnbe m par razão do trabalho fe excuíaf
todos os que trabalhão,e Iaber.laeradores, carpio
teiros, ferre ircs, culríusdores de campos. & os

mais] trabalhadores deite gf'nero, 2alfayaces,çaJ
I pm: i ros , ainda que trabalhem pari! fi, & para

inGenur Iua familia, ou para dotar [uas filhas, &
filho'; & fallaodo de rodos os artifices ero-com

mum ilt« docet -iz.or.tom. tlib . 71C"P. 2 6, q, S,Ro/eUil
,erb.lt;unitm,1I111n 19,Angel. nu. 15' SJlu.quceJl.9.
Tabifll. n.I�. E acre cenrs Rotella, que Eugenio

",)' '4.declarou que o s officiae« que exercitâo artes

de rrabalho.êc os culriuad lH;S dos câpos, ricos,
ou pobres.que erão liures da ley do jejum; De qUIJ
N.4ua,.c.lI ,Il.16,Ledt/ma 24, qltdjl.l1,ar,.dub. 9.
1'0pofit.2. '

6 T.:mbem Ie excuísõ todos 0$ camiuhelros
t3e caminhos compridos a pè a faber,fin,co legg•1115, pouco mai ,OH menos, tazendoo por neceffi-'
dade, & não por vontade, nem a cava llo" & não
podendo dilatar cornmodarnenre o caminhar pa
J'3 o outro dia:1!a D. Tbom. l.l. qllitfl 147 .art �,
itt/. �,DHand. in 4, dtfiÚ,R it, q'II1(1,-IO, l\icbtlul.
ibidem �11.ft. 4, art. j. Palludan ibidet1) 'Jlllft, 4, art.

2. D.Aliton. A.patt. tit 16.£apll,§t6,Allgel.l1erb.
ItjHlium 1:11»:.1 f s,IPlefi. ibidtln qu.fi. 9, 'Fabien.

I ibiifm num. T9' Ornelmo Ie Ba de dizer daguet ..

Ie nue p01 fna CU]p3 fe cafou Ele tal modo ,- qll�
lhe AC necdlaria cerner DO dill muita s vezes.por, --

.----.,-- o -'
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• DOi preceit as da Igreja; 2%f

ijue fomente peecousem dar a caufa antecedeu,
te.mas não pecca contra a le'y do jejurn.íuppofla
a neceflidade. Ita tA�or. tom.I.Iib. 7 cap. 27 q 9-

Rofe1l4 verbol e;unium, num. 2.1. 'Pa/uIiAn. in 4. d,ift�
IS. art. I. I

7 Tambem par n�ão da neceûldade fe exeof?'
de jejuar ó homem-ou melber caiada, por via de:
dar o debito.ou de lhe contentar; porque eftas
coufu com o jejum re impedem. O mefmo íe h.
de dizer da molher que quer cafar , & fazíe di{";
forme com o jejum;ou a molhercafada rarnbem
fazendo{e [ca com o ie'lum, & o marido não lhe
queirerâ tanto:Vide sà verb.lejtm;um, n.9: S1l71€h�
lib. 9 de MMrimo7I,di{put. 3 nu. IO: (aiftAn'l'tlbo
Ititmium, cap. 3' .AlmiRa ,lidem N. 4. Nauar.cap.,
3 7,�J·54· Pbiltiln.de offic.Sa"rd.to.l. loop.lib'7. cap.
2S', & Illij,
S Finalmente os officias de piedade exercita
dos por preceito dos Ïuperiore s, ou obediencia,
por amo r da utilidade publica.excu faõ de jt>jua r:
& por efta via fe excufaõ 01 Prègadores, fendo
neceffaria a perfuaíaô por obediencía , ou por
falta de Prègadores, ou por grande utilidade:
1111 Nallar, cap. Z 1 num. r6, sJltltfl.verb,le;unium
fJum.'26, viz..or.to. lib. 7 CilP.l8 tj. I. Também Ie
excuíaõ os MeRres, & Doutorei que enfinão
�blicametfte; não podendo commodamente
Jejuar: Ex 7). Tbem,», 2.qll�(i. 147 ati«, 4· ad 3,
Gabriel in 4-. di�IJI{l. 16 Q1l4/1. , srti«, J, Roft/ll/.
'ttb.lejrmiu11J 1:um.lJ, NauarT.,"p. 21,m' .16 •

.: p



'l� 'Dfuprtctitol tia IgrlJtI. "

Tambem os ConfeiTore. que continurmeittc (á
fetfaó. & jejuando de6niraõ j em duuida.Ie he
cauta baítante, tornem coníelho com varoês do.
llos:& (-liÇão o que lhe reíoluerern i ou o Supe,
rior que os defobrigue:rabitna 'etb Itjunium: n,
6.sJ ibidem 4 �'gund.dt & E,,/t{.p'lC'p./ib.I '4P.

8. nurn. r9.
Do quiflllJ precii/o da Igreja, a (aber. Pàgar

til�imoJ,& primicittJ.
C A P. Itt. §. t: Cofflll /e difftne o didmll'?

.

I

O
Dizimo diffinele: Ejl q lota bonorum dt

bu« Ete/tft. mi,,��rú in ;p{or�mfubúdi.
. lim 6' {ubll,nWlO1iem: lt4 At�'. i.p4T.

lib'1 'Áf' J4 qu�jÎlo r, Alt�and.Monet4 de diu;n, ,afi
�. He hum tanto de bens dëuido aos M'ióilhos
da Igreja.para tua fufleoção.Os disrmos não (aó
efrnola s, [enâo deuidos para fuftentação do. Saa

cerdores.ex C"ûl.l(Jjlan[.jtfl. 8. O dizimo toma- �
do pello direito de receber, he coula tfpiritual.
& hl" temporal tomado pelles (cuitas: Ita DoE/o·

rt s connnuntter .eum Bonac.tohJ.dtleg. qu 1ft. 5 difput�
fllr.de pr"cept. Ecdef. punã, I num. i,& 1.

PortJ�e di"izD feiaõ diuididollll ditimbJ I
§. 2.

.

I S E o s dí�itllo, íe tornarem ahfo1rltàtt1entt
pella Iuûentação necet1AriiJ dos Minitlrot

, da Igreja.Iaõ deuidos de direito Diuinorô; naru

raI: Iuxta Palli. I. ad Corinth. 9: Vlerntem fi no

"Pobi$l iri,uAliaflminAmus; mllgnum 'fI;fi nils ,,,rn4-

- � . li"



, DOI pr�teil ouÍalgreja:
.

1,27
lia "�epr4. ,m'amus: ItA tenet 'D. TIJv, 2. 2.q. S7 srt, r�

Le{f, tlim. I dt ,,/ig. lib. r dt Dium.tu/tll ('9 & ro,

Mas {e te confiderarem conforme á (ua quanti ..
dade dererrninada, he de direito ÈccldiaiHco: VI

pattt ex detrtt. 1& qft.jl. i,&- ;n dttrti,,/ibú4,tiru(; dl
I

dedm per multos CAno,us: Ita Sudr.lilço tii.(ap.9 nu.

S ,Rebuj'.',tlél,' dt décim.q. t 3 .qu;;èr, lib. 7 .q/,(.df1on�
'''p.10,1I. 3 5 Le! vbiP. n. &, Sjlvt]l.-'lrb.d"im, hil�
io & 11. J

•

O di%;jrliri tm qui t/püiJ6 fe Jiuidei � �;
i O' dizimo sshuns faó prediaes.que fe pag�d

dûs frotas da terra; a íaber, do azei e. tri

go.vinho,& de outras èou(;ts femelhanres, bu�
�ros faó pdToaes, quê fê pagão dos frúro s qüe hd
homem faz por fua induaris. a fab'ër,ëiHiflJo,tle
g?ceando, &c. Outros I]óalméntê Iaõ mÎxtossi
que tem parte de pre diaês s &.partë de pdroaës�
qual he o dizimo que fe paga dos bezerros , é:àa

. brltos- cordeíros.êcc. O� qu.ês .�lÍim8e� tem n�
teffidade da induûrie humana. H� doutrina cõ�
mua: 7), quo VIde Fagundes dt r. p,ùtpi. tedt/.
lib. Í. cap. Z. nume: •. i, & (r�f)enti�: & &Ap. 3- 4.
(7 �. ._.. .

'])0 prtuito It p�g4r diiitilos: cfr que ptflotU t{Ía8
• obrigad.os" pagar? .

I. 4.. .

f O Préèeitô' dë. paga r diiimos conffi'âùelo:
Ex cal'. t« .. Plds de dér;Ïm;& dé ouirot mui.

fõs teXtm!o qllai précëiro obti�a dehaixo cfr Dec

�3'do mortal a t<;l&o S
-

odlei s Clirilláos baptiza_
dO$jQS �iÎ.es� efioiõ bhrigado5 receber Of SácraJ

.1 P:i .

nt0s
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:% Z 8 DospreceitoJ dtl 1oreJa: �

mentes da mão dos Saccrdote� Tamb'enî õï C::
thecumenos que Ieus pays forão ba prizados. Os

H_;reges q Forão baptizados, & f� apa!tà;ão da 1
Fe. Dos Judeo5,'rurcoh & outros lnfielS q nûca

� forão baptizados, {eos obrigaopreceito? Hã

,duas opinioës, ambas prouaueis, a neganua be

f#.mais prouaueJ:De quo videFAgund.d, r pr.tup. De·

ialog.lib. 2. ,ap.I per tcttâ�l: J'iile ttium cap. 4 de "fu.
"ù. r inslmente ob riga sos Clerigos , Parochos,
Bilpos ,& ao Sû mo Pontifice, em qU3 Dto Ïe não

Izenrarjconforme os Doutores côrnummente di

j,Fttgumt. 10'0 cit. cap.2.
.

fI'" DiU primiûiU, como fe dlffintm? J,' S.
I AS prirnicias fe diffinem: St.ntprimifruéhu

arborum,& agrorllm: Pt patet ex 'Deuteron;
26. Tolef.de tU'IIflü [ruElibm p,í,iziûlU. dr,. Saõ os

primeiros frutos dos clpo s.ôc aruores_;& as pri
midas do gado íe chamâo primogenitos, como

confla do Exod� 'dP' I,.
Porf}I/I âircu» {edWC111 tU primiûMt §. 6.

I A S prirnicias fe deuë, r.De direito diuino
pofitiuo. Paet ex 'IfP.23' E primidt#

frttnûi ttrr.Url� dtfftrts in domum Domini,& ex a ..

lijllo£i� S4 cr, Str;ptfmt. E de di rd to natural em

quan to le rornâo pela Iuflenração deuida a05 Sa

cerdotes; & !ffi O� Romanos antigos oãg comi

ão os frutos nouer, nem bebiaõ o vinho antes q
deflem as p rjmrcias aos Sacerdotes da Jgteja;co
rnô refere CPlit.to lib. 18 tllp.2. FInalmente tim

bem Ie deuem de dír eito Canonico �rJt,Jlat '"
11 -.

/" ,'4�.,
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DOJ preceùos da 19rel": �19

'iAp:dtcimiU 16,qllæ�;Otl. 7, Ó' ex toto; tit. de delÎm;,
I',,,mit.& oblat. ct cap. ReuertÎmini l6 quttfi .1. Po
flo que eae direito efleja derogado pelo coílu ..

'

me em contrario, & aonde eûiuer em pê gua r�
defe:Ve quo vide FAgundes de 5 prt.cee', Eccl, Lib...
'�p. I. n 1,& foqq.

.

Se aq'tiJntidade·d.u pr;miû,u efU determinada?
§. 7·

r A Q.;Jntidade das prirnicias não íe determi-'
nou.nern etU determimda. E am no Tef·

tarnento velho, por decreto dos aurepaflado s, a

mayor pri roida era de quarêts partes dos frutos.
hûs ,

& a mais pequena era de fef,éta partes húa:
camo le collige: Ex cap. Deúm� de âeam«. Maç o

mai i prou.uel he, que como nia suia quantida
de deterrninada , fiC3l11 no arbitrio do que as
offerecia. E hoje hl (e de eûar pelo coftume do
Reyno, Prouincia, Oll Bitnado : Ita 01:.,or. rom.'
,lib 7 cap. �S qutfl. 4' syIII cflr. verb. DecimI.

num. 3, Leff. mn. 1. lib, 2. cap. 39 de Deam- dub.
6, Filglwdes de r Eu/rf. pltccpt. lib.2. (apit. f,
num, 4.

-

Em que d;jJtrem t(J primicitftJ' dos di::.imos?
§. 8.

I A S primicias íe dillinguem dos dizimos,
porque as prirnicias laü os prirneiro s fra-

_

tos.& os diairnos faó a dcdf113 parte clelles ·tam;
. ,

,em porque aS prirnicias daMe em agadeei.
menro da s me rces recebidas, & os dizimas daô
Ie aos �a,=erd<;�e5 para fua fuft 1:'tlç5n. Tam f m

p 3 • �s



i3Q TJOI prtteittú tia 19rtjq;t
t.

r:

'I primicias dltferem das oblaloens • porquê i$
pbL.f )�S Iaõ todas as coulas que íe offerecem
p�os. � à Igrf'13 , mas as primicias.Iaõ os pri
meiros frutos offerecidos a Deos , �s quaes obla
(ué. não e{t�() obrigados os fieissfaluo pop: COQ-

t, eertcs ou voto lendo neceílarias para f���n�açaQ
dos -ace.do.es nâo íêdo b,t{\ãtes:os dj�irJlos,�ça
He doutrina commua denas�ítferen'tlls,�ou[nn
'lue não pooho : V,de D Thom. 2. 2.'quttfl. 88.4".

�: â;.o,.tom.�tlb'7'4p.3�q.l4,[f.9: Bq« I-pArt,
'(tfpOfJ{1 Cafuu,." <..pnfmJl. cafu p in fine §. It

�,. Ç"I'1fl4i1 ti, � £�,lef. fr�feft� u, � ��p. � IJUm f'
(fJfq�T

Nª9 Jrafd do rercelro porqu.e fica tratado no

�acraç(len�o do) Penitencia; nem do quarto pre.,

ceito� florque ftea duo no �J.çq�mf?nto Qi S,j�ra�
I�a �Lu;4Ir!!!Jat

-

QVINTQ TRATADO?
VOS [de peccados morta es çapb

,ªes:dos pe ceados çrI)
cornrnurn,

ÇAP. ,. �. I. Com(J fe difffne D pmaJq t�
fommI4�!

I

o
feccAdo em comrnum Ie di�nl"; E

/' dt{tllm vtlfJlJum, "'�t confupitum (IIntf

leg. �tern<4m'li '\: D. AI,tuf/.lib. 2. CU'If�
r
� fal/pif, ea 27.H.e ��.l pal .. ��� «,bg fel

,
'

t



. -ODI pecttl�OJ em commum, 23 I

tó;õn hum deíe]o contra a ley eterna.'
2. Tambern Ie djf6ue: Eft rWffr.41 ,0Iuntar;uI4

reg_III 4,u;na: ex Tolet. II b. dt 7. pmatû mortalihlt,

'''p. �. II. I. He apartarfe hum homem vo] un ta

riamente da regra diuina i o qurl peccado priua ,

ao peccadot da graç.l de Deos, &. o faz digno d,'
morte eterna: V/de �O"IIC,tq. J..d� pe�'4tu dilp, 2. �"
�pu"éf., n.ll�)& �.

f;m que efptâ� fe divide Q plceado? §. 2.�

, O Peecado dhtidçle.1 E;n mol'tal,& venial:
2.. �:1l mortal e.tgenere fua ; & venial,,,

,genere (flO.�. E n pecca l> de ç�mmifTaõ l$cc. Q

peccado mortal fempre he porra O preceito , �
() venial he fora cla preceito, ou não CegundQ O

preceito. Charnale morralrporq \\e priua ga vid.
elpirirual.a faber .d, 4iuina graça: E cQa��fe ve.

nial.porque f4cil mente acha a graça concedida

por Deos. da quel não prius; �() peccado venial
trata bem: D. TbQm q. "J. de m.:lo;. & �� ditüfaó dos

peccados. Pe/rtls s.ot leél. a, A:;'9r .lib, 4' inflrull m,,�
rel; tit. I.Bon��.lo{o (/lpta �;t.�. uunfl�7.. ".,t,cr fI":;
qnentlb •

.

�al b( o pe�,ado mIlT'4!! ou venial de {eu{ener4
,- 3..

-1 O Peccado mortal exgen.e,e I�OJ h�aqu.elle'
_ o qual dentro da mefrna elpeeia de ma

Iicia acrecent a o peccsdo, (em outra circunllan..

·

cia exrrinfeca.ou maUda,s faber , o furto dentro
, d. meíma efpecia no furto acrecenta a mefma

" qu.atidadd, mortal.ôcc. O pe �do vÇf"al ex

r 4 '.rer _
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Z3% DoÏpectados tm eommttm� ....'
genere fUD. he aquelle que crecendo , Bi por ruri!
que creça.nâo chega a (er mortal. mas 'e n necef
fidade de malicia exterior, afll corna a mentiri
jocofa.a palaura ocioía.êcc, He doutrina cõœua
dos Doutores.

�al he D pew,do da ,,,mmiff,,'Q,& ommifJ.lõ, & qual
feia maû graue. §. 4·

I O Peccado de commiílaô, be aquelle que
Ce eommete fazrndo álgutna coula pr ohi

bida pela h'y, a faber, furtar, matar, fornicar.
&e. O peccado de ommiflaõ, he squelle qee fe
eomrnete.deixando de fazer algúl coula, ou não
fàzeodo aquillo que a ley. msnda fazerlesa faber,
não jejuar no dia dererminado pe la ley, ou co l
lume, não ouvir MilTa, não dar eímolla ern

cafa que [ou obrigado, a faber, em graue , ou

extrema neceffidsdc, &c. O peccsdo da com

rnitfaó p '£Itrll paribus, he mais graue peccado
que o da ommiílam, porque o peceado da com

J'nitram immediate, prius da bondade deuids ao

lIélo & o peccado da ommifTaó medi-u», E entre

fi differem em eípecia , não fomente material,
mas formal mente: De q:lo Bonscèn, tom. 2. de pec.
,atù di[p. z, qUtl.flion'4- pU'la, 4 nlim. 1.2· 4' &
(eqtlenti�.
fJ.ye fe requere para o peccado fer volunwio, & prJr�

que modo o p,eeado veniat póde fer mor tal, & ti

f1Io7tal'lmi.a/? §.).
I P Era o peccado fer voluntario, íe requerem r1

_ I��! �o�!a�� !.� �e pr���9� �a vor.dta� ;
, .

. -�!
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" ..]>OJ peicado: em COmmUr11; 23J'
de. 1. <lie eûeja na mão dequem o comme-,
re.fszelo, 3 Que o homem Iaiba ,

GU tenha o

brigação de f.1ber.que faz contra a regra,& ley;'
& affJ a ignorancia prouauel gera inuoluntarios
& excuía do peccsdo,' Dande íe infere que o

peccsdo que ex genereJuo he morral; pode fee
venial, au por falta da plena deliberação.ou ad
uerrencia, ali pouquidade cla materia. Tarnbern
o pcccsdo venial ex [uo :;rnere, pode fer mor.

tal. I. Se �no veni al ] fe conlliruè o ultima
. fim .. :z.. Se íe ordenar para mortal. ,. Se delle Ie
feguir mo rra). 4, Por razão da coníciencia erro-

.

rea, a faber, Ie huma peíloa com meter peccado
venial, ou fizer jlguma obra boa, cuidando fel'
mortal: De quo vide Bsnecin- tsm,» de peccatÏ& difp.
2, (Jtllftion. 3' punã, 3>' 'Hlm, 2, fI 6, & 17. &,
[tquentib.

Porque re!ptÍto, & fdt.ão fe pódef.J.ur o pW4do
7114úgraue? §. 6.

� H Me de aduertir que o receado fe pôde fa�
zer mais g ralle. por reípeito dols ci rcunf

tanciae (eguinte s,a faber .por razão do msyor af
feéto,di mayor {décis, & conhecimêro do pec":
cado,da códiçâo da peffoa q pecca, au da .droa
cótra quê. ou cõ quê Ie pec ca, do may-or dâno ci
fe !egue,do pear fiUl,�do efcãdalo, & da ruina da'
proximo; & finalmente por razão das círcunâã-
�ias,qlle fe contem 00 vedo leguinte.

.

Q....UUI qtiÏd , Jlbi s quiblu If/lx:lqsI cur, quormda,
q�4ndQ. : r- .

�-'.

l.t�.jr:: "



J3+ nOI,tc&4doum c,,,,mt4,,,-
.

A partieula -?'_u;" quer dizer quem, denori_
qttalidade da oelTaa qre pecça, QJ com 1 Qual Ie
pecca, Ie be [ecular, E.ccleliallic;o. ou Religioío,
Ryid'lue coula, denota a �ua:id.de do peccado,
rbi,onde, o l'lgar aonde fc!fe�. (e Ile profano. ou

(agrado. Q.:.ibus 4uxll�t J, porque �eyQ' fe com�
meteo. Cur,porque fim.ou ?()rql1e intenção. Quo.
""do,em que maneira, �lClJd�,4eqot� Q tempoc
l'id, N4fl4r .c"p.6 nl''''.1.; F..gulld.de 1. �,Û.p'il,ep.
lib·4o ,,,,. ['''Um 6 (7fe�!tenl,bt(? c"p. � num.,I: �
ftqllentib, ,

Como [e diffine" Ûrerm!la"ei. do ,mcdo? §.7;
I A Circunûancia <lo pecçado fe di�,1e: Eft

a,údenl a{lu{ "Imw�i �um alIqua 'U!làll ;ltge�
nere morÍl ""ltri.ns , bo« rfllJuoad b4"itatemtvel m.,di�
tiem; H .. h im accidente do l\éto humano. que Q

varia de 31gurm modo ingeneTe ",orú � quanto. à.
bondade.êc rnalicia t P,dt Fagundes loco útat. nu ..

I. Aonde tfa� outra difiniç�o, qqe vem a dizee 4
o raeímo,

'

, Q.f!_�ntM f4; 41 cirCfltlflaPJ&ÏtfI�. §. a.
1 A s circunûanciss (aÓ tres: Mas que dimi·

nuem.outras que rnudaô a. efpecía, é$ç_ ou

tras que aggrauão norauelrnenre .enne a l'I1e(m,�
efpecia do peccsdo. As qQe diminuerm hl hÚ,l S

qlie ti râo a razão da culpa • outras <te morCal (".
zem venial,a Iaber.furtar pou,ca quantidade.ma
tar com ignoranda inuenciuel.ou em-Ius de fen ..

laõ,& e{\H não (dÓ de neceffidade dii cootilTaõ.
Hà 1:tr�s que diminuem o peccado entre o� Ii'S

���
,

, , mlte�
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'" 1)gJ PUCadQl em tQmmum, 2 );
mires do mortal, a fa"ber, Ie commereo a donzel
a eílupro corn medo dl morte.ou de grande in
famis.ou par amor de gr�de pobreza, au Ie eora
o mefmo medo jurou f,Mn; ou por liura r o R. ey.
&c. As quaes he prouauel g�Q terem de ne,eíli'
dddedaconijOaõ. J

R..:al he" cireuIl/14nû4 quemu4A � e/''';41
'-

§. 9'
l A Circunâancia que muda a eípeeia , he .:

quelle que acrelcenra ao a�.) h u mano, ou

peccado eípecial de formidade diuerla daquella
Hue o a� ) [em a tal circu laoçia teria, 04 com

gizem outros Doutores, a qual faz gue o que �C;
peccado par bêa parte, all caul", feja t:unbelll
por ourra.ou squelle que h.: prohibida com pre
ceiro efpecial.ataber, matar, ou fornicar em fu.
gar fagradoi íe tendo voto de çaûdade, comme

leo peccado de foruicaçãoj deixar de jejuar ten,

q ) qbrigaçãõ de preceuo.ô; voto,&c.A qual be:;
• de necel6dade da cOQfllTaÓjcoma diffine O Cone,

Trid J(fJ. q.,a" 1 rir. cap, 7:& F.lgrmd. de�. EC",

de]. p'ltcePlc Itb.4. '''p. � n, I. & [tqq (:r eOmmu11t;'iI
ter DoEJorts.

.

Q.14aJ be 4 â"l4ll1.md4 qu« .ggrau4 o pef&a4Q "Q-I��
-

l 2' §qe mmtet • :Jo.

� A Cireunûaucia que aggraua o peçcado nó';
, rauelrnente , he aquella que aciefcenra •

grauidadedo aéto,ou por duração do tempo, au

da mayor quantidade da materia do peccado ,
•

fa�erJurt�r mil cruzados � fe ba(ti di .. I r qa�m
-----_--;--- _. -- .. - - _-- - -- -

.
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�36 DOJpeccadoitmcommum;
os fu rros. que furrou quãrid de de peccsdo rriõi:
tal, ou o que cada dia eíteue em atb contra o

proximo.Ie bafta dizer íômente.que teue adio a

,hum proximo.ôce. He queflão muito controuer-
\ v1.a.em a qual bá duas opinioés muito prouaueis.

�è2dd leitor efcolha a que lhe parecer.Ainda que
Ièrnpre julguei por mais prouauel a affirmatiuaa'
a qual diz éj [aô ellas circunûsncias de neceffida
de da confiííaô, D,� quo vide F tlgund.loco cit. cap.�.
n. 10,& rr.aonde cita muitos Doutores.
,

Q!!aes[eo o$lffcitos do pe{c"do? §. I[.
I O Effeito do peccado he a macula, ou reà�

to dJ pena do damno, & do íenrldo, & a

diminuição da natural incllnsçâõ pera a virtu ..

de ern quanto a vontade mais facilmente íe mo ..

ue pera o mal com o habito adquirido pelo pec ..

cado: IJe q'lo vide BonJc.tam.2 depecutú� di/p. 2.. q�
7,punã. 1.11. I.

�taes /aõ tU carlf� qilt e:>:cu{aõ de pece.tdo?
§. 1 Z.

I A S caulas qne exculaô do pcccado, (só Jj{pé
fação da ley.ou do preceito alcançada va

Iiofa mente. lrnporêcia pera cornprir o preceito.
ou Ceja morat, phyíica , força abíoluta, medo. ou

prollall�1 perigo. de gralle dãno, ou de morte. ig�
norancu inuenciuel.ou prO'uauel,affi de direito,
camo de f"éto. & a ignorancia com comitante,
pelo menos em rerpeico cl .. acção exterior: D,
quo vide Bonac.lai» tit q 8. n.�!& J"punEl.l, n.l.j,
& 7,pt :p. 3, n, 34. '

.

:Dg;



Dtfs fete-peccadoJ morlaû: 231
Dos fele peccadoJ mortaes em efpecial.

CAPITVLO II.
I

H
A fe de íuppor , q os peccados mo.r�

.

taes faá fete, a {aber, Soberba, Aua- /
reza, Luxuria, Ira, Gulla, IOMeja, &//
Preguiça, &(omé"te elles le chJmão

mortaes capitaes, purque defies nacern todos os

mor taesscomo ralzes.êc troncos.

O pm-ado da foberb.t, primeiro pt"ado capital, CDma

fe diffint:& que peuado lu r §. I.

r A Soberba diffinefe: Eft itZordúwUI appeti':'
tus, fllú ItmGr prop7ilt exceUenti.; Ex D. Tbo.

2.2.. qUlfl. 162., a71i,. 6, NaUM. cap. 2.3· num. S"
Toltt.lib. d4 ., pUCAI. CAp. 4. nu.l.He hum defor ..

·

denado appetite, ou amor da propria excelleu,
cis;& he peccado morral quando Ce fdZ,& corn

mete com defprezo de Deos, ou do proximo; &

quando he contra a fa ma, & louuores humanos,
.

entaô Ie charna v�glorÎa.
"

l tA "ãgloria, como (e d'fíine:& que pmadg be,&em
que e{pedtl& fe dit/id,? §. 2 •

.

1 A Vjgloria fe diffine : Eft appetitus glor;, in-
ordinatllJ. He hum appetite deCordenado

de gloria. A gl0ri.l diffinde: £(1 clara mm 1,1tId�
notuie: N.luar.cap. 13,nllm.lo, Tolet. lib. de 7 pee.
ca .a», 6. num.4. He hîí.J elira noticia CQm lou.
uor. A vãgloria he receado venial ex genere [us;

, ,tem íere efpecias , ou filhas. A primeira he [a
dància)z.inuenção de nouidades. 3,Hypor.refiaJ

I I

... 1:-'
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i 3 t bOl{tte/JettadoJ miJrtan. ,(.; .-

4. Pertjnancis. �. Difcordia.contençâd, & de(�
bediencia.Tarnbem pertence á curioíidade••m�
bição.& prèfumpção; ,

fA /o1l1"hû,; milo ft diffine� E que p",ado he?

); ,
• _

• J i.
J. 3" ....

;;. A Jdc!anCla a:ffin�fe: Eft dttl,,'�t'o ,�ordmatM
I_ propFltt dttOenll1 l''' 'P'trbA. He bua deíor

denadá decÍafàção da pt'o(1rÍa exeellencia por p.
lauras, _a qùal ordinariarnente íe faz [em graué
damno,& itreuerencia de 0('05: N,luar.cap. Inter

,erba fJum.349, & ,oOlgitu; í:t D.rIJom. lo.l. qUl.ft.
IJ�. sti, j. '-

aA intllhf4'ddenouido1du"omll!e «i/fine. 6- que pet.
o

wlo be? §; 4 o " ,
,

I' A lntiHiçío'de rïouidades diftinefe:, Eft mi:'

'li//f'ati" "rOP? il t*cellenti. ptr fafl� 'Ptra,

He hÚl m'à�ifeffação d:t propria d'éelTencÎ1 pet
tciros,verda'ddrosl a qual he Iõmente culpa ve"

n ia I ex genere {tIÔ:'To{ti,/ib.]. c"p. q',N�u"r�&. 134
ti 17

tA HJPDá(fi� €orno je di/fit/t? Ë quando hipé&ÇaÙ'
fIlo;tal.6' quando he venial? ' § 5,

1 A H�'r'6'refia diffinefe: Ell mo1nifrftatio propr;•
tXulte'llti4 pttfd{ltt fiEla & f.�/(•. Ou he (lmu

/41;0 Virtutlt,ljûam qu,ù non b"btt. He hüa declara ..

ç' �() dá rr(1pri� éxcelléncia perfeitos, fi�gidos, &

fdlfc,s;' ou he hum Rngi'me�to de vi'rtode que hGa'

('dToa õ�ó tern. Hâ duas Hypcérdia5 , bú" váh

(OW a qt'flfiMa' refIoa quër íer mã no interior ap'
ra feJ."endo aO' OUtrO, boa, & virtuoll. Ii outra

(
I _

- Íle'



I DOI {ele pecetJdolmfJrlael� 239
be''C�m-rt!jual alguem quer no exterior parecer
virtuolosuão o lendo. A Hypocrefia, Iempre he
pecesdosporque be mentira pernieioía. Com tu.

dosaquella he mottai. com a qual alguem quer
Ino interior íër mào.& no exterior parecer bom.

E he venial aque ll •. corn ã qual büa pefloa faz al.j "

gùa� boas obras. & fanttai. pata que os outros �

cuidem ter ella a fanlhdadê q'le não tem. He
doutrina cõmua dos Doutoreu Cum'S. Thom. ".2.

q. iId.a,t.,q. CaieI, ".2.. Sot,1' ,. Told, lib.?,. s,
S]lu. & Ali]. "' .

.d Pert;naúa, tômiJ fe di/fita? E qllande be ptWfdo mo'
lal,6- quando t/t'nial? §. 6•.

t A Perrin atia diffinefe: Eft o�e1lIRtlo índtJ;nAt�
proprii judiá;. He hûa oílentaçâo deíorde,

nada do proprio parecer; ou pant melhor dizer,
be amarrarfe ao feu parecer mais do qUI! côuem,
He peceado mortal.quando hé contra a hotirà de
Deos norauel nas couías da Fë.ou hát eoulas mo.

taes; ou contra notauel derrirnento da pro�i mo.

hás coufas de medicina f nas materias da� leys,
acércà dai pena'jod réllituÎçáb;&:: nas outras cou

fas he Iómente peccado venial He doutrina cõ
mua dos Doutotes:CutJl Toleulib. 7, c. rr.

tA Dt/(.o,di4, 'Orno fe dlffine: & quando he pmadll
mintdl;& JjuanRo be Venial? §. 'j,

f A Difcordia diffiuefe: Eft fHflentatiCJ ínordilJ.1-
t� proprt� "polunt4tu amtr« Vetutltattm proxi

i. Ou he: Voll/ntalum tonttarietl16. Ht hûa fuûen.

lião defordenada da propri� vo�!a�e � courra a

vo fe'



240 Dos fetepeuadoJ mDrtaú: (�(
vontade do proximo. ou he hÚR conrráriedàde'
de vontades. He peccado mortal.quando he cõ
tra a reuerencis graue de Deos.ou em graue Je- f

trimenro do proximo & em outros cafo- j 0'.1 be

� venial.ou nenhum peccadoHe doutrina eõmua,

'�D. Th,O. 2.2. q. 37, �arlaTr\ & 'Tl)ler,lo,ü ut, r,de

Bona"n.totl1.'l, de r DtcaZ,g.._;u'tpt. d;fp. 3,jefJ.4-
"mEl, Jllt./4' tJ.I,& 111Q•

..d '9nrtnfaõ cem» fe diffi nI'; &quando he plccAdo mor·

tal,f!J qllpndohevtnial? §. 8.
I A Conreníaõ diffineíe: Eft ino,dinllta cirta Tel

dubia vel tfTlaUllftflftio, Ou: Eft prlgna 'PtT

iJit,vtl f,ríptù exercita {antra "tritarem pttfphllam.
He alrercar defordemdarnente, acerca de couíss
duuidofas,ou cerus JOU he hüa pelejeexercitada
por palauras.ou efcritos contra a verdade mani.
fefta. Quando Ie faz contra a cauía euidenre,
cen: animo de conrradízer , ou irnpugn3 r, he

pecc� do gnue ,culeue cc nfol rr e a grauidade
ou pouquidade da afronta de De05, all derri
mcnro do prod 1'1'('. O me/mo íe ha de dize'r
Q;l cr-ntra dir âo da ve: dade lidá, f" errore, por
falfiçaoe, air-da ']lle ror amor da mâ effeição do
animo não queira depor. COIllO fazem o s Here

ges ) Gentios , Mouros , &c. Com tudo íe fe
contradiz a verdade, com snirco de difputa�

fÓfrj�nIC, para que a verdade mais clarsmen
It: re íplande ça, nenhum pe ceado he:

omne: 'fide EonalÍn.lf'fI

[upra &it.



DOl (ele pecendol f1:drtaU: .t4- �
t u tdienâa tomo fe diffint, &- qllt flteCldo hel

�. 9·
\

•
r A Deíobediencia diffinefe : EP illl(J'di"4t.a re�

uerenû« rJland!Hù (uptrior;.,. Ou e- Ffi Ira"!
grrffio pr4cepti quia prui;dlltf. He hûs deCordepa"
da reuerencia aos mandados do íuperinr j ou he
quebrar o preceito.porque Ïe manda, A quat bd ..

[ernpre peccado mortal. It4 IIlnnel "lm Nallar. fap.
23 n.l; tit.1 § 2,.Tolet.lib.,. ,ap.lif· Ca;'t. 2.�.q.
10+ aHá 4· u ,

v.1 ctlrieftdadevidoft cl1Ino ft diffi'lt} 6' q'lilll4o ",
pucado mortal, & ql/411BO he l'tnial! § .. JO�·

I ACurididadeviciofa Ïe dif6nefe:E/i a�J'et;t*
il19rJinatl16 fûtt].li.He hum deCejQàtfor�e ..

nado <le (ilbel' ? qoe não cçnuern.s qual pelo me
rias Iernpce he peccado venial.íaluo da. tal cUjio.fa, & demsfiada ��ieqçJlI.; na er gralJe damnI?
do pr9�imp, pOlq�e � t.ã�)j1.e �on '111'i4' 'D. Tb.
2.2.(1-161 0hton.'}.. p 1It.7. § ,.,Nauar.£iJp 23 nu.

13 1o/tt.lib·7 c. il.
#, .:'

� amhrfão .,omo fe diffi'!!. � qlundo ht.pe&.fI1® mor�
t'Il,4 qU4tld� be. 'W.¥f? §. JI.

� ,,�
A A�,hi�.dif�ne{J;.qt appetittu i�OTdi;t4tlU jri�

.

nfil�.1II� Jlg1ilt�ttlln He hõ appetite, � �e �e-
io delordenado de béi.� dignidades. He fù!liè.
te peccsdo venial ex gpme..fuo, por circqnLh.Ilçia
exterÍoJ fe fIZ morral. cO,'Po. quãdo íe de(�jg,o prfido na �pl)bf�ta para damr-os. par.� hrga licê ,

: ç� de re.n:n&c: /Ia Narlaric"p.23 nu.H, Toiet,}Ilbq " 23 & a/Ij•
•



='+, DOl fettpiteMos mo;tael. (':,,'
eA prtfumpf.tõ ,omo ft diffi"'! & 'lUluldó he p""tt

mo.rtal, & 'l,latldo h.e 'tni al? §. Il. "

IA Prefûpção finalmente diffinefe. EH appttit.
oP,nrltndi /t grandë ptr oper4 gt4Jia [upra fyi

• p,ffi. He appetite.êc defejo de Ce moílrar grande.
�rol" grande s obras, [obre o que poele, ou mais do
que pode;ou para milhor dizer.he hum delejo de
ft mcíttar mai, do que he. He receado morral,
qUlnilo íe faz com pê'rigo de notauel damno dos
outros.ou elpiritual.ou corporal.ou proprio grt
hèijatntlo. a Iabér, tomando (15 doentes p�ra OS

eur-s rnâo Cabendo a arte de medicina, Otl U cau'

fhlde d1-teito, não fa bendo di reito CaóllnÏ(:o,oll
CitJil, Sec. Nat/Ar. 781fl. 1(J'0 citar. D.Tlmn qflOd
1;6 8. srt, 13, D.sAn,o", 'l.pArt. tiqrtap 6§. r.
-& Ctrit'an.

"

Va .)H"A,euI {fgu'Jd" peulfdo tarital, torno ft diffi
ne» & [e he peçtado mortal de [eu gen""?

•
,

.

l'. 13'
.

«
l A Auareæe diffi ode: E� ;ndrt!inat", d;l/;t;4TUfn

. "'iI,Mr.,'Sefl am,lr ímmóderatUJ lJab",di, He hum

cl�rordçnl:lo amot' de Tiqmza�. ou he s,rnor grá
"aè de ;èr; corn tudo be-peccado mÓTtlí1 e (íll/ge
"lte. Donde Ie infere qneo homem qtle quer, &

'c1erela rer ri'qu("za�l&-ôinheiro fern htimero, por
modo licilo,não pe�('\l mortalmente.porque na

da fdZ con era-a charidade de Deos �'()u do proxi
in o; .fil como ta'mbem não pecca rD ftilimen
re ° homem mO'to PTodrgo, porque ã prodJgaJi� "

dade de fi não he petc�do moctal. 114 ,,,,rIfS 'Ii
.

" ,7 __ "fll"�



I /JOJ (tie peccado» miJrtt4i� 24j
Ylet. w, 7 cap.15.

T

.'Da Lusuri«, urmr9 pectado ",pita!; com» [e di/fine.
Çr q'lant� {.IO iU rUiU trPtâ�? §, 14.. :

A Luxu riJ diffÎoeíe : Eft PetfA.tfim 'd,i'ale qu�
, "Ii 1 ';I.m�àu"" 6- flrdmlm ratio"iN,irca ttne�

tea.& lilluntAttm lArnù extt�.it. He hum peêé,de
espiral com e qUlklgtremexeede..o modo, &: �
orde IP d� razão, acerca do s aaos venereos , &:
vonta&-� da carne. Ch'ama(ë capital. porque dá
appetite delle eae o homem em muitos pecca
dos.que delle nacern ,eOlno de fonre. Ofim da
Luxuria het.;& deleitação dos aaos venereos , il

qual he vehementiflima , por amar do appetite
Ierrfiriuosern o qua-! retide.Suas efpecias {aõ (ete�
t Fornicação fimpb:"z Ea.llpro:.�.1ncenll: 4.
O rapto: f. Sacr.Iegio! 6 Adulterio: 1.Peccadq
contra natutarn ] o qual cornprehende tus elpe
ci�S,a íaher, peccado de moll ida , ou polJuçã.a
voluncaria.' Sodomia.peccado abominaue), & à

l;eftiJlidade: 'Dt,quo vide FaguhJIS.tom. 2. DetAlog.
·lib,6,(tip. J. al. 1. l1lo>'.�--fi

'JJa fmlicafão fimpll'/,prime,ra tfptûa da iuxut'lÍ,
. que ceu]« he,& fe he p"'lIdo mort41?
• ,9. i5· .

t A Forr.ícaçâ? íimples.he a.copu}!' éntrè bd,:
mem íolreiro. & molber [olteira, a q.ual

,he peccado mortal contra o fim da inftitliição
d\,) marrimonio • o qual não he sõrnenre a multi.

J.
plicaçã()dm filhos. mss {ua Ioûenraçâo, & Crill ..
�àojE atfirmar o contrario he beregia cbraœét�

Q..:I I diffi •

•



�4-4- Doi felepeccados mD�ïãbj;_
_:, "

diffinida: ln Cummt, ad no/lram Ile beret; He pëê=
cado prohibido de direito natural.diuino, & bu�
mana: Ve qllo Pide LfJl. tom. I lib'4' de juRit. ,al'.
4. dublt. r & 7· Ãr..or.rom·3 IIII. 3' Iu/iiM Clar� in

.

pTaltl'-4 fI� FQ1;lical;o num. I. F."inM. to 4 difp.1 J 7-
�·lt de/tél.'IITnim.II-2 & 13. �nl(m.Gl}m de l(g.T"ttr.

�o.n 4' Fagllnd.hm •.z.De&,û Itb.6u'p.I.1ftm.'.t,
& {tqq. I '

..

Do çon,obinlll0,CII7nO fe diffinr: & qll1l9graue I & pe.
rigofo'ftruado lu? §. IO. ."

J O Concobiriaro dlffineíe de direito é.anot'li�
co: Eft C"mubitrl6 vITi cum fllmi,"" Jo/Ife

r�, tpam q 11& I vel In domo prop,i", J1el extra retinet;
& ai qum frfq Itnter,vtl ex ,onfrsetl'ldine "ccedil; fi
,re r(tl�eat, ,t C9nwbillam • Jille V t pedifeq�,tm. fille
lJ'roctlttlque alio titule , O coneubinato he o aju6 ..

umenta de varão com molher Ioluta, i qual al

gúem tem na propria caía.cu fèra, & ft qual che

ga frequentemente, ou por coûurne. Oll a tenha I

corno concublnã • ou por qualquer outro ti ruler
"Dt quo FagutJd. tom. '2.D_e,,.log.llb. 6. cap.l. numrz;

Aonde trata que coufa feja o-concublnaro de di.
reiro Ciuil . & as condiçoens que fe requerem:
.ibldfm n I. He peccsdo graue.& perigoío, por
que não [õmenre o concub: asrio pe:::ca, mils em
ern con tinuo eftado de peecado: ibidem num. 3'&
·ftq·'tntib. Das perns dos concubinarios t ra ta:, ibid,

... num. 5' & [ei/.cum FIUiuc. F4IÎn"c. BmMrd/DiM,
1111;0 C/arol (7 Fid: C�lwl. Trill. dl tefumw. ,ap."

1·{eft·20. '.

_c � A



..c_�.DOJ!(ete pescado: mortaes, 24';
2 A molberfoluta,beaquella que carece do

vinculo do Matrimonio. do parenreíco, da 316-
•

nidade, de voto, &c. & do meímo modo fe ha
de dizer-do bornem, para Ie (aber íe be íoluro.ou
não : pe quo vid, Fagundes tom. 2" r . 6. ,apo l�
rwm. [1 •

�«al he publico concubinario? I: 17.
J, O Publico concnbina rio.ou feja Clerigo, ou

íecular , íe diz aqueJle cujo concubiuato
be nororios ou por Ientença, ou por c0116fTaô de
direito feita, ou por euidencia da coura que de
(OU(.1 que de nenhûa maneira fe pode encobrir:
Vide Tolet.lib r.Sum, c, 47 n. I, Sylltlfl, verb. comuM.'
nsrua n, t, Abba6 in cap.veflro.n'7 de contub, Clerü.&
mulier: Farin,fc,tom.4 tju.tft. I 38.daIAt. ca», ntl.8z,
Bernard. Dj� in tT.rfl.triminaL. C4p. 79, iu vlt.ediEl.
iI, verb. ConcltbinariH-!: F.tgund.tom. z. Decal. lib.6 ,.•

::. n·7·
Do e(lupro, (egundtt tfpecÎ4 da lHxflr;a, '1H11D fe diffi':'

•
'U; & f}11.mdo [e d" verd"deiro eflup1o, & tircunftan�

âa,q:u de l1eccffiJ,;de da (onfi([.lõ fe ha. de can

ftJfa1'& explicar: §. Ji.
I O E ûupro diffineíe : E{t &ol1cubitfli "iri lum

[æmtn« vi'gine q'lO eius inttgtit� per vim, 6-
;P2;Ur;,l1n WillI violatur dtjloriltuI'que. He o �junt��
merito do varaõ com melber virgem,com o qual
Ie deflora por íorça. Com tudo a circunûancia
do eflup ro , não he neceílar io confeflala. quan- ,

do Ie faz (em rap�o ,& conlenrindo ella, ainda
que eíteja debaixo da protecção de reus pay"

• QJ
"

orq�e



,+6 Do! {ete plcc4dos mor/au.
_.

'

_

porque ella be lenhara do feu corpo, & tem�.
feito de v(ar delle, & alIi fõrnenre íe dà verd'a_.
dçiro dlupro, que [e ba de cOQ 'drar de neceffi�'
dade, quando 4 molher vi rgem PQr força je del.

t honra:Vlde au�r. Jib. 2. de Hili,. (4p. S num. + 33.
·".t'l�t. in 4. d,; nf!. 18 q1l41i,n.l artie.+, J'alq. f. �.
\H/p, Ill, Mp, l, Lift, lib. � t"p.l:z. dub", I, Si4",b.
lib. 7 di!p. '4. Et f ftffime fagund. um, z Deca/ul_
ltb. 6 C4p.; ""m,IS.¢' I�q & aliof;(/ide HOIn.Bon.
d,e cakb, re{,ru. �.part.�.tp. 4 (tEl. 4· Aonde trata Q

COmo [e Qa de auer o ÇOf!fellof com o qlt� com.

mereo dlupro. .

Ptt f"fefio�WHfr4 r[peci4 dA lr/�ur;""omQ /t dlfftnl?
§. 19,

't O Inceflo difl1ndt':Ejt ,/I;,ita ,opu/I( inter eon-

!mguit1fQI' vel affines inur quoI matrimontú
ftmfiflete non pOlffl. Vel tft peccstum luxuri4. ¢ ,on�

gHJJru trim cOI1/anguinea, vel4fint i1lter gradcl6 ptoh;'
tlltas .He hûa copula ilicita entre os cÕlanguineos.
ou affin.entre os qUges íe não pôde celebrar ma.

trirnonio valiclojou he hum pe ceado dt: luxuria,'
ou ajuntamento com confanguinéa , ou affim,
dentro dos grao, prohibidos : os quaes Iaô tod s

es graos de confanguínídad�) ou affinid-de con

'trahida porçulpa de matrimonio, atê o quarro
grao � � ror ÇOPUll fornicaria alC; o �egundv 16·
mente; PI pattf ex Cantil Tlldent f.JJ. 24 c.lp 4
derefolmAt. �atrilt1. Vide fagflfld. 19m. 2 Drcl4-
ItJg. lib. 6 eap. 6 nt'1,.. r, & Ilqq. A lnd<t rra ta da s

'penas do ínceûo de direiro C�DOOlCO, num, 374
,

"
. - ' -"

de;



-�

'. DOI (tt e p�cead(u mertaes. \�4"
de"áirelto Ciuil,num. 39 .de drreito de Portugal ..

I tlu/1I·4t.
'De rapta, quarta e/peûa dil[uxnr;iI, que cou/a be:

æmo ]« diffine: em que dijJere do tfiUp'o:
. & q!le le reqHfi,e par a (e ,ommtter?

.

§. zoo

I O' Rapto he deflorar 8 molher v:r.gem, OQ
ler copula par força com melber carada)

corrurta,viull3 , &c. E ainda com molhe r e "pa
Ra a todos por força, & violentia. DWinguefe
do eûupro; porque o rapto confiders fomente a

violeocis, & injuria com a qual a molher fe çira
fóra de [ua cala " ou do pay. ou do marido, :t1ão
coníentindo ella; donde fe infere '-lue aquelle
'lut' furtou a virgem. & a-desflorou, nào coníen«
rindo e11a,q cornmeteo duas rnalicias.que necef
fariamente le hão de confeílar.bûa do eûupro, &
outra do rapto, que {amente confiders a violen
cia, & o ellupro il iojuria:Ylde F.tgund.tll.1. Dua�. ,

,Jib,6 cap. 4- n , 3.
.

•

z Donde íe infere-corno fe diffine o rapto: Ell
."io.lel1l;" abduElio {eu rrad(/c1/o [æmm« vel pel/ontC
honfjlæ de loto ad lecum (t11l/ú lrbldini!. He lcuar. ou

paflar violente me rue a hûa rrolher, ou refIoa ho
nella de hum lugar para outro. Tres coutas fe re

querem par s o rapto, II Iaber, 3 abducçâo.ou tra

dncão:2.: Violenciss j. �� [e faça por cauls del
. ll1ào defejo: Vide Fagundts tomez; DtcAlog.lib.6:

(ap IO. 1Ium.2. Aonde trata da� penas do rspto,
Hide m llU1t,tT-,l3 '" &.ftqUt�tib. De díreíro Ciuil

•

.

I.·b.dtrta,



',+' DOl (tIe pUClJdol mDrtaú:
. �\....

ibIdem n. S' de direito Csnonicoz ;bidtrii,,; n:dd
direito do Reyno de Portugal; nu. r z.do Çondl.
T,hl. n.13'& /,q14lnt.vitlrS.ncl,. /;b'7 dr M4lrim�
dr/P'13
Do !awkgi"qu;nlA e{p"itt dA luxuri" : 'om, fe difft-

:�, nt? §. ar.

�. J O Sacrilegio le diffine: Eft "ICC4tfAtn luxu,;.
quo ptt/on" San" vel lsc« [seer pio/aZia. He

hum peccado da luxuria, com o qual íe viola a

peffoa (agtada por VOto de caûid ade , de Itel j.
gtaõ,& , ou o lugar fagradú: E.«: D. Tbom. 1. 2.

(j·IJ6ft.l f4 art; IO. CaietaíJ.i'lIlem: FiUi"" Iraél.lO.
;'1 IS PI æeep'. tap.7 Num. I J,. Lrff.lom. '1. de ;ufiit.
l,b.4-. cap. 3 d�b I2.jnum. 83. Das penudo {a.

crllegio: yv,de Fagund.lom.2. De.alag,/ift 6 '''p. S.
fllIIlI,'''' tèê direito Ciuíl, & de direito Can·:lOj.
co, n.19.& jeqq. & do direito do Reyno de Por

tugal:'nulI1. J.9. Donde Ie inf 'I e que a pefloa que
tem copula carnal com peílos. tendo voto de ca

flidade. ou feja íirnple s. ou Iolernne , com mete

peccadorle íacrilegio. E tendo ambas as pe{rl)a�
O tal vote, daófe, & comrneremle dous Iacrile

eio s. Tambern Ie com mete facrilegLJ fazendofe
o aéto da copula emlugar f<1grad� I ainda "lue
nenhûa das peíloas tenha voto; fim lmenre com

merete facr.iler;io fazendo em lug;:.. fagrad,) o
. peccado de polluíaô volunraria.íodomia.ou bd.
rialidade.ôc c.

Vo Itdulte1Ïo, [ext« e{pe�i4 dol ltn:utia,como {e diffil1l: •

,,(7 FOi�(I" modo {ç �Qmmete� §. !l.
O

I
� f J

.



OJ fetepettadoJ mortses. 2+"
uteri) íe diffine: E(J peccatum ltu:u,j� qt4�

rio!tltuT fidIS conjuga/ii, & fi! acce!J!t! ad (ho

rum alimum. He hum peceado de lUlCU f,i3,l:Om o

quel a fë conjugalfe quebranta; & Ie faz cbega�
duo leito alheo: [til D. TIJO/n.l. 2..qll�ft. H.f._aIl.
B. C/tiet.ibid. Lef! tom, I de Tuft. lib 4 C':(1. ; de (pec,lu
�u7.dnb.l'J$n.7[,NaMT,.çap.IS nu. 21. S}IJ4ell.&
Armi], VCI b. adulterium.
2. Aduirrafe pera maior declaraç'io, que o adul
teria por hum de tres modos íe cõ.nere. 1.Qyã
do tem ajuntamento carnal o homem (oluto <;é
molher calada; 2,. Q'undo o cafado com molhá
toluca! 3. Qtl3ndl.) o h rmem calado íe miflura
carnalmente com molher cafada, E nèfle ultimo'
modo achâofe dous adulrerlos.que Ie lHÔ de e;c.'

plicar necelTa riamenre nol conf ria j: VI daunt com

munuer DaElJret &14m Leff.tolll. [.tit ,�(J.'jb.4· cap. 3
dllb.IO. num 7+ Fi/lin.lral1.29 ill6 prtl.cepl. cap. 4-

�8g,&
vide Fagttntt 10m." DtC�[l)g.lih.6 cap. 7.&'

qq. -

o ,tccado q'le cTwn.iõ WltT4 "4turam, reptima t(pt�
Ú4 dù luxl/ria:'lJmofedrffille: I. t;.

I O Peccado contra naturam díffinele: EP pe&�
catutn luxuti« 9'(0 pertee;tituT. Ordo q ,em na

tura cetera anim,tlia dQcuit.& q'lIl prolil COIlceplÎfJ fieri
neftit. He hõ peecado.cõ o qual fe perue rte a or

dern que a natureza enllnou aos mJi$ animae si &:
Corn ° qual Ie n io póde gerar creatura algúl .It«

LtjJ.tom. I de fuft.lib. 4 C:lp. 3 dt [p.e,ieb. luxer, d'lb••

13 ,N.4uar .caF- I Ó à n ,2., .../1{edin� Lib. 1.'.I1- n.1 g.
-

f, ol�t,



);0 Dssfete peccatlós m91IMI.. . �

TIJ/tt.lib. r ca/,. 13 .Fta;u,. ID.I ""if, lO. in 6 pr,,;,;
o« ..t. c.8 n 13 7.
Em que t{ptÛMft diui4e IJ "mad, ,/I1Jt,.. ""'.,,,mt

§ •. 24,
I O Peceado cont ra nlturam tem tres erpe.

\ cias: r -He pollulâo voh.JOtadd: 1. He Io-
. dornia. 3.' He a beftialidade e O que Ieja ca.

da huma deûss eípecias direi mU,l.ta menos do

que podia dizer, porque não quere efeand Tzar
es innocentes, nem afmnlH os qu� as exercitãoz
fómére affirmo gue todas eûas mS' elpecias í�ó
peccrdos mort res, & qlle prouocão muito a ir.
de Deos.ëc diuerfa elpecia; como prou t F.tgund.
tom.l, Dec,;,l�g. tu,«. cap. 9 num. 2, & (eqq. ,ü L1I.
10m, r.de ;ullit.lib. 4 cap. J dt {ouieb./u.\:llf.d'ib. 13
num. 90. E o melma doéliflimo F Jgundes lot«

{"pra atet; trata do "jllntamento COITI o demo.
nio, & do atuntarnento dt" homem com mo

lher, pelo vale prefp"0ftero, & no'nulII, 7. trara

da s penas dos íodoruiûas, & das penu da beni�
Iidsde.no n.23 (9"c. {equCI1tib.qlltl1ll iâ«.

\

J)� P"IlU{HÕ J'o!,wta1ta , pri",e;r� t{Picia drJ fJtCcad,
contr« lIltluram,qUt 'O�f4 be: & 'luaõ gtaut,&

ptrigo(o pwadtl be? §. 2. 5.
J A Polllllró voluntaria.he procurar com pro-

prias llnãru derramar {emente humana, &
he ma is gra uç peccado que o e{lupro, adulteri»,
& inceíto [o rneímo fe diz d .. s màs eípeci.. d.
luxu ria contra natura m ] & he de muito difficul
rofa ernmenda.porque íempre traz a pe.troa oc' a ��I fiao



'J)J!{ere.percàdof mormes, l�'
tiaõ roxuna configo. He tão ordioaria.que cnn"
orme dizem os Doutores, a mayor parte do�'4

[e I'erdern he por elle vicio O melhor remedio

queas Confeffores lhe podem du, & mais eái·
caz, he que o homem coûumado a dIe vicio fe
ccnfefle muitas vezes na [ornana p hum, &. ao

JIle{:l1D ConfefTor. Pondolhe diante do s olhos;
cornu Deos nolTo Senhor matou a Her, & Onan
em vinganç>l defte peccado. E he peccado tarn

antigo & ordinario , que Sama Chriltina vio em

efpidtll o munde cheo. & deûruido com elle vi
cill,; 8{ que par eûe reípei to Deos noílo Senhor
inrentaua grandes caílig )�. & d Santa os delllÎoll
com e Ipanrofss penirencia s que fez: De quo vide

01Únotb M.l. de aTtn 6. Lud, inadd.ad [.tIun.
286.Tolet./,b.5,€ttp. I),Grr4J COlrf. Il de l'oto,Co,
nel, il lapide in (ommtllt. In Genef. ,apo 3S ver], 8.

Gerfol'llpart.in t/aEi.de C07JfeffiOllemollitúi. Aon
de diz.que como eûe peccado he mais cornrnum

� ordinario em os mancebos, que por illo o

�nfe(for acautelado deue a due rrir, que o s pe
nitentes fe não vão dm Ieus pê, lem a C'lO·

fiffaõ S aera mental , dandclhe remedio neceí
{ario.

'

\

DJ pmado il.r f�domia. fig'lltJda. I/peda do pecca.dD
contra tJ41r.,am,tomo [e dtffine;& quaq gr"u�

peceado be? § 26.
J O Peccado .la fodornfã fe d:ffine; EfJ iBiti!/u

C(}ittl4,mafcu/i cum tnJIfiu/o, fœnflr:� ''''IIf'emi

n .. ,<t marH/li tem [æmin« ;n I11dtbj/Cl.v.I/Q.�He bum
q llQ�



'S;l ])os{nepeeeadfJlmorlaú. _,:,

djumamëto de homem com homem. ac m&lher
com molher; ou de homem cô molber em o va

[o não deuido. He peccado torpiffimo, & grauif
fimo;porque excede à narureza.& condicâo dos
brutos anírnaes , pois não ha animal por brut
que feja que tenha ajunnmeceo carnal côm ou

tro animal do rneírno genero. conuern a faber.
macho com marho.femea com femea, E por iff;
íe chama peccado mudo, & nefmdo , porque
nomeado be coula muito torpe. porque offende
a boca de quem o nomes, & çoia os ouuidos de
quem o ouue- De tal modo :I bomina Ocos a eae
pecccdo, que por amor delle Chriflo dilatou to
mar carne humana tanto temro. E por iílo na

noite de fell N aci memo, todo S 05 fodo mitas (e

extinguirão: be tanto a fealdade delle vicio,
que com o diabo prouocar hum homem acorn

metelo.depois que o com mete f,1ge: & por iíT"
os homens Iodomiras fe chamão os filhos da dd·
confianca; como homens deíetperado s de fu

•

4'faJllação, & cegoi, (em lume da Fè.não temendo
a D('O;,& e íquccido s do ete rno caftigo; finslmê
te viueudo íern razâo humana, corno fe não b 111

ocra Deos que os ha de caftigar,oll premiar: [).
.Amon. 1,p.,it. 5. CAp. § l,Alrl4r.de Plant.ecclef.lib.
:2. cap. l, lOan. Carth.lg. lIb. 3 h�;n. 8, Horn. Bon. de

&a(zb. 7e[tm. l'P.cdp.4/efl.�. Aonde trata das pe·
nas do, (odomira s

•
& de como fe ha do a uero

Confeífor com elles ; & da peeitencia que lhe' h�
de mandar fJZctl&c. Jit � Pd



· OJJde pttuzdDi mortae). 1 r�
i 'Pe o que o Gonfeflode ba de molhar mui

o íeuero com os fodorniras , & nem abfoluelos
com facilid�Je , moítrandolhe primeiro a'graui ..

dade do pecesdo em que cshirâo i qual feja a

fua cegueira, o tig(H da jufiiça dIuina, com que
merecê {er cafligados, & quâto Deos e{là aulére
delles J quando o roefmo diabo, que os pedua
de a commerer tal peccado , em a auendo feieo.
es defampsra ,

dlzendolhe tudo o mais 'que o

diuino Elpiritu lho ditar, comb coO:uma fazer.
& inípirar aos que exerclraõ oofficio de Con�
feûor. '"

3 Finalmente .aduirrafe 'que he neceíTari-o
explicar na confiflàõ a pefloa corn que (e co.m

mete a fodomia , porque feita dom Sacerdote,

Religioío , pa rente" homemrèafado, &c. Tem
outra malicia de íodornia , � íaber , de facrilb

�io, ínceûo, adulterio ,&c. & o roeímo fe lia

A4 dizer do que riner peníameares conf-nridos
d� cornrneter [al peccado e porqué he obrigado
a explicar o eûcdo da pe{f�a com quem deleja ..

ua por por ·obra tsl peccsdo, Elo mermo fina�..

mente íe ha de dizer do que comraere'pollufoês
volunrarias com o.íentido eth atg-&m3 'lJelToa:) o

que he doutrilla..c.ornrÍ1ua de tod�s cs Dourcree,
tratando dos penfamentos cô'rrféririrlos , politi ..

foeos voluntarias J õc«, DUPI() B�nI,cil1.1om. L.Úe

/JII,qlupertinmt ad vfum m.ttlim.qllæji.'.f • .pàné1 .II. 11,

,
.Ó' ftqq sum albr.

I D�



1I� ,utado d� btfliJliJadt, tetæir« e"uia do pm"dQ
æntr» naturam, tomo ft dtffine: & qll4õgraUt

ptC&4do feIa? I. 27,
r O Peccsdo da beûialidade Ie di(fine: Efi

coitU! eliTit bftJUtf,& Animali ratione rerent«.

lIe hum ajunramento de homem.ou molher, cõ
hûa beûasou llnimal qu� carece de razão, & en

Itcndimentfl. O qual receado entre todos tern °

[uprerno lugar, nem a malícia humana pôde Io

bitmaiS,tap. Mt,ltnf!qll�{1.I, D Thu''1..'2..qrt4{f
J)4 litt, tl. Ëpor eûss nefandas copulas colhi
fl13 auer partos monûruoíos j corno diz Mart;
'LItlr. lib lAp. q. I+,Hom. BO'I.de cafib. referu.'!.. p
lAp 4 fell. 6. Aonde trata como (e �a de auer

Confeffor com os que côrnetern tal peccado, .

.aa penite ncia que the ba de dar,
Da Jra,qllarto ptt.€Ad() cap.ítJ.l,comofe diffint:& q',

40 hey,ccarlo t1101tal? §. 28.,.
J O PCCC2doda Irs díftloe(e: ..E{1 pa/fi" naturAi'

, qUd afPttimU4 vindi{làf1l. Hé hûa paixão ri';
iura', coltlll'qualddejamo$ viogllnça: P6del
exercirar bern.on 11131; bem, Ie fe rt'gular par

ceorreiçso.êc hem dii juftiça.Mal,tluando exced
es limites da rllzá['i& he peccado morral.Ie' co

s ha a Ignem blasfemar, 00 maldiçoar. t.t' animo

ou defejsr a merte.ou a alguem noraue l damno
Jflde D.lhom 1..1.qua.ft J5g, �al(t:r. '''p.

23 ntlm. Il >,& II1, ToJet.lib.1 ,apo
«i 5 Ó 1111111. 2..



:"'IIII J

,
,f DDsflit pet&odoJ mætees. 2ft

,( ","
-

'i' ""
:'lA guo", q'Wt,D ptuado ca,;ta/J ,omo fe diffi",:

(7 qrlltndp he pmadB msrul, (IU venial!
§. 29,

O Pecesdo JJ Guita [e díffine: Eft inordin,,'UI
..ppe!ÏM dbi (/;' potus He bum defordenado

.ppetite de comer, � bebere Ita o.l"hom. �. 2.

qUifl. 158 art. r. q sietsn, ibidtm : To/et ."/ib. 7 (ap.

S9
. He peccsdo venial, ex grnert [u«, lI.inda gac

bum homem coma, & beba tantoque vomine,
com tanto que íe não embebede: Ita N4IJa". eap.

2j num.s. I9.C.&iefan.jrJ Sum.verb. G dJJ, Corn ta

Ù,) poderá fer morts], Ie pe lo corner,&heber fe

quebrar algum preceitosou íe te der algum darn

ho norauel à laude propi iajou do proximo : vide

Toltl.tuEJ. de 7 peHat.»JortaJ.
•

D� lnuei«, {eXIO pt".do cãpital, torno fe Jiffine: &

, quando be pe"ado mOTtai, & q',ando be venial?

§. ,0.

O Peccado da Inueia f¢ diffine: Eft t,ifJitiadt
b01JO ali&";m,eo qllo.l flilm txaUentiam m-inltÎf,

te/ ,,,,eUj, in bunú: ita D.Thom. 2.::1. qcuft. 36, &
B�)la,. tom.l.de t Deealag. pr.t,upt. di{p. 3' qll.t.fl ....,
petri fl. pftim, .§. �. num. I, & {c1uentib He.huma

trílte:u do bem alheo , p ..Hque diminue {ua ex

cellencia.Sc 1b.1! leila 8Ullltagem em os bens. HI:

peccado mortal. e" (ttO 1-mete , porque he contra

tia à charidade cl) proximo. Cá tudo íerâ pecca"

do venial. ror razâo da imperfeição do alfto; ou

�a pouquidade dl materia; ou fe lhe pefar OC}f

.1�l.lm



2�6 DoutepftrttdllJ rr,otUtJ� �.

algum bom fim, on porque não t llfu
. t.' 'Ihem: ride Fagu"ils "m. 1.7)1I4/0g_ lib. IO. ""dd

J,& l.
.'

�
J

DA l'fig1IÎfA,f'p,imo pmI" ,,,,it,,l,comoft diJj"'ifi.
& tJuIlndo he pncad, mortal, & qUIIN'ohc '

vmillt! §I 31.
.

I O Pecc-do da Prrgoiça fe diftine: EP triPi
�, li" de bano !pi,ittlAli, .quAtenlis ,fi in to. qui
"ifllltf4r,velql(,atenfll.i i�1111 pertinet; Fide D. tt»,

,.. ,,:, tjlJdfliotl. 3 f. enii, i·. He huma rr iûeza do
bem efpirirual , em quanto et1à na pefloaque le
cmritlece,pu ern quanró lbe pertence.

2. Tambem [e diftine:· Eft faflidilim fpjritu4�
li um ) eTHI! , [e« trifiitia ex to quodfim rti fpirituales.
He hum falijo d.:ll coulas efpirituse � J on trinez�

pOlque [aô ('Oufá! �trirituaes " a [aber , fe \1 a�
�1J('£n lhe pe(H cft- fer cresdo para a g)()ri:t , pal
a �raça. &e. Hê·receado mortal grauiOimo:

.

æffi pecca mortalmente aquelle que enfaOia'(j,
da vida dclibcrsdsmenre deft'll não ter nacide

�ll fer concebido-oo fer antes bruto animal. qu
, . hOIN'm: Jlide Nau"r� tap. 23, num» Il". 1/1..

.

In, lib. 7. ,"p. 59· 11u';:-'4, Bonaún.
I

.

lo" {lipra i,t�t. §. 3. nllm.�

[I. Ú fllJq. f .

r



Dllllljlifll, &- dó direito.

CAPITVLO I. §.I.
b" IHftifll �m comm'lmi, comoft d1Pn" d' ,.

'Jilt elPeci,sftd;u,de�
IMI A Ce de fuppor que die norne 1Nftif" , ou fe
IliIS tomà pella COl11P' èhenCaô,& genero de: todai
ss virtudes: ou por hûa 'Virtude parucular , com a

qual a vontade Ce inclina, a dar a cada hum o feU
direib, por �guald�de. Be deae modo fe torna Da

prefehre materia. 1:. por iero
.2. Iuûica em cornrnum (e difline. !EftconftAns, &

perpetH� �olunt(1.J jusfoúin 'Z/n;círiq.� triblllnd,. He
hüa vontade con�ante, & perpetua ac dar o (eu di
leito a cada hum: He de todos.cs Doutores com";

rnurnrnente. Diuidefe em juftiça diûributiua, &,
ommutatiua, O officio dl juni�a cdmmutatiua.he
ar � cada hum.o que he (eu proprió, &'0 que par

ticularmente fe lhe deue, Officio da juniça dithi"
burina, he diûribuir bem os bens communs entre
as pei1oa� qiie Caó da meíina Cidade, conforme a

proporçsm dos merecimentos a faber bendbos"
officias feculares.ôcc •

.f<_úe obrigaçam nate dIIjulifA cpmmMfat;HII,
& diflributjN14? §.1.

1 D' A iufti�a commucatiua náceobrigaça6de
{enituit o que he certo, mas nam do pec,

R. ,ad.
""
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2.�8: D() direit() tm CDmIl1l1. '

cado contra a jaftiç2 diftributiua,; cornoquer q
â couLa que fe hàdedifiribuirlhes nam feja diuida
propriamentej fenam dealgum modo, em quanto
Iaõ partes da tal cornmuãidade, ltaomim commll-
'1iter.

.

?� direito tm cemmJlm, comoJè diffina,& em qUI
ejpeciesfe diuida;& qUII/heo direitoAdr$,

, &odireieoinre. §; 3 •

•

J Y l' A fe d�' fuppor que eûe nome Direi'to', ou
.cl. fc tôrna pella 'titlo deuido a algu�ln, ou

pello legi�imo poder j ou pella lei. Pello que fe fd
tornat pello juûo deuido a outrem; diuidefe em ju:
Ito por igualdade das coulas, & em jufro por igual-
dade de proporçoens. Suppoûo Hl:o .'

% Se Ie tõmar pello legitimo poder, diflinefe. Eft
,óteftlM legitima ad. relU aliquam obtinendam, velad

aliqUam funétionem, cujm violtttio ;IfIHriam conts»

tit. ae poder legitimo para alcançar algúa couía.ou
()fficio,ou quay officio, cu ja víolaçam .faz injuria.
E affi hum direito h e natural, outro pofiriuo.Ou
tro direito adyem, outro finalmente direito in re.

itaomnes.
3 O direito ad rem, he aquelle que nam dà aução

para a couía , Ïènam pua a peiToa, o qual compete
por eílipulaçarri, doaçam.cornpra.où outro contra
to, antes da entrega da coufa,&c. O direito in re he

aquelle que clà auçam real, ou que: tem a couía o-

j brigada. tal he o que fe tem por compra, & outros

contratos feguindofe entrega. &. aceírsçam, It"

()ml1eJ,

Se



Do direito em commum: 2. r9
4. Se o direito fe tornar poIla ley, diuidefe alii

como a ley fe diuide, pello que hum he ná�ntal,ol1-
tro poíiciuo. O poíitiuo.hurn he diuino, outro hu
mano. O direito diuino hum he antigo; outro hr'
nouo. O direito humano, hum he das gentes�outr
Canonico.outro Ciuil.lia omnd.

Jtualheo direito na'f'llral,pojitiHo, antigo, nONo, hN-.
mano,dlUgentes, CtHil,& O direito Canico?§. �.

I O Direito natural.he aquelle que nace das
meíinas naturezas das coufas dependeu

te d'a mefma natureza delias. O direito pofieiuo.he
aquelle s= depende da vontade liure de Deos, 011

dos homens. O direito antigo, he aquelle que Deos
no teíl:amento velho fez das ceremonies ,{Sc outras

coulas que Ce contem no teílarnento velho. O no-

uo, he aquelle que Ce contem na eícritura da ley
da gra <i J, corno [aó as coufas que pertencem aos

Sacramentos, &c. Finalmenteo direito humano.
he aquelle qije he feito por autoridade huma
na: o direito das gentes, he aquelle que commums
mente guardam todas as gentes. O direito Ciuil.

, heaquelle que be feito pelles Emperadores: O di
reito Canonico.he aquelle que he feito pelles Sii
mos Pontifices, & Concilios.ëcc. He doutrina de
todos os Doutores Catholicos,

R ij



2.60 Do dominio,vflfll110) vfopo 'f!. �

DIU ej}ecin do direito resl;« fiher,Do;,Jiù
ni», vfofruto) vfopojfè,&c.

.

C A P I T V L O II. §. I"
1.
'1'

.1.ry? dOMinio eM commum., comoJe diffine? & ef1J fJN,i
tJPecl�sfl diNidt, & comoft fiijji�t o dor�i.n;(J da

JurtJàtçam, (j- em Cf'Je'tJPecwft dfulde.
I O Domínio em cornmum Ie difline. Eft;m

gHberNandi, veldifPontltdi de re a/iqlfa t4-

-i]H.'im [e«. He hum direito de gouernar, ou diípor
de :l.lgúa coufa como Ïua. Diuidefe ern dominio de

juriCdiçám, & prop' ied:l.de. O dominio de jurifdi
�am difinefe. Eft pottft.u gHbern"",U[uos fHbditos,
prú;piendo; vetaffdfl, vendiC'ando. 'pu.,ûendo,&c. He

poder de gouernar os proprios fubdiros, manda ndo,
'prohíbindo, julgando, ceûigando (Xc. Tarribem o

dominio da juriídiçam. hum he Ïecular, corno bed

poder dn Emperador, do Rey,&c. Oetro he Ecole-
6aO:ico ,como he o {l'Oder do Pafla, do BiCpo,,&c.
He doutrina' certa.

Comoft diffine o dominio dapropr�tda4e: et em que tf
peciesfe diHidt? 9 • .2,.

I O Dpminio da propriedade d .funere. Eft im
difpotu1ldi 'de r� AliqRtt. tt/nquam fHa, in

fli'l1mCOmmodlim. He hum direito de difpor de al
. gua coufa, con.o Cua, p,:l.ra [eu proueito, DiuideCe
em dominio pCI feito, ai: imperfeito. It ill omnes. O
dominio perfeito he aquelle que concern :l propri-

edade



•
. Do dominio,vfofrnf(),vjôprfc;. í6i

4fªacle a coufa, &' o commodo, a. o proueíto della.
O imperfeito. he que tem fomente ?- propriedade
�a couCa fern os ernolumentos , ou osemolumentos
fern il propriedade.lta om�e�.

1 Tarnbern o dominio cla propriedade, hum he d
direito.. ëc outro vtil, O direito contem Come .

� propr'iecl�ded<l couía, o qual tem o fi:ho (<ImitJas
1;)0 peculio aduelltic�o, o Principe e'J) osfeudos, &
o que deo hum campo em emphyteoli. O dominio
vtil, so tem il comrnodidade dol couía, & o proueito
della, � he aquelie que tem o vCDfruél;uario,feuda ...

tario ; � o cnlphy,teuÇ.a�. �c. He duutrina muito
certa.

.

; O dominio PCll;fèito,& pleno d.iffineCe Eft jUl;n
re extendemfe ad<Jmnem ejsu vfum, fou difpofttiofi.t,
nijil!geprohibeatur. Hedireito Ma coufa que fe ex

tende � todo vfo. � difpo[lç;lJll della, Ce namo pro:
hibir a ley. o. direito pleno fe diilille. EftJI-U conti·
nens dominium dlreéfHm, &- vtilt. He o direito que
çontem o dominio direélo, &' �til.ba omnes.

.
.

Pera fe trefpafor,& tr:ansforir� d01(lj»;0.d.e hu",,
p'ffoA e�o�tra quefi req�ere? §.;..

i Q Va.ndo o dominio fe ha de transferir de
.

. hûa pe(fool emoutra, requerefe titu.Io,&
entrega ordinariamenee, Ex L. Tr14IJitionibm u.
C .depaais: & L.NHnqHa.m 3. if. de IIdqllirendo.dtJ.
minio. Com tudo em 31guns cafes nam fe requere
cntrega� 1. Nos beneficies: 'Ex C"p. 'Si,;b; abfenti.
geprd;b�2.. l'ia heran�II:Ex L� Cllm hæredls l;. If. d,

It ii)' . ad(UIIiJ,� �



'i6t DB dominio., vflfruto, vfopr:/Ã.
A,dquirend.& liIW!itt. poffelJ. 3. No legado; .-'"
Titi�.64,jf. dèflirt. 4. Quando fe dà venda , ou fe
deixa alguma coufa a Cidades, Igrejas , Lug�re�
eios, ou para reígatar catiuos. Ex L .Inter j� dtu�.

'" um 13:C. deSacrof;"f/£/;'s Ecc/ef.f. No contrato de

cCf 7panhia de todos os bens por I'natrimonio.fïd�
CouAr.ltb. ;. var. cap. '9, nllm. I. dr 1. 6. Se de-

1l:es, ou eqÍ:regalles a outrem huma capa, huma ter'

ra, ou outra C()\lfa femelba�te debaixo de condi
Ç�9) que \l'OS de alimeuros j & naõ os dando cornn

deue , logo tornaes a receber o dominio & polle
da couta, fern algùma entrega.�x L. 1. Cod.dedo.¥.,
quit fob, moda, 7. SI! o P rinci pe contratar c�m al
guem que dé, intente transferir o dominio, (er:'
transferido fern outra ent:e&a. !Tide _Couaí·. lil: �.
'l/4r:. CflQ' 19, nurp. �.

'

:p� 'tIfofruto comofi dtjfine? & comofi.'adqllire? §. 4:.
1 O Vfofrllto fe diffine. Eft;1I4 rebus alienis 'ti-

_' tendi"fruendi, falua ejuo fubftantia. �e
hum direito de vfar, & goza,r de coulas alheas.fal
ua a fua C(l{hncia. Adquirefe por hum de dous mo,
dos. J. Por ordem da Íey, & chamafe legal, aquelle
que o Pay tem no peculio aduentiçio 'do filho, em,

ql,l3nto dtà de baixo do p9,Jer do pay, E Il mãy ca. ..

fando Cegunda vez nos bens do proprio matrimo
nio, 1.. PO{ particular difpofiçam, � chamafe con-

r uenciona], corno no teûamento, concertos, � dlio:
pula�ocns.Ex 1l1ft.dI ifuftuE). S.I.

, 4



o domini():f){Ofrttto)'V.fo!().ffi�,
co"!ofe p,r4e • 'Vflfrut,,? �. J.

t O V[ofruto fe perde.j. Morrendoovfofru-
,

cu ario. 2. Perecendo a mefma coufa, J.
Nam vfando de feu direito entre prefenres por ef.
paço dedez annos, &en�reau�entcs vinte. Ex

penult.Çod.de vfufruft. 4. Por grande diminuiç
do capital. J. Dirninuindofe o capital erp. meia
quantidade. Ex Infbl. t(e vfufruft. §. �. 6. Se Q

roermo vfufruéruario ceder de feu direito ao mer.
�Q proprietario, 7. Se adquirir � propriedade da
couía. Ex Inftit.devfofrNét.§. {in. 8. Fazendofe o

pay Ii.erege.Ex cap. �.de hú,t.in ó.

Do vfo, co"!.ofe dt.ffine , 6: fe diftillgue da dO'll?.Ínio nU

CouflU'fueftc9nfomem CO",O vfo�§'l.
I O Vfo diffine. Eft im vtend; re aliena/ilhA

.ipjias[ubft"n�ta. He hum direito de vfar.
�a couía alh.a, falua a fuí1ancia. S,e por ventura, o

v[o fe diûingue do. dominio, nas coufas que corn o

rnefino (e conCome.m. H,a duas opinioens muito ce

lebres por ocçaíisõ dos frades menores, qu e dizem

que fomente tem o vzo nu. A primeira llegatiua"
he; de loam XX Il. Extrauag qll£. incip.it ad condito
rem: §.quad �tem,& duabus feqHentih�s. A {egun-
401 he �ffi.rmatiu4. que diz, queo v[o, & o dominie
fe dillioguem nas couras que fe confomem com o

mefmo yeo. Vide Lejf de Iuft. lib. 2.. cap.f.dub+
¢ 8, & Nicol.l I I. in Extrlluag',Ex&tqui femin.atd� 'riçrb(Jr�m lip-niCcl#tiqn6, (fT C',m.n#f1. ExiHi 4,'

. J'q 'Jr. '<
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i.tf4 1>0 dominio, VfofrlllO,v/opO
.'

l'aradifo eodt1f? titHlo�lnnoce1Jt.l P'� Alex4nd�.IP �
& GI'çgor./ X.

.

\ Da poffe oom» /idi!fi'!t?§.7 •

.

,I 'A Polre fe diz'- rliTÍ7J��pedHm.� a fa�er, de.
;, por os pé, em alguma ÇOQ fa',Bx L.I.jf.

deadquiYC1l,da I �d amittendapo]J:.ef)flme. O aél:o de
rolTuir Ie dia po,lfe de feito Bf o dijc,iço de potliur,
Cediz polle de direito. 1\ poffe do feit\)fe diffine.Efo.
dtte13tio rei, corporis, & an;,}!'-" & if4h.} �dmíniculo;
Ex SJlueftr.1)erb dominiHm,<jlujJ:. �,l.l�e ter hU"11
coufa com ajud:;l docoepo , animo, -&:c direito, A
poíle de direito re dilfine. Eft jfls inftjJendt alicui rei;
taml"�m rUIt.non pr:ohi�jt.e. poJ[lfIeri. Ita. ]j.artkot. it!
L. I.ff. de adt:púr,1Jct a�it.t.poffiJ[. He hum direito
de iníiûir a �lguma co�[a �omo fùa, ",:ln;) Ih.,e (endp,
prohi hido p,)!lltila.

.

ApnJfr em tjuee/putesfod'iJtidcJ..& Forq�,t,!,odo$.
fi adqUire} §. g.'

z

1 A- Po{!'e diuidere em ciuil. � natura], A c�-
ui! he aqnella que fe retem so com o ani

mo, A natural he a que com o corp:), & animo iun
ta�ente fe retem. A poere adquirefe par tres mo

dOS,.I. Com aprehenfam verdadeira, feita com as

maós,& pês. 2. Com apprehenfam fingida, quan'
do ,;I. coufa tern poíluidor que a porra entregar, ou

f lejuando em lugar do poíluidor, por aurhoridade do
'Juiz fe lhe entrega,& deaa ha varios rnodos.j, Por

41fpo,G:çamdas leys)afaber, Se .a�eys de tal modo
_ _. .

o atren-
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p �ffèntem,& deterrninem o modo. De quo vIde Co ..

Iflfdib'.�.' 'lIAr.cfP.�.n.�.ct Doªor�J cO.",TI�unjter•.

� PQjfe (lJPmlf1m�l, comocÎu,el de,�o,lIrll,l '!!.!ue�,
,

como flpe-.rdel §. 9,.
'

� A �o,{fe �m natural.çorno ciuil d,C: COl�ra,S "
•

, ,

ueis [e perde. r. Poila vontade 4,0 pollui
dor.a Por fU,rto,ourapina. 3' Por perdimento cia

çouÇá, og par fugid:a, fendo àQi,maesJ que na,I).,l tel1:�
coflume de tùrî��{ p,or fi mefmo. i� D. p()J!ideri if..
tltll,df/:uir. v�f (lmi�.pojfcjJ. �. Dandofe a &uardar' ao

algue,m algur:n,a coufa, a comççou, de poflùir como,

fu:i � c�,qJ animo dea reter. IUX_J4 b. p:offideri, ff. de

ttdqu;r. Joffiff. Com tudo notefe, que a potfe do,
feruo , & cariuo mm [e perde poila f�gida de¥e�
.l:x L" Poml-0niuJ jf.ibid. ci,f,.,

..

-4 P�Jfo affi natural, como ciujJde &6111 dI rl(íz"
l > clum[e perde: § �O, ,

� A PotTe a ffi natural.corno ciuil de coufas de.

raiz, � moueis Ce perde. 1. Se o POfflli..,
dor eneja anzente por longo temp9, � nem po�,
outrem inufr,a à couû, nem 'ainda protelte q.ue nail,
quel perder a polfe. 1. Se o poíluidor Couber que a

çouf� ella poffuida de outrern , & [ei� neglige'1te
em a repetir.j. Se vindo,o poffuidor, & reperin
do a [ua polfe logo nam for admitido, pello que lhe
tem a coufa, nern oufe reíiûielhe. 4. Se temendo
o poffuidor verdadeiro nam fer admitido pello qu
tcm a couía , nam oure a repetilla, ou comerer

. 11



2.66 ])0 dr>minio, 'lJflfrllftJ, Vfi PD vi:

poíle, r· Nam fabendo que a coufa he fua, podcr\/
• nam receníea em (eus b�I1$. �. Se a coura de tal
modo eûiuer tornada, que narn he prouauel poderfe

\ recuperar·ridepLNra Ilpud çomez. in L. Tauri is'�
.. 45·& jf.til:de,,:d'tuir.& 'i�itf.pOJfeJf.
\

.

.fi que peffolliJ compete terdo�in;o nili C"II[JU?§ .11.

l O Dominio con!l�m Ïornente � natureza ra-

cional , a faber a Deos, aos Anjos� & ao�
homens; a Deos por razão da crea�am , 8'f redern

p�am. Aos J\nJos por razarn de ruas acçoens, ain

da que �,lln (ëja dominio , qual he o humano. Aos.
homens em quanto lhe .. he concedido cli[p,o,r das

couías exteriores.[uxta 'Pfotm.�. o.m,ni/4 fobjecifti
filbped/b,us ejus,&c.

'

, "...
•

Daprefl;ripf'lm, C011'fO fe diffine? & do qllt he liece/-
fm/paraprefore ser ke1;ls? §. r1,.

r •

•

1 E See nome prefcripçam,tomaCe por tres mo-

dos para com os Iuríûas. 1 polls exceiçan
q,�e fe arpoem para excluir a ac�am intentada pell
autor J como con íl: a Ex tit. de c:fccpt. & pr4fcript.
l,b'44,jf 1· Pella exceiçarn peremptoria, T(t.p.. re,

C:� tit. C.depr.efcrtpt.long.temp.& prttfcript.�9 &4Q
ennaret», 3. Pello adquirir o dominio, ou direito

alhco,por virtude do tépo dererminado pellas leys.
1 Tornandole pello primeiro modo diffinire a,

a prefcripçam. Eft exceptio, fou opp0fttiD contra II·

fhonun a{loris. He huma exceiçarn , ou oppo6-
�a IU dp autor. Tomandcfe pello [egu�do módo . .E_(i

. .

-

- -
-

.

�XC(ltt()



dominio, vfofrllto� vppofle. �d1
'bupt (1 peremptoyi� contra priorem dom,inum ex ti.

pore legit definito vi'lJ habens. He huma exceiçam
pere rnproria contra o primeiro (en hoe da coura que
tern força por virtude do tempo da ley deterrnina
do. Finalmente Ce fe tOI11H pello terceiro modo.
Eft adquift/;o domin&, vel alieni jurj"jiue realis,jiH
perfonalu peremptio, per continuationem temporu le

ge definiú. Ex L. 3. de vfltcllpionibm. He hum ad
quirir de dominio, ou direito alheo real, ou pel
foal, par conrinuaçarn do tempo dererminado pel
la ley. Vide Bonac. tom. l.de rerUn genere 'l.u�ft.'!Jn..,
tfi/P.l.pu,?4·1.tl.num.l.&feqq·

.

3 Quatro condíçoës Ce requel em, para a prefcrip
çarn.Y, Polfe. 1. Titulo prefumido prouauelrnen
tc. 3: Boa fé. 4. Continuaçarn da polfe com boa
fé por tempo pella ley determinado- �e doutrina
muito çerta dos Doutores,

ru têpoftrequere p.ara prefcreUJrbens 71JfJlI(is § .ll",
. p..

Ara vfocapiaõ de coulas rnoueis de homem
parricular , ou ainda de Igreja, com ticulo,

balb. polle continuada corn boa fé por tres annos.

Ex L.vnic. Cod.de vfucap.tramf. & Inftit. de vfo
fr'§.l.&habetur circabon« EccleJiæ Authent. qUM,
lIaiones C de Sacrofan6t. Ecc/ef. & patet decrçt.x6.

��<tft·�. Mas Cem titulo requeremíe jo , annos, ou.
{eJaó de pelfoa particular, ou de Igreja. Ex L'hC. de prltforip. 30:1/ et 40 Afino rHm!



';68, Dodombûo,vfofrtlIO,vflpo ,�
.f<..�� te1!Jp')fe requerepera prefcreuer benJ de taix,1.
.

'

'" quefe ente#Jda Inrl'l!go temp_o §t!4.
, I p, Era preícreuer bens de r?i�; de reCroa par-

�
,

.

tic�I:a! call} titulo, requerere e(pa�o de de�
..!nnos eurre preferires E vinte entre auzenrcs. E.
fem titulo trinta, a primeira parte con�a Ex {nftit..

4e'L[ncap. §01. & Lo. CH� in longi, vleir». C.deprtt-,
flrli/lonibus longi tempori», A fegunda parte proua
fe E� cap. Slintlorum, de præfrmp. & ex L. SI quü.
eJCcmptt�nÎJ S §. r. de præfèript. 3 o, vel 4. o o tfnnorH.,

1 Por Iongo temp,o na materia de vfucapijo fe

enrecde.efpaço de dez annos entre prefentes.ê; eo,

tre auz.el1�es vinte. �,por JongiíIimo e(paço de trin

ta) '>.u ql,l.arent� annos. lix L. C,um in [('ngt citat:.
Por pr efenres �è entendem osque viuern no meíino
terr ii orio Pcr aufentes.os que viuem em diuerfos
t\erritoJio�, corno eníim P�!10rmlt- it}, cap •. de,quar�
de r4èrift.� 59,0

'

�efe da pr.o[cfiPfam contra (1 pupillo ?,&, que tempo·
requerepara prefi:reuer [ontut o ./fJcmr? & contrë.

a Igrejlf, Romlf,n4)(}� q�alqucr. outra I�,� eji? §.J j.

1 C Ontra o pupillo namfe d� preCcripçaó,oU
Iejam bens moneis , ou de ra,i:r; , contra o

Jitlel;lOrque n311;1 tem 25-, annos perfeitos requeréfe
;0'0 annes. Para preícreuer bens de raiz contra a

Jgreja RO{l,lana requeremfe çemannosoVt hahct�r,
.duthent'9HIU aíJi(mes,C�de S,acrofontl. & in mHlt'�
Cantmeb. tit.de præftrip. Contra oatra Igreja, J-:l0C1

, .. ' pluI�
,

...

'

...



o dominio) vJôftlJto�'Vfo PoJ?(� i6j•

tfital" oûeiro, ou contra caufas pias fe requere,
40' annos. Ex ClIp. J!Luart.de pr4.fcript. 6' Je ..liJ'
pijs caujis,& locis habetur AHlh. qUM ,,[fiones de S,,�
erofonél.Eeclef.
Seft dII. apreforipfaõ contra" flrNid40 meramente

reffoal.! E 'IHI tempo fe rtquere parll prefèm�er a

[eruldam mixt«, OH real?�. 16.
i A Seruidam meramènte pelfoal , em nenhú
.' '. rêpo prefcreue. Ex L.fin C. delong; tip.

præflript. Com tudoo feruo'prefcreuéa liberdade
contra o S enhor, fe por vinte annos em boa fé cui
dar que �,! liure, ainda fern titulo de Jibe[dade.E�
L .z. C.de/ong. nmp,prifcript.

Jo A feruidáo mixta, am coma o vCofruto fe ):iree·
crtUe com titulo, por eCpaço de dez annos entre

prefentes,& de 19. entre sufenies, & fern titulo por
dpaco de 100 .Ex L fin. C,Je pr4.for.long.mnp.

3 Â íeruidão meramente real, continua, ou quafi
minua. Vt ligni emimndi,onerü ferendi,&c.Ou

eja difcontinua. Yteietadiper hoçpr4.dium,agendi fil
melltum,ducendi ClirrUTI1; &C. Fazendoíe com boa fè
fe prefcreue par efpa�o de dez annos preíente a peC
faa .contrs quem fe faz, & em eCpa�o de 20 annos

efrádo au{éte. Ex L.fin.C.de fr�for.lo"gi lemp.
4 A Ieruidão meramente real, continua, ou quali

continuól,(e titulo,fabc:doo� ou fofrédoo o aduerfa
fio Ce prefcrëue poreCpac;o de IO .ãnos être prelëtes,
& de ao-entreaufentes.Ee L.l.&z..deferlsit. & a

qua. Mas a difcõrinua {cm titulo, não fe prc{creue.
fenãocõtép.J),immemoIiaud. Ex Lft'rHilH�eJ -4- if.
deforHit!. O

....
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f O vfofruto,& toda a feruidam que nam (e per':
de com o vío, fe extingue com e[pa�o de dez annos

entre prefenres, & de vinte entre aufentes, Vt ha
Iletur expreffi L� penult.tf.de jerHitútibm.

_. ..

r Dos contratos em commem,

C A PIT V L O 1 II. S, J.

Comofi diffine o contrato em commlem:l &por
quantos modosfe ftl4�

I O C?nt�ato fe difline, Eft vitro, citroque 0-

bltgatJo.Exl..19' Labeojf. deverborum ji
'gnif, He 11l�ma obrigacram emre duas peíloas. Tá

bem fe difline. 1ijtJignum externum praFlicum, vI
tro citroque obliglttionèm ex confenfu contrahentium
pariens. He hum final exterior praético , que gera
obrigaçarn de confentirnenro dos contrahenressou
elles ambos, ou em todas as peíloss qúe intcrue
no contrato. Finalmente em quanto o contrat

comprehende doaçarn , & pron:�dfa aceitada , fe
di ffwe. Eftconuentio dnorum oblrg4tionemfalum in

"I/erutro pariens. He huma cOlluençam de dons

que gera obrigaçarn, pellornenos em hum, & am
bam re dilhll\eue do p�él:o. O qual íe difline. Et
duorum conferflJ, atq:se,;onl1tntlo He hum confen
timenta, ëc conuençarn de dous. Ex L.3· if de pol
lrcrtett ont», de quo 'Vide Bonac. tom. 1. deconlrae.
d;fp. ,. qUitft. l.punfJ.l.n.l.& 1.

Aduircaie que o contrato fe faz por quatro 010";
dos •

..._ -



• • Das contratos em ce·mmlim. .2. 71
-d'os. 1; Cam cauf:l. 1. Cohl elcritura.j. Corn pa
lautas- 4' Com confenrirnenro. rt colltgiturex ln.

IltHt.de obligationib.;n jine:de (jltO vide BonacÎmm,
loc. cit. n, il.

ÉmqiwejiJCCùs!ediuideocontrato? §. i.

1 O Contrato diuideíe r. Erncontrato expli-
cito, & impliciro, ouformal , & virrua],

O contrato formal, he quando expreflarnenrc deus
conuern na rnefma coufa com obrig3�am de ambas
as partes, ou de huma pata com OUU:I. O contrato

virtual, he quando Iomenteconuern irnplicirarné
le [em algum concerto expreflo, obrigandoíe entre
.6. H e doutrina commua dos Doutores.

2. Diuideíe 2. •• Em contrato que nam tem norne,
& que tem nome' O conrraro que tem nome, he a

quelle que tem eípecial , & proprio nome. com o
ual fe difiin:gue dosoutros a faber, compra , ven

a, ernpreûímo , accommodate, &c. O contrato
Ue nam tern nome he aquellesque nam tem Dome

articular,Jenam generico f(jmente j do qual lam
�uatro efpecies, li fiber. Do'l)t des: 40 ut fltci4S1
f4áo 'Ve des; facio vt!ac,,,,. Dou para que me deis:
dou para que me fa�ais: faço para que me deis.fa
Ço para que me fllçais. Seja exemplo. Se deres a

lledro pão por vinho, feràcontrato [em nome. Do
'IIr des: do meímo modo, fe deres Il Pedro pão, veRi.
�O,&c. para què trabalhe por vos; ou eícreua.ôcc,
lerà contrato. Do 'tit faciM. Se íeruirdes a Pedro,

ata que vos Iuûeme � s: villa, I%c. fera contrato.
.

.

iD



· .., \\

'17l Dos c,nJ'4IoJ tm (,mmflm. iII

FAci" fitf"ciMi Je 1uo 'Vide B01.lAcin.tom. cÓnlY..

I)

Jtfp.3 qUlfft. 1· puna. 1 .•• 11.

r� Diuidelc j. Em conU;.tQ .1Jon� fidei, & ftr-iElt
juri!: O cbntrato dê boa fè faó comprar, arrendar,
empreílar, O depofito, penhor, permutaçam, &c.

I) conhatoftrictt Juri! � Saó as ettipulaçocns , rro
meílas liberaes, doaçoens, o eontr.. to feudal. &c.

'l'ide pluht .rip�d COII"Y. lid reg.pojJèlor parte 2..§.6.
tJ' B(Jn4C./fJCO cit. num .11 •

.... Dundefe 4. Em contrate blcratiu�, & onero

fo; O contrato lueratiuo, he ern 'o qual nada fe dà�
como a promeíla, doaçam, ou cornmodatp, &è, O

eonrra o onerofo he squelle em o qu�l bu lugar da

quillo que íe clã, algOa couía fe deue clar J & efie

contrato; ou transfere dominio integro, oùtoral,
como o mutuo I compra. &é. Ou [-ç>nùbte o domi
mo vtil ; corno o feudo , emphiteuti, ou o v(ofruto,
ou o v[o J como a locaçsrn, conducqam , ailègura ..

qam,& c,' A ill como o penhor. hy'potheéa, fian�a'
&e. De quo 'Vide Bonllc.lo&.cit.n.l1'

, S Diuideje o contrato. ou o paéto, �m' patto n ,

& paéèb veflido. O patta nù he ..quelle que con6-

fie em meros �ns da conuençarn, carecendo de to ..

do outro fundamenro, he todo o contrato íem no

me, antes que da outra p�rte reja completo • & a ..

perfeiçoadorfe nam lhe chegar a forma da, dl:plll:1�
çaru , ou juramente. O pa&o veflldo he.aquel!"
que rem motis alguma COLt[�, donde tenha fua for�a
de dirciro ciuil ) o qual [-e veûe por [eis modos. I ',

Cornia mefma couía ..l. Gom palauras. i� Com le-
.- tr,a'i



'., • VO! CQl1tr4tO! tm commum. 173• -

fitras. 4. Com o nome dpi cado do contrato, J.
Com a coherencia • com o contrato vcílido. 6.
Com o juramento. Pide S,luefir §. 'PA[fHm nllm.l.

(:5- Bonac. tom.». de cont1/1a.dijp.;. qll�fi.J plfnc. I ..

num.21·

Æ/U ptffilU podem contratar. §. J.

il·
.....

Odas as peífm.s que tem vzo de rezarr , &
.

adrniniûraçam de bens. podem contratar

C.1n forme fe extende :.l tal adminiíbraçam , mas as

pdfoas (Jue carecem da tal adminiflraçam , nam

podem, [;;./uo de confentirnenro das pdroas a que
eftarn fogeitas O menor , & o pupillo chegado �

puberdade , pode contratar [em autoridade do cu

rador, all tutor em feu proueito,& nam em [ua per·
da. Habetur e.'C?rej[e InJlit. de autorit.tUt. init;", �
Inftit. deinutilt fi/pul. §,P"pi//m. Chegadoà puber.
dade te diz aquelle j que fendo varaô terti d-ez an

os & meio de idade. & fendo mol her noue Be
meio. ride B,lnac. [up.l(Jc.cit.punC.5 .n. J.&feq.
tA qHe peJfolU fe concede o beneficio da refiitHÎf Ilm

ill integrum. § 4.
1 O Beneficie da reíliruiçam inintegrlJ';', naõ

tern lugar propriamente quando o con

trato foi tot alrneuce nullo. Ex L. in cau[a cognit IG
de minor. Com tudo concedefe 1. aos menores

queainda nam tem v inrecinco annos. Ex L·�·&5. ';

Cod, d: refiit. in inteçr.mand 1.. Coucedcíe às Ipc.
I Jas. & outros lugares pios. Vt communiter tradu&

S .noaorls
, ·
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Dostorës incap.l & t.dt reiht.in integrum, t:r:'G. ��
I

Concedefe à Republica de qualquer lugar É:1(L.4.
C. qUlbUl ex cllujJ M4;orcHn integrum reftituiitur.4
Concedefe aos fupremos Principes quanto aos bens

�do Principado alienados. 5. Concedefe à Vniuer
fi iade des eChiclos./uxtlI 'Panormit. Ct/p. de in intego
r 'JUt 6 .Concedefe :llgumas vezes QOS rudes,& mo

[heres que ignoram os direitos, Vt con(fat�x Ma
ranta qui altos citat,& refert .l.Moltn.d:f.57 4. §.Mi
lit-ib.Vide Bonac.!" cit,pHt,c.7.Ilt.num.1..&flq.

Va promeJlà ,dOllf tim literIll,pollicit11ft/m,
tjlipul.tfllmj&c.

C A p I T V L Ô IV. J. J.

Como fe diffillc a promtffa, doafamlth'eral.
polllCltaçam, eftipulaçam,&c.

i A Promeffa íimplex re diffine. 'Eftdtlrbtrat/4
&ffomanea fidei obliglttio factA elter, dt

re Cjuapiam,bona, & prffibi(t, ita LffJim de juft. cPp.
13.dtsb.l. He hûa obngaçatn da palaura deliberada,'
& volu ntar ia feita a alguem de CólICa boa & poffi ..

uel.Vide Eon tom.1..decont.dif.;.q.u.pmict,I.n J..
2. A dm�4m liberal fe dirtine.Eft datto bbetllliJ.

He hum dar liberalmente. A prornefla , &' dO:lç?�
fe dlÍl:ingu em, forque a prornella de rua natureza,

J nam tem força para rransferir dorninio.ôc a doação
fim, ainda que Ce f:lça fomente com p;l�uras. Vide
/Jr;lJlIiC,tom.l .de contr.df '.'1.13pune .l.n. h &flq.



·1iíIt promefd;do4fi1�,if!i!lIldfd'IJI. 17f
.; A pollicitaçam fe dilli.1e. Eftqptranti! promiJfio
{o[t,ti promiJfum. Ex L.;. j[. de pollicit: H e p rornetla
[ô do que dLrece o prometido: rarnbë fe pode dif..

fioir,EJl mida p�'(Jm1fio,nóndum fieut;' «ccepteron«;
He huma promdl'a nua, nam fe Ieguindc ainda
aceiraçarn, Donde fe inf.re que toda ,a pallie'
taçám he pr orneíla , m:H toJa a pronrefla nam K
polliciraçam, He doutrma commua dos DOll tares.

/Tid� SJtuefl'r. váb. 'Polliciten«. & SHmmift· ibid.

+ � eûi pulaga11l fe diflïnc.. Ejfcontraetus verboy;;,'
ve! farmuüe costrebendi] qUtf; fitprecedeni« interro

gtltloncúediroris. &-[ècret« rcfponjione dcbltorü. Vide

Gomez- t!2. e. 9.11 .12F& Sylueft. ve�·b.Polltcitatio. He

hum contrato de palauras, ou forma de contratar"

7Qu:d fe f�z precedendo a pergunta do creedor, a

[unrandole a repoûa do deuedor-

Q.ue prome[ftUfam illdlJJ dédireito. §.,i.
1 D E. direito natural [am nullas todas as pro-

prorùeílas �. cujo comprirnento he ilhciro,
de direito ciuil heproú:nd retem nullas.

í

, To
das as promelTa� feitas pot �mor de coura torpe que
[e �al1ib" pellas t-eys. ainda que o [eu comp'rime.
to nam Ceja illicito, pana que o c<?ntrato [tja. • &

pareç<l mais verdactei!o. 2.S.1m nullas todas as pro ..

l'udLs quI." darn occa íiarn de peccat 1 camo [e pro:,
rnet�res a algnem qlle nam dh.cà obrigado. rt de
dolo. tlljUf'ltI,& furto t'iUleX L.l7· §'4.ff.depacm.
tude Bon.t 2. de con�.d ;.9.11. p. �.n 1 & �.

2. Sam nullas as pro.neflas que tiram à lib't:i�,
s ij d�de

•



(}.76 Da promtJIà, dOdfam.,tjlipul'fli,} I

dade de dd-ror de (uas coutas , como Ie prometere!
a aJg� em Gil (.l fJrds voílo herdeiro, que nam re

uogareis o reílarnento em que deres [ômente cem.

vg Sena i inûicuires herdeiro. ExL.7-aEla'. C.
dé p::t[fu,
'I' As promcílas. & concertos contra os bons cof

tbt\1cs, afro que Cejarn nullos , coni tudo feinter ..

uir' urarnento, ham íe cl guardar. E quando o Cap.
Nrm'j;Jbligatió dHeg jll"Ú in6. dizqueo juràmë
to cNltra os bons coûumes nam heohHgatorio,en
tcndcfe dos bons coûumes naturacs , mas nam ci
uis j como fe vé claramente no contrato , & con ...

.

certo que faz a Siha corn o pay, q�le contente com

e dote , que nam tinha mais regreffa aos bens pa
ternos, [e [e conhrmar com juramento , Vt patet
Cap Q,uamuisp"aum, de paélu in 6 E fla promeC..

fa das víuras , chegando juramento. Vt'co/ligilf�r
ex cap, Debitores ,de jurejur�"do. .

4 H. Îe de aduirtir que toda li promeffa de propo
'fit'o feita, com animo de promerer cm coufa de grá
d e momento, fendo aceirada , obriga à peceado
mortal, comprija. H� commua Ïcnrença dos Ca-
1Joniftas.vide Cou er, i", Cap ,Æuamuú paélum §. 4.
'vbi Ct/at melros, Anronm. 2. P: nt, IO 'lIfl·]. § 4'

POT odJ de grande momento em etta rnareri« fe
entende quantidade moiro nl2yor que no furto, Vi
de Lopes: lib.2.de-contrail. LrjUib. z , cap.18. dub 8.
n.16. & vide Bonae. tom. 1,.dH(Jntrlléf.difp. $. 'lH£ft�
l�.p�l1a.l.n.I.&fertj>

J
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Q.ue peffoas podem dar, ou não dar liuremen; e� § .;.

J TOda a "droa que tem dorniuic ,
&_admi-

niflraçarn com hcença de alienar, pode:
d;;r liurernente , o contrario fe ha de è!z r do que

carece do vlo da rvzam b;;(tante, d prodlgo pljfr
debaixo de curador, do varaõ n�m t.J cater

ze an nos, & da mol her quc nam te. doze. Vt paNt
ex L·fin.C. �Ilndo tutores,& cssratores fiJi: deJi.oat.
E do filho familias, ainda que lPi� cl q',,, rze an

nos, iê(J2111 ciuec benscaûren es) ou q".di caítren

(cs j finalm�nte'ncmo mener de vmte cinco annos,

tendo curador, {aluo {c tiuer bens caûrenfes , 0\1

quaû. He doutrina commua. Dt fjHO vide Bonite.

tom. "I.. de contraE1.difP. ;. quæft.13 .plméí.2.n.l.&ftq.
:z. A molher calada, n.1I1.1 pode dar, nem receber

quantidade norauel dos bens do marido; ou cujl

\ adrniniûrsçarn he [ua dclle , contra lua vontade. O

contrario le ha de dizer. I. fe a quanridade , con

forme o arbitrio do bom varão, coníider ado o efta

do, riqueza, ou as dcmr il coulas, nam for norauel-

?! le o marido rogado lho conceder. 3. [e der em

graue_, ou extrema neceílidade do proximo, na ex.

trema das coulas fuperfluas à natureza, na graue do

fuperano aa eûado. 4. Se der bens [eus je qlle tem

. hure adminiílraçarn, a faber dos bers paraphetna

es, ou dos ganhos de [ua induítria, principalrnente
Ie trouxe dote lufficicnte para le lufi:entar. r· Se dec

conforme o coûurne das mulheres de lua co ndiçam,
em efie cafo, ainda que lho prohiba o marido.cong

S iij fO[\1:�
•
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f(,�'Jle a mars proulq.l e: opiniarn. (). �e der para itp':
pedir algum dano ao marido.ou feja tempor a] , co

ino ttzAbigg�l�.Reg. U oue_fpiritu'al'7' �ereée,:"
�er p�r amor das couías necellaiias p:lfa(i, Olt rara
a farridi2. S. Se ° marido he doudo. ou louco.ç Se:
. �l1Jarido eílà aufente , [àluo outra c..Jura detcrrni
mire o dito �m I ido, 10: Se o rnarido hqidlrmdo.r
ga !tandu os ben s cornmuns.comendo.d ando lai ga�
triente, ékga�andomal com molhe res. I�. Sfo p�y,
& a rnãyda mollier Iam Fabres, & miferauelrnen
fé viuern. ou o filhodo pr imeiro rnatr imonio viucn

do ern lJeedIidade.Ú. Seo irmaô.ou irn.ãa da mo'

Ïher eíl arn ern Ïemel hante pobreza, e01?forme a 0-

p'ini�,) pi?ll:lÙel.· De quo 'VIde B�IM�. 'oco.fupr�
ti teto penct, 1. mm; 1· & Jeq.

�' Por quantidade nctauel.n.fla materia fe enren

�e l�laior quanridad e, que nos fU,Itus das pcfLt:ó$
etl:rallhas, nem eth quanr idade he a mefma em I er·

peito, de todos,' mas he ,'a�iJ co níider ada li cOlldi,
ça 111 do dhdo, quali dade das pefloas , des lugan s

& de outras circonílancias (egundo o at bitrio do,
prudente var âo.H, doutrina mui certa des Douto
tes.

"

Em qu.uafo.rJc pode YeuogaradMç.rm? §. 4'

I A Doaçarn tn,fre viuos. quando v.g. algué
doa de. tal modo, que (luer que-ainda dLí

do elle viuo, que a couía doada reja de outrem. Po

dcfc reuozar por tres modos, ainda que a coula CeJ' aI:> .' I

�Ceitíld.,& entregue. -1. p.G-f-alUOr da ingratidam,
.

. a��r
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a faDer, injuriando atrofmenre o donatário, AO que

lhefc:zadoaçam,[e lhe deo perda, nam leue ern s

(eus bens, Ie os pos ern perigo de vida, fe a condi

'Iam pofia na doaçarn mm cumprio • [e o nam CuC.
tentou oprimido com neceílidade, êcc. 1. Por rezam.
da prole, & gtr.çam recebida, como Cealguem n ó
tendu fil hos, fez, a doacam de gra nde p:Hte de f us

bens, & deípois della ftlta teuc fiihos. lix L SIV",

(julim 8 .C.de refctnd dOfJll(. ,. Se a doaçam offi�io
tà, v.g. fe for [crt acontra o ofid,) da piedade pater
nal, para com os fil n(IS, ficando el'es priusdos da

Jegitill1� porçam.Ex keg.I' &flq. C. de offenfli r/.cnat
'vide Bonac. tom·2 de con,tract,difp.J. qfiltjf.13PltnCto
vII. n.l. &flqq. & n, 13' & 14

.

2. A doacarn f'!ita por cauL da morte, quando
de tal modo Ie faz a doaçarn, que nam quer o que
a faz que a coufa que doa fejado don .. tario , fenaQ'l
deípois de [ua morte, por tres modos fe pode reuo·

gH. 1· Se lhe rezar ao doador, ou explicita.ou im

plicitamentc. Ex L. Qjti morú caufa �o.ff.demop
tÎ-J caufa donet; 1. Se o doador deo �l�ú� ccnía, por
cáula de algulll perigo, pelloqual temia morrer,
tanto que c[capou do perigo, fica rellogada a doa

çarn tacicarr.ète. Ex L.3'& feq.jf de mor#s t;1lf�fa d ..:

net, 5' Se o d.onatario morrer anres do doador. O
contrario Ce ha de dizer da doacarn feita entre vi
uos aqualíc namextingue com � morta do donate
rio, fe he aceirada.êc palTà aos herdeiros. De qt;'
Bonae. loco citata punct.vlt. num. 20.& 2.1.

S iii]



Dos 1'e Amentos;
Dos T'eliementos,

C A p I TV 1 O V. §. I.

li

Comafe. dtjJine o Tefl'lmento, & em que e.ffie(:es
JQ dÙJide?

lOT cíl amento (c djffil1�. Ejl 'VII/untati< no-

ft"£ jufta [entents« de eo !juod quû foft
morcemfoam jiertvult.Ex L .•. ff. qui N.ftarpcntu�
filcere pnffvtnt CU,,! direBa hf,redù trftltutionc. He
Hh jufb.[t·ntença da noíTa vontade, dsquillo que
alguem qUt£ que (e lhe fa�:t delpois de fua morte

com dircéh inûicuiça-n de herdeiro. De quo vícfe
Bonacin.tom,z: de contrac.difp·3.quæft 17. funCl.�.
num.l & 2.

Z. O tctbamento diuidere, em reflarnento fechado�.
& aberro, O fechado fempre (c faz. em efcrito , &
fechaíe paraque asreûirnun has que cfhm prefeutes
à aprouaçam delle, nam fiÙbam:t vontade do teíl a

dor. O aberto he aquelle que fe faz diante das taHi
rnunhas, ou em efcríro, ou de palaura. De quo '1 iie
Boree.loca c#.n.9.

f2..ue couft14fe ,.equerem de dire ito comml4m par"
I

osler o teftamento i § 1.
.

I P Ara valor do teílarnento fech:tdo,ce direito
cornmum [e requere que o teûador diga,

jue aquelle teíl:.lmento he [cu, em prefcnça de [ete
'tûimunhas, varoens liures, ou pOI taes reputados,o &
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de qu�tor:?e annos, & pHa iflo eonuîdados , Ch01-
rnados , & rogados I &. defpois o reûador o affine
com I UJ. IT ão, ou outrem por elle, & logo as {eh� te

fti munhas affinem de {ru linal. Ex t.n« ernI: 1 1ft
ma de tq1û'mnt. §. Sed CM;; paulMlm. De Ijtf?vide
Milin, de luf/ .. di.fp..126.BonacÎn. nem,». de contree

.

.

dl�rp ;.CjU,f,jt.17.pune.l n. 10.& 18. Fagul1dt'{to�.:·.
1,:,8 'itf.l9.í'lf1tp'9.

2 Pna valor do teftamento aberto, de di cito
cornmum {ç: requerem as n:Je(l1'l�s{rte reûinxmhas,
a ísbcr, varoens liures. ou reput ados por raes, & de

'quatorze annos.ôcc. & eûando todos juntos, ou

ç�m,& entendam a vontade do tcO:ador , ou (cJa
eícr ito, ou vocal, & fendo vocal, mm he necclla
rio que affinem. V(de Leg. citatBae c017jt:ltifJima
§. Per nuncupati�nem. B anae .loc. cir. I1Um.11.

3 Para o ,alar do reûarnenro em que o pay, & a

ma y diílribuem , & repartem [cus bens por (cus fi

lhos, Ce he vocal, baíl:"m fomente duas teû imu

has, COl1'l tanto gue o tefl ador o alTine. O mcÍl1 o

fe ha de dizer do te('tatnento do [(lIdado. elt. ndo Il a

guerra. com tanto ql1e :15 cl nas tc{timll n h» S, {e.j 5"0

rogad�s & chamadols./uxla L.DiU'í!is,f. de nnlitis

tefiam ent; E no meíino confliéeo, & perigo demor
te, �inda menor lolernnidade baíl:a:jlS.\'t.:I (ap. întl«,
c.ouf/a.mentú.

.

4 Para o tcíl:amcnto feito para cou (as pias a fa ber

l
quando (e inítituir a pia caufa por herdeiro • am
COlllo:. Igreja. Moûeiro , pobres.êcc. Se requere
para [er valioío , ainda no foro exterior. faltandoe

aS

•



�ue crH_{t:r ft requerem par4 o t�(fílmel'Jto de direit»
particHlar-Jiejfc Reino de 'PIJrtugal, � 5.

.

.2.82.' Dos Tejlttmmtos.
as Iolemnidades do direito ciuil: a fble�nid3de
qm: hc de direito das gentes, a. [abee duas tcfbmu ...

·

nhas, Ex r;4p, Relatum 1. de ujhmu1'Jt E pau gue
fejs valiofo no fO£l;> da confciencia , bIla o que' [e
requere de direito' natural , a (aber poder no que
diCpoel11, capacidade na peCroa em Cll JO f4U.t;)[ fe di[
poem, & liberdade na dl(po(i�am, corno confla do
dito Cap, RelupJm dt: ttftament Nell) Cç re'tune
inltitll1?�m de herdeiro '. porque eûa [olemm dadc
Iô. fe requere de direito ciuil. E pdto qui! algum
teûameaco feito para coutas projanas, re-ja nullo
por faha de alguma. (olcmmdade ,' com tudo os le

J!ados pios nelle conriudos Çam vali�os , porqlle o

dito cap. Relatum fala ger:llmentc. He dour.in
,

rnuito Certa & commua dûs Doutores.•

J D O direito dcûe Reino de Ponllg�I,S('
ceûamcnro nuncupatiuo publico fe tizer

por Tabaliam, bora ndoo no limo das noras, ba
fiam para valor delle {Ïncotcltirnunhas varOCI1S Ii-
ures de14 annos.de mc do que corn Tabahã Cejam
feis, & que todas Cf' aŒnem com o reílador, f.:1ben
do, óu podendo efcreuer , Ïenarn huma das telti
mun has ba!l:a que :laine por elle, declarando que
aíJinou por ordem do dito teûador, Iuxta O,.d. (n.àl
veU;lIsltb. 4.tit'76.) nas not/M/ibo 4' tit.8o.&st14

(

�
docet Molina & Fllgrmdez;, t 2.l.8 c·39n.9.

Tal11-



"

} .J. Dos'T('l/tlmentos. 2.8J
?- Tarnbé nefie Reino de Portugal , fepode fazer

�t {lamento nuncupariuo, fem Tabaliam.cícrito pel
lo t eícador. ou pac outrem aílinado por elle, ou pOI
quem foi eferi to, com [ete reûirnunhas, da qualida
de (xplic3�a , no numero pr ecedenre , & affin:md()

fe, lendoíe primeiro em [pa pre íenca. E derpoi$/�a
morre do tefiador, ne necellario q\le fe pronuncie,

por autoridade de luiz chamadas as tcûi.nunhas,
para recen hccercrn os [cudi 11HS. E inceruindo au

thor idade de Tabaliam , nam he ncceílar ia a pu
bhcaçarn do Juiz, con [.1(11\(' a mais prouauel opi
niarn qUf feg\le Molin" tomo r, de illflmt< difputtl.t.
�2.6. COfJarruuias in cap. CU111 effes de teflament. n,

2. Æntonites Gome'{_ad Leg. Thàuri ;: d num. t f. E
as reguem as noílas O r denacoens in noe« recopilati
�ne mulo 80. in veteri lib. -t.timl. ;ZG. F.7gl1ndc;;:.

A9cofup.cir. nIl.
.

3 Tarnbern neûc Reino de Portugal Ie pode fa

�er rcflamcnto nuncupariuo valiolo , ou oucra

qualquer difpofiçam de bens proprios, [ern T:. ba
liam , ou e[crit�u publica, OD part icular , & {o�
mente de boca, com Canto <Jue Ce· faç:! no tempo da
morte corn [eis tcítimunhas.varoens ou rnolhcre s,

diante das quaes o tdl:ador em o t�l2,çigo expliqu ;

[ua vontade , & fvra do ial artigo, feito o cdt'!
Olento de boca , [crà nullo. Iuxt« Ordinerionem vc

tmm /ib'4' tit. 6. in »OU�J tttttlo Sa §. 4: Molina
(O'ln(J 1. de lujlitiadifputatione 126. E neûe cafo he

�ecelhrio, que deípois da motte do tefiador fe

Ptdllique por autcrídade do Iuiz ,
aUi do modo <]l

<ii{femos
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di�emos no numero precedente, do teflamento
nuncupatiuo , em o qual nam inreruio aurhorida
de de Tabaliam,

4 De direito Canonico o reûamento feitQ pel los
Parochiauos, diaure do (et] Parodio) & de duas ou

vcs teftimunhas, pelicas idoneas, val oens.ou mo

I1�eres, he valia{o. V'patete�<';ap Ct,lmeffisdcte
ft�ment. Ainda que (eja para nam pias. O que ell

tendeFfigund tom 2. Declfil./ib 8. cap'�9.11.13. Dos
teílarnenrcs dos (eculares feitos nas t H�S !ogeita"
ao Pa pa � em qu e he [cnnor tem pora I , & dos çdb,·
mentes dos Cleri os feitos fora das terra � do P"pa.
porque eûes nam [:;á lubdjro� às ieys dos Princi) es

feculares Vide Valafl9 tom. 1. confott. 7+ num.

I;. iWenchaca lib. �. de jücceJJio!1e creata part. 1.

parílg 2Z.. mt1J1eï. 39. Ó' 84.

c!2 fiepej[oaJ } podem, 01! ntiopodem te}m'?
�. -t.

1 TOdos os quetcmfufiicicnre vfo de rn:ú, SC
adrniniflracão geral de bens � � a áirpofi

çãododireito não contradiz , podem tdbr. E a ill
o v ararn antes de i a . annos, & amolhcr antes de
doze: nam podem tcûar. Ex leg. A (.J1uutatejf. q�í
ufl;umenta, mas balla o vltirno dia .prinClplado.
VUe Bonaci». tom. l. de contrllCf. dtfput� ;. tjlUft·
17 punct. l. Imml. &feq'{. .

2.. O filho familias del4' annos pode tell:ar dos
bens caûreníes, ou qusfi caílrenfes ,

Ex leg Nem_O
-

� C. qui teftlJ.71'JCI'i.t. E B'lu couras pias dos adUeJl.tl"
'lOS
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cios, com confentirnenro de feu pay. E� Citp. Licet
de fepu/t. in 6. Mas nam pua coutas ,profanas. E�

leg. f2!!.i in potepate 6. ff. !{ui tefl4tmnta, & leg.
Nemo ij. C. quo; teftl/menta. .

;. Os que comerem algom crime, 20 qual de di
reito cf! â .!nexa pena , pell:l qual fiquem privad<f
de tafl:u ,n�m podem eeûar. Ex leg. Is cs«, 18. tt�
qui teftamrnta. E affi os que perfegoell.1 algum Car"
deal hoflï!iter, os que o ferem, J5t os que coope '

tam, nam pedem teílar E�cap:FœliciJin G. Tam
bem os Hereges, & es que dizem que erem, o que:

-cree tai Herege.Excap.Monachu.l ;f.C.de hÚet.O s

'lue 0..5 accolhem, fauorécem.ôcc, nam [ansfazen»
do dentro de hum anno.rarnbern nam f'Jodemtelht'
Vtpalet ex Æsabent, Credentes. c, de htt.rcJ. -& cap.
]ixcommHnicIlHirf)1u r: §. Credentes. T a mbem o cen-

denado por libello famoCo.t'x Li Is CHi § 2,. qlllJIf.
qui teft.tmenta.Fin:llmente nam podem reílar cs Re>o

J'g: olos, íenam de conceflam do Summo Pontifice,
E. o que fe ha de dizer dos Clerigos beneficiados.
Vide LeJfltb.l. cap.19. num.41.ê'ji:q. & Benacin,
torn.2,. ae contract.difp 3.quæfl· 17 punct.i.n.l.& 5.
&flqq·

,

.2ue peffiM '1Mm podem for inJlituidtU por her.
deiros.o» legatarioJ? §. S.

lOS Hereges & Apofbcas.Ex L.fin, Cad.de
hæret.&· L.Hiqui fanctam C. de .APOft.l.

Os_que dizem que tem a Iè qL1e profdfã tal Herege:
E ;ao quer dizer a particula Credentes.s; Os que o

recQ-
•
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os recolhem. 4. Os que os defendem. 5. o. quê!
es fátlOrecem. nam fatisfazendo dentro de hum an.

DO. £� Authmt. c. de h�ret. & Cap.E.'f:COmmfmica
mus I. �. Credentes, 6. Os perfeguidor es dos C ar
cleaes� fc{indo��, & romandoos. E it' Cap, FeltceJ de

p�?J� ln 6. 7, Qu.I'luer que por algum crime ficou
priuado de poder cellar. 'PHolllgitur .ex GloJf.. in

Cap. Js ,�i. fi. f!.!!i teflamenta. 8. 0$ f[;;Ides meuo

res Er Cleme"t. £xitii,de v:rboyur»Jigmftcal De tal
modo que nam adquic.lm direito pua bens de raiz,
lie eûeiarn obrigados às diuidas , corno herdeiros
dos dcfùntQs, mas em (eA f.wor fim. De quo vide

Cloff Úl diEt, Ghme;zt cit. Se por ventara o rllez it i
mo pode fer iuûituido por herdeíro? Vide LeJ/ùmj
lib.'1..tap.J9.per t.otum,fi Bonac.loco cit; puna,pl:
i, 50·1l·1!.17. & IS.:

Do Codicil/o, como [edt/]ine, & como fe dl!fine o

legado? §.6.
1 O Codicille fe difline. Eft qfudam' vÙimtt ,

-uolentetis Jtipofitio perft confiftem in dire.

"eEf. hdll"ed:s i"flitHtilme. ex !nfl. & C. de Codiallis,
He huma difpotiçam de v [tirna vontade que coníiûe
por fi em inílituiçam dircéb de herdeiro. PoUa o

codicille de direito commùrn requeremfe fi nco ce

fiimullhas det4' annos, ainda que nam [ejarn ro

gados. nem hornens.faluo o codicillo for de homem
cego. porque enrarn [am neceflaiias as tcltirnunh as

2ue fe rcquererrt para o tell:amcnrf,), & facndoft!
I'�n eícrito deucíc aíiinar. Vide S ylueftr.vel'b. teJlfl-,

mentem
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C A P I T V L O V i. §. I,

ComoJe diffine a vfora, & como /ediffiJ1ei1gtthh�::

._

Do.! TfJ!dmentiJ.f� '.187
Imnttlth J. n. 1.& L. Hac confultifJimtt 11. C. de te

{filment. & vide Fajunde'{tom.l.Decalog.lib.8. capi
38.n·9' Aonde diz que em cautas mais �raues, tira
do a caufa da motte, bafta huma teûimunha de
grande aurhoridade , a (aber Emperador, Rey-Pa
pa, C:lrde:ll,&c.lta Sayruj in cle«, '(eg.llb.l.C.2.l n·'
15 .Fdiec,t: t.trac. <10 .in g. DecIlI.præcep. e.8 .n. 2.36.

2. <? legado fe difhne, Eft pars teftamenti, aut eo�
dicilli, He huma parte do teûarnenro , ou do codi
cille. O fide. commiflo Ie difíine , Eft illud quodh�
redu fidei .è teftatore rtlinqUttur pojhUms morte711

fxequendl/'m. He aquillo que deixa o ttftador co

metido à palaurado herdeiro, pua (c fnerdepois
de (ua mot te.Vice B()nac.t.l.de contr.d.,.t:j.i7· P·1 ...
n J,& {eqq. & p. 4''''1 & feqq.

1 V Sura diffinefe. Eft lucrnm ex mut�o imme.
diate proseeniens, He ganho, que Immedi

atamente procedede ernpreûirno; A qual he peceado mortal, & prohibida , nam fomente de direito
nnllral, & diuino, mas rarnbern canonico , camo
confia do Decreto 14. qUttft 3' & 4' & ex Deere
taltb. toto ttt de vfurfs� & ex fT f. Decretnliem eodem
ttt.& Clement.de vforis. Vidç Bonac. tom.1..dIJP+
ItJfprtnct.l.n.l. & Jèqq. -

O
•
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� O ganho diftinefe. Eftadquijitío commodip_e.cH�

"ia ttftJmabtlis ,t]Hod ali�J 'mum non errt, H e ad.

.quirir proueiro aJgum, que valha d.nheiro, o qual
proueiro , por outra via> nam era meu. It« Omm)
.J)octorts.

'I:l ,',A ofer« em que è!rciesft deuidc ? § )..

IA Vema diuidere em vlura explicita. impli-
� cita, .ou p_ll.:!ada (nam trato da v (ura men-

tal> a qual he (fperar gan ho do empreûimo afrual,
a qual fomente fe comete, quando fe empr efla com
animo de receber g.nho, alem da [arte. � i nda que
fomente, coníigo o i llagine. dande o dinheiro
exteriormente empreûado- Dt quo vi à BOnMt
loco citer. num. 1. o- flqq.
�e coufosfe nql!Crem para Il vfNra explicite ; §. 3�

IP Ara a vlura expli,cita (e requerem duas couras,
,ia faber, empreûimo , & concerto de receber

fora da [orte, coufa que valha dinheiro por amor

de empreû imo. Tambern fe pode a vfora pallear,
1.;Por razaro do concerto do ganho, alem da forte,
nam deçhrado por palauras , ou eícr iptura publi
ca, mas com aílcuo, coûume, ou palauras Ïecr eras,

2.,Por razarn do ernpr cû imo,dado debaixo de outro

nome, a faber, de vcnda , F lojo que me-d 101 2 o .

cruzados pelles boys os quaes o mutuatar io naó té,
& deípois finjo que me alug:ml'os boys comprados
por finco cruz idos, porque reuer a i he empreûi �10

t�'de 10. cruz ados por ,cinco, He doutlÍlla: InLUtO
-"
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Em qu, lAfol htlicitopedir, (F leliAtgan/JQ de

_ emprcJiimo? §. 4.
I H A corn tudo 21gum2s .caufas, por amor

das quae's (e pode pedir ganho de em pre
{timo.1. Se o ganhqfor tirade em pena, fenarn (Cr
naíle o empreûimo em tal tempo. Z. Por razarn do
damno emergente, fazendo concerto da referuação
-dos damnes. 3 Por razam do ganho qne cella.Com
(udo tres condieoens fazem o lucro ceílantc ver

-dadeiro. J. Qtl: o dinheiro feja expoûo verda
deiramente à negociaçsm. 1. Q!1� o q-:le em

prdh nam tenha outro dinheiro fora do contrato.

o qual poqà emprdhr. 3. que o ganho (I j l proua
uel.Dcquo vidc_8Im�. r01».2. decontrllcfdW+Q'3'
pHnc.",..n.2..&flq.& DD.&ommrmit6r. -

DM penils pof/III par direit6 aes �forArjos. §, f.
I A Os vfurarios publicos muitas penas dl:aó

poûss, am pello direito Ciuil, como pel
o Canonico. 1. He infamil de direito. Ex L. 11»

probHm.lo·C, ex quibus cauf. iYYoglltRf iI'{tilmi4.2..
N.õ podem (er admitidos à comunhão do 2ltar,
�.\" cap . .Æ_:m iii omnibu.r. h de VillY. Com tudo não
iaõ excommungados pello direito cornnm.j. Naõ
Podem fer admitidos a otf:recer oblaçoës.ôc o que
as teceber fica, ;pfofaa(J, (u[pen[o até que [atisfll�a
bO albitrio do (eu B.irpo. E xdt[l(J c�p . .j2.ui in Jm/ri-

u�.�.4e vfMr.4.Ndo podem [er admtCld,jS à confi[
filO dos pcccados arè qllC f.ltisf.I.';5.o realmente; o

T daa-
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dande cauç:;õ idonea. Iext» Clip. ��quam áevjù'l'.
in.6.E [e opcrigo naõ Iofrer rardança , ah{oJuafe,
&d efpois darfeha a cauçaõ.r .Naõ podem fer admi

tidos à Iepultura. Ecclefiaílica, luxu, cap. Q_nia in

omnib.,. de '(;[ur.E o Parocho enterrandoo íaben

tOi fica excommungado ipfo fli80 juxta Clement.t.

defepult Osque acornpauhaô.corntudo.não ficam

cornpr eheudidos.porque propriamente não enter

rae. 6. Os teíl:amentos dos víurarios publicos
[;am nuilos faluo pagarem antes de morrer, ou

derem cauçam legitima. fux4Í cPp. R..uamquamd�
vforiJ. 7·E vitima he.que os Ecclcfiafhcos não po
dem aos" furnioseíl:r:.ngeiros :ilJugar. calas, ou per
mitir que morem nellas.antes cûarn obrigados alan·

calo! fora de ruas terras dentro de tres mefes, &.

J;al11 o fazendo encerrem ipfo fa aD , fuípenf;Jo', íe
ram Bifpos ,mas as outras peíloas excornmunham,
& interdira, Ie he collegio, au vniuedidade d

Eccldiaílicos. Vt pAtet ex cap.l.de vfùr.in.6. vi

plurR apud S)lveft·Bonac .tot». z.de contra£i difput,
S!4æft-; pnna.vltim.nUm.l. & 2.&jequmtihl.'.

Comofê diffin� o monte da piedade? & fe he
ùcuo! r. 6.

ro
Montede Picdade Ïe dlffine.Ej1 ingenspuN'
m� [ùmm« ad mutuandum pauperibf-'! depH'

tat e cum certis condutorüb»», He hûa grande [umma

ûe din heiro.depurada para empreitar a pobre, corll

cerras condiçoens, o qual monte he licito. & o

• approuoLl.Ltã? X. in Cencil Later.JrJ!. 10.&. Contll
f.( TodJejJ.u.rIlP 8-9'(;- �l.& Doãores communite",

;

. DII
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Da campra, dl venda, da negoceaf,Ío dos cen

(os, dos cambies ,do emphiteují,feudol&c,
C A PIT V L O V I I. §. l .

. Da compra, & vend«, como (e di(ji"e? r

i A Compra le diffille". Efl paalo p,·£t&, 'pro
merce. He hum concerto dt: pr(�0 i1v11.l

mercadoria. A vends le ddnne. E:jfpaa,o mercis Fro
pretio.H» concerto de, meu a Ioria por plCc;O. Ex

leg l.ff.dccontrab.emph A -ner c adoria.hc qualquer
couía qu� Ie pode vendlr,� o preço he dinheiro.

2. T arnhem le pod e drfhui r a compra. t'ft contra

aus ultr» citroque cmptorem & veNdit�1tm obligant,
eo CJuod emptor obligaturad credendum prættum pro
merce. & oenduor ob/lgetHr ad tradendas merces

pro preü», H� hum contrato que o}.)[iga ao com

pradQr, & vendedor , a faber, o comprador
l'3rt Ctlttcg:lr o preço pella mercadoria, & ao

Vendedor para entregar a mercadoria pollo pre�o.
E a venda diffin [<!. Eft conrratus vitro citroque em

ptorem, & venditorcm obligans,zÚl vt vend/to' cblige
tur ad tradendam me�·cë pro fY'rf.tlO & emptor oblIge_
tur ad tr,fdendum p'rf.tlllm pro merce, He hum con

trato que obriga;lo comprador a entreg:.uo preço
pella mercadoria.õc au v, nd edor a entrlgar a mer

cadoria pello preço. De qWJ Vide Benac. tcm.2. dt

CO�ti"àfJib. dlfp. ;.quæft· 2. pftnél.J. Num.l &f 11. E

hote!e que a compra, & vendá podere faul" , fô
(;0111 o coufennmento, declar ando cxteriorrnr nrr

T ij nem

..
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nem a entrega hede elfwci3 da vende , contra al

guns que dizem o contrario. �Oll". ibid(m 10&lI

Út.1t

Q__e;e preços pode ln � coufa 'fIle fe vend". 9. 1:

1 H A .lous preços. preço legi�imo,& vul·
f g;'l�;O prrçu legitimo ccntiûe in ind'H;-

Jib,li. M 1S o vlligar nam. Daõfe cres prcços vulga
res, a íaber, infimo,media,Cumma,&: rigurofo,Vg.
preço rnedio.t o infimo p.pouco mais.ou menos.O

: Ú no r r .ou o media (cja 10 o. infimo 9). sûrno IO).
QI ã-lo LI preço he raixado por ler,nat) helicito rece

bcrmais,& aquillo que íe recebe de mais.ha Ce de re

fiituir,masquanda depëde da efbimaçam vulgar,�e
licito a melina c3ufa por hum dos tres perços ven

della, como fe off;:recer na cccafiam em que vender,
He Joutriua comrnûa dos Doutores. eHm BonA,.fll
to citat punf]·4·1f• J.Ó·fltf1'

-

Da n(gocelif40�ct",ofediffintl s·- 3'.

i A N cgoceaçam fe difiinc. Eft Cllm (J'lis m';

a/rquam compArAt 4l1im, '111 integrAm, &
'I1f111 matalam -uendendo lucretur, A nf'goçeaç�m he

�u'tl1d,) :lIguem ,compra algúa coula com animo

para gU31dar, venden doa illteira;& nam mudada

A nf'goc,'a�am,he pro híbida, :lOS clerígos de oedens

'Sacras,& geralmente aes Religiofos,E:r cap.Confo-
( 'filem dtJh8 cap. Ncgot;trtorem.8 .Cllp. Fornicari. 9'

',"p"fi". de v;t.t & hOlteji-. Cleric, cap. Se,undtl1n.6.

1')le clerici, velMonach. E hl' pr ccado mortal. Sc: til

� n�go€c��am for rnuitaçmas naõ Ie negC'cc:arc:m ref
• outrem.

u
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outrem,ql1e ponha toda a indullria, porque enra.n

celfa a [nam da prohibiçam-
D" eellfo, CDTllofldiffin(, d- t11'lque efrccicsfod,

uida? §. 4.

,J O' Cen{o(ediffine.EftJHlpercipiendi ,er:!1pi
ji",t,annU4 ex re, vel ptrfinllillrerltls. He

},Ú direito de receber I t:í"ó de cada anno.ou pefloas
au de coufa de outrem, D euidefe em cenfo rc:fl'Cllól
tino, & conf gnatiuo. O referueriuo , he quando
alguem trcfpaça a caura {ila em outrem, quanro ao

dominio dire�o, & vril.doar.do.deixando lejZ.aJo,I

vendendo.ou permutando, [,[eruando para ii pen.
íam annual fobre a mefma coura: & deOe 1110do [J.
la il Conâituiçarn de Pio. j.E am nene contrato [e
pode poro concerto da Iey comrnifleria, a íaber que
a c.ou[a fober a qual fe conûitue.caya em comrnií
fo, [e por dous annos, ou tres nam fe pagar a pen
Colm. VIde Bona"r01l1.:2.. de ,ontr�ét.difp. 3· 9H£ft.-+.
1,ma.vlIi, 1111.1.& flqq.

l. O cenfo coníignariuo, he quando alguem fo
bre os feus bens, cujo dominio, tem affim direéto,
como vtil, ou tarnbern, quando alguem Cobre Iua ,

pc.'lIoa confina a outrem o direito da penfarn annu
al. Ou falJ.ando rnais claro. He hum contrato.ern o .

qu.1 hÚl peíloa, vende a outra odireito de receber
certa peníarn annual [ob-e os bens, ou fua pe(ro�.
H� doutrina cornn-ûa, & certa, De 1"0 vide Bone«.
io'Ocitat nlJm.I.& flt:Jlltntib •

•
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f,m ttue efpeciesft divide o cenfo confgnatiuol
§. 5·

I

r. O Ccl1[o c�n{jgl1.Hil1o, Cediuide po� rezam

d a marcrra.i Em r�al>pdíoal>&mlxto.O
rf\:11 he agu 'II� que Ct fundd em algú,\ coufi, para.
que de lla [e dè a pe nfam. O ptlloal , he aquelle que
immediaramcrne te conûirue na peeroa,a qual obri

g .. , am meímo � pagar a pen ('am. O mixto, he a

quelle 'lue (e conûituc irmcediararnenre na cauCa,
IX na peíloa de tal modo.que le a caula perecer.hque
a peíloa obngada,De !:J'IO v/de vonae .Ioco citar.nurq
1 &[t1q· .

'

1 DllltC:e[cpor reza." da ró":tm em Í'rnél:uario, do
qual [e dcue o fruito.a faber,trigo,milho,azeite,&c
E ern pecunis rio, do q �I [e deue o dlnh('lfo.; diui
defe em cerro, & i icerro. O cerro he ,q

ã lo CI;; deter-
011 na em f'élãl11 cerra.Ioma de' din herro.ou mediqa
dtfr mos. O incerto he.quã Io (en� õ detcrrni na cert�
quantidade de diuheiro , a (aber, quando [e diz a.

te ccira, ou qilHtl parte des Frutos 4. E finalmente
{ediuideem pcrpruo.õc remporal.O p:rpt'(uodelli�
d.fe em r edinnucl, & em irrcderniuel, O temporal
ft deuide e_m aqucllc que (c extende em tern po cer

to.,:! fa ber.ern dez Oil vinte annos. � em aqllellc que
fe' extende em i ne et to, a ra ber, em vida de duas, oU

tr et petloa s, o qual cenío feeh':!.l1a v italic io.ou em

: vid:ls ()e quo uid« Bonncin l�COf!tp"', cit.:l(o H'I.l: &
pq-lul7lib.
f,� S Ha fe de aduertir , que poûo que de direito

natu-



, DtC4mprd,& vendit. 2.95
natura, para que a compra do cenío feja i una, ne

nhü, outr ; coufa reja neçeflaria mais qlle aja igual·
dade, fegundo a eûirnaçarn entree cenío,& o pre�

ço. Com tudo o direito poíitiuo , & Canonico r e

quere algúols ccndiçoës, das quaes, Vide.Lefllib.l.
cap.l1..dub. I 2.. As quaes aonde forem proll1uIga(;h.�,
& reccebidas, obrigam em coníciencia , & aonde

nam forem recebidas guardem[e as Jeys:& coûurne

do lugar, & faltando o co£l:umccerto que tem força
de ley, guardare a ley natural que Ïôrnente requere

igualdade entre o cenfo , & o pre�o Vtde Bonacin.•

loco citat.nu 1.& fèquentib.
Do camjio, comofi difft'1e & em que efpacïasJe di.

Hide? §. 6.
I O Cambio he o meírno , que permutaçam,

diffineífe.Eft permutario peeunitt. pro pècH,
nia, vel eft permutatio nego ttatqrta numifmlltis pro,
numi[mate. Hehúa pertllutaçam de dinh..eiro.Jt4

omnes, cum Bonec.to, 'L.de c6ntractib. difP. ,.quæJl. 5.
fllnct.vnic.numer.l.e? 1,',

O &trmbio,cm !j'te e[peetesft. diuide? § • 1..
,

I O Cambio diuidere, em real,& (eCQ.O Ce·
co Ïe charna alTi Porque nám he verdadci

ra cambio, mas fingefe (cr, porque he húa figura
de carnbio , como quando rc atenta � <> a rezam do

tempo, ou quando fc finge fner a p aga em outra
roane, & f.oz(e 110 rneírno 1t1�:lr com v lura, & cha'
rnafe (eco, porque carece dt: humor, ou de î uûo r ,

T' Ï1i j tulo,
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ur ulo pua Ievar g;mho·ride BdI1Ac./ilpr.citAt.1JH",.,
I & 2.& [e1q .

.2. O s:· pio real.he húa legitima p�rmutaláo de di·
nh<::üo,.ó o qual alr,ú g'llho [c pode Ieuar.Devi
defe ern (ábio minuto 6<. local-O minuto.he quãdo
a permut2�áo fe faz de dinheiro de diverfa razã,»

� eípecie,a �ber, ouro por prata, pra.ta por ouro,
ou por cobre , maior moeda por rnenor , n ocda

prohibida,pcr legitima,antigl1:1s cornrr.ûa, dinhei-
10 do Reyno.corn outro fóra ddk.�c. ,. O cambio.
lccal, que tambem fe chama cambio por letras, he

quando fe permuta o dinheiro pre{ente , com au

[cnte. De qeo vid» Bonec.loco cis: n.3.
4 As condiçoës que requere Pio Y.na (tu'Bul·

la dos caltlbios, & le todas obrigaó , ou nia. Vide
LeJ!. lIb 1. cap.13' dub.Jl. & Mil/fa de cAmbys'Ui.
dCllpud Malin. Lop. Mere4!, Nduarr. J'Wedin.
,le reft'Rameh,in 1.1.qtuft'7 S.,m 'l1ni�, S)lueft·vfll.
ra 4, §.7' Caiet.& alios-

Do emph)ttllfo, &Jelldo, & comofe dtffi71d ,

§. S.
1 E M phyteufe fe diffine: Fft coneefJio rei im·

mobilIs CHm '''''nflatione d'minij otil«, re

tento direffo,fub onlre CCTt'" penJio1lÚ, vet inperpe
tHum, vet ad �JnillS • 'UelplIJYÙI7!' vitam, 'Url ad cer

,
tum lempus q/lod decemo UO� ftt minus. H e conceder

, hüa coula de raiz , com trefpara�áo do dominio
,ltil • ficando o dominio direao debaixo de certa

�Çpfiq,OU para Ïernpre , ou pua vida de hum, ou
•. ,

- de
t
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de melros.ou a rë certo té po, que nam pôde f�r mc

nos de dez annos. Dande Ie fegue quc o emphy
reufe.hum he perpetu.o, outro temporal, hum Ec
clefiaûico.ourro commum,ou profano; hum nouo,
& outro antigo;finalmcntc,hum heredirario , quc
concede para todos os herdeiros.aínda dhanhós,
I${ outro farniliar , que fe concede fômenre para as

pdfoas, que fam da familia: Dt 9"0 viti, Banecin;
tom.l.dec�l1lrll£l-. difp.3.q. 8 pflnct.1 n.l. Aondr,
ibidem p,mu. 1. num. I. & flqq. trata da. con

diçoens.que fe requerem para o emphyreufe, qu,,,,
vide.

2. O ernphyteufe, fe chama aquelle que em fi
recebe o dominio vtil da coufa de raiz. Diffetc do
contrate da lccaçam, 1. Porque o emphyreufe, SO
mente fe pode conflituir em faz.enda de .raiz , a

qual com acultivarem le pôde melhorar. 1. Por

que pello ernphyteuíe fe transfère o dominio vtil..
:�c�ndo somente o dominio dictao • no primeiro
fenhor da coufa. 3, Porque [enam pode fazer,
por menos tempe que dez annos.EftdfJctril1A ,'11m ..

ml/nú Docterien,

Comofodiffi"ne o feud�,& como differt do emph]
thtllfe? §. 9.

t

O Feudo fe dífline : Eft cDnCtJJioreiimm�bi-
. lù, 'Vel ttquipolentu cum Irans!"t,ÍonJ 'rlti/ú

I àOlninij perpritfiltc retens» fl1bQnrri _fidi/iram, &

�6fqJ{9 pcrfln"lùe�:equend,. He dar hUI110i coufa de

r'IlZ,lJu coula equiua'ë:e cô tnfra{��:!o dû dominio
vtil
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vril, ficando a propriedade com' obrigaçam de fide-
•

hdade, & obfequio pclfoJ I. PI iucipalmenre diffcre
do ernphireuíi, porque em o puro cham, ou terra,

mm re f)ag<l a penfarn • alli como no emphireufe,
Viae Bonae. tom. 2.. de contract. dzfpJl14t.3 quitfl. S.

p�J1(f.1. 1; 2. &;. Dus condrçoens que (e requerem
par:.! c LuJo. & eruphtteule, Vide Leif. lib. t. Clip.
l4.(,Ùlb.9 &' IO. &l::g.t 2. &;. C.deJrlr.emphi
(!utl9J. & Bon.Loc.sit. n.i, § 4. &lunct.3'

D� eontreto de companhia como fe d'ffine�

Do s contraor, (I .(aler, de companhias , do jo ..

go ,f.ll/fa, ttjJeglert1fão,penhor, accufa ...

{ao, da6JpoIJ,ec1', da.llcepta(áo
da pejfOtt.

CAPITVLO VIII. �.J.

I O Onrrato de companhia Ce difline. E

conurntia a'uJrttm , plurium vè ad confe
rendtlm æhqHod in ip/itm , vel quæflt:m communem

contracta. H,' hû i conuencarn de dOllS,OU de mui

tos.feira: & ordenada par.; algum vlo , ou ganho
c(1IIl\1l11i11. Elle contrato (e'f�z �O corn o confenri
nAmo exrer.orment e declarado. (I'm outra Colem-

id Hie de: direito, corno eníiua Gome) rom,», �ap. f·

fi nt.711. I. Eonact», tom. 2. de comract.d,fP.3. quæft· 6·

Jum;{,J.r.JIM 1. &feqq.
[, '

I
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Rile couf"" fe reqllcrem pera;' contrato de com-
.

panhia? §. 1.

• Q V�tro couías fe requerem pera elle con-

trato. 'J. Que cada hum dos companhei ;

ros dê algúa coufa em cornmum , ou dinheiro, ()ll
trabalho. ou induílria , ou inûruruentos , a faber,

pam, cauallos, boys, ou outros bens, & da maneira

que for contratado.
2 Q1le aquillo que for dado por cada ), u n dos

companheiros, com animo que reja caminum, logo
fiqu� no dominio de cada hum, de modo que cada

hum fique Ienhor de toda a forte, par íialrnente , ou

Com dominio partial. Ex leg_ 1. & flcJCl·if.Pro[ocio.
3· Q!_eoganho,&odamnofeja cornmu'l'.Exeif
tiemleg.fup.cit.& ex leg.l. & fiqq· if. 'Pro [aci»,

� Requerefe. 4. Que fe faça a diuilarn do ganho
fegundo a propor íarn da (orte, com que cada hutu

"ntroa. Ex leg Si mm fuerint lJ. & lege Verum 6;.

t· Pro[ocio. E eûas duas v ltirnas regras entendem

le. nam (endo outra coufa contratado. Vide Bones

{"pra citat.num.l. & fiqq.

o contrAto de compttnhi4.

Porque modos ftpodefa:.er o contrato de compa
nhia. §. 5.

I O Contrato de companhia por varias mo"

&
dos.Ie pode f.zer. 1. Por parte dohm,

"IIi algúlS vezes fe fn pera o v(o somente, aíIi.
COrno quando os liures, Oll outra alLia, ou dmhcr

Iafedam cm vfo, & mantimento communi, outras

vezes

•
, .
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300 Do contrato �dt comp4nMA: , ti
v,zes Ce f�z paraganhosCo:nente J COOIO na neg"..

ceaçarruourras v ez cs {e f.oz para vfo,& glnho,co'
mo no Marrtrnonio, aonde o homem, &. rnolhct
dam os bens,& induâria.para perpetuo Matrimo
nia, & gvnho.He dourrina commua.

%. Por parte da materÍa,& aíli.eu fc faz o con

trato de co-npanb ia de todos os bens como fc faz
no Matrimonio, que fe cclebra com o contrato de
rnerads dos bens, ou Ce contrahe, & fu 3 campa
nhia dos leigos,(ômente quando os bens dos ner
deiros ficam indunfiueisjou (e: contcahe,& f�zco1U
certa pHte dos bens, aRi como de certa negocea ..

<jam. Ou finalmen[e fe faz, qU,e hum dè o dinheiro,
ou ganho,&c E outro dé a induûria neceflari a.ou

cada hum pam do dinheiro; & parte da induflria.
Ita omnes Doctores.

; Por parte do tempo re faz, porque huma

companhia [e f�� em vida, OUCC.1 a certo tempo,oU
tr .. atè o 6'11 de certo negoceo. E fie contrato na I

pa[Ca aos herdéiros.ainda que declaradarnente Ce)
ja al1í contratado. Ptplltettx leg.dqHil.Sf).I�!..Ve·
rum.S; §.lnbæroJd� jf'Pro flcio.Porque nefl e con

tratoÎc alc�a a tn Iuílr ia da pefCo�. O contrat") fe

,ha dl d:z.ef, qll.lndo aja juramento. debaixo do

qual pormeteram q1le auiarn de continuar o coO

trato C·.>t110 o herdeiro; ainda gue a.lguns Douro'
.res ((.:.1) o contrario De qutJ vide Lr.jJ.t,b.l. cap 1."
4ub.l.

r



.....__...-_ .De c(J"trltto dt ctJmpllnhj4 ,,0,1
Po iog�,CfmoJe d1ffine? & cjlte c611difOt.cJe requerem?

;. i·

I O logo propriamente. he qU:lÎ1 hüma Con-

tenda, de dous, & affiCe diffioe. Eftpa
(tum VI F iaori eerlAl1únis res Ab vtrlJqllè e:qojilll
tribulI/ur.He hum concerto,p.ua que [e dê ao ven

cedor da contenda o dinheiro expoflo.Tam bern fe

polile dlffinirEft conventionllliJ co1ftrllctUi 'lila inter

ludentescõwniunt,vt elli forte "leA, vII tt./fora con

tigerit, tentA/ut /llteri pr�p,jitam p.tClIn;llm reddlre.

He hum contrato conuen ûonal, com o qual os que
J�gãocontratáo eucre fi, que aquelle a quem acon

tecer a forte dó dado. ou a carta, �eia obrigado a

dar ao outro odinbeiro propono�idl Bonec.t». 2..

�e contraa. de rejf.i.p4Crtiefillfri di[p.l. fl';- pUnft.l,.
1114013.&f '1'1 & Doctlres communiter.

141 condifoiJ ft rtf/uern" pllrA ,contrAto Jo jogofor
iujfo? §. s·

i p Ara a jl1fl:iça do contrato do [ogo.trescon-
diçoens Ce requerem. I. Que os que jogam

�ellharn liure difpofiçam da coufa que expo em �
lago. 2.. Que bum ao outro nam traga ao ;0.
go por ill i uria, a (aber )amea�as, engano.afrontas •

�c.�. Quenam vfern de en6:lUos coutre a ley do
I hogo• porque de outro 1îI10do tem obriga�am de re

I Ituit. H� doutrina commua de todos es Dou
, tOtes.



,oz. Do contrato de comp4nhi4; c

.flue jogOJ fam prohibido/ de direito Cisil, (} de di�
reito Canonico? §. G.

ALguns iogos de di. reito Ciuil , ainda aos

leigos f-: prohiberu.corno [am todos os

jrgasque mais íe regem por f)rtuna .. que por arte,

os quacs cornmurnrnente em dirdto íe ligllificam
por nome de cartas. Pt patet ex leg.l.d' � C.de ,dt4.

tmbul. D;! direito Canonico; tarnbem he prohrbi .

do aos clerigos o jogo das cartas- Vtpatet ex Can.

41. Apoftolieo,& cap. Interdictos u, de excejfpræ/at.
& Cone. Trident.foJf.u•. cap.I. de reform. E he pec

cado mortal jugando o clerig9 com muita conti

nuaçarn, ou por rgo tempo, mas nam [�jugar hu

ma vez, ou tres vezes. Ita omnes dt ludo, uid« eAl·

co,\r. /111gb. in <4. Cafiro de refi Tolet. lIb.j.cap.i7
Mslin«, Lopez: Abulen! & altos.

Da fiança, como fe diffine , como fe faz-', & 1'C con

diçoensfè reqtmem? §. 7.
.

1 AFiança fe diffine. E (l- Illi(næobligationü,
i '1 fe Ju_(ceptto 9uII fe quú oblig Itt, ad CIIm

imp/el1d,;,mJi deb1torprmc'poflú non [o/uerit. He to'

mar em fi huma peíloa obrigaçam alhea, & obri

g�lldoîe a cumpr ir , [eo de��edor principal nam pa

gu: Efteommunú Doctorum fententll'. Eíl:e contra

to de direit i Ciuil re faz com palauras ,porque re

requere a fôrma d eûipulaçarn, mas baíl:a o con-

f [entÎmento declarado com palauras: Vide Bon.tfJm.'1í

Jecontractibi1J difj.S quæft.r;'Pllnct.l.n.l.r:7 .z..

( , Em



"fJo contrato de compenhi«, 3C}
.2. Em eûe contrato íe regmeectl quarro CUUdl

çoens. I. Que e!le contrato reja acceílorio , fup
pondo outro deuedor, & outra obrig içam princi.
pal, prefenre.ou futura: E» Inflit. defiiejuffir. §. I.

&;. 1. Qlle ° fiador {enam porrI obrigar molis
do queo principal pa1Zador: Ex drfl.ln{Jit. §. 6. '3'
Que fe a obrigaçsm do principal deuedor .he total.
mente nulla, rarnbem o [('là a fianç,: Ex lege Cllm

lex � 6. & jJ. de fidejuflor. .... Q'le v fi�dor nam

petrol [er demandado, Cellam frita a execuçarn do

principal pagaCtor , & conflando que nam hauia de

p::!gar. Ex Authent.prefinte, C. de fidejuffor. M.s
dantes della A urhent. podia fer demandado antes

ds execucaru dó principal pagadór. Vt docet Gomcf.
'I1u_m.l+. nifi effi� fidejuffor indemnitatÏ5 •

.Que pe/oas podemfer fiadores � §. s.

'\ T Odos podem ficar por fj,ldores que pó-
dem obrigaÎe , [aluo lhe for prohibido

pdlas Ieys, & �ffi a fiança de mulher pello marido
he null •. Ex Authent, (iquamulter. C. ed S.C. Vel.

/ejMlUm. Salue fe confirmer com jur .. menro, nix>

ta cap. f2!lamvü paaum de plia. in 6. O mefrno Ce
h::\ de dizer, fe ficar por fiadora,por alguem [ern ill
firuttJento publico, ou com elle {em tres reûcrnu
nhas, E.deg. Æntiqe« 1;. §. fin. C. ad S, C. Vel!c

jtll1um. S�1110 ella couhrmar a fi�nça com í H311lC'n

to. De q;JO vide Bonact n, tom. 2·. de contra d, dtfp.;.
qU<tft'9' pU'1Cf.1. n.I. ((;- z ,

1. Com rudo Cc a mulher Ecar por fiadora con;

inûru-
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.

inûrumenro publico com tres tefiimunh:as • fÍl�
obrigada.ciHJ/iter,& nlltura./iter, c�m tudo conc�
deíelhe II cxceiçam.õ.C 'Vel legum,Pclla qual fe po
de defobri gar. A primeira parte coníl •• Ex leg.
AntiqUÁ §.fin.A [egunda, l''''lt� ex ltg.,:& dt nlul
tÍJ flqllen�ib. C. ad S. C Vtllejanum. M�s nam fe
pôdeajudar do beneficie de Vellejano.r. Se expreí.
famente enunciou cftc priuilegio. z.. Se confir
mou a fi a nça com juramento. 3. Se recebeo algum
dinheiro pella 64n�a.D(1uo 'fIid, SJlveft 'Verb.fide ...
j"1for. n. 1. ,-

..

; O homem que nam tem 1 S. annos fiando al
guem obrigafe naturalmente, com tudo pode vfAt
do beneficie dareûituiçarn irJi,;relrHm,tx Itg. Ait

pr4tor.7. §.Hon [olum ;.ff.de minorltm, Com cudo
fe fiear por fiador de (eu pay prezo,obrigafe efli
cszurente. C.,/ligunt Doctores Ex Auhtent.Si CllplÎ-

, HI,e.de Epiftop & Clericù. J" !!..IIe ptlfolll nif'"póJemficllrporfiA do i"m

§. IO.

I OS Diípos,& os Clerigos, nam pô demficar

por fiadores em perjuizo da Igreja, com

tudo pàd( rn em damno proprio. Alli o tem o ca

[turne. Tarnbern os Religiofos nam, pô dem fi;.;ar
por fiadores.ou receber empreflimo , (em confenri
mente do Prelado.& <la maior pllne do Capitplo,
nem o Prelado [cm confcntirnento do Capitulo,
Lluo em coufa pouca ,

dl qua] por li rneûuo pôde:
f �\ilror. rldç S)/,:J.('ft. 7lcrb.jidcjujs()r._
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•

V 'contrs:» de compæbi«, 30;

Da afficurafllm como [e dfffirJe? §.- io.

I O Contr .. to da aíIècura.ç2m fe difhne, Eft
peric�fi alieni 'præftMio. He huma (egu�

rsnqa do perigo alheo. Tambem fe pode dlffinir.
Eft contraélU4 quo '1uü alienum periculum, infefut
Cipit ,obligando fi, tielgrll.tú, 7Iet [ecreto preti» ad eHm

compt>nlómdum ;;perierit, He hum contrato corn o

qual alguem to mc em li o r erigo óllheo,obrif::!udo'
Ie .ou de graçl,0u por certo preço a compeíalo.fe
a coufa pereccr. He commua dos Doutores. 'VI4t:
Bonac.tom.l' de comraadltl difp. 3. quæft'9 'funEt'3'
ntlm.l. (:;"-focpICiJtlb •

.Q..ue fe Nquere pa-r{lo contrato de apecuraf'lm flr
juftO? §, 11.

1 P A ra 3 ju fl..iça deûe cõt: ato, {e çequere igúal
., dade entre o pre�o • que fe dá ao que fe a[
'egura, èc a obrigaçam que toma em G, v-g- que
,�Ilto valh .. , julgando hum homem que entenda a

brigaliam, quanto val o pr::�o. que Ie dà pot' ella,
H� doun in commua de Doutores. Pe <Juo Bonar;"
loco cuet: n:sm.; &fi 'If!'

Do pe hOT, & hypotheca. § H.

I O Penhor propriamente, fl! diz a coufa que

a
reentrega ao cr eedor A hyporheca, fe dl�

CQU(a qu� Cc contem {e.il entccg:;r scorn nua con
I �cn[;un. HabeH,r lnftitlst. de fl,cflOntb §.P!lfttltta.

- or hum de tres modos Ie -I:Om.lI11, & v{urpam. ,

V J.Por



306 Do cONtrAto decomptll1/j' .��_',,-,

J. Por couû mouc:l,ou imrnouel.corporal.ou incer
porea.l. Por contrato.ou aquella coauenàaõ.com
qual o penhor fe conftitue+ Pella obrigaçam qu
mee do contrato.He doutrina commua des Dou
tores,

l'�n"que ",odosfetift. A bypothtctl? �. 13.

A Hyporhecs, perdons modos fe contrahe,
fn.l. Expreílarnente.a.Tacitamenre. Expref.

(amente fe faz de dous modos, com conuenfam d2

partes,& he conuenfional, & nam Ce requere pre
fença, ou entrega. Piae ltg'l.f.depignore. l..COJ1l
decreto do Juiz, & chsmafe penhor prerorio,
req.iere que fe metaalguem de po(fedacou('ll,PO!

.

aut horrdode do Iuiz, ou do M:\gilhado. VI pate
ex leg Nt« eft mercem 2.(, ff,de 'Pignorllt. Tacita
mel.(e'te contrahe, & f.z quando dU conílicnid
por di(F0!i�)m d� ley, & iûo fufe de direito corn

mum em muitos caíos.os quaes conta S)/Neft.Ver
'P'gI1I1JQH<cltÎon 1.& fuJiffimè, An/onim N(gr,jAn
ti m,pltrt.�.mtmb.-4-'
.A hlpothwI tscit«, Ó· expreJla em 'IUJ efplCitJ}

dlvidf? § J 4.
1

H Vma, & outra bypoth(c�., a faber,u'
, cita. & o:pr(.'(f� ) [e druide em duas'

porque huma he vniuertal, & outra particular. p.
vniuerfai he, cm a qU3[ íe OO(1g�1tl todos os benS
;lm pr efent S corno fl1toros. V t patet ex /(g.ftn.C,
'jet'" res pigngl'.oblig poffif A particular he qu�nd
fC! obriga coufa certa.r� fflUt.



ntrsto de ço'mp4f1l;u� iOi

R!JecD*!asfipode", Jar em. penhor, & fJlI"qHr�
.,",. n4lr.fJ? S lJ. .

TOdas as êouf�s que Ce nam podem Ven';';
.

,

der; fenam podem �at èm penhor,« C��
ber, à Igreja, b Gemei:etïo;a (epultiira. Ex I,t.l.f.
iz;ltim·ff,�irèJ 'Pign.or- ft �b"ç.'taln�Ol ocij..
reito dó padroeiro: Ei cap. Btirmoldils de flntelSt_
& rëi�d. t,aQll:>e� os Calices, C,,(uills, faluo P.O[
touf.a neceâ'�bi .. ,& com á f9.lçq)pi.d�çle deuida.rã
beih d homem liure. ExçIlP'j. Je figl1or.Com tp.
do d c�p'tiûó, podefe entreyr '.[1 tnc:(mo , em pe4
nhor do preço, que Óltt.r� pdfQ1. m feb norne pá.
gou. He douttina commua. A� d:emais califas de

que a pelfoa tem liure admifliftraçam, pode dat em .....

pc:nhoi:.1J:llita couras fe podiam ditet deûe ,obtta.
to. mas purque mais pertencem �o fQrci exterior,

que ao i nrerro r, por ifro nam trato delias. ride t.op.
lib 1.decontrlléf.cap.J 8. Nlluar.cllp. 17. num. lOS.
Molitl.dlfl·j 28.S)luejfo Pign'7.

ba accuJaf'lm,cómofl d/ffine? § ,t. -

1 A Ccufaçarn fe diHine. Eft delatiD rtl d,
cYirmnead ilindiÚilm ,;J,/ictlm. He 1e

Ilar ocrime do Reo por libello, pará Yillgan�a pLi
blicl;oflÜ �m,hc ví�gH:�a para exempl� do pouo,
l'arnb_em fe pode dlHimr ) & melhor. Eft del,Ui"
Rei ddtnqfJtntú de érimine in lwello IIc"'JA# cd

�a7n ludict ob pflblicam Vihdia.,m ill ftrtptiJ faff"
Ita l.'f. toTP • .1. dè inftit. lib.�. Itp.�. ,dNb. �.

-
-

y._ ij A1..,r.
•
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.4%..01' libo!; Ctlp.l�, Fil/'Nc.M I. m�a 4-0' 11m.

t..,�cept. cap.7 ."If.2. o, f('(idríg.trllff.de Ordine Iudicia
rio. cap pu" 1. He leu .. t o crime do R eo deliquen
te por libella efcnro accufsrorio eth ptc:ft nça do
Iuiz.por amor d� vil1.l?�llça publice,
!2..rte COH{lU fe rçqfIÇre��' pá1''' IIccllfafám -dó dzreit�

commumi §,. 17,'
If I P Au acc-u[a�am d'edireito comrnum.Ïeis

coufas fe requerem, a,. Que fe fá'iaefll
efcriro 1 Que fe declare O-dill,& � uno-ern oqual
fé in'êta.;.Onome do accufadól,& do·accufado·4'
A [pede do deh,au·5·Q lligar,..& ainda o tempo,
á faber, o me ,&'0 anno em queodeliélo foi.come-
'do 6 .que fe affioe'a pdro� que accufu, Ex leg.libel

/01'*,"+ §.l.ff.tÜ accltfatfombH.'itndeFagund.tom.2.
Dètalog./lb SlCItp.i7·f1Hm.1 &-Ieqq. 'Vb, CItat a/t-
fIS Doítores. .

�/e pe[(otts n�mpodem Ilccl;I{ar de direito Ciuii, fi'
Canonico? t 18.

o l AS 11elTo�ç que nam podem a'�cufar de di
re'to CiUll·, & Csnoe ico, fam muitas.

Dt lJlIIibus tlgrf:' GlrJj]f.i in;cllp Si l�gitl1lJns dt accajat.
A,s Cjl1aes pclt1a's Ie contern nos vérfos feguinteSI

Fd"mbltf, "uptl!N1dtlatfl5, crimine tentas,

Slifpeétu;,qlt£ftu t:orrUftHJ,fortt/igufque,
. jnfllmis,[e}'uus, pa"per,clfm miln« I;rinceps;

Libertus,faCtUS focium,nec non inimtrt .

tlmcHs .,E�·ctèJi�m lI1J/!HS aeferr« valebit..
I DOll"

I

�...c:..____;_ ---I



t contrat» dt compan"ùl. �o,
Donle fe infere que todas as peíloas contendas
nelles veríos, nam podem accufar, faluo Ce accula-
rem Cu� injuria.ou dos [eus.luxta leg. Hi Mmen om

lICJ If de a.cuilet. & lcg de crimin«. C. qu- accufare
nmpo/[unt.Pûr Ceus,(e entende rodos os conían ui.
neos acè o quarto grao. A rnolher em refpeito da
morte de Ceu murdo. Vide .Anton. Gomes.ltb.�. vari
arum cap.l.nu H.&patet ex Itg.'l..tÚ.l.partita,7.&
ex leg. 'l.6 cod tit. & plArtiM,Fllgund.lom,.t. Decalog.
Ilb.8.CdP·48.&flqq.·

•

DII Itc!itafllm de peifo,cs ql!Jand� fe dJ..
§. 19,

I A Ceiraçam de peíloas, [e dâ. quando em

algum.a difrribuiçam ,nam f:: olhaa cau

fa fenam a peíloa. a [aber,alguma condiaçarn da

pelroa, nam fazendo oouía aiguilla para a diûrlbui
çam, ppr amor da qu,.l cftc que menos digno he,
Ïe prefere ao mais digno, alIi como [e algum Pr ...

�ado der beneficios , officios, ou ordens [aeras aos

Indignos, ou menos dign03 , porque [a� amigos;
parentes, ricos. &c. Deixando os mais dignoS. He
dOutrina commua de todos os D lUtares •

.fl.tte coufasflrcqtJerempera ateltllfão de pejJoflsl ,

§. 2.0.

1 P A ra efte vicio, propriamente fe requerem
t. duas coufas. l. Qjie os bens.que Ie dif•

• �CJbuem, (ejam de algum modo �ommUL1S, ou Ce.

ba:� eculares, ou Eccldiafti.cos. z , Que �m diûri ..

Ulr [c atente a!gltma condiçarn da pejloa , nam

.Y iij fa-



JIO Do contres» dt çomp4nhz
'

,

fazendo couCa �Jguma � diâribuiçarn, por amor d.a

qual o indigno,fe prefere ao mais dignQ. '{arabem
kçdolltrinade rodos.

,

�NI ftC&4áo h, ;'i�eitdfl"" ,J,peJIotU? f; ZI.

\ A Ceit�c;.alU depeffoa� ,ne peccado.m?rt�(
éx ruo gene'lli , po.rque fe fu com In) um,

do proximo, CI,)1l} tudo por razarn da pouquidade
da matcria,ferà venial, a faber, em COI,1C" de pouco
momento. V. g. Se 110 lugar dameía prefira o me

nos digno ao mais digno. fie ta_mbem �out [in�
muito ce rta..

.

Dos tri6utos ...

c A P I T V L O IX. §. t •

.2..u�ntoJ faõ DS tributos:

Slnea genercshe de tnburos,a [aber. rrjblltJl11l�
veaigal� portoyil�m ped"giHWJ,& alc"uttlll,como

os �fpaohoes [he chamam. E aill·a peníam que os

fubduos pagam, conforme as riquezas de caJa hû,

par� a pe{foa do Principe Cefu(l;cntar , ou para gar·
t,?5..commUlls,chamafe:{'rib"tum, a penfam que [(

paga das couías que Cc leuam.êc rr nem para a Ci-
6adc,� Prouiocis , que fe pagam nas p()r�as • ou

1105 confins do It 0y no, fe chama ITeél.iga(. A pen�
fam que Ce pag.l r r pa {farem mercadores pellas
ponres.ôc I ios.íe chama 'Porto rium. A penísm que
pagarn os que paílam por algum'camíulío, au lllg��



_ OJ Tri!;uIQI. _ 3 tI _

ar ' caminhos, fe charna Ped"gif�m. Final-

mente � penfamque fepaga dascoufasque [even

dem.ou fe perrnudarn lhe chamámo A/cANa/a, ufl,
Medina qu£jf.13.cllm D",n_ibm. ,

!lNI "ndif(ieru ft reqller(11I pa.rA os, 1 riGil tos fer""
;uftoSl ;. 2,.

I S IDeo condiçoës Ie reqllcrem para o tributo

1er juno. r. Q,uefeia [utto por parte do :lgéte.
1. Por parte do fim. ;. Por parte da form a.

_

4. Por

parte d" materia. f. Por parte do yeo. Com tudo

Moli.cllp Ù reft''lIJ"jf'3' Porém so tres condiçcé r,

I. Que haja authoridade ,. no que poem o tribue ••

1.Qae aja juûa caufa para que pcnha.j. Que Ce po

nhaf com couueniente fo(ma , & !?[opo([;un. Ita

Q��(s.

�e/,ejJotUpodempQrtrihmoJ? s . ;.

O Poder legitimo de pôr tributos en .... I. �m

o Summo Ponçifice, em os Iugares que na

temporalidade lhe enam Iogeiros. 2.. E no Conci �

t Iio gèral. Ex Cap [uper'lllibujd4m §. PrlftelM de

verb. Jignif. 3. E_noEmperador. 4. Em todos os

Reys,& nosque tem o poder. quafi.real , que nam

reconhecem íuperior ; á Caber; o GramDuque de

Florença.ôcc. 5. Em aquelles , que o t_al direito

quall regio cern adquiridopor preícripçam. (). Nas

Cidades. ainda [ojejtas; quant$) às ,"!ugas que cha;

mam Col/etl", pOL' amor do bem. publico • a {abu,
para reparaçam dos muros, pont es, caminhos, êcc

O meüne fe ha de dizer do Biípo , com confenri-

y__ iii] men-o

•



3Î1., DosTriburor,
mento deCabido,p.uHep.ual�m das Igr

<,

,

Fara os neceflarios alimenros dos Mimílros ) &c
Ita omnes,

•

DM COtl[tU. j!lfl.ts, pArapôr trilmtos? §, 4.

1 A S couCas junas , pllU por tributo, fam
duas • A neceílidade publica, a qual de

outro modo fC' nam pôde [ocorrer, & pôde o po
, ua fer conllrangido, fendo neceffario , concorreu

-

do quatro condíçoens, ,. Que conûe fer j uûa a

cauía. 1. Que a cauía feja proporcionada ao tri
buto. �' Q le nam Ce gafte em outros víos, a [aber,
ern gaftos prodigos, au em ouçm! que nam apro
ueitern, 4. Que Ie nam continue mais do que a

caufJ pede, fOlho Iobreuier noua cauía. A [egund�
caufa para po r tributos, he cornpenfaçarn de frui
tos & damnes recebidos. & juûa ving�nça. H� de
todos efta doutrina.

Dos Bene/cios.
C A P I T V L O X. s. I.

O Bmeficlo como ft difJine!
l

O
Bendiciodiffinefe. Eft ;U4ptrpettJum

,

percipiendi fructut ex bQlit5 EtcleJiaJft-
cÍJ, pro'pterltliquod o!ficillm,authoritat6

Ecclefî« confl, trltTlm. H e di reito perpetuo de rece;
ber frntosdo; bens Ecclefiaûicos.por amor de algu
'2llicio conûíruidc por authoridade da Igreja. It"

onet,
.

2. Tres



.

,

Du Beneficios.
.

3'J
1 Tres COUCH [c acham. I. O mefmo ofJj�lo.

a {abet, lér as preces, dizer Mi(f�, adrninitlrar os

Sacramentos &; he o fundamellto, � a c iU(:I do

benr6cio. 6 direito de rece er certos reditos

dos bens Ecclcíiafhcos : & efl e direito he plOp ria

lfIente e bwe�cio,& nace do officio. 3'Os mefinos

f�utos, que [2m .. Igumi coufa temporal. H� I1Jte-

Cla. Ita omnes. .

O Beneficia em t:jIJeefreciesfl diuide! § . .t.

. O Beneficie diui lefe, em feculsr , � regular.
en llmplex,& duplex. Ita Reb4fnJ In pr6-

:â J. & 6. O Ïecula r.he aquelle que nam he inûi

tuido pótra os R.egulu(!s) ou a elles particularrnen
te annexo. O regular he.aquelfe que he iníhtui

do para os regulares. a [aber, :\ bb,ldia, Priorado,

Colego Regul.H, ou de tal modo annexo, que

por elles fe deua adminiílrar , co no [am algll
llJas Parocbias Os beneficies duplices, fe cha

nlam aquelles que ram co n adrmniûraçau. C[}·

tre os quaes o maior he o Pontificado Roma

na, ao qua! fe attribue o no ne de b enefi

cio irI cap. 2.. de M.ûedict. Tarribem o Parriarcha,

Arcebifpado, Biíp.ldo, ou Cardeal. E . e cap. 2.

(lIeras. dtftmct. 11. & ctlp. rcùc-]. 5. de pæ>zit. in

6. Tarnbem as Di;;nrdld"s, a [aber, Dt.ô, Ar

cediago, &c. A qual dignidaJe fe diffi'le. Ex

prc:mtnitia cü jluifd,ctianc inforo èXtCOJo,& P.:m.

;'J t'P. de mnlta depr�b. He húa preheminëcí« corn

jurif_ .



3'4. Dos helltjicios. '

jnrifdiçam no foro exterior. Os benefici �np r

Ces,famtodos "quelles que nam tem adminiflra

�am nem preherninencia lingular .mas [am [omen
le inûituidos.psra rezar as hora. Canonicás,&: fl
zer os outros offici os diuinos;como he o Canoni ..

caro, ainda da Igreja Cathedral. Pt dQeu Neser,

lib.;.CDnf.J"f. depr�bend. $.ebn!;" BeneficiA p"g.6.
f7 Illlq c�",mHnit.

Porqlle modoJfo I1.dquire'IJ'J. OJ bentftcios?'
. §.;.

'

I OS bendi,cios (C adquirem por [eis modos.
r.Por aprefenraçam do padroeiro, pre

cedendo, & feguíndofe inftitui�am. 2•• Por elei

ctam, & coafirmaçam.j.Por poO:111açam,& confir
maçam.a.Por colhçam Iiurej. Por permuta�am .

. Por reli,gna�am ena fauor, fegoilldo{e colhçam. E

pera maioçdeclaraçam diremos, que feja cada huma
,

coula deûas, a {aber, que coula reja a prefenraçarn,
'

'" em que ditfefC d�elei�am,& que couía feja di-
reito padroCliro,&C.'· •

!2.f!urJHfaheapreflnti!l.fllm, ;njllûtuifa",; & em qlle
I difftre "preflntaçam da eleiça1fl,e§- da conftr

m.Ilf"m? §. 4"
1 A Prefentacarn he huma exhibiçam fei

. ta legit im'amente, pello padreei r o, ao

Bifpo, ou a quë pertençe à inûituiçam. A inílirui
C2:11, he a colhcarn do beneficie, & do direito in re ,

f' I;' Ir.mficio, &,' fômëte Ie pode Iazer pellos Eccl<'ú·
I afiicos

.'



;

-

Do Beneficio.f. .
J J S

afhco ,mas a prefenraçam.ainda por Ieigos, tendo
o direito do Padroeirc.he doutrina commua,

1 A prefçnraçarn di(fc:re da clerçarn, porque a

eleiçarn fe f2� par �l,litos.a fabcr,pcllo Ça�ido, Be

por (ôs f:cdef\a(licos. � por votos, mas a prefenta
çam.tamb,eql pOr h�ma pe{(Qat ainda leiga,A infli

tuiçam,& confirmaçsm diffcre,porquç a prefenra
<;:llll he daquelle que he apreíenrado pello psdro
eiro.rnas a cOll&rma�am�.!le do. ��c he eleito.ou

fofiuhdo\
'.

O direito do 'Padroeiro CD_mo. fe diffine? dt qU4ntfJl
'P�droadosha? § S,

� O
Direito do P Jdrocicl> ddIinefe. Efi'Po�
teffll4 prefentend: inftiiumdú ad benefici

Hm Ecclejiafticum uecs»: He hum direito de .;) pre
fentar.eo que Ieha de inítituir no beneticio E,ele.
hafiiço que eftà vago. Ha dous p,.droatlos, hu-n

Eccleíiaûico l outro Ïecular \ O Ecclr;ú.fiico he,
aquelle que compete � a/guem, porque dos bens

.Ecclefiafticos,fundoua Igr.;a, fez ou dotou, ou

quetem por raz am da reitoria; benehcio , ou Pria
udo da. Igreja,au dignidade Eccleíiaûica, O Iccu
IH, be o que compete a alguem, porque dos bens

patrimoniaes, ob feculsres fundou a Igreja. fc:z.ou

dotou, ou aleuantou algum beneficie de nouo.Izs

omnes Dedores,

ou,



Dos BerúJcùU •.

o direito do 'Padr�iro,porqfu modosfo adqt4Írc'1§. 6.
I O Direito do Padroeiro adquicefe.por ref-

peico d� Igreja, ou beneficie. I.Se óllguel'n
para fe f�zer a Igreja, concedee o cham.Ex Np.nobis de JNr •.1Jatro.'ap.�icumqlte,cap DecernimuS.lb.
"]Httft. 7. 2. Se fel. a Igreja com ccníenrimento do
131 fpo. 3· Se a dotou, ou aleuantou algum beneficie,
Ex Covo-Trid feff.J-s-dereform.cap.9.\1ultiplicad.tS
as prefenraçoens por tempo.que exceda a memoria
dos homens. Ex Conc.Trid.cir.ç, Porpriuijegio do
Summo Pontifice.fta omlleJ�
.A que pelfo44 compete o direito da co!laç�o? .7'

1 O Direito da colla.çam dos
.

'bel efl(.ÍdS. 1.

Compete ao Summo Ponrihce , como

geral collador qlle tem pode r vniueríal de dar to'

dos os beneficios cm qualquer Biípade.a. Ao Rif·
poem [cu llifpado proprio.faluo eae direito com

Fe�i r a outrem, ou por fundvçam do beneficio, Ou

por legitirlla prelcripçam , a Iabcr.ao Cabido, De·
arn.Abbade.ou a outro Eccldiaaico. &c. He dou
trina muito certa dos Doutores .

.!2!�e ,ondrfDenrfe requewn pAra'hua peJfolt flrcaa
p.1,\.do bemftçro! § 8.

t R EgU<:l.Me dez coudiçoës. 1. Ser tcgitimo
do naícimento, Ex cap. l. de filqs 'PræJb.

in 6. 2· Ser C [erigo. Ex cap Cum adeo 17. dr ref
cr.pr, e: c,;:p. £.'1: III ter. 6. de tranJáct. 3. Id Ide

\(;1)
• uii nte, a (ab ,p I' a Bifpo cnnta annoss E:I:

/
.

c.:p.
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cap. Cum;n Cl/inctiJ (,. detlec� para outras digni �

I da des qu têm. CUTa de A mas t 5. annos, peUo me ...

nos começados. dect.c"'Jr.ciuU. & exCMC. T'rident;

{elf 2.4-. c�p. 11.. Para ourrasdignidades 12'. annos

f1erfdltO�.rEx Conefl.. T'ridene.citet, Para o bendi
cio Parochial 25' annos começados. Ex fUt!, £ictI:
Canon:dJ eie«, in 6. Para outros quaefquer benefi
cios 2+. annos principiacdos,Ex Conctl, Trident. feff.
23 cdp.6. �. He o celíbado? Ex cap.. l.'1 ..& S. dI
clrr.conjllg. & COT/&il. Trid·flJf.12.. "ap f' J. He
que nam cfteja ligadoco alg�H1�a ceníura , ou ir

regularidade. Da excornrnunl ão , conka, Ex cap.
PoJl!flaJlïS decler. ex commnn- De [u(penfan:' s»

01lp. ç'JJ.m dilectfU 8. de confuet. & cap. '(tim bona
g. de ",tilt. eJ7 qUA lit. Do interdito fe collige. Ex

IHIp. I. de Po/ht/at. Pr.r.ldt. De irrfguGridade, he
opiuiam commua, coma pova Naùltrr.. c�. 2.7'
1I1Im, 1 t. 6. He a proua pos coíturnes ) como

cou{}:a do direito natural 7' He a kiencia deuida,
Ex'Co1Jcrl.1 Letere» ..-cap. cum in cunrt ts de elect,
�. He hoa poûura do corpo. Ex Condo Trid61zt.
fel{. 2.Z. •• capit f. 9. H e a iurencarn do eûado
Ecdefiaítico , como conûa .da commua (entellca.
des ,Doutores. 10. & vlcirna he, que nam tenha.
'OUtro beneficio que nam [. j 1 corupatiue]., o qllC
conlh de muitos capituros de dir ito, &. da. com
�Ua opiniam dos Doutores. ViM Lej[.:iik1., (.fp_
H.dub.7q.

-



"l'orqHI moJol1!perJem 01 heneftc;,sl
§. 9·

I o Beneficio rep�de perder.oü por, difpoliçam
. .de

. .d�l'dto; ou llor. fe.nct:il�a dolwz,oli po
Jluredlmillam, ou rehgnaçàm : pdr difpofiçam de
dircito,pocdeCe. J. Por algumcrime ao quit tfià an

nexa a peln do perdimento i quaes Ieiam dees vi
eios, & cumes. V/Je Lt'fl. fib. 1. Clip. S4.rJub. H'
.1. Se perde pDr-a}c;tnçar outro beneficie incompa
tiuel. ;. Pot' proh!ta.rn de Religiam áPprouada.
4. Ca.fandofev<lliofàmeme. It,4D.f:lorlSCfitllmHn;;J;
ter.

A reftl/NtfArn comofe dif!ilU�é J>9rqllem.oJ�ftfad
§. IO.

, A ReCtgnaç:hn fe diAine. Èfllit..rù!ftJi liherÁ
dimijJio .fe:; Cf./JiO. Bo largar por vontade

o direito proprie, A qual rdignaçam fe faz tacita,
QU e.lpre(fameJ?te. Ts-citarneme.fe fat por difpofi
çamdedireito. Cerndcdaraçàm de palauras. Ptd,

R,bHff.J§·cletIlCit41·tfi1.natioM. Exprelfaroétc [e faz;
quiJo (e. f,.z côpalauras dH1:in6tas;& ha duas; hüa

pura.fcita-fern ó-liçarn, & cõcetro.Outra condicio
nal.ou em (,mor, & ella, ou he lîulplei em fauor ,a

faber, quando fe faz fe in t':Îertta<;�n}, ou he caJe6�
eada , como quando Ce rd com referuaçarn parà fi
com o direit r do regrem, ,ou ingrelfo, ou pelifam,
.u com algunsfrutos. He doutrina certa.



-

Vos Btmfcios;

.!f!..He eondifoens ft rl'l,urem p"'''fof"t.trAr�..
,

fignltfam cQndicionall §. 11.
.

í A Religo aÇam condicionaltem boue condi;
�oens. I. Que o bene6cio reja do refig

nante. 1.. Que fe}a liure. 3. Que fe faça nas mãos
de quem a pôde admitir. 04. Q?'e [e :Jc�te pello
Prelado em cujas naos eO:à, S. Que Ce de aquem
cm cujo fauor he rdignado , com a clauíula coûu-

'mada. ,. Que a pelfo::a. a quem fe dà o beneficie
o aceite por via da relignaçam. 7.� aja confert
timente do Padroeiro fe o beneficie o tem. 8. Que:
[eo relignarHe he enfermo que tenha "ida re.dias

defpoisda relignaçam. 9. Que fe a refignaçam Ïe
faz na Curia Romana , deue dentro de [cis mefes

computados do dia da fupplica offerecida, publicar.
f� no IUjrar do beneficio , Be fc Fôra dol Curia den
tro de hum mes fe deue publicar. He doutrina mui.
to serta.

Como fe difJÎne " perml/tAf11m? & queft "/qll1re
parll fe !;e;ur? §. 12.•

A Perrnutaçam fe díffine. Eflce·rtA rei lid Al�
teremfaaa mNtHa praftatJo. He dar certa

c:oufa par curra. Ex leg. 2. ff. de rerHm permuto Re
quer�íe. i. Que os permutantes fejalU Ienhoresdos
fellS beneficies. 1.. Que a ptrmutaçam fc:ja liure.
a faber. feita nam por engano, ou medo. 3. QIJC
hIIm." curre pcrm,l.ltante reGin. Q fcu beneficie

na
-



310 Dos BffltJcí6S; <,

has mãos do Ordinal 10, a quem ° ben 'J e

fogeIto.4. Que [c faça collaçarn nos.<}�e- p rrnu-
,

dam.j , Queafa couíentirnemo.das peíloas aql.1em
pertence a eleiçarn , OU:1 prercn1açaO'. 6, Qu {e O

permutante eíheer enferrno.dcue de viuer 10. dias

defpois dól permutaçam, como conlla dá regra dà
Chácdlaria:2 qual explica Re�H}fR,:g.dt infit·mis.
7. Que {ea perrnuraçam íe faz na Curia Romana,
dt ue publicarfe no lugar do beneficie dentro de [eis
mefes.eompurados dodia d,a fupplica offJrecid�, &

fazfndofe for2 da Cur ià, te deue puplicar dentro

emJ1Ul11 mes.aíli o tem a regra daChanccflaria,què:
explica RebbHJf. 3. R:gula de !ublicandiJ.
'(omo fe diffinc Il fiflm?& em que efpecies ftde�ide�

• i, 14'
'

•
J A Peníam (ediffioe.EjI jus mm perpeú#/m

•
, percipiend, fmEhts ex alwfo heneficio.

He hum direito.uain perpetuo de receber frutos Jo
benchcio a1 heo. H,: tres p,'nÎoens,a fàbe:r .ternporal,
efpirnual, & media. A temporal Íle a que: 1': dá por
algu.n1.luin{te:rio ternporal , cl do de:p{([entc, all

que fe ha de da r de futul osa [aber. qUl fe h a de dar,
QU dâ a hum vsrarb illufl re I para que defend a a

Igr( j�. A e(piritu�l he. il <]PC íe funda el rirul»
1101 r,all1. nec eÎpaitual , como aquella que (edâ ao

pregador» ollaóajlld�do{' do Bi(po, (YU Parochc,
&c A peníam media he,a que fe flll1lh rônlentenO
dbqo e[pirüu�l, & nam eiu Oili"IQ e[pjrltual, que
heaquella que fe dà ao Çlcrigo pob.e.ou ao paro-

o

ch�
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I Dru JJtne(icl(}/;
.

32'
c: o V�Ihd, para que fe Iuûente. E nas dilas v Irirnas

• fam Ecclelîaíl:tcas, p�)Cque so aos Clerigos fc darn,
mas a pu.neira he lecular , porque aos

í eculares fe
concede.He doutrina muito [abida;& certa,

JSi_uefe requere parit fe poder aLanç;tr a penfim
Ecclejiajfica? §.15

I P Ara a penfam Eccletiaíhca [c poder ;.1-'
cançar, requerefe. 1· Que o que a alcan ..

�a, feja capaz, a faber,ql1': tenha pello menes a pri,,:
meira tontura, Ïeja I.egltimo,nam exco01rnungado»
ou irregular. ride GIgas q.l;1 & 1%.. %.. Requere
fe caufa jufla .. 3, Poder (10 conûiruente , ou re

Ïeruanre, 4. Que reja do Padroado dos leigo�,.
nam he neceílario confenrîmenro do Padroeiro
como querem alguns. 6. Que<t-p.en.Gonario,àin
da que de direito antigo, . nam .eûeja obrigado a

rezar algumas Preces, agora d-e[p�is da Conltirui>
Çam de Pio V. onde ella eûà recebida, he obriga ...

�D rezar o officio de 11o([a Senhora, & deixandoo
de rezar.nam f.. 1. frutosfeus. Pello mefmo rnodo o

Bendiciado nam rezando o officio diuino. He dou,
trina[em duuida ""gum�.

'

Notefe finalmente, que a peníam nam he per":
petua, all como he o beneficio , mas com a morre

�<l0 �íorrutuario;ainda queo Summo Pontifice pô ..

d� fazer que Ieja pc:rpecu,ól, alft como o ae o beneti-
tiO, Ita omnes. ..

-



'DII S't'mania;

C A PI TV VO XI. §�.,; r. l

C omofi drffine ti Simonia.
'

J ::'1\ Simonia' Ie ci';.fline. Eft ftudi(}fáVomntaf
£"l emendi , vel vendend, pretio 'temporllJi

. aliqui"- [pt'ritr"í/e, vetfpjmua!i annexu,
1-1 � hÚl

v
ontade de comprar, où vCl1d'cr por preço

t.imporat �I311a coura eípiritual , ou annexo a �lIa.,
Sicgloftn cllp.l.J.q/1i.ftudetl.quæft:t. A qual difhni ..

Gdmhc.com!nl.lllõ&m.uito recebida dos Doutores.
D: qfJ; vi.çle iJtln4ûJz, tom.l,�e Slmonilf difp.l. quæft.
1,71,1.2,;,4 .&fed}q, I

.

(._
,

Em que afpeáes fi ziittft/c. <It Simnnia t. & �m que
:; ccufaift (lcha ájimlJhÍ'tl ,de dtwto ditJino,& hu�
r

,

', mano? '&"lue c{)ufa he jimonitimèntflt,
" .(,qnuencionÎt-/,.& real. �.

() � ,. j §. 1. �
(.jc A Simonia. l,' Diuidere' em Cittil'nia dd i

• direito diuino, & de direito humano. A
Simonia de direito diuino, fe acha na venda d05-'
Sscramentos, Sacramentaes, nas ac�oens dó poder
etpirirual.ou do'Caliz,con[agrado, vendendeo por
mais dinheiro.que o nam cQu[agrado,&c,A Simo
nia d c direiro humsno.t em Ilfgar na vendá dos be
nd-id '>5 ref-undo a parte temporal, do dfivio d�
Sa! cbnuam,& Econorno da Igrtp,::':c i:» cap'

I
S.Jis.Hor. J. qu,elt,l, �{Ip. S j qflld Epifèofltí 1. qttæ.fl. I.

T .1!11'



Da SitaonÎ4: ;2J
Tambetù ná aprefentaçarn dos beneficios , Ema

• [em auchorrdade do íuperior. E:'C cap . .2_Httjit1mJ. 5.
de rirum permutatlonc. Fin.Imente na renuncia

çam reciprocá na Simonia conftdentiæ,& em outras

coutas [emelhantes.
2. A Simonia. 2.. Diuidere em mental, eonuerí

cional,& real. A mental he hum propolÏto inte
rior, corn o quaI alguem dà aigu na couía cípiri
rual a outrem.tendo t(,l'lçam de o obrigar para lhe
dato eernporal.ou quando dà o temporal,pretc::nd€.
do obrigalo a lhe dar o efpiricual rem nenhum pa
tèo,ou concerto exterior. Vide Bonae. tom. I. de Si.

moniiltdrfp.1. q.2.",;I.
? A Simonia conuencional he, quando nam

fomente ha propofico de obrigar , mas rarnbcm
conuencarn exterior, com tudo Cem execucarn,

pello m�nos feita de ambas as partes. E eíla �on
UCnçól.ffi [e f.u C0111 palauras expreílrs, & obfcu ras,
&c, E algumas vezes com a(Cnos , Oll Ió com offe-

• recirnento do pieço, o que das cricunûancras fe ha
de aduerrir, Efta Simonia [e diuid e cm pura COll

ueneional.a C;1ber;de nenhuma parte fcita, & corn

pleta, & em mixta, a qual he.Quando he comple
ta de huma tó parte; de tal maneira ,qu:; Ce com o

Concerto feito [e dé o beneficio,& a outra parte nain

Págu e ° pre�o, Oll11i"cmrfo, de qtJO ".iiie Bonncm;
loco citat. ntJ.;.

4 Simonia real.he quando o cap certo de h 11'11:1,
& outra puce: eft.l completo, pello menos jncl:o_I{�,
�[ab�r, Cc a collacam do beneficie etU [-it1

.

•



Q.f!e peí1tU escorre ipfafaao o fimoníaeo real acel'e�
.

d« entrAda da Religiam? §. 4.
1 H A [e de fuppor , que nenhuma Iirnonia

induz penas algumas de direito ipfo fa..

éto, Cenam na Sacramentada Ordem, beneficies,
& entrada da Religiarn. Pello que.

2 O Sirnoniaco real acerca da entrada em Re

Jigiam ,fendo pe íloa Gngular,' dando , & rece

bendo. encerre cm cxr omrnunham. Mas rendo a

fiinoni� real, cornet ida por Conuenro, oüCabid�,
fica o tal Cabido encorrendo [u(pcIlÚm ab offi.Cf(I

.

,aplUI

;14. Da Simtmia: • •

& a parre do preço paga,& efta he peior qu; a cõ�
uencional • tirando áquella que he eo.,ftdenei.t. a

qual [e comete quando alguem Ïe concerta com hu
ma pefloa a quem dà.ou renuncia o beneficie, com

condiçarn que lho dê com os feus frutos, ou tira
lhe portam certa, para outrem por concerto, a [a
ber.para o neto.filho.ou irmão, &c. De quo vid:
Bonae.ibidem loco cit;n. 4·& ).

!2.!!e pecced« h; It jirn�nia? &- porqm direito prohjbi�
dt>?& fe pode fer veni:zl por ra ... am dapouca

quantidade? §. ,.
J A Sim?n�a, he peccado mortal, prohibida

de direito natural, diuino, & humano,
nem [e pôde fazer venial, p0r razarn da pouquida
de da materia,& nunca pode [er licita.De 'lHO 'Vide
Tolet. lib,«. cap.S 5· & Bosec.Ioco cit. q., nHm.l.&

feqq. &.num.ll. &fiqq·
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capitular pertencente � jurifdiçam.ou admintûra
çam Eccleíiafbica , Vt ro= ex Extrauag. Vrb e»,

IV. Sane in ui« Domini, de Simonia. O que nam
tem lugu no dote que-Ie dà aos, Conuentos d a s
Freiras. Yt flat/lit M"rtillUJ quinlU6,vt refert S)l
uefl·verb,Sitnonia num. 15, idem conceffit Clemens 7.
'Vt refert Navllr.cap 2.7'''03-
.fZue penlts escorre o Bijpo, dando Ordens comJimo

Ilia reali §. f.
1 O Bifpo que.,dà Ordens com íimonia real,

encerre. r. Excomrnunh .. m. 111:IC{a Ex

trauag. Cum deteftabil� deSimonili. 2· $ufpen[:lm
de dar qualquer ordem, ainda a primeira tonfara:
ainda que alguns tenham o contrario, q1Janto a

p-rimeira ronfura. Ita 8ull" Sixt; V. edita c,ntra
male promouend. &promotos, 3. Tarnbem encorr e

fufpenfam de todos os offi ci os Pontificaes. 4' I uter
dito da I grej a, & fazendo contra a [ufpen{':l111 , &
o interdito, encerre Iufpeníarn da adrniniftraçarn
da Cua Igreja, & do recolhimento, & rccebimen
to dos frtltos,de todos.Ieus beneficios , & niogucm
o pode abColuer • Cenam o Summo Pontifice, ain
da que o deliéeo feia occulto. o que fe ha de nota r

.

llluito por amor do que concede :lOS Biípos o Cone.
Trid.foJ!.2.4' cap 6.

!J..y.e penas escorre o que toma alguma ordempor
Simoni" real. §. 6.

O Que tomou algúl ordem P4)[ Simonia
'r eal.encorre excômnnharn. Ex Extra

flag citada. 4, S u[pé[am da exccuçam de cSld a s [ua
- -

,

X riJ .' dm> •

•
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ordens. �.Se prefumir e(hndo fufpenfo mini rar,

encerre irrf'gularidade'4 NlI1guem.tir.ldo o Su n.

mo Pontifiee, pode abíoluelo das cenfuras.ou diC

pen far com elle.ainda que o caro feja occulto, mas

deixando a bulla de Sixto V. citada.pode o Blfpo'ce'
o crfo For occulro.nsm deduzido ao foro exterior,
conforme o Cone. T'rid.laco cit. O q'le he verdadei
ro, ainda que com elle efta fimonia fe comereíle,
porque por iflo nam fica priuado.nern fu[pen{o do
fru poder. He doutcina commua de todos os Dou

tores,

17<.:-sepwttJ encerre o q (U procur« 6eneftcio para DtI,!'
trcm,ou odd. §. 7'

lOQue procura benefício para outrem,Oll
o d� por Simonia real,degcndo,apre

fentanJo, inûituindo, confirmando, en corre em

cxcornmunharn ipfofaét, ,;uxt" T?xtr.fuag.cit. Cu�

deujl,tbtle,de jimonia. O meímo iê ha de dizer do

que adqnirio o beneficio por li nonia real. Fxtre-.

Tt.1g. citada, toda a collaçarn , & prouirnenro he
nullo , & nam dà nen hum direito ! o mefmo fe
J'a de dizer daqnelle que nam fez a Iirnonia,
mas relb outrem por elle , (abendoo, & nam

contrad rzcndo , Ex cap. nobiJ j,HU. 27. de fi
=:: E fica inhabe] pHa alcançar o mefrno be
n, hcio.ltexta c�p.cit.& cap penult.deelcfl.& regult(,
a:f t rro-mnl] F(JffijJiol1�. Nam aproucits aos <lne en

rr illi') '-,,):11:;, .imcnr-, (m os beneficies, alli·camo
J t.n ao s iurr uíos, Vl b'lberm' reçul, CM2rcflariæ dl

. Ó

trses»
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P.7
Ir;tn';: pbffif. Finalmëte os medianeiros, & i mer

ceifares na íimonia d.:> beneticio , & da ordem. en

J::orrem em excomunharn ireo f.l(�l:;). chcg.ln 10 a

execuçarn de ambas as partes.Ee Extreuer.ei». Cio»

Jeteftabile.
....

£uepenaren:orre o que comst« {il'mnia de confi/m-
cia? §. S.

.

,� O S que cometem {jrnonia de confidencia-
1. Encanem excornmunharn irJo f.1[fJ

Papal.lo. Priuaça.n do beneficie, em o qual Ce come'

teo a limonia. J.Priuaçam dos mais beneficies d m

tes alcançados, 4 Inhabilidade plra o rneírno be

cio, & pHa todos os mais. +. Todos os be nefi

cios collados , & aceitados in cõftdentiAm fimonla
C4, s O referuados à Sé Apoílolica E falládo geral
rnëte íc encorre.priuaçõ Je todos os ben 'fi::ios, s:

inhabilida Ie pararodo-jern tres c .íos.r.Em a Gm l

Ilia da confi.lcncia , COI a o fi.:a dito. 2. Na firuonia

cometida na eleiçam do Pap.t,como c onita .do C011-

cit. Lattrltnen.fob Ieù», 2..f.If 5. N.I. limonia que Cc

cornete.quando os examinadores, para:H Parochias

recebem alguma coufa des qL1e (e examinarn ,por
OCC.lGam dl) eXlme,C0'110 o deter.nina o Conc.Tnd.

flJT.L4.cap.d O que [e ha de entender de[puisà=
Ienrenca dada,

>

Se AlgJtl7.!ajintmia csnueneío» ".1 ti radu:t 'de conf lm

ela I1J dto: {//fgt-tm,1$ p:;,a r de d retto paft/llto?
§. 9·

Xiiíj
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I NEnhuma Limonia conuencioni ;tir.ad
a que Ie diz de confidencia induz ip'

faao, aI gumas penas de direito poíiciuo. Ita Na
uap. cap.2.3 .num.lO 4.E he opiniarn quaf commua,
fe hllarmos daquella limonia conucnGonal,que de:
nenhuma parte he completa, ou da�uelh. em a qual
fi; deu prcço, mas ainda fc nam tem dado a coufa.
cfpirirual: pofl;.) que alguns Doutores nam con-

1hta�,[c com tudo eûe concerto [imoniaco fef
cornpl ito de huma parte,ou em rodo.ou em parte�
encorrernfe as penas.auendo refpeiro ao tempo do
cõtrato limoniaco. v .g.o collador concertouie com

Pe iro de lhc dar cern cruzados.dãdolhe hum be
II fiCIO,& logo lho deu, & Pedro, ainda lhe nam

ten! dado o dinheiro prometido.ainda naõ encor

rem as pena do direito.nem-a collaçarn he nulla, re
com tndo defpois ainda paffados :llguns annos, ou

meres, Pedro pagou, entarn encorreo a excornrnu

nharn, & asou ras penas dos limolliacos,.Vid, Bo.
f'lac.&fommifl.u verb.jimoni".

.

Das hortU CanoniclU.

ç A P I T V L O IX. §. f.

Comofe diffine II hora Cilnoniclt,!

.

1 O Offi::io diuino diffirefc. Eft/aus D�i
vocebiluer expreJfilf, per Ecdejiam de.,

crcts : lIa Tolet.L» {tm'J: ùb,«. C<lp. IO. tie hum
.

1�)U110[ de D':05 declarado peliaboc.l,dctcrmiJ:ldo. .
.

.

pdl�
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reIJa Igreja. E �ffi as horas Canonicas, fe charn.IU"!
aquelia s preces, & louuo res diuinos, que por de

terrninaçam da Igreja, & f.lj?rados Canones re
cantam .pcllos Mi mûr os de Deos.no choro,de dia,
& de noite, & chamarnfe tsrr-bern officio Eccleftaf

tico.porque o cantalas he oflicio das petloas Eccle
fiafbcas. -iuairnent e he de fé, que dla forma de de

precar he pia, & f:ll1dl.uel, &. hare de v(ar della na

Igreja,cuntra os Hcreges deûe tempo, que a re

p'ooam como inútil. Vide Bonec; tom.i . .difP.l.
'}.lufo l.pUna.l.nUm.l.

2. Tambem fe pode diffinir , & melhor.Bord
Cilnonietlte[t oratio publicafubcertopfalmtrum mtme�

ro o'l"dinatA ad laudem Dei certis temportbm dicenda.

A. hora Canonica.he huma ora�am publica.orde
nada com certo numero de pfalmo que fe hade di.
zer em certos tempos, fobpena de p-ecado mortal,
deuot�,& attenramente. Vt patIt exeap. Dolentes
de celebrat. Mijfamf1J •

.!iuantaJ Jam as h"raJ Canonicas? §. 2.

'1 AS horas Canonicas, [am fece inûituidas

pella Igreja, a faber. Matinas, 'Prima,
'l'erçtt,Sexta Noa, Vçfperas, & Complet as.Ex ellp. r,

de cetebr.MJjf Pofl:o que muitos Doutores dizem,

qtle Ïarn oito difl:mguindo as Matinas das Laudes,

Asquaes trazem a origem do ternjo dos A poûolos,
De quo vide. Bonac. tom. I. diJP. 1. ;SinU. ; .nU.l.

trfeqq.
r'1 0f�
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Como fi dljJin� It deuaçam, & attcl1f
•

s. 3·
J A Deuaçarn fe diffine propriamente. Eft qlu,.

dam animi promptitudo in Dei obfe'1uium.
Ex D. Thema 2,.2.'1 82.art.l He huma p.ornptidam
cie Animo em obfequio de Deos. Mas i.npropria
mente Ie difline. Eft9u�damdulctdofpirituallJ "'ni

mæ,1HIt {tt:pe oritur ex deI/otione proprii diéla. H:
huma doçura efpiritual da alma, a qual ordinaria
meure nace da deuaçam tomada propriamente.
:l. Atrençaœ.nam he outra coura, íenamrer o en

tendimento preferire àquillo que fe diz de t'lI mo

do.que ::quillo que a lingoa b nça, retenha no ea

rendimento. ExSot Io.dqjuft·'l5.art.f,
.f<ttefo recp:crl parit fatúfl/.\_cr aa preceito de reZ!'I'

IU bor.u Cenanics», §. 4.
1 H A fc de aduertir , que para fe fatisfazer ao

preceito de rezar as horas Canonicas. Ba
fia ter attc:n�am virtual, pello·menos para as pala. I

uras,aili COr{10 quando algum com animo de rezar,
ou -le latisfaz-:r ao preceito, começa o officio). Bt
rezando nam muda voluntariarnent e o ani
mo , poíl o que fc diûraha voluntariamente j &.
nam aducrtindb acerca de outras coufas, nem que
aébalmente aduirra que reza , ou que na oraçsrn
lê diûrahe, hCól cornprindo.porqu e ainda tern ten

<ramvirtual,& par ilio quando nofim da hora adI

nirte.quc r-cit ou.ôc reecu com aquellc dilhahimé-

� � .naõ dU obrigado a rerctir,po�quc par:. ql1e per
.'

, [ruere
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euere aCtençam virrual.baíla que naô re admita V,)

unrariarncnre a vontade conrraria.nem que [cc faça
algumlcoufade propofiro.que tire a tençarn; p('l!.t
met-;n3 razão nã» cûà obrigado , ainda que peque
veoialmeute ,a repetir aquelle qut tem rençãc.rnas
rmílu ada com algú, negligencia. E aduirtaíe fin" 1-

mente qUt roda a pdfoa que diz o dncio diuiro, Ó

deuid.l,& íufIiriente attencam.tern carnbem fufl.i.�\
ente deuaçam.ou quod ide;" efr, promptidarn 110 ob·

fequio de Deos He dourrina côrnua dos Doutores,

J?..ue ptJfoIU tem obYigttfam de r(�ar () officio diuino?

§- 5,
1 T\Res generos ?� peífoas tem ohrjg�ç;Hn

de rezar o offiCIO dm no debaixo dt- p<c
cado mortal. 1. Os Clerigos de ordens Sacras- 2.

Os Beneíiciados , ainda que nam [ j, m de ordens

He Eprllo]a. ;. O� Rehgioíos para o Choro, Dos

Clengfls de ordens Sacras. Prou im os Doutores.

f.l: cap. I. de celebr. ll4iJ! Do Deneficiados. Ex

"p. 9. S, ql$iJ /?ræsbyrer d,ft· 92.. & cap. Dolentes;

9 de ct/(br.Mi/far Des Rthgiofos profeffC's, para
o Ch oro.ainda nam ordenados, nam confla de di

reito Canonico.cor» tudo he commua opiniarn dos

.Dlllltores.De qUIJ vide Bonac. tom.l.J.iJP. J, quttjl- j.:
Ill/Et 2..11.1.& ptJnr.4.nI.·

D� COIS/IU q/�c excufom de rrz.ar o officio diuií1(J�

§ 6
1 A s couras gue cxcufarn � c rezar o ofhcio di.

uino, fan, n uiras. 1. 1-1,: doer ça.a g!l:llno
r-nr l-
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notauelmente a£grOlll1 ° rezar ° officio diu1110.E�
Naarr . Cllp.2.J ,nU.1 o o, & /l1&s.

2 A Occupl�am vrgente em refpeiro de nego
cio particular .ao qual nam acudiria fe rezatTe, a fa
ber a occLlpaç IÕ da demãda.da cauía grauc,ou a oc

CLlpaq.:l.Ill de cauinhar cõ prelli, para tornar aIgú.1
Folle de terra.Fazenda.beucficio, &c. Se por "emu

r> a pouca renda do bcnch iio excufe de rezar o of·
ficio diuini), OLI cm todo, ou cm parte? Huns Dou
tores neglóiollt�os afli[lmó De quibus 'Vide Bmae.
tpm.l.q.G.pemft l.n,l 4'5'& [e11'

Das ItJdlllgencitu, & Thefouro d,4
19r(;,I. .

C A P I T V L O xnr. §. I.

Comofi d,JJii4c o Th�fouro da Igreja.
1 O Th efouro cla IgreJa Ie (\íffioe. EJl colle.

aio e :t· operibus fatisfaaionu, Cjtu. fanm
egerlllZt,no� ill" pro cu!pu r-r» f n�crj[aria.lta de
oernnu» ln E,\,t�aH.1;5.vni� enitus de pæntte1lt. & re

miff. H� hu.n ag�reg.ld� das obras CHisfaaorias,
que os land:iJS fher:ll11, nam lhe fendo neceílarias
poIlas culpas proprias.It.'l omnes.

De qrtc COn_{t1 o t�efou'loda Igrej?? Aonde eJlà? &
q!�(f"J'J um a chaue delle? §. 2.

1 E ��C: tr.clOllroda I,�r[j i.coríûa da infiniea
c" .

':ltlSI.l'ialll de Chntto , Como materta

prin.
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principal, & das fuperflaas, fuperabundanrës Cat is

f�çam, dos [a1H10s,& da V irge111 noff" .Senhora..

como materia menos principal, & como' a farisfa

çarn de Chriíl:o he infini tol • mal fc pôde eíl:e the
[ouro eCgotar pellas indulgencias) o qual eílam fo
mente na diuina aceitaçam, a qual toda s as obras

guard2,para remunerar. A chaue defle thefouro
tem a Igreia, &acabeçadellaoSumm'o Pontifice,
Vide Concit.TridJeff 2. J. Cone. Lateran, ex E xtre

"lIgYnigenitus de pæmtent. & remijf. ex Dofloribu$

Swartom.lr.d!fP· 51. & e.Æ!Jd Tnsl/enck.,., in expo
Jit.bull.ltb.J. §.I.dJlb.14.�Hm.l.

Das Indulgencid!�
C A p I T V L O. XIV. §. r�

Como Je dl/fine Il IndHlge"c;a?
1

.

A Iudulgencia fe diffine. Eft remij]io pæ,,�
• temporalis pro aflf41llibf�f pr:CClltú debit�
txtrll Secrsmentte» fact", ex the/a ur: EecleJiajfici
difPenJiltione.ltlt Tolet.llb.6 .cap.ll. He hû i remilhó
da pena temporal, deuida pelles p-ecados :aél:uaes,
feita fó ra do Sac ramento da penirencia por diípen-

.fa�am do t hefour o dt Igreja.

,
, Tombem Ce díffine- Eft actllS fpiritualis ;u-

1ijdiction;s,quo peccator in foro Dei Ltb",atur a rea

.

tu pœnæ templHlllis in foro Dei, extra [aeramentum
: ex applIcatione thefaun Chrifti, cfr[ancterum, Ita

tÆ:gid. Trullencle, ill e'\'P0Jir. b,t/I. lib'IIo/.I. dab.«,
II.
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� ..
nu. dnprincipio He hum :lao cípirrtua] de juri(di.
�:I'I) como qual o peccador na furo de Deos.Ie li '

ur a do r"',HO dl 'pCIl<l toniporal.Iora dg Sacramento

pur appllca�:lm do rhefouro de Chlifto, & do
Úlldos.

Ern qll�e[pecie$Jè deHide (I indHigenci.1:
§. 7..

I Alndulgencia dcuideíc.r. Em indulgencia.
que fe fn por contrato, qual he a qu� Ie

con cede poe fe dar certa efmola. E em a que Ie f.lZ
ÚI11 c ontrato , quc (am todas as qlle lc concedem
fe:n cC;lJ,)!� t ai xada. r.Deuid.Ie em remporal, gue
he aquelld qile (e concede.v .g.Por hum anuo, ou

cm p erpctUJ,q'le he a qll� (e concede parol (empre,
Ïein Iimicaçam de tempo 3 Dcuidefe em iudulgen
cil total , ,'X, pOll fi .1. A total hé, a que Ie concede,

. para rerniflaõde coda a pena, cm reípeito de todos
os pecc ados, a que chamão plena, plena ria, & pie.
nifIi,n<1,v.g.Qaandofe diz Concedimus indulgenti'áJ
plen;;, velpleMY/a, vetpÜnijJimã, vet omniü peccato.
rum, ve! ft il1d4i utc dicatur concedimus indillgen;i�
pecclltorU"t o». A indulgencia partial que nam per
doa roda J p:::u3,:11aS parte, v.g. Ie Ie dizer. r:oncedt.
mHS indu/gêfl;;' torrid! pa'tiJpecc,!torií, vclvnim anni,

'Vel cenrsr» di erii, aut centto» annorum, aut millt. E

enrarn Æ pdI(H que alcança a dita indulgcncia par·
li;d, õ1lcan�a,t:;.llta rcmillam de peua , q'Hnta al

cãcaria [ctic tépoflzdlt: pcnitcllciascùnformeoS
,/. ÜgradosCHloncs. E qlla:du Ie conccdc a a!hllCIl1

- illJul-
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Indulgencia das penitencias pofbs; conccdefelhe
tlinta remiífam de pena, quanto reD onde às pcni-
tencias poûas pello confeílor, ou taixadas relias fa-

I gradosCanonçs. D It tjfjovtde Bonac.to.t.de Iudlllg.
difp.6.qU4-ft.I.punét.I. & 1 num.I.2..;. & fi']']. Et

t.Ægid Tru/imck....in expoJit. bull. §. 1. dub.l4.num.
3+5.6 7.8.Ó'{eqq .Suar.tcm.J,.difp.jo.[eEt·4·So-
tum. 4.difb.l.qUttft.l.ltrtir:. I.Ludou.à CrHcdn �x-..
pnfit.bult. difPut.l. cPp.8.dùb.l.num. J.

cf<.tie perdoa & remire ti indulgencia? §.;.
"

I 'N E 111 'a cul pa , nem a pena eterna, roas

íôtnente a pena temporal deuida pel
lo peccado conforme ã diuina eûirnaçaru.fe perdoa
pella ihdulgcncia o que confla da difiiniçam que
pos da indulgencia.Tambern [ô mente o homem vi·
uo.ou defunto-baptizado , que tem vío de rezam,

&�ue peccou mortalmente, & lllbdito ao que con-.

�de a indulgencia.he [ogcito cllpas della. De !jUg
'lJide Bonaç.l?co, cit.puna. 5 .1'Jum�r. I, &fiqq Suar.
t�m. 4.dtJP fi'.fect.r.IJ(l1riq:ltb.ï. de indulgent. Clip.
1 S.�gi�.Trullenck., Iib.l.§.J.dub,1 G.num,z.

�em pode conced(r ind1ûge.ncill? §. 4-'•
• J SOmente oSummo Pontifice de pleniru-i

£

dine poteflatis, pode conceder indulgëcîasde direito commurn;o Aw.biípo,Bifpo,& Legoldo
Pode concedelas.de a o.diss.ôc cm a dcdicacarn da

Igreja indulgencia d . hum anno.luxta ct/p. Cu E.'!:
.hor:) r7ctJp. NfJ/fro de p.:;;,il-61:t,ri' rr:m�f.Sobre �s re[� .

.

as,
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foas.que as podem conceder por priuilegio. nam fe
pode dar certa regra : porque nada fe pôde dizer,
fenarn conforme o theor des tacs priuilegios, ru«
Banec.loco cit.pJjnc.�.n.I.&flqq:

2. Os Prelados inferiorès ao Summo Pontifice
nam podem conceder indulgencias aos fieis que �[.
tam no Purgatorio . .fluod eft notorium, E norefe,
que quando o Summo Pontifice concede indulgen
cías aos defunros s aproucit.õlhe por modo de {uf

fragio,& nam por modo de Juizo, & authoridade,
a {aber, por modo de focorro,& adiutorio applica
do a ell es,a {a ber.aos acfu ntos pella Igreja,& quan
do o Papa concede indulgencias a todos os fieis,
nam entende aos defumas, nem cornpr ehende os

damnadcs que eítarn no inferno, porque nam tem

pCDa tem peral, nem com p ft hende aos berneuentu

rades.porque na6 tem jà que eatisFazer.Dc quo vide
Bonec.tam. i.de Indulg.difP.6. q. IO.pIlI1C. j.1'1um.). r:J:
p1lnc.6.n·4,

�e CItHfo heflfficiellte para concedetindlJlgencÎII11
§. 5'

1 A Caufa racionauel , & fufficiente para con ...

ceder indulgencias o Summo Pontifîce.he
a gloria de Deos.a vtrlidade da Igrej�,& o bem cô
rnum dos ficis Chr iílíos. Tambem o moriuo dos

fitis da ni! bicordi-a de Deos , pelb s alrnas do fogo
,do Purgatorio,& auendo diuida, fe o Papateue jLl

(Li caufa, hafe de julgar que a teue:Vc quo vide Bs·

l'IV1c.!()t·ocit.punc·4·rJ,l. ei n.7·
- , ]).�
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CAPITVLO XV.

H A re de fuppor,quea Bulla da Cruzada con

tem tres parces. 1. He a Bulla dos ViUOS.l. A
Bulla dos defuntos. ,. A Bull, da compoíiçarn , das

quaes tratarei, & dar ei noticia breuemence,

Da"BulllldOS'1)iuof. DM coufaJnecrJfarias ,&

requiJiuH para aproumar a qlum Il toma?

§. J.

I P Ara que huma pefloa s= da Bulla, he
necellario, I. Que a receba ; o qu'! he

ceniŒmo; qua àccire , & âpplique a fi, Vide

J/enriq. lib. 7' de Inciulgent. cap 20. num, ,. 7..

Que a tenha na {ua mam, ou em poder de ou

trem, Henri,!. loco Citat. Rodriguez § .2l nu'm.17 o'

• inda que fe nam eícreua o norne da p eíloa

que toma a Bulla, porque he fomente confc

lho, & nam preq:,ito o' porre o nome na Bu1l3 ..

Vt tenent Rodrig. loco citat. mem. I G. Henriq, !OCf}

Cit.num.f. VIllalob trllct.2.7.clau!u.num.24:Lu ....

dou.( Cruce In expojt.buLl. difp.I.cap.l.dllb.2. num;

1. Com tudo aduirre Henriq. loco citat. que con

nern que Ce elcreua o nome na Bulla , para q ne

fe a pd[oa que a tem tomado, cair em doença,
& perder a fJla , que Ce Caiba que a tem para
lhe applicarem. as indulgencias , &. [cr abíoluro

.

y , �9�
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des referuados, & gozar da fepultura Ecc eli�!l:ic
ern tempo de interdito. VIde �gJd. Trullenck..in
e", tofil. betle bb. I. §-I. dub. 4' �. Requerefe que a

peíloa que torna a Bulla.que elle; a dentro do Rey.
no.aonde ha a nulla, ou como vizinho, GU como

morador, ou vindo a caro a elle, ou nelle Ce acha a

caro, por r efpeito dealgú negocio,aindaque [e torne

para o {eu Reyno aonde narn ha Bulla, porque là
pode gozu de.rodos os priuilegios della, tirado o

comer ouos,& coulas de leite, no tempo da Qua ..

relrna. De. quo vide Henriq.Loco cit. 1Jum.6.lit. M.
Suar. 8./rb. de Irgib. cap.l 6.1'íum. 4. Lfldou à Cruce,
in expofit.bl111. dlfp. I. cap. I . dub.;. Aonde diz, que o

contr ario Ct ba de dizer do ellrangeiro que veio do
feu Reyno a elle de Portugal, fomente com animo
detomar a Bulla, & rornandoa fe [!.li, porque efte
tal nam goza della. VIde tÆ.gyd. Tru/lenck.,locQ cil.
dhb.5. num.l.

Da pe./foli It qNe aproveita II Bul/a? §. l.

I A Bulla aproueira aos mini nos antes do vCo
da razarn.ôc alli doudos perpetuas . .2.. Para

1'0 tempo do interdito lhe adrnimûarern os Sacra
mento-ça (àber,do BaptiCmo,& Confirmaçarn- 1.

Para Ce enterrarem em {agrado com pompa mode'
rada,& corn miffa para acçam de grdças. Tambel1l

, aproueita aos meninos delpois que tem veo de ra'

zarn peracomerem ouos.couûs de Icite, ganharem
�s indulgeucias � comruutaremfelhe os votos, ele'l

ge(e�
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gerem Confdfor, & para {erem abíolutos des ca

Ios referuados . De quo Henriq.lib'7. di tndulg. Ctlf'
10. num. 8.

lo Aproueira às peíloas gue efl am com fer-

neíis , & aos doudos que ca hir âo na doudille.def
pois do vfo de rezão, pera que no tempo do inter ..

dica Ïe enterrem em fagrado com pompa mod, ra.

da, para receberem a Euchsriûia, & a Extrema vn.

çao, para no artigo da morte {erem abfoluros das

Cenfiuas , & ganharem as indulgencias. Hcnrrq;
lococit.eÆ-gJd. Tru/ienck._in expojit.bN/!. lib.r.§.l.
dub.6.

, A proueira aos Nouiços contra vontade da

Prelado. Henno.Lb.r.csp. 22 num.7. Aos Religio.
fas das Ordens Militares.Hcnriq.loclJ cit. Rodng. 9.

6.1tI.17.tO.2. Regul. q.11.art 1.& 11. Aos Religiofos
mendicanres, nrado o priuilegio de elegcr confe[
for de cafos referuados. De quo Tntllenk_)ocoât.'

iltb. 7' Ao excornrcurigsdo.ôc ao que cf\:à em pec
cada mortal em reípcito de todos os priuilegios
da Bulla, tirado o ganhar as indulgencias. Do ex

COl1llTIungado. T'cneru Do'ctores commsmiter e1l11t

lIenríq.lib. 7.cap.l0.n 2 Nlltlar.í1otllb 19 .de indull_
11·19. Vi/la!eb.l.part.tral:f.1.7.clar'{I.n.6. Llldo:l ...

Cm,e di{p.1 cap,!. dIJb."". »um.», Aa peccador- De:

Cet. Sot ;n4. dift. 21. '].1.. art.l. Nauar.loco éitat.

Henriq.[ococit. cap. 9. §. 6. Finalmente aprouéita
ao Herege interior, & exterior do modo que apr o ..

ueíta ao excomrnungado.Pr t(nur..Ægid. Tflli/enek,.
loco �it. n'3�

y ij
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4 A proneira às peíloas que peeeanl com 'confi.
ança negatiua na Bulla, & am gozam de todos os

priuileglos delia. Ita Rodrig. §. !j.n. 99. Henritf' u.
,.de pænitent, cap.1G.n. 3 .lit.O. Lopez. cap, S.de bHt.
pag,SiG. Tambem aos que peecam com confiança
poíiriua na. Bulla. sc am podem gozar de todos 05

priuilegios nella conteudos,tirados dous,CA indul
gencia conce Ïida aos que eûarn no artigo da mor

te,& a cornpoíiçam des incertos, porque a Bulla
claramente os exceptua. Vide SJlveft. verb. Ind/ltlg.
dia Jo NaHar. comment. de Iubiteonot.;o nll.17.&
notllb. 34 .n.G .Cordub./Jb. 5.dt Indulg.q. 36.SHar. to.
l. deRdig lib. 6.cap.l;.n.G.sanch.R,odrig.Henriq.Vi-tuu: Dlana,&c. ,

5 H.l [e de aduertir.para clareza do §. precedeu
te. que aconfiança poGtiua be aquella , quando a

confiança da Bulla.he caufa que politiuarnenre mo
ue a peecar,& [em a qual Ce nam cometeria tal pec
cado,& iûo he pecca.r ex conftdmtia. A confian :l

negatiua he. quando a Bulla nam he caufa que ex

cita,& moue a pecear, PrimQ,& perfe,& cauCafine
qua non. Mas tendo a Bulla, fe pecca par pai xarn,
ou por outra caufa , & Ce he negligente cm euitar
os calos rcferuados, confiando que tem priuilegio:& iûo he peccar CHm confidentia bul/£,ita omnes. E
a differença gue ha entre eûes deus modos, no pri�meiro he a Bulla cauCa motiua primaria, & no [e-

l gundo a primaria cauía, he a paixam.ou outra cou
[a Iemelhante qlI� moue il peccar, com confi.lll�a
de remedio.

,

6)11'
....
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.fEMe IndulgencÎ"ganha_ a peJfoa que tem, & toma
.

a Bulla? §. ;.

1 A Indulgencia que fe concede pella Bulla ..

he plena.plenaría, & pleniflirna, ou to ..

tal, que he o mefmo, corno fe praua das pal auras

da BuUa,a faber, Plen!lm omnium foorumpeeeatorti
jnd#lg�ntiam,& remijJùm; concedimse, E pera fe al·

cançar requeremfe duas coufas ,
a [aber , huma

temporal , & outra eípiritual ,
conuern a fazer

confillam dos peccados.ôe nam podendo defejando
de Ce confeílar, & a. eûnola taixada pello Cornrnif

{ario Geral. De quo vide Ludou. 4 Cruce in expo
fit. bull. difp.l. €''''p.8. dub.;. & 6. Soar. tom.+.difP.
5t.feél:'4.num.3: Syluefi· 'tIerb. indtllg q. 8. difi· 4.
Neuar. notab.18. n.t: Henriq.lih.7. cap I z..nUTfJ.'l..

Cordsb, q. 14, de indulg.prop.l. opinione; • ..,Æ,gyd..

TrulLenek,., in expoJit. bull. Isb. I. §. I. dub. 15, 16.

á §. 3, dub. I. Aonde trata muitas coufas dignai
• de fc faberern.

llo;riuilegio de celebre«, ou ouuir os officias diuinos no

tempo do interdIto? §. 4'

1 TOda a peíloa que tiuer a Bulla no tempo
do interdito local geral, & nam em outro

algum.pode anuir Mi{[a,& os mais oflic��s diuin�s
nas Igrejas, Moûeíros ,

Herrnidas, Hoípitaes edi

ficados por authoridade do BiCpo, leuando con ..

figo os feus familiares,& parentes.ainda que nam

tenham a Bulla. Por familiares Ce entendem aquellas ,_
. _

y iij r,a/T". U
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pdll)JS que confirme [en eílado,c coíl:umam acom

panhar: por parentes,nam rômente [e entf'lÙem I

:lté D primeiro grao; como quer Henriques. Mas

;lte o quarto da linha direi�a.& tranfuerfal. O mef
mo priuilegio fe concede ern cs Oratorios particu
lar es.a prouados, vifirsdos.ô; dCÎlgnados pello Blf

po, en) preíença de [cus familiares, & dorneílicos,
j)e qrlo vIde H�nriq."b.7.cap.I,.nH+ & ",.Rodrig·
� s.nu. 4·Nau,tr. c"p. 1.7 nu.18t, Sot. in. 4, dift H.

q ;_ait,c 1. Æutl« de Ccn!pltY. 5.diJP.4' [ea.l. dub .7.

§·í·<V£gid.Trullenck·'oco.citM.�.l.dub,z.+4· & 5'

tjuem VIde.

po prùúlegi(Jde receber' OJ SacrtfmentoJ nO tempo d�
interdito? §. 5.

- J. A Peíloa que tiuer a bulla, pode no tem-

po do interdito lo'cal geral,& nam em

outro receber na IgreJa,ou oratorio a [agradol Eu'

chariília, Extrema vncam,& Ordem. Ita Renti

l,b'7'.de indulg. cap. [3' §+ Ledo» ,( Cruce de ex

p"fit. bull.dlfp.t. C�P.5' dub'5' n.I.& 2.. Com decla

raçarn. que a Eucharifl ia em todo o tempo tir ado

D dia dI! Pa(choa. Por dia de Paíchoa fe entende
oito dias anr es , & oito dias dcípois dedia de PaC
chos. Conforme á declaraçam de Eugenio IV. E

em óllgilns B (p_dos, a {aber, em todo o Reyno de

Portugal toda a Quarefma.O que [e ha de enren

aer, tendo licença do Parocho , ainda por virtude
dol. B.dla, por'l0c nunca Ce pàde admíniílrar a [a

�r�da cornmunhata [en, licença do proprio �aflor,
corno
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omo pi:e> a largam�nte tÆZid. TYflllenclz., loco cit,

§.;. rJf(.7. quem vide. E he COm:1lU:l opiniarn dos

Doutores. Finalmente tambem Ie pôdern dae no

tempo do interdito por virtude da Bulla as ben

çoens Matrirnoniaes, aUi 11:1 Igreja,como em Ora

torio. De 1uo idem �gid. TrullencÆ,; loco cit. ctlm

,pmmflni opinione Doliorem,

Do privtlegio da fepultura EccleJiaflica?
§. 6.

1 TOda a pefloa que tiucr a Bulla.ern lem;

pode interdito local geral, pode [cr
enterr�da em (agrado, com pompa funeral, mo

derada, o qual pciuilegio da. Buih rarnbern he ne

cellario aos Clerigos, porqu� ainda que o direito

lhe conceda [epulcura Ecclefiaûica , he íern enter

ramento, o que Ine concede a B ulla. De qao vide

�gid. Trlllle/'lck._ loco citat. §. ;. dubit, 10. per to

tam, Final.nenre pôde quem riner a Bulla, co-

""'er carne em os dias prohibidos , por confelho
•

do Fifico, & Confeílor, & ouos, & coufas de lei

te na Quareíina , fern confelho nenhum. De 1"0
'l)id��gid·TrullencÆloco cit. §. 4. dub.t. &2.. &
dflb. ,. & 4.

Do priuilegio de eleger Confelor. §. 7.

í A Peifoa que riu.r a Bulla p8de eleger on;

fdlor [ecular , ou rcgular, approuado
pello Ordinario: fe b.a de [er pello ordinario do

y iii; eui-:
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penit ente , ou qualquer ordinario? Sam as opi'
nio ens prouaueis. Efcolhafe a mais regura. 9Rual
€onfdfor poderá abíoluer o penitente trazendo �
bulla de todos os cafes referuados ao Summo Pon-

. tifice, ainda dosconreudos nabulla da Cea, tirade
o da H eregia , & os caros que fe contem na dita

bulla, que nella Ce podem ver, '0 que podeta fazeI;
humavez na vida, & outra vez no artigo, ou peri
go de morre. Affim mais poderá abíolnelo de to

d a s as ceníuras, & caros referuados .
.105 Biípos, & �

outros Prelados, todas as vezes que quiCer o peni
tente contrito, & confeilado. De quo vide eÆgid,
1'rulluu{z.,loco cit. §. -:;. cap.l.dub.l. &Jéqq. e cap.'}..
dub.l.& feqq.Aonde rrara, corno podeabfoluer o

Confctlor eleito por virtude da bulia, de toda a

Iufpenfarn , interdire eípecial, ou geral, mas nam

pode difpeníar na irregularidade, porque a que íe

pode dl(p�llfar pella bulla perrence ao Commillario
della, & nam ao Confeílcr, '

.

Do priuilegio de cometer ootos) &' que uotos POd6
comutar o ConfefIor eleito? §. 8.

I O ConfelTor eleito I por virtude da bulla-
pode comutar todos os votos ; tirados

tres dos (J,iCO reíeruados,a [aber, c,�íl:idade perpe
tua, Rl'ligiam, & Hierufalem. f? qua,l podèr fe ex-

1<C'11d<pmbem aos Juramentos feitos so a Deos, ou

p.ul/honra Cua.DequoSaa'verb.luramentunu �l.
er vçrb, votum. 11#.16. Hmriq.ltb. 7.deindu,lg.cap.

.

- .

3o.n�!
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;0. nu.J. oar. to. t. de relig .traé7: .de voto Ilb.6.cap"4.
� nu'tvfquc ad. u.S Iyr inï: Lau. Reg M. 5. qap. 8. n,

9 LQpe:z:,.,ap 9.de buU.pag. 845.col. 1.& alit contra

A'{fJr. Le}. & outros Doutores. Tambern fe enten

de aos votos jurados, ou feja i uramento feito CI11

confirrnaçam do voto, ou feito [em depender o vo

to do juramento. O contrario fe ha de dizer, fe o

juramento for feito febre a materia referuada a Sua.

Santidade; porque entam ficam refcruados os ju
ramentos, como o f�m os votos, a faber, o jura
méto de entrar emReligiam,de guardar cafiidade,
&c. Tarnbern fe extende o poder de cornmutar os

votos feitos antes, & defpois da promulgaçam da.

bulla. Finalmente íe extende aos votos r eíeruados

a Sua Sanécidade , fendo penas s ou meramente

condicionaes , ou reja antes, ou deípois da pena
incurrida , ou antes , ou defpois da ccndiçarn
comprida. De q�o 'Vide V£gid. Trllllenc/z., /lb. 1.

§" 7. cap.;. dub. 3. +. $' 6. 7. & 8, & ftqq·

,Ælle fe entende por voto de caftidade?
$. 9·

ï P Or voto de Caûidade referuado a Sua San":

él:idade,[c entende o voto de Caûidade per"
feita,ou total. De quo Lefflib.7·de juft.caP'40 àn.

l05.Sanch.ltb.�.de matrim,dijf.9.í1l1m.6. &iib.4.
Dfcr.mor.cap. 40 .n.+8.

•

.

Donde fe ii.fere , que pode o Coafeflor por

Vlttud� da Bullacomutar o voto de Cafiidade não

per-
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I

perpetua;(I'e caO:idade conjugal.de nam pe if o de;
bita fendo feito [em licença do outro coniu� de
caflidade /lbJo/ute; &' jimpliet'ter.Sendo o voto fei
to {em licença do outro conjuge deCpois do Matri..

.

monio jâ coníurnado. O contrario fe ha de dizer,
fe o voto de caítidade for feito de Iicenca do outro

conjuge, nam eO:a-odo o Mnrimenic.confumado,
& com animo de entrar em religiam entendendo,
que de outro modo nam podia comprit o voto per
feitammte. Também pode commutat ° voto de
caílidade , que ambos os coniuges fizeram [em li
cença hum do outro, do mefmo modoque fe.hum
so fizclIè [em licenca,o contrario fe ha de dizer

quando o fize(fem l1�tes do Mrtrimonio cOI1[um:1·
do com animo expreflo de entrarem em Religiam,
ou quando ambos o fizeram de comrnum coníenti J

menta, & por modo de contrato, porque he voto

abfoluto de caûidade omnimoda, ou quádo hú dos

coniuges, o fez antes de cafar, & deípoisde con
trah ido oM�tril110nio quer que lho cõ nurem, por
que fempre he voto de Ca!l:idade p�rfeit�., De quo
'Vide Dia�.traa.l1.Refot.57.& 62..Le[f.!o&oât-at.S;i.
ch.lib S.de Matri111.di/p. 9.nu.8. & in decalog;.loco
cit.n». So. Henriq.ltb.7.de indulg.cap.;o.nu 6.- L1J",
dOH.â Cruce;" expoJit.brtll� diI! 1.cltp.6.dub.lo.mq.
&[etJq. & tÆgid. TI'I�llenc�. iuxpoJit. bU//dl l,b.l.
J.7 .cap·3.dllb•15· � nH. 9.[etj'J· ad. 10 •

,

�e' � £�nf1for tleit» pode cornusaro 'II0'to de virgindlf"
de? ,P.IO. .

._
.

Tambem
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Ambem fe pôde comutar, por virte de

da Bulla, o voto de guardar :t virgin
dade, a!IPl{l:ando que he so de guardar a integri ..

dade do corpo , que fe perde pello primeiro ac ..

to da luxuria. O voto de nam cafar: o voto de

nam fornicar, ou· de fe abûer de certo aéto vene

reo: o voto de fazer VOt.:> de caítidade: o voto de

perfeita caûidade , nacido de diueríos votos, a fa

ber, quando aIguem por huma vez prometeo de

nam caíar • por outra de nam fornicar, & por
outra, que nam auia de cometer nenhum pecea
do venereo , porque ,nenhum he de perfeita caf

tida.le , O voto de tornar Ordens Sacras. Final

mente , com probabilidade ° voto de caûidade ,

ou de Religiarn feito por modo leue. De quo vi

de tÆgid. Trulle?1ck..., loco cit. á num. 2.1. '/Jfque ad

'"7' CHm Doãonb»: qU(JJ cit •

.f<..ue fe entende por voto de ReJigiam?
§. II.

I P Or voto de Religiarn referuado li Sua S:m�

étidade , fe entende quando he perpetuo,

perfeito, & ahroJuto. Donde Ce infere que pôde O

Confeílor commar,por virtude da Bulla,o voto de

Religiam, fendo penal-ou verdadeira, & propria
menee condicional, o voto de Religiarn nam ap

prouada. O voto de tornar o habito de mol heres,

que chamam cornmummente beatas- O voto de

pÓÓrczl , ou obediencia , feito fora, ou dentro da

Rcljgiam�nam approuada. O voto de- �Iltrar na

,Reli-
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Rcligiam.nsrn approuada- O voto de eut lutRe
ligiam.de algúl das tres OrdésMi!itares,oc�ra-,

I

rio [e ha de dizer dHeligiam de S. Ioam� uber.
de Malta. Tambern te pode comutar Ó voto de en

trar em Rdigiam mais apertada, para entrar em

mais larga: o votode perfcuerar na Rdigiam.
Tarnbern Ie pode comutar a execuçam do voto,

prolongandolhe mais tempo, a faber, fe alguem vo

tou de entrar em religi:ll11 dentro em hum armo,

pod efclbe :dong�r mais o tempo. O Voto de Ie en

tregar alguem a algum Hofpital, para Ieruo, ou de
fazer nelle promeíla abColutade obediencia.ou [er
uidarn perpetua par amor de Deos. Do voto que
rem am ctade do voto de rdig.iam, a faber, o voto

de obediencia perpetua, & j untamente pobreza
perpetua,Finalmente padeCe c?mutar o voto da re

ligiartl todas as vezes que ouuer duuida [e he refer ..

uado, ou nam, dando re razoés por huma, & outra

p:me prouaueis; De qNo vid� tÆgid.Trul/c13ck)o.
CD cit.dllb.I6,pertDtum.

�efe çntmde r: ooto vltramarinof
s. rz .

1 P Or voto vlrrarnarino , entendeíe o voto

da perigri?açam Hierofolomitana feita,
(JU por deuaçarn de vlíitar os lugares [:;mttos, ou em

{ocorro da terra [antta; Contra Emmanuel Saa,

Graflis, & outres Doutores. Donde íe infere que
fepode comutar o voto de conuerterasdiuidas in

certas $ para focorro da terra SanéÇ.\ antes de [er

Clccitado. Também a qualidade junta' ao voto
I -- -Ór-:c

.

Hiero";
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Hie�[olomitano > a faber, para que và a cauallo
O qu�oll de ir a pé, &c. O voto de perc
grinaçam Hieroíolirnirana condicional, penal, Oil

meramente condicional , ainda a coudicam com

prida. O voto de: viGcaç a cafa àc Sa'tU Pedro.
& S am Paulo na Cidade de Roma, & Sanél:i:lgo
em Compoílella, 0\1 fejarncondicionaes > ou-total
mente abíolutos, & fejam feitas poc qualquer mo

do • porque eûes votos nam Ce excetuarn na Bulla.
Finalmente o voto de ir a cafa de noíla Senhora
Laurerana , porque [egundo a opiniam mais pro
uauel nam he reíeruado , & em calo que folle re

Ïeruado, nam he exceituado na Bulla, De quo vide

Sylueft·verb.volum4·quæft·;·difi·4,& 5' Naua.cap.
12.num • .., f, Sail'. in C/ilu.Reg. l,b.6.cap.ll' num 35.
& .tG. eAz.or.lib.lI. uum.l. cap. IO, qu4/·;· & 4.
Lefflib.1. de juft.cap 40.dub.13' num.lo4. Soar.de

Relig tom.2.lib.6.cap.11.rlllm+& j. Sancho lib. 4"
-

r,mor.cap·4o.num.G.
Como fe ha d» 4tler 9 Confeffor no modo d« comut"';

f 11m das votos em alguns cafin com o penitente?
.

§. 13,
I O Confeffor, ern quanto ° Iubileo.ou a B1.11..;

la dura. pode comutar os votos, dizendo:
Eu vos com uto os votos dagora em aquillo.que ell

deCpois, ou hum varam douto os cornutar. E f=
d�ncro do tempo da Bulla, ou do Iubileo , ° peni
tente pedir ao Confetlor a cornutaçarn dos votos,
pO�dola !íl:z.ec deípois de pa!fado o Iubileo,

011
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ou da u la querendo con i.lerar melhor aqWtl1u";
�de da cau(a,& o modo dacomutaçam?q�e fe

collige.que (e hum homem felembrar,quevotou,
mas nam fe lembrar da materia.ou eípecie em par
ricular.Podetà vfar do prudentearbitrio,& cornu

[ar o modo da obrigaçam em alguma materia, ou

darlhe mais tempo, para fe lembra r- Tarnbern o pe·
nitente que tem muitos votos, pode pedir comuta-.
9am de todos,cujo numero 1 he nam alembra, Tam
bem no tempo qUé à bulla dura. fe podem comu

[ar os votos, confufa, & geralmente.ëe debaixo de

condiçam,a faber, [e os tez: Finalmente em quan
[O a bulla dura, nam fb rendo feito alguma em ge
ral.nern confufamente comutaçam: nenhuns votos

fe podem comutar, paífado o tempo da bulla. ou

Iubileo.Contra Saa.Suariurn.Henriques.Sanchez,
õcc, He doutrina commua des Doutores.

Se baftafaz.,cife Il comfuaçam pello confeJforfora da

fonfifJ..m: !?b' fe fe ha defaz.,er em di1:1heiro em focar:
r'q dosfoldados de .Africa? & CQmofo

Imer!i com os ricos, & pobres�
§. 14,

1 H A fe de r..zer a cornuraçam pello confef
[or, & balb que reja fbra da confiffam:

Vt tenet Hmriqucs./ib. 7.de indulg.cap. 30 .n», 6.Sã
, chez.,.lib.�. de Matrim. diJP.lf .n,U.lf.e!/lib.+. aper.

morel. cap_ f 4.,1UoI}.Rodrig.1. tom.fim.cap. 99,nu.
6.Sot./Jb. 7 .de ju/f. Cjl1æfl. 4.articu/.; • .Pian.tract.!l.

,refo!. 4J� Ú4dOll.� C((!Ct in çxpojit.bu/I.dtlh• 'l.ca! 6.
- - 4 - 'Jr

,"lb!
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:' a Bulla da Crfttttd4S� 3rt
� dub. 'n'7' A qual fe deue fazer em Cocorro de di
llheH ara os íoldados de A frica cm os ricos.
ainda qu com muita 'Probabilidade, ainda nelles,
he válida fe fe fizer parte ern dinheiro,& parte ern

oraçoens.ôr outras obras pias.: It4 Henriq, loco r;}t.
Soar, de voto lib.6.cap.I9 .1'1.18. Viutltd.in candelabro

pago 2..58.nu. -4-2..SlInch. Ctlp. H·nu. 58. Villalobos,
trllct·2.7·clauf9. §,;.11f1. 38·JJian.trllct.1I·rejol Hoi

Ludou . .t Cruce in expo[ie.bul/æ dijp.l.cap.6.dub.1.nH.
S·E QOSPOblCS que nenhum dinheiro podem dar ,

Ou tam pouco que quafi nada Ce pode fazer a muta

çarn em algumasobras ctpirituaes, o que he afas
prouauel , & feguro na confciencia , ainda que o

contrario, he mais prouauel. De quo Anton. Gomer.
in Bull.Cruciatæ clIWf lo.num.H. cflm Soar.Sanch.
LejJ.Diana citatis.

I

Se he neceJfario f�z.erfe A comHtaçltm em c,ufo igual
faz.endofe porvir/ude da blll/Il,ou por fader ar

dinariof §. 15 •

" QVand'o a commutaçam fe faz, ha de!
fer em coufa igual. Vt tenent Doctores

communtter,ou fe faça por poder <;) rdinario.ou de
legado,ainda que muitos, & graues Doutores que
rem, que Le pode fazer em pouco menos igual: &
nell:es dous cafos requere caufa, De quo vide eÆ
gid. Trullenck._. inexpoJit. bul/dlltb.l. f.l.cap'3.dl$b.
11,& 13.fertotum,&7.lidedub r S.Aoude poem QO-
Ue regras da praxe de que ha de vfar o Confeffor
na cornutaçam des votos pella bulla, ou ILl,bileo,

-

It,

•



,p.. Vil BltlllZ da eyota 4. (J} �
Dai irregillaridade.rem 11M pode ocommijfa�t¥;;era�

)!.,J"f�� daBulladiJPenfar? §, ICI,

� I O Cornmiílario da bulla pode difpenf:lc
.

• 1 todas as irregularidades contrahi-
d.1S por deliéto, ai nda no foro exterior, & fendo

publicas, ou occulras,a Iaber.quando alguem liga
do com excornmunharn , fufpenfarn, ou interdito

exercitou al�l1'n acro de O d. m Sacra: o que f
ha de entender. na n së ío cOllnahidase.n defpreG
das C I ues da Jgrej a- De (1"'0 VIde Henriq .!lb 7 de

indulg.cap.l; .n«, f. Rodrig. In addit.ad §, 1,.num·3 �

Vtl[alob,trail·2.7·Clau!1l.nu 7.
I D rnde fe infere, qOle nam pode dirpenfac

com illegitimo , nem corn o que tem vicio natural
do corpo, ou da alma.né có o I uiz, ou capitarn qnc

.

mata jufiamente ó malfeitor com authoridade pu·
b/ica: nem o Bigamo verd deiro.nern inrerperra
tiuo , o que he certo i nem com o fimilirudinari
conforme a mais prouauel opmiarn, que nam e

-de dcliro , Cenam Ex defeau Secrementi, vHe;Jtl

Henriq.locc.cir. A inda que o contrario natu he im

prouauel. Nem na irregularidade, ainda occulta

que nace de homicidio voluntario, parque efta femo

pre Ie cxcetua, nem na irregularidade que nace de

11eregi::l, ou ApofiaGa: nem na que mee de limo'
nia rcal,& perfeita.nem a q�e nacc por refpeito de

:l1guem [er prornouido mal a ordens Sacras- D e 1110
'ZJide�gid. Trltllmck_;tn expoJi.t.bull.lib.l.§.;.dHb.I'
V lo fer tDtum.Aonde por fua�duuidas vay tntall"

- -_
-

- - do
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•

Dit DMI" da C()mpoJif4m�
CAP lTV!. O X I V. §. I�

R.."em,Ue conceder Bill/a de CompfJftf""j. _l

I O Suml�'o Pontifice põde conceder Bulla
.

de Compoûçam.fobre os bens incertos.

adquiridos [uíla , bu injuftamente. 'Eft communÍ6
Do£loru1J1 .(entinritA 'qilos refert SllirIU ;11 clau; Reg_
lib.lo.traEl.J .cap·2 n.1; Villalob. tr"a.19. A.nH.1.

C.,iet.l.1.q.IOO. Ludou.:' CruCl;n expoftt. bull.dib.,
j.dab.... ,

7. O Bífpo nofeuBir�o, põdeconceder Buna
de Compoíiçam , porqae lhe nam he prohibido de
direito narural.nem humano. Dicet Henrilj.lib. 7.
deindulgent.cap';3.num'4. Villa/ob. traét.1.9 .. n.11

LudoN .• Cruce loco citet. dub.l num"4' Tamberno
er, ou a Repliblica poderia fazercompofiçam de

I ens incertos adquiridos licitamente. Ita Henri'l'
�oco citut, ,,#lm.J. Rodrigues.§.'lJII;CfJ dHb.l.nHm.7.
Porque de direito das gentes a Republica íuccede
tm lugar do [enhor incerto, Be o Rey corno cabeça
pode dar eftes bens incertos, aquell e que os acha.

t oufazercompoliçam com elle. O contrato fe hade
dizer, fendo os bens incertos �al.adqt1irid()$ , pac·
que enram pertencem � eonfciencia, a que fe nam

extendeo poder Ciuil. e_uod tmet R(Jdrig.locD cit.
S.t.in 4.dijl.z.i.q.'l..art.,... r;11.l(lb.trAçt.2,�,nll.lo.
L"tlfJlI .• Cru" IQç";t,d"b.J.n'4. .

r
".

z·
-
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•

3 O Cãmilfario Geral da bulla.pode por'" �;

milfam do Papa, conceder compofiçam J.f'J6ën
Incerros s como conftadaBulla, aonde bSumm

Pontifice nam Iômente lhe concede poder plara a

concede-r, mas tambem para difignar a quantida
de, poila qual fe ha de fazer a compoíiçarn, o que
fe prohibe fobpena de excornrnunharn Ililttftnten
tie, Com tudo pódem os Confeïfores declarar al

guns cafos, alem dos affin;dos na Bulla da com

poliçam. em os quaes Ie polfa fazer a compoli
çam de bens incertos.

1>m peJfôIll" '1*e", "promit. "Bull" aa C011JpDjif�õ?
S. I.

-

• I A Bulla da Co�pofiçam, aproueits I to

. .das as peíloas que aproueita, &. que pÓ'
dem tornar a Bolla dos viuos, Yt docet Rodrig. hie

1fum.u.Henriq.lib'7 Je ;ndHlg""P'3+.niml.J. E a l

o Italiano que íe acha ncíle R eyno, pode receber a

Bulla da cornpofiçam , ou comporfe com o Co"]
miílarie.Tamhem pôde o Papa admitir a. compeli
Cilm 05 Csthecurnenos fieis, antes do Baptifmo,
que de fua vontade fe fogeítaram Hgreja. Yttentl

HttJri'l'/oco cir. o que nam tenho por muito oerto.

De 'luo 'Vide tÆ.gid. Trellenc, in Ixpojit. hHII./rb.�·

Ji!P.l. nU•• I. A proueíra tambem ao defunto,{e an"

resque morreíie, mandou ao herdeiro, ou a oute'

peiroa J lhe tomaíle tantas Bullas d a .compofi�am.
r,tIt,,, Hlnr;'l.IQ,Ç"ÍI. Ocóu·ario he de dizer (eO
-,

. dcfull·
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. /I !ùíi" d4 éompD/if4m. ;ft
')to o nam mandou, ,D'9uII'VideV£gf,l:Tr,d-

111 ' 9(0 cit; .

l' � tBulla da, tómpoJiç�m nam áprouc!ita
�qJlelle que com m� confiança ,da Bulla,adqü�.rié
os bens alheos illicitatnenre.como tonna da BuHal
Porconfiançá entehd.efe;poútiva sêmente , quan
do a Bulb hë.irnmediato rnotiao , & fim principal
dá in.;unà sccepçam. Vt bene Hmriq.lib.7. de Tn

dutg.ca,.j4.ni""'3' LUJ.OH. ;'eruce in expojit.blt/ti:
di# 3.dub. 5. nNm.l,.& 4. 'VIde Rodrig.liic num. "J�
F. veJa[e. o q�le fica amma cap.14' §. 1. num. +.
&5'. '" ....

J Ha_[e de aduertie q�e nam eltam em fuao 'er-
tado aquelles que fe aparelham para irem ao Com
mi(faria" ém quanto ham Va'm • tom tallt�(}Uet<,...

hham animo de reUltúi[ ; fe nam forem admiti
do'S à compoliçám, bu nam, podendo tomar a Bulli,
da cómpoíiçarn. De,ipdó vide Henriq. iih. 7. 'CHp. 3 +�
", 9.tÆgid. Trulletick,,/o'Co eitat.nu.50

$obre qili �ihf1{t;daJefê p9de fat.á à compopf4m,ef
da iaixa ae/l4? '§. ;,

i H' A Ie de Ïuppor , que por hum de dout
_

. modos fe pode fazer a compofiçarn.r ,

,
'l'omando � Bulla 'da èompoliçarn , dahdoa -ermolà

b�xad� p-ello Commi(fario. i: Pdlo mdi�b Colli
Illltfano, fem fe tornar Bulla, &. fuptmnõ InÔ.

1 'Se fe fizer a cornpoíiçara tomando à 13ûl1á;
�l1do hum tollam dê efinola i For cada bulh , fc·
�poetD cm finco mil reis ,_.até;a.co ntia ,de.tem mi]

2. ij . &�



!f' DA 11M/I" a" C(Jmpojif4"'� ."

& dani pOt dîanre, �ani.:lo por cada Blilla dou.,,.� ,

teens, fe cornpoern em 0$ merinos finco mil�lJ,em
cada hûa até contia de-duzentds mil reis é patrao.
do de duzentos mil reis,.[efali a compoíiçamcom
o mefmo Cornrm [ario; o qual pode fner a compo
fiçam, pot tuda a druida incerta de qualquer con

tia, 'o.; quantidade que for� pCfrqoC' a. ell. nam lhe
dl� IÎlr'ltada a quanndade- A taixa para rAa com

poficil�. nam ettà ddignada,pello Commitlar io,
mas, C(lfiuma(e fOizer' pagando dLZ ror cenro.Co
mo refere:.He'lrlf' lIb., ae md,dg.c#lp B,nN.j.

Dus bCIIsàe fJllt flpotÚfi �t, a co"'pp;a.'
J ;. 4

.. . H A ft' de aduutir queos bens ham defer
.dheos, porque .. 5 proprios nam lelU

J'lrctffid. de dt conpofiçsrc, 05 bens a1hcospo
de n ter hem adquiridos,quaes fam as couías ;c�a·
das. ou por ;tlgum contrsto juao gral'ge�diS. O
(�Il) mal adquindas , camo fam olS cuufas vfura
ria, &.furtadas T an-bern podem fer certos dle.
hens, cu jo dono hf certo, ou incerto. cujo dono,
feIta a d dlgencia fe nam f.be. 'iuPI o{\o illo.

� Póde(e folzct a compofiçem pella Bulla , OU

C()mmdl�, i} (,bu bens alheos , bem, ou rod .Id
qui-idos, ta Sot "b'i de IuJf. q tlilft. 7 .lIrtiC.I.ad J'
(3- Jin li ,(/If"ft·l. 4rl 4-. Rodrig i'J BII/lII compoRt.
liMb I S ...r "'uo.lrilct 1 Cttp sn'". lJ. E conib.....

o[de� d()� c�foç couteudos na Bulla da compofi-,
çanl' Pdla'iua! ocdem moftca O Summo' Popu6 ..

,e,
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n que bens fe pode fazeI a compofiçtm. E. et�
tes - -alheos, deuern de fer incerros , a laber, de ..

uefe nam fe Iaber o dono, f�lta a diligencia deurda,
tirado hum cafo, a faber, quando o feg,urio, for
negligente na arrecsdrçam do legado,po'r hum aD�
no, como confla da Pulla claramente.

� Donde inferem os Doutores ella regra. Em to ..

dos os calos ern que obrigs s reûiruiçam , � nam

f. acha creedor certQ,a qll�111 Ce p 1(f1 f4:t�r,tem lu
gara Co_npoÎt�aln"lt4 �DdrjgHt�.§.'lJmcq, numere

34·<Y' .').Tambem todas as vezes que alguns bens
pertencelll a pobres, ou a fugues pIOS, podefe fa�
zercompOfiçall,(O,no confl , da Bulla Larina, &
da Bullada compoíiçarn. Je4 Rodngue'{}n BNI/"

ca"'pOJit.nH'll.
� A diligencia que fe ha de f.;zer cm bufcar o

Verdadeiro creedor, deue fer tilnt.l quanta cofluma
f. zcr hum bom, & timorato varam cm [emelhan

cafo,confiderada a quantidade, & qualidade da

OU(a;cmno aduerte bem Rodrt!,./,b.7-"" Do erce

clor mcerto ;- & da dlbgencia rtCIQI{iu. para o in
qUirir, VI j IIn[e os Doutores, na m.teria da (eni.
tuiçam , quando tratam da pelloa a quem ft' ha de
faz r:l rdbtui�am, & principalmente SA,rDin ct".

�"'It�g Ilb.lo.m�ç.s·cap.l. "

-

,

l.r AdufrtaCe-, que fe dtCpois da compoíiçam
feita a diligencia deuida , o [enhor dos bens appa
recer,que 'l 'pelfl):I que fe campos nam tem obriga
Çalll de r eûitui+, no fo(o interior, & dacoofèit"n..

c�� /I� Henr;�.llb. 7- 'ça,.; J,. ••nu"1.6.S4"ch-,� 1. -z..

Zi� - 6!



P4 BIIII� das Dtfon�(J.f,.
C A P I T V L Q, XVI.- f. {.

_ '5&- D4.BN1l4 Jonle!""JttJ ,

'

9:6. o(frt'·I.d�b 8. À CQfla dt b,tlla tjH£ft. ;;.'�...
� •. j

çentr« Rodrjg� VdlllClob. LHdIJu � Creee. Mi'e n

f)rû da confciencia.porqne nam val a UI' (QPofi(
no foro exterior. De q�o 'Vid� V£gld. ;n expoJi'
Ii'!":: b"llfC' l,{,. J. dub 4 ... num.89·&[eqq. Aon
de [rata. de todos os ca[ss ern 'lue fe pô�e 4ar a:
�ctnpofi� a.�.

.'

,.

.

çqmo fo. diffint � Bulla dos defuntosiefr s« i�dH'gen1 -

�ia ft lhe c�fJctde�' .

� A Bulla d05 4efuptos fe difl1ne, Eft jndHI..

_ gen�ja plenA' ia ftdelikuJ.. d6fHnétlJÍn Pur
glttOTlo eXlftenti�uJ À Su,,!",o 'PontifiG'e in Bul/a c-«
f'4t� m,.edio aliquo opere -à fideLi 'Vlur; pr.efl.ando c ,,_

etfl!'� Colli�eít: elas �alauras da B ulla. H � huma in.
dulgençia plcl1ar�a concedida na bulls da Cruzada�
pello, Summo Ponnfice.aos �eis defuntos, que ef
$am 1;1.0 �ogo <\0 Purgatorio , por meio de algUlna�b(a (eita por algllm 6,el viuo I;tl:a inqulgenc�a h�
plqlari�" QU total.Perque o SurnrnoPonrifice con
cedclhe a mç[ma , que co ncede aos fieis viuos ,

�
a.� po� huma bulla.ou indu,lgencia, qlle (e çonçc:'�c poç modo de fu�r.1gio Ie liura � alma, � que fe
applicou il bulla; como diz. 'CI4'Yrillo in Bulla atfJlII�Clrffm fa.rt� �. çap. 7. nu �.& 11. Porque a indlll-

. ��



. lill4 dIIs dtfMlItl}S� H9

,

er "'adum fMjfra!.�J concedida aos defun -

-=-Js".,
......... infaHi uel Cem u effl!lto,como i que Cc co..n-

cede aos os, Per 1IIod,.", "bfolHtion;l.

Dg mfJdo,por9.ue o Papapode cOllcedl.r illJulte"CiAI .i,

"IIIIAS do 'PHrgf4lor;(J! §. 1.

1 H A fede fuppor, que as almas do fog()
. do Purgarorio ,

[am capazes do fruco

das indulgencias, ac que the pôde o Summo, Pon

tifice concedere irldulgencias. Ita The(Jlog� in .....

4iff.7.0. & ... s.
NAHar.comment.de Illbtl"',onot. 1,.

Hellritf·ltb. 7. de indulg, cap. ;.nllm.$' & cap. 7. 11.1.

Cordub.lù,,,dHlg.q 1;,4"/.7..CII1II StI"r:. & Ludoll,,,

Cruel. Su ppoûo ríto,
-

.

1 O Papa nam poje conceder aos defuntos

Indulgencias, por modo de abfolui.�a m" mas Iorr ê

te poe modo de fuffragio. ItA Theologi C01ll"'lIn�,,.
, m Do[lor,blU eitA/ù. He tam infalhuel, ter o ef4

cito no defunto � indulgencia poe modo de Lùf-

fragio, como a indulgencia po� modo dç abfolui

Çam no viuo, ,,,. tenent Sot. in "l: dift· ":1.. q'l:.arfoJ.

NIlH"r. not.u. num. lli. LudolA'" Crec« in ,.t:pojit.

CrlleiAt.t dtfP.l.dub ....."".6. E ainda que huma Mir

�.em altar priuilegtatio, ou huma Bulla baûe para

!Irar huma alma do Porg_atorio. Poisrem o dfdto

1l1f�lliuel. nem por ilfo ficam frqilaneas as mais que

fet?mam , ou detlem l,'Cllo meíino defunto, ror

lIlultas razoens que eras. N4H4rr. "fJtllb l,J.. de ;IS

.lg."N"'·SQ�. �O(qtl<; a opínum d; Caietano :;"_
wAf.



360 D" BlIlla d'J def�tl �
.tfaÚ. áeillàHlg. q.2. he prouauel, em quea '

que 'a indulgencia por modo de [uffi agIO s: ..;:pro·ucira aos defuntos por via da graça de ��os. queaceita milericordiofamenre, & não infalhuelmen
tè,& de jufiiç:l, & porque ná} confia da �ceüa�ãQdiuina, por illo conuem não parar ern tornar hu
ma so BuILl, ta rrrbem , porque he opinião prouauel, que [e requere equ em graça a pefToa que to
ina a Bulla p:flo defumQ, & támb em porque Cc
requ�re aja racionauel c:lufa peca [e conceder a in
dnlgencia peu produzir (eu efîeièo, & todas eûas
couías nain confia de certo auellas.ainda quere�jam de prcfurnir, por i(fo íempre he bom nam

parat na primeira Mdlà, nem na primeira Bulla.
De quo vide tÆgidiii Ti"ltllend�jn expofitione bllltl,
hb·4·dHb.G.nu·7·

Drs ,04M Juefe reque-rem pa1"a 4!cançar, If i".dltl..
,

genClIl pell« dejlfnfJQ? §. 3.

I R Equerefe . I. Que :a pefToa v,iua dó a e(-
mola taixada , a [aber, meio co(\:am."·

Q'le receba a Bulla'3' Q ue recebendoa a :lpphqueaeerto defunto, & .:dIi applic:ldaa hum.nam fe poder àjà applicar a outro, 4.Quee£ta Bulla lum(e
tome po� dous.ou muitos defunros.fenar» por hum
sómmçc. Porqu e o Sumrno Pontihce só em fluat
de hum a concede, corno o' declara 'o Commiíbri

I

dol rneíina B lIla. Mas nam fe requ,ere que a pdfl a

nue a torna cfteja e m guca•1tti s'ollr.tom, i. dl/P· S�·4: - ,l.
'. fa.
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m. r Naliar. dt ;nd"lg.not.l1.17".; o, ef:'31.
6.c�p l{,.nu.l.dtquo videtÆg1d. Tr"IIèk_;

ln txpo f. ull.dllb.l O .ùb. 4.Htnnq. Carrillo. VII/a
lobor.

2. Ha Ïe de not�rCumR(}drig §.vnicode Bit// dt

fUntor.Nm.nlt� 6. Quç he faudauel conCelho queos
fieis chegados â morte defpois de receberem os

Sacramenros da, Igreja, & tiuerem paca fi proua
uelmenre que eltam em graça de Deos.rnandern
em [cus teftamentos, ou por outra via a feus her

deiros,que deípois de manus lh e tomem Bullas dos
defuntos, porque mais lhe apro�eitaralfl aíli, que
QS herdeiros ro.nandol hes por {eu qncret, porque
acrece o proueico tX optre operentis: O ruelrno eo'

fina He nriq.iib, 7. de ;ndl4/g.cap.20 .nu,S in fin.
j Duuidaíefe he mais �roueitoCo para a alma do

Purgatorio,tomarJ�: huma Bulla des defunto, 011

Illandarlhedizer huma MitTa cm altar prillllc:gia o�

eCpondo, qUÇ! ceteris 'paribHs,idtjf, [uppafh.- catr!

igual,& acer tez a de hurna.ôc outra iudulgencia,
coufa mais proueirofa, & efiicaz, he dizerlhc huma
MIlIa em altar priuilegiado, que tornar huma líul
la dos defuntos. Ditfe C.eter&sparibus, & pafla a

cauCa igual, & certeza d� indulgencia do altar pri-

, lIil.egiado, nam he tarn proporcionada, & certa, CJ'

1110 he aquella por cuja rezam C! concede a Bulla
dos defuntos, Iuppoíto ifl:o, {erà mais proueitofo
tornar a Bulla dos defunrosnam poe maior. Cenam
pQ� rnais certa , & por confequente • mais dncaz.
& proueicofa. Porque comrnumœente a call{� por

•
... t�:'l I
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'

c.J)o,reCpeito Ïe concede a indulgencia em a ta

uilegiado coílurna fer particular: � {àber,� ,;:!Ça'
de algum Sàn�\),OIJ da' Igreja, & nam (èo acer

reza. & porporfam como a çau[a gerll, por raza:

da qual a Bulla ft: concede, E all a caufa do altar

nam he tam euidenre , Cailla he a caufa da indul

g-encia dá Bulla. D� fllD vide �gid. Ttutlen('<:
in C.p.;11 e�pops. bHIl.lib� 4. dub. 11:- », 4' & S •

.Æ.ue CDHfo he indHlgtn&illpor modo de abfolHif40 �

for modo d�fuffr"gio ? �. 4'

I Alndulgerçi'a por modo de abíoluição , �e
huma fela�a'i�o da pena feita � aurhorira

ti uamente , I3ç Com poder judiciario ,
immediata

mente em [eu fub,dito • çorno [; q codas as indui

gCllCj:;lS concedidas aos viuos. "indulgencia por
m0do de [utfragio , Ioçorro & adiutorio , he quan
do fe concede a �Iguem,mediante o auxilio ) iX

bra de outrem, D� quo. eÆgid, TrHllmch , /(JCo

&itllt. dHb �. "H! 1,
'

TPdoo 9/ftdigo "�fte li14ro comtf<? � correifÃo
da Igrej4 CAtholica, & tud» o que nAõ f01' con

formeaos SAgr"df#i Co.nci/;al dr Com mum co"fenti
ment» dos DOHéfor�s, me retrat» � & deflltgo & o nÃo

,hei porpofto finalmente. T,*dofeia ttrJlouuo'Y.' do ,SS;
SACRAMENTO, &da Jmmac�IAda Conenf".
a� Virgem �l1Hrjlf S. N:WI'Çb,d� ftmpe"Af!o {Iri:
lmal. .
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1 Qu�iJlld,baJtte,r l16. 1.8. .

,

3 p ode conceder B ,.lla dII fompoJiÇ4m no/J1?;'y;
do 315' Il.

," ,

c..
•

t , ,Bla§fe�ia�
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...
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:. 7)Jqll.'_m�doll nl1ççd( ;ndulg�nfù{4qí defHHl'I'
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J A materia proxi"M. �04' ,.

6 Æform«. +f.3.
7 Os flgeitos 1ue o podem y.eceb�r. 46.1• etc. .'

� OMiniftro defte Secrement». 4-7. I z..

, Pera o efeito deHe Secrement» quefe requere,.
6.6.

lO Os eff�itos defte �acrament�. 47' 1-4:.. o»:

F
Fama.

Fal114fedefine.199."r &9.
Fé.

ifinefl4ff. 111· 18. & H2.+

l)iuidefo 112.. II.

3 .A que, & a quem obriga aprec,e.Ùo, Mfé. 11..1.1!.

� Sua materia: I2.�. 14.'
5 O MD,do & neceJ1i.dade dafl. J14. 14'
6 Peccsd»: (ontraafl 1'.J. 6 •

.

Fefl:a.
I As Fejas fe hIIm deguar_áAr. 166. S.
a 4s obres q"'& na fefta{e prohibem. 166.�ul

� �s caufosque e[cufam do peçcad,.
I Fendo definefe. 297.2.$.

.

Fiança. :I



376 I N D EX.
I FillnÇlt[e define. ,O 1. J 9.

.

� �lItrD c(mdiç�ens fe requlrem nil fillnf4.,J�j'1.
3 £2..!!! pefMs podem ferfilldQres. ; o j. � 7· .

� CDmo .. mo/herD p"defer ibid 19. -&c.
j .!!.!!J /ej[DIlS "II'" pDdem [er fiadores. ,0 f' 11.

Filho Familias.
J J2.!!::ndo, cfr de que bens pode der. 27'1. 10.

Fornicaçam.
I .AfornicllfamftmpLtx·l.43 lof.

_

2. He prohzbidll de direu», n"IMII'� diuii1D J &- hu·
,"lino 1.4 .. 1.

Furto.
} Ofurro .fedefi", 175. 5· & JO.
2. Onde temqulltyo defitJifoens. i6id.
; Of·rtofeaeuide.176. 9.

.

+ R.!!e qUllntidlldetJ !"I:.. mortel. 177' 1 e,

'.0

• i ' G
ï

. G.ítnhfJ áeJinefe. 188. I'-
1 Gloriafldefine.1j7 l.4·

.

Graça.
J e.Agriffagrlltu"? fAciens de6neft· 7. 1.4-. '

3. �graçn Secrementel , cf feus effe.ito.s. S J •
.

GuardAr DomingfJs& Feftasvejafo Fû't .. s.
i (iII/life define. 25). 4.

.

� ,

H
t Herdeiro.



I N D E X. 371���r '

nam pode fer herdeiro. 2.8$ '2.6-
'.. Heregia,

Herigi�' deftnefi. 11 S' 10.

SD o herege imerisr , & exterior jlUltAmellte ell
cerre es penils. 116. 7.

Herrnaphrodiro.
O Hermapl,rodit, k6 jncap4� di Sacrllmenio d..

Ordem. S. 11.

Homem.
O Homem comefo II viller qu.mdo na/ce do vú:tre

da MaJ' f· ..,.•

J'intes de quatfJr:z:..e 4nnos, nltm pode dlflr. l77' 7.
Homicidio.

Deftnefo· 17°.7.
l He ma/J. grau6 pecc4do q#e () fW,..o 6- "áulterio

17°·11 ..

Emque t!4z...o he licito. 17 e.J '\.
D1Uldefeohomicd o, IiI 7.

Honel.lidade.
oneftidade publicll. H. U. ct' $"J.�.

Honra.
I Honr« áeftnefo. 10;' )'

Honrer PIlJ V Pity.
.

•

Horas Canonicas
Definemfe. p8. 1+. & P.9' a.

S,nnfete P9. 11.
3 O 1He fe requereper4fdtisf4Vr AO preceito de ttS re

[q,r H s , 17
� �mheobrig4d04re:{,.41.zs ;;1.1;.S � c";Yas eXÇl�f4m ejl-tf obrgtaf4'lI.

/

.

J



378 INDEX.
Yeiaft � Dlllilfam, & Ilttença",;

H i pocri fia.
I HipocriJiafe d(fine., 15,8. 1J.
Z. DmirJeft. 138.18.

Hipoteca.
I Hipoteclt fe fa%. de dOHs m9doi� �o6. 7.
lo lJ,Hidtft $bidem. 13. 1I.1en�or;. n, 5',

I
L1él:ancia.

I Ia[fanc;afe define. 138.6.
l. IaEt"ncia. 101. �5' &c.

ldade.
1 Iaad'pera dignidades, beneficio!. &ç, �;16.• 11. 2.8',

&c.
1 Jdt;/atriaft define. IH' h.

Jejum;
fejl''» ftdiHide. 1 19- 3.' •

2. leJHmecclejiafho ft dtfine. 119.19.
3 .1t_H8 coufÀsfllm ;'e e./Tene; .. do jejum. 12.,0. 7 .&'C•

... .A.quepcjJoasobrlga., .1U. 16.
5 As cofos que excufom do jejHm. 2.U. 1. te a PÁ.

gina. 116. 6.

Igreja 'Uejafe r('flit1�;fam. n. 6.
J 19uaLd44t he d, dous modos. 158.1;.

lnopedim(nto, v, m4trimonio. n, 6. eft 7'
I impiedAdeft define. 13;. i 2..

I In;cjfrfl define. 2. .... 6.15.
'

Infami2f

. '( .



iafeiefine.199.17.
• Infidelidade.

Infideli ·'(ld�.fodefine. 117. t6.

Indolgtnch.
r 11,dulgmcia Je d�ftn4t 3H' 16. & ,,-�.
1 Indulgencillftdiuide. H4. S. drc.
3 Indll/ge,nciaperdottflmentt Apena tempoyttl.m li.
4 .f<_ue»?, h e cllpar., del/a. ibid.1 S.
I .f2...utm a pode conceder. ib,d. 13,.
6 Q.:te CtiUfo bafta pera as conceder- 336: �1.
7 'l'or modo de abfoluiçam que cauf., he ,b,d.
8 .PfJr fflod() de [ufragu}, que couJa he. 3 tJ.t. 'li. �OIl'
lifteeN.2.

I lnjfifsúçam que coufafeitt. 314.16.
1 lnuejafl deftne.

Inuençam.
r Inuençam de nMidades(e dtfint. �J8. 15.

Interdito.
'.interdito fe define. 1014.
uas e[pecies. ibid. 14'

!J....uem pode por intlrdito, & quem fer interdit".
101,1).

4 'For Cf ue pucado fe p(Jde por. 1°3, 1.,
I Comqueformafepoem.lo;.16.
6 Seu! effeit()s do g�ral. 104.1. o:«.

Ds effett(JS do imerdtto lotai e!pecúd. '07. If.& .f<_ue peccado he quebralo & que pena encorre;
10820. .

� f(uempodeabjollJerdelle. 109. 2.0.
\'

,o od [erm« de IIbfol11er. IlO'J.V. bH/lA, ", S.

379

)
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310 I N D EX.
logo.

I /ogtJdtftnefl. 30I.�. e: 8.
2. �e COlldlfoens je requerem pm�Jèr ;11
; JOl,tJjpro h,bùüs. �01. 3.
I Ira definefe· 2.f 4.19.
1 Iro"ill. 101.15· &c

- I cregalarid.tdc:.
1 Dtfinefe. 111. J. & 13. -

2. Delmitft. "3, l�.
5 .A clINJàelJi,ientl , & [ogeit9delt" 118 S.
+ Q_Nt'll1 pode di[;.tnfal", ull. 1+.
S _A JO/ma dII abfilulftim. 12.0, IO'
, QI4AeS fodedzfpenfaro ctJmmtJf.. rioda Cruz.,,,J,,�

351. 3'
Ie riraçarn.

I StlA deJinifllm. .

2. �Jrjt4Y lo, tirer It mûteri" , cP" conftèutiuê II tJ/1ri.
r: "fArn• 154· 2.1..

r' :f!.:.te 1/otospode IrritAr o paJ. 155, � •.
Iubileu,

I .AfrJrmll..te abfoluc1 mi/e. 37) u.

Iuizo.
1 INito firme. 4°4.2.2.. •

lo III':';"!) temerario ¥ deJin,. :tel;. 4.
J Dirúdeftefte jIJ1z,o. 2.:)�. 11 .

.... �w.d�hefeccad�martA/.l.05. S. &1.
Iuramento.

I SIU dcfinifam. f;6. 17. &- 1.0.
:It O rhl-�ofo. IJ7. 1· &c.
� {J. I,�d lê @ jHl�mefJto. 131-14 e»:



I l'l.AJO Deftntft'18·J. 8
Locacatnr

J \ Ltlcltfllmfldeftnt.194· ;S.
-

� �"71do fJb11g1" rejhIHif'''''' t,S' <4';
L'On:, v. TImpo.

LU'lUn2�
,

I L*�N';1t JI J#nt.. �i�. +.
1 Se" fim. "+:3. 1. )

I N D EX.
aJfertor;(J.•

ibtt:l. 2.1-
. 'l'!"iJforio. iiS. Io.

O eX'�çratorie. 138. S· & l�lo 16.
e mm;nlltor;o. ibid.J9' &1-4-1 I..

Per» (er licitoque [ereqHere.l;8 ••S. &,..t. 4.
, Amphibdogic'O. 1-,\0.13. &c.
IO O prtlmifflrio tem JUIIs'fIerJRátJ. J-41. 4.
11 SUit materill.I'4-3' 1.

Jl As COUJIlS 'lue excHfom de CI &omprir. '4J.I1�
li porque m'Odos Ji tir« foil obril"fll",.144.1+-
1+ Sua ;rrifilf"m• 145. J.
IS SUA commutllfAm.l-4-S' l�.
1& SUA dlfpll'lfoçllm. 1+7. ;0,
17 Q.:tl ,dAdeft rt'JH,rep,rll jNrAr. Ij'). S.;

blriJdifam'V. Dominio.

Iuftiça.
I l>(fintfl. 157. Tl..
a Dil4idefe tm dtjt,.,bHtill,jl, fir CfJ",NtAti""iJilt•.

IlIjhE" if! rt & lid rem. ''V. d;TtÍl"

L

-



3RZ. I N D EX.
3 THnfltteJjecies. 243 I ....
+ EJh'rJ,c;oftprohilu. 171. lJ.

M
.

Magh,
I SilA definirim 134, 11.

2. Sell e/fNlhor. 1�5' 1.

Maleficio.
i lJefinefe. tH. 1�. '.
2. D;N'deftomlllefiç;�. lH. 1�.

,
M andamento do decalôgo:

I E�ljc..mJe. 12.1. &C.
I MAr;" Virgem nun'CA ;n�errompe, o �tlo d� """

de Dees flbre todAS as coufis. 2.0i, 1�.
, Marido.

I f.) MArid, tomodeue tr4t�" A tlJolber.l'.9' 16'.
I r,'

'

Manfrio.-
(I SUA Jtjinifdm.18 IJ.
i D�grAfA, ex opere DperA'" et pmloAtQilA IU

PA &penll.18. 2.;.
. Matrimonio.

I 1Jefinefe� 57d. & t(J.
2. �em O in(litNio, & em 'INi tewpó. 17. 2.0. &e.
J .A. mater;" remotll ,proxima, &formll j 8.24'

&c.
'04 O ¥iniflr.defteSacrammto. �o. 1%. &e!
1 O '/feito defteSacramènto. 6t. 1.

, ImIi;ïdimentosdirimentes. GI.U. (fe. lil7'
\, 7 Impediment's �TfJpediç_lI/Çsdapllg'inlJ� 71.: t{7f�



·
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_ 383
".�. �.:>teJ1t S.tcrllmmtO c�uforfoH ijfeit#, r''1uer(r�

,

V'eûpiente, lo�trifam AO menos ;1I'J.cg;nll"a.6.�,.
EJ'i;.:;.·.. ios 'fJeJafeem[e» lugar.
Mmor. v.reflitllifllm.n.6. -.

'

I M'enor de 1.5 AnnoJcomopodeforfiltd,r'304t tlo:
Mentira,

1 Mentirllfoáeftne. 100.1�"
2. A mentirajèdifûd,.lOI. JS· & loi. S� &c;

Miniftro v. cadahum dos SlicramentOI.
-

Myra) 'CIejafiouHir MiJTa.
Molher.

1 He ;nellplt� do SacrMJentfJ tia Ordem: 5' Ío.'
1 Q.Hando'ejl-llobrigadoobedeter 110 MlWido.16,.16j
3 Attl1..annos;'Il"'podedAr. 177. 3..

.... A clt,z:..áda quando rir de que bem pode J�r� 171�'
1. 'CI·fiança. n, 4.

Mnnte de piedade.
1 IJefineft. 190 •.1.4.

Murmuracam:
.A murmurllfamfideJi";. 196. i!�

1 Difere dit contumelia. 197. 3. (/)" d.
De oito modosft faz:... J!) 8. 1.,

Mutuo.
I Mutlloft define IU. 14'

.� N
, Neceaidade.'

I NmfJidllde extrema 6- graNe.109� 16.' ,

1 .Æ.."a"d� � fltç()m()eJlllm�ifI�rigarJqs.llfo ,rerl$

--



,S4 IN D EX.
proximtls "tfillJ IIl'CtJlidlf'üs 1TO. 7. &r.

Negecesçam.
I D�fil1tft. 291.19'
1 H. prr hih,da II OS C/erig,s durJms[IIçrAJ J ct

E rlldes. i'id. 1.'1-'

Oblscoens,
t O&lttÇ't111 queflllll, &t-"''1"eáiferem Jarpriml

ciaso 131). ,.

Officio JÙ4Íno ti. Heres c�no.ical.
I Op,nill.fe d�fiine. 10.04' 17.

·Oldern.
1 Dljintft. 48. ll'
2. .!!.!'anrlt.f!am a!, orá,,,s. -49: 1. ch .... =

3 �eu 'lijfltuidor. jO.l0.
�I fi materiA rtm(Jt� d� tllPIt Ordem. SO.11.®-C.

, ,1 .A mllterilll'ro�imll. JO. 27,
, .A. [(Jrmll. 51. J. Wc. �

,

17 O Mùl.iftro. 51 9.
I He n�Cf.lf4r;A an r�fpt;to ellt/t,eja em ((1111m"rJll

& tulm tin rtfptito de ced« hum tm pll.rti'H/�r'l
�. 1,..

.

, Pira Ctlufa,..foN fjftitO rtf/utrrfi '" yuiple.te ""1,rifam 110 menOJ tmag'nAdA. 6. 3. ,
10 Os tflûtos dtfte Silcramtnfo. J't., 1;. d'e.
II O fogtito CllpAA. dtje Sacrlfmento. II. !). &Ç'

. Ouuir Mi1Tà •

• J ·(flnllir MtffllllOS dùts 'Ül"a"',,, h, FreC/ito £",

o

, .



1.'a[tQ[e define. 170. a.

p ..droeiro.
P"droeÎrIJ. & flupoderfedtfine. 3IS· t{,

1 He Ecc!efiitfl'Co oNficul.r. ibid. 17·

! Ad",,_r'ft,jfedireiroporhum de 5.rn�dQI.;16.J•.

4 .A que p'Ioa! compete efle dtreitD. 31�. 13·

p"J' o, apa/Hurtt. irritaçam. .

Psrenteíco e[piritual.
D4in,[e 63 1+.
O legal. 63.10.6- '4' J.

Peccado.
'PeccÁ,d,fo define. 130 . .1.+. & 131 :2..

eccadoft diuide. 151•16•
�Illhe m(JrtA/, & "ual vUJ;al. L�l 15,

i 'Pecc4do deClmmijf�m. & Or/lJj{4f1'J. L�2.. 3,

O Peccado tfuuzrclJnft411cias A[!'.l.UllnteJ pode «r;

l,;. 10.

Seus efeito!. 1�6. 11.

Caufiu '�CHfontes. 1,6. 11;'
Pecc"J.HlJntra natHr4tnftdefine. 2. J 9 1�.

�

'Peccgd9 contr» nluur.tTfJJI dluld, e,rl tres eJÎecje,�'
'il. Poi/ufAm) SQdoTfJla, Beftidade.

Penhor.

..... ,- ..

�,'�o. 111.14 &c.
.

.Al tffPrffoas "brig" 11-+ I!.·

!Zue èun.f'u,xcu!amdejrepmeito. 2.1J'

paginA 2.19,

J,. u «

p

Bll



386 I N D EX.
1 'Ptnhor ftáeft1lf.19 .... 8. .

� .!2.'f/l"do (u/'He rePitMir. 1.9 .... il. .;'"
J 'Ponhor, & h}potec" lJuuouJafeja.• ,OJ'. 2.�.
-4 Tomllfi dt tUI modos. ,06 lo

S .As cOHfouJuqodem , DN ,,"m d4r,penh�r, �o7' 3,
Penirencia,

I Fel/tUndEfi defint. ,I. 8 (3- 16 •

.1 Q.__uew injlifllio efte SllcrllmlntD, (7 'iHII'U/�'31.1:4
f SilA mil-feria remet«, ;20 50
.. MAuriAr/ltf�in3u. 32.; 17_

S .A mAreriaprox,"ul. 31. �5.
6 He nece./[llrÍlIperA IIJa/uar"n-;, ;n re > lIel in lIDt

lias 'lue peccllram "'tpois d(J p�pttfmo. 1,. 18.
7 Obrigll.depreceito di,úno. 4· IJ
8 Per. efte Sacramento cllufor effti/o requereft AI

triçaNJtJtI recspimr«. 6. �
"

'.A difpoflçam dopenitente h, f'llilteiria prDx;"'A
& parte eJ!encial Jefte SIICrllWfnlfJ I por i/[D ft
el/A he 1')1I"f/, & os (iutros 'rJl�"0foJ· 6. 1+. 11.

fiJfa",
Peuram,

1 Defineft.;lÓ.16 .

.1 He Im;o mllne;rIlJ, ,bid.19o
3 .2._f4e Condiff/àlSJe rt'i"lreperllftlDJer 1I/c�17f

;11 7'
Perjurio.

1 Defimft. 1;.9' .10

a O "JTtrlOrID. 139 li'
o

� P ermuraçam
lh'fil1tft, 3'" u.



INDEX. 387
".�. ]( querefete condlfoens. Ibid. 14.
t' {;r�tnaciaJe depnt. 139· 14

A
1 I'i/ii,á dtNOmtnlHIHo em 'Jue p,jfollS fi d" If4.IJ.
I Poll,citaç11m. Eflojferentts [oLtus f,�",ij[um.l7S- r.

I P�JlHf�m 'lIo/untar:'" 150. 16.
POl.dice.

I 'Pontifictpode conceder bllU" dA çotnPO}fA'" Jri 4"
1 Se pode , & (J1m, ç,;,,,eaer ;ndH�lnfulI II" d:.

fNnélDs.�:,.l<t. •

�

PoŒc .

I Como_(e defini 1G.........
2. 'Pnft de feIto. ib,d 8\
� Dr' dtttltD ibid. 11.

.. Diuidefl ibld,19.
f Aquterefopor hIIm de J lIJodos. i/'ld. u�
6 'PerdeJe de tjUAtTtJ "'411etr�s. 16J 6,

1 Pflj[e d, bens de r�isfep('rJe. ;;;4.18.
. Pollindor,

"Po:J!uidordemdft is,. 4.
,. 'P0ffHldflrde bo�fi. 186olJ.
J PoffHidor defí dut4ÎJ().fa. 117 • S

PtC[cri,>çam.
I T''''�fe detresmflcltJs 166 17,
1 D ,p'limeiro modo ft define. 166. 26.
J Do Jegu1fd. modo. i;;d. 18,
4 Do ureeir« ",fldo ft defint. 167r ,.

S RequeretJlrlttro condifoenr,
6 "PerA preftreHtrm()JIetJ. ibid. I,.

_

7 Pr'ft"fi"'" lm i,m IÚ rAi,. a 68. J. ""
'

T'''liI16�
1101.

-

\ '"

Pbir· . \
..



3B8 J N D EX.
I 'rlfcrip�A" c,,,trll pllp,llos .tn,rll

1"'U,
, Contr,,[trIlDJ. & lor elùs, 1'9.1.
ro Contr"" firuiaa11l mixtA, & vjQfrlla,. i�jJ.l�:
II CQnlril" mtl. ihid 18.

P .efef1tllam.
J "refint"f"'" '1111 COH%.Aflja. ,1-4' 2••

Prefumpçam.
I Dlfin'.fo.Il.9' 1.9. & 14-1. 3.

Priœicras
J 'rim;'c;AJfi Je/;'". 11S.I-4.
2. 1',rq,u4irlitoftdesmn.118.1r;
J A '!';III",iJlldf del/II qUill he. u 9. ,.

... .EmquI diferem dos diji11los. 119 11.

/lrQátt;Q· 'V. DOAfttm. n, 3'
"Profeaill'; hem. v, BIllS n, 3 •

. Promeíls,

1, ,.SIIII dtfinifd",. '''19 1'.
''Í NmlDbriga 4 plecaao ""rtalexIti"" [M'dJ •• t.

; 'PerAfir villi'fa qu, reqNerl. J )0.7. .

.... eA fillJp/txfi Jefine. 17-4·16.
1 !l!'"tt pro1l'le/JAsftjA", mI/iAS. 2.U. IS. &ç.
6 .f2._uand, qbr'ga" peccAdo 1/IOrlil/. 176. l'.

Proximo.
I Proxim9ft ha dt A",,,r. 109 It.

"PHb/icAhrnzeftidAdr 'V� Boneftu/ade publiCA. tI._·

Pupillo.
J Con/rllpHpillo n"mjid� freft,ipf41JJ� 1'�..u.,

f
,



· Rapina.
�"p;nA dtjineJt'1;6 19'

ao HII"";;grllue,(""do 'III' , furt" 17', 16.

Rapto.
I Rapto defintft. 2. -47.11.
1 D'jUnguefl Jltflupro. 141.10.

Religiam.
1 Suadefinif""', J31 10.

Z. OJpeCC4d()scontrA,l/a.J�t.1S.
Rel'g'cfo vtfaft Pi anfA n, J.

Religna'iarn•
1 Definefo.1I8. 15.
2. R'1I1er; nOlle condiçoen,s. 319' ;.

Reûuuicarn,
J RejitllÍç4n:Jjè d(fine. 18'0. IS. ri;- If.

He 1flCefflil"iA per.� il fÍlIHAfarn. J !JI. J.
As ra,\,s donde n".ftt. 18L. 18. o a.

� Reftituir duu/pll leurjJirna 191. 3,
J As cOMias 'IUt defobrtgarn de reflttH;Y' J 96. 8.
, Reftttutflim in iHtegrumaqucmfl concede, 173.

11..
.

R

s
Sacramento.

I Definefe. pag 1. regra. 8.
2. OJ ji'MamC1fi9S [.unJete. 2.. 11,.



390 I N D E X.
3 ndo.r;nflituirlol porChrifle 2.. 1$.
4 Todo.lcAujitm}!raçll.l.19·
S Trelobrigamdepreullo arzano. 4· 4· .

, 'Ofogello capaz:.. de receber», SIl� ..ement») �e .h6-
,

mem em qrI41ftó,' vis», 5.' 6.'
.

7. 'fera recebe rS«crementa valir�/àm�J* fe req'!.�re
in�ey,fAm ao menos VIrtual f 1&'

9 'fer41ccebe..r..o. effeito. v, c(//,(Ù hum do! SAcramm

tos,

IO Tod'IS os Sncrementss (tiyandoacoyp.!Tam) re·

cebuios tm peccedo mortal film valloJos, mits nam

Cilufam feu effeito. ,6. 14'

11 Todos "auJamgraça aquem os recebe com a deu;

da átfpojifam. 7 10.

Il. DeHS, Fapttfmo' cr Penitencie ,
dam a primeira

,l/�ça. por iifofe ch/m'Mm S"cramento das Mor

to/' 7. r 4.

u:-1ÓJ out ras pe'!fi, dam augmento degraç4, & PD
f dem, per accsdens ,

dar a p; imeire, 7.19'

14 Os da let -oelh«Jigntficam, mas n am "-IttfamgrA.
fa. 10 11.

] f
-

Na� ",briam ífsportas do Ces ibid. 16.
16 O,dalei nOHada1lJ, -x opere oper.. UJ, tlgr"

fil que (jgnificam. 11.8 .

17 Al d/I renças entre osfacrllmentoJ de hU1ntf., &
outr« lá 10. 11.

,

18 Admmtftrar 01 [eis S,�cramentoJ (e:'«(ptA A C01l-

1iJfim ) he aGla de ordem U J �.
� Ir SJcrdCf.;tO •

.'>nmltJ(io 9%i,,�� e./jm;ie da lux/maft dcfi1l114 8·7t



N DE X.
,. .

��tlsfa'i:2m .

.li ;c(aç1m Sacrament",/fi define. H' 17-
S. n'tJ.'.:lv. 'VOto. n ,.

1 Sestenç«. lOt· l.f •.

1 Stru,dllmpejJõt4/, rui, &- "'ifill. 169 S. &c.
Sigillo.

SigilloJ"confijp,jmfid�fine 40 u. &17.
1 As coufas que obriga a Cdl./llr. �I. I.

AJpf!JJo�sque eflum obriglld"uII elle. -41. IJ'
Simonia,

Si11lDni" Je define o 3'1.!· -4.
1. Stwonillfe d�Utdf! 'ib.id 18. cfrc;

3 De direst» diuino. iblJ. z o ,

+ De direito humano. ibid. Jo �.

$ t./}Jental. 31 � 7.

6 Couuenctonal. ibid. 14'

7 Real. ibid. 18.
i Confidencial � t ..... 2..

, Sempre ht peccado mortal, ibid. u.. .

He prohlb,da de asreu» 'MtMaL, diuino & hu

man» tbi.4.
11 J2.tlalftmonillco encorre as peHas ipfolliao, rir 'fur:

penas 32.4' lO dic.
U 'Penas daftrnoni4 Ctl'l,fidellcilli. 32.1. g.,

o

Soberba.
I SO�f!)bafedefine. lJ7.11
I Socre[to 19-;.8.
I Sodomi.t"jedefine 151 . .2. a.

.

Sol,,.;ro, ou Solteira qUI TIl fe,j II; 2,45.1•
I SIJ[p.titllftiüjine.t04.14'

' f

B b iii)



Subdracono.
1 O [ubdi4cono 6m mnhfll'JI. caJo poJa "d",i ...).

EH�h.<rJ.ftia 29, 2.6". ...

I He mAi .. prONane! contra Botl/lc. JO. '4-.

Superfliçam.
1 Sl44dejiniçam.lW 27, .

2. Sua, tfpeclls Jam cinco, 13 $' 30'
Sufpeniam.

I Dtfinefe. 9+, 26.
2. SUtH efpeCtes. 'J' l�.

� .f<.uem p,de fojpend6r & fir /Ûfpenfo? 96. 2+ .

.04 !.l.:.4: peccf4do/e reqHerepef" poder pDr fHfpenfam
97· +.

J [�m quefor:nAfi,mn. 97. II.
6 SeM> '/ftitos 97. � 5. (!re.
7 Q_u�m poti, Abfoluer 4e/la., 8. 2. 7.S ClJmqH: form.,; 10&. 4'

/- T
Tempo.

1 Lonto ttmpo qu RIfe jtC ••l6 8. 11 •

Tettamento,
7trtammtofidt.fine.� +!L ¥o. S. ->

l. DIH;.J·[e,biJ. '4.
; Comüpf'a V4/iOz.,O ,bid. 2;_
.... O 'lU!fi r.:quere tl'Jl. PoTtf!glllperaftr valiez..6.

2. 82. I�.

J j2_u.e pejfo(l,! pod.. m. Olt nam p�d,m tcftltr. 2. 84' 18,

(, Thçluroq.



I N D EX. 3'3
·";:'/�urf) dA /gre,l/. jdrpne. H2. J 6.

'1 " d« fowfafalll dt: Chrifto &c. ,biJ. If.

3 .A Ç>�':lHede/it: tem" Ig.-eiA. & II clbef4 lIellll o

fU'nTTJO 'Pontifice 3H '7 1).111du'gencul•
Tvl,fula.

I AprimeirATQnjurtl nam he ordem. -1-.9. '1.7.
Tributo.

I Tribut'J h"dec;ncogeneroJ. ;'0. 'S,
1 'Pm:�flrtm juftos 'lHe Je requ,r,. 311.7.

I Q..ue peffolils 01 podempor. 3 n. J 7.

... .di CDu/ásp,rA je porem. ;12. S.

v
Vangloria:

PAnglDriAfodefine. lop. 7' & 19.

Virgem MAria, 'fi Il:fAri_ Ylrgr.m.
Yirgi",dade 1). 1)OID. n, 10.

V o-to.

Sua definir"'" J"".8. 18.
t Tres cOhf4Sfe requerem perA elle, 14.8. t-4-.

3 R!'e deitoeraç",m fe requere fera o 1)OlO. '4:1,6.
'I- .Æ_u4ntiJIufpHte) h" de uoto. 1\0. 16.

S .A. meten« do VOID qual{tja. 151. L 7. &c.
, De '1Ht idadefe pode f4,\er. 151. 1 G.

, .AJ coufas que O excuJlim t,_'e o comprin5J. 16�
B O P I} pode trri'ar o dDS filhos. 15í ;.

.

9 OfenhJr que nrotos pade irruer dos eflraUD!.lfJ .14'
lO Q..uaes oat»: de re"g,efos & religiofa! foa, Irn-

filr q 'Prelliá(J, & a .Abll.deJf4. lil 9.
'

'\



394 INDEX.
Il J m,zriJopodt irrsser a, llfJtoS dA mol t

molher do mursdo , (fi qUlles. I f7. 17.
.

11. A fllrm4 da ,r.; tttfam "am tem certe alaur/lJ.
� If8.18.

1,; .f(_U( eOflià bedifrêf4fam &- 'fuempodl d{Perf'
no vota. 1;9' S.

14 As coufasptra drfpfnfarno 1I0t9 qk4�sfom.16 J 19

15 Aformapar'tt dljpf:njarnos'VfJloS ,nam tem œr«

taspalauras.161..1O.
- 16 AflJrTlM v�dA he. 161.IG.

17 Commutaf""n 'Jue eOllfa h,e, & IIquem pertence.
16;.4.V. Bu1lan·9·

11 .A forma da ClmmutafAm dos 't'otos. 1G i.l$.
J9 Fotodecaftzdade. 3H. 2.'1.

10 Voto du Vl rgindade. l47' I.

2.1 Voto de rdglam; -t 7, 10,
�,z, Vltr�mf4rdlo. )+S. 1;. 'V. irritltfAm, '{pe
.',' flfam , com.m HU�f{lm.

-

,

V16.
I Definefe· ·263.IJ.
1 V'{o ctl!ilfm. o . prefcripçam. n, 6.
� Fr.-I) Capl/lm de (,mpo. 268.11.
+ fl M iong'jJirm. lb/a. I,.

V[o fruto.
I I Definife. l(�2.. 18.

,

2. .A",q�lreJe de dOllS modos. i�id. 11. & 26.

3 Perae !fJr hum de outros modvs, 1.6;. 2 fJ:ç.
"" GcmoJeprefcreHe. l7o.l .

. nI.
"lura.

\�J f'Jl.'a[e define. 187. I�.



.\�. ,_

D E X. 39S
'.�ftavfr�r". 1l&8. 7· .

,ra l> p-p/lclta queJe yeqHeYI. ibid. 16.

!!lHe .auJas burafJ!l aa vJUY". 18, J.

f<..ue peruI; m,orem iJJ vfurllrios.

;'



ErrA/tiJiccorrig,. '

P Ag. 7 lin.if gra'tlól1J!cg.grAwm l'04g.1O lin.u.
ügjigmfie4u�m.Paz I!) Im.17t1.)(; '",,�ho legt Ijt!'rdI��""

a4tjn.6".>4C14",e"to.�g.�·/Hr"mcmum flfg d Im. IJ...... hrt.ft.�
,.hor no/[o,f_Jla}-lfolll"i H lin l8 il-m Itgt jlfm P�g. )11;n.
tio leglfn� rilg'+III/J sperftdlO"em Ieu eompojlllOiHtn ttge pe,iltMefeu COIn!I)/iuone r=s ,45 ùu, '4 mort 'fi ug, 'Mrlfl t'lIglsn. 18?4rtlS lege f4ftl PAg 70 Im.�Jrt::dlw'lleJ:eFlg.d.tlfs r»
77 "�.iJ Jo tu ,ciegux iene P�g 1\ I,n 61f1i .i.p .IJllm f41tll
'lJlrbOpTllI4r.. r P 'g.9 i ùn., de tego If,d f'ag.96 t",.I-tpo .• endJ I,
pondo é' ..:,J�� un.:» 'pl4 tege'1!jl) r-s J .o ùn I lu.1N r-s IlJ '

l.�o"'llto te:_ o cuito l:'al.l>5 oceuleo i.gd occut, ° 1' ..g. "ll-II'!.
"comrAro leg" ° contrar,» I:'ag I J8Im.� pantmi'g'pMl'em P"i
17,1m.. ),Oc,gt,4fzoifgecog,tllltJl'Rg. liQtm.l� ']lIodlege qM
lb,d./trl.,. .. M/mur/eg debetur r=s IIJ,llI.l. rltHtmLtgl"lu"
Pag l!;Jolm., ClnetI.llegeio"'l!jJi' J Rg .194Im., d.b'tlJltgeJe!b,t, PRg. '97 {m.l? f]O>Joreus ltgc honor P ..g .19 .Im. 15 pmu /'1

'

pejU4 fllt 1:l9Im. 'J mel,orum:'g. multor..m r-s U4IIJ•. " fi
&n.foulttejLe:JIlfouPag. 1..8;ITH?cipo I gecam?oJé'ag liI. I�2femlcgettIfJ Pag.l)O!ÍOl.4filfloslrz.!urtoll I'lIg.1p{m.nfu
{eleJiue Pag lfO UII:, 1dul""I£le..ull.lu pag I.f6lm 1j culp" I
ge en�/j/If

L_____. ��
___

/";J Ode corret eûe Liuro, Lisboa vs .de May01668.
�- SouJit.Fr P,Jro de ;l1.lgalh wls.MIlZIII.bIUS de Mlnefes.

T .Axam die Liuro em oito vineens em polpe! Llbbo:l.J<ll. de
Mayo de H6�-

M4TQUS:t Mordomo m. r.MirlJndA. C.",ei".

'( \
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